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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA

DOD n 062/2025 - DAAC/CM1

Pelo presente instrumento, encaminhe-se á consideração da Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Imperatriz/MA o Documento de Oficialização de 

Demanda - DOD para u contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento de viagens c serviços correlates compreendendo, informações sobre as opções, 

emissão, reserva, marcação, remar cação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais, 

conforme abaixo especificado’

VNIDADE
j REQLÍSHANTE:

Departamento Administrativo e Atividades Complementares

RESPONSÁVEL 
PELA

' FORMALIZAÇÃO DA 
DEMANDA:

Danvelle Walkina Flor da Conceição PORTARIA/NOM/PR
001/2025

L ideutificaçãn da Demanda

I I Olye c.

□ Aquisição de materiais de consumo;

□ Aquisição de materiais permanente ou equipamento;

□ Prestação de serviços não continuado,

E Prestação de serviços continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra,

□ Prestação de serviços contmuado com cedi cação exclusiva de mão de orna,

□ Prestação de serviços técnicos de natureza predominantemente intelectual,

Cl Prestação de serviços Ge engenharia

1 2 O presente decimetre manifesta ? necessidade da contratação de empresa especializada 

ca prestação de s^viços de agencianicnlo de viagens e serviços correlates compreendendo
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informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de 

passagens rodoviárias nacionais para a Câmara Municipal de Imperatriz - MA.

13 O objeto devera ser executado da seguinte forma:

13 1 A execução do objeto ocorrerá de forma parcelada, segundo as necessidades da 

administração no momento da expedição da respectiva “Ordem de Serviço”

1. 3 2 O prazo de vigência da contratação é de doze meses, prorrogáveis por iguais e 

sucessivos períodos até o limite de 10 (dez) anos ante a essencialidade dos serviços, 

observado o disposto nos arts 106 e 107, da Lei n° 14.133/21.

2 . Justificativa da necessidade e essencialidade da contratação

2 1 A presente solicitação se justifica considerando a necessidade de preservar o interesse 

publico no deslocamento de vereadores, assessores parlamentares e demais servidores a outros 

municípios a fim de participar de visitas institucionais, reuniões com Chefes e servidores dos 

demais poderes do Estado e União em busca de recursos para o município, participação em 

congressos, palestras, cursos treinamentos junto a orgãos de fiscalização e controle, bem como 

eventual e necessário deslocamento de autoridades, palestrantes ou seminaristas ao município 

de imperatriz - MA para a prestação de serviços à esta casa legislativa, dentre outras missões 

institucionais, restando caracterizada e evidenciada a essencialidade dos serviços.

2.2. Com efeito, é de sabedoria corrente que o objeto cuja contratação é pretendida visa 

possibilitar que o deslocamento seja realizado por meio do serviço de transporte rodoviário de 

passageiros uma vez que, a depender do trecho, se faz necessário conjugar critérios de 

segurança, rapidez e conforto, atribuindo a cada situação a solução que implique em melhor 

custo-beneficio para o atendimento eficiente da demanda da administração pública.

2.3. Para tanto, faz-se necessário garantir a prestação dos serviços de agenciamento de viagens 

por meio da contratação de empresa especializada, visando agilizar os procedimentos para a 

sua execução de acordo com as regras de mercado atualmente praticadas entre as Agências de 

Viagens

2.3 Os serviços constam da listagem do Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de 

Imperatriz» MA no exercício de 2025
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3 . Quantidade do Fornecimento

3 1 Para atender a demanda pelo período anual se estima o consumo, conforme as

quantidades estabelecidas na tabela a seguir:

hem DESCRIÇÃO QTD

i
Prestação de serviços de reserva, seguro, emissão, marcação, 

remarcaçào e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais. 1.000

3 2 Estimou-se a quantidade dos itens a serem contratados com base em solicitações 

realizadas pelos Gabinetes Parlamentares e demais Setores Administrativos que eventualmente 

necessitam deslocar-se a outros municípios No entanto, esta poderá ser realinhada conforme 

conclusões obtidas nos Estudos Técnicos Preliminares.

4 . Previsão de Data em que Deve Iniciar a Prestação do Serviço ou o Fornecimento 

do Objeto

4 1 O inicio do fornecimento esta previsto a partir do mês de Dezembro de 2025.

4 2 A data prevista poderá sofrer alterações considerando a dinâmica administrativa e os

trâmites para a consecução da licitação.

4 3 Ü futuro contratado devera iniciar o fornecimento no prazo indicado na Ordem de 

Serviço.

5. indicação do Servidor ou Equipe que irá elaborar o Estudo Técnico Preliminar

IDENTIFICAÇÃO DO INTEGRANTE

NOME DO SERVIDOR Deivon de Aguiar Santos

MATRÍCULA PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025

LOTAÇÃO 1 Departamento Administrativo e Atividades Complementares

5 1 O servidor acima foi cientificado da atribuição constante neste item conforme assinatura 

a seguir
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Deiío
Assessor do depart 

Responsável peh Técnico Preliminar

[VIDADES COMPLEMENTARES

iár Santos

PORT ARIA GRAT/PR n" 001/2025

6. Indicação do Servidor ou Comissão que irá Atuar na Fiscalização da Contratação

n EM ÍFICAÇÂO DO INTEGRANTE

NOME DO SERVIDOR Zesielson Ribeiro Sergio Silva

MATRICULA PORTARIA /D1V/PR N° 037/2025

LOTAÇÃO Chefe de Gabinete da Presidência

6.1. O servidor acima foi cienu úcado da atribuição constante neste item conforme assinatura

a seguir

ZeMelson Ribeiro Sérgio Silva 
Fiscal do Contrato

PORTARIA/DIV/PR n” 037/2025

7. Responsabilidade feia Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento

7.1 Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos no presente documento, e que este traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa 

SEGESEIP np 5/2017, conforme modelo constante no Anexo li daquela IN.

7.2 Ademais, atesto ser veroade as informações descritas neste instrumento.

7.3 . Diante do exposto, submeto-lhe o presente Documento de Formalização de Demanda para 

apreciação e aprovação para que, por fim, se dê os demais encaminhamentos pertinentes. Vindo 

a aprová-lo queira encaminha Io para autoridade competente.

Imperatriz/MA, 13 de outubro de 2025
fjL3.#4#Ct1OÜ£V;

Danyeile tValkina Flor da Conceição
Diretora do Depa DmeH' Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n° 001/2025
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Autoridade Superior;

Declaro que estou ciente da demanda e 

autorizo o prosseguimento do feito.

Data: .fè)jj£Ll2ò_

Declaro que estou ciente da demanda. No 

entanto, não autorizo o prosseguimento do 

feito, pelas razões em anexo.

I Data: ____/_____ /

' Assinatura:_________________________
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n° 032/2025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita 

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução 

para supri-la. em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares no planejamento da contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre 

as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias 

nacionais.

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratação, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor solução dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD n° 062/2025 - 

DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 090/2025, bem como demonstrar a viabilidade técnica 

e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar 

o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da 

contratação.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 

emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

1.2. Modalidade de licitação a ser adotada: Pregão, na forma eletrônica.

1.3. Critério de julgamento: Menor Preço.

1.4. Critério de adjudicação: Global.

1.5. Registro de preços: Sim. /\
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2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação se j ustifica considerando a necessidade de preservar o interesse público 

no deslocamento de vereadores, assessores parlamentares e demais servidores a 

outros municípios a fim de participar de visitas institucionais, reuniões com Chefes 

e servidores dos demais poderes do Estado e União em busca de recursos para o 

município, participação em congressos, palestras, cursos, treinamentos junto a órgãos 

de fiscalização e controle, bem como eventual e necessário deslocamento de 

autoridades, palestrantes ou seminaristas ao município de Imperatriz - MA para a 

prestação de serviços à esta casa legislativa, dentre outras missões institucionais, 

restando caracterizada e evidenciada a essencialidade dos serviços.

2.1.2. Com efeito, é de sabedoria corrente que o objeto cuja contratação é pretendida visa 

possibilitar que o deslocamento seja realizado por meio do serviço de transporte 

rodoviário de passageiros uma vez que, a depender do trecho a ser percorrido, se faz 

necessário conjugar critérios de segurança, rapidez e conforto, atribuindo a cada 

situação a solução que implique em melhor custo-benefício para o atendimento 

eficiente da demanda da administração pública.

2.1. Para a adoção do Sistema de Registro de Preços:

2.2.1 A opção pelo Sistema de Registro de Preços - SRP para a presente licitação tem como 

um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois, diferentemente 

da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem 

mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP constitui um 

importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de 

difícil mensuração.

2.2.2 Em consonância com o Resolução n° 001/2024 e o Decreto Federal n° 11.462/2023 

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 78, IV da Lei n° 

14.133/21, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro 

de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende 

adquirir.
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2.2.3 Em síntese, as vantagens do SRP são as seguintes: otimização dos processos de 

compras, maior flexibilidade em contratações, expectativa de crédito orçamentário 

futuro, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do 

quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da Administração, 

reduzindo assim o desperdício de serviços e materiais em estoques desnecessários, 

atendendo às necessidades da Administração na quantidade certa e no momento exato, 

além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da 

pretensa contratação.

2.3. Previsão no Plano de Contratações Anual:

A contratação dos serviços não fora prevista no Plano Anual de Contratações. Todavia, 

dada a flexibilidade do documento retrocitado, o qual pode eventualmente não contemplar todos 

os serviços necessários à administração - mormente em decorrência de fato superveniente à 

elaboração do PCA, ocorrido durante o exercício financeiro em curso, como o caso em tela em 

que a atual gestão detectou a necessidade de deslocamentos de vereadores e servidores nos 

moldes da justificativa constante no item 2 deste ETP - não há impedimento ao prosseguimento 

do processo de contratação do objeto.

Nesse sentido trazemos à baila o Enunciado n° 38/2023 do Conselho da Justiça Federal, 

vide:

“Enunciado 38. Permite-se, excepcionalmente, a realização de contratação que não conste 

no Plano de Contratações An uai (PCA), desde que devidamente justificada e enquadrada 

em uma das hipóteses: a) demanda superveniente: que não existia no momento da 

elaboração do PCA; b) demanda não prevista: que já existia no momento da elaboração 

do PCA, mas que permaneceu parcial ou totalmente oculta ao gestor responsável por sua 

elaboração. Em ambos os casos, a continuidade da contratação fica condicionada à 

aprovação da autoridade competente com as justificativas apresentadas, além da 

demonstração de alinhamento com a estratégia e da existência de lastro orçamentário. 

Caberá, ainda, a inclusão do bem, serviço ou obra no PCA vigente para fins de 

monitoramento dos indicadores de desempenho.”
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratação:

3.1.1. Os serviços objeto desta licitação têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que 

os seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio do descritivo no termo de referência, nos termos do artigo 6°, inciso 

XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.1.2. A aquisição deve ocorrer nas quantidades e de acordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência.

3.1.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos dos artigos 6o, 

inciso XLI, 17, § 2o, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.1.4. Para a execução do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os documentos previstos no Edital, nos termos do art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.1.5. Em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, os 

itens em que o valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

serão destinados à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

até o limite definido no inciso II, do caput do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006.

3.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.2.1. A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à 

habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas 

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, XXXIII da 

Constituição Federal. Esses requisitos estão previstos nos artigos 62 e 63 da Lei n° 

14.133/2021.

3.2.2. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

3.2.2.1. No mínimo, 1 (um) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu ou está 

fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação, em pelo menos 30% do 
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quantitativo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 

seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função.

3.2.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato.

3.2.2.3. Declaração emitida pelas concessionárias de que está autorizada a representá-las na 

comercialização de passagens, possuindo idoneidade creditícia e que se encontra 

adimplente com suas obrigações contratuais e financeiras perante essas companhias.

3,2.2.4. Comprovante de registro no Ministério do Turismo (CADASTUR) como agência de 

turismo” ou “agência de viagens”, com a apresentação de certificado para o seu regular 

funcionamento, dentro do prazo de validade, consoante o artigo 22 da Lei 11.771/2008 

e Decreto Federal n° 7.381, de 02.12.2010.

3.3. Do regime de execução

3.3.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário, nos termos do artigo 6o, inciso XXVIII da Lei n° 14.133/2021.

3.3.2. Na empreitada por preço unitário (art. 6o, XXVIII, Lei n° 14.133, de 2021), o valor é 

fixado por preço certo de unidades determinadas e os pagamentos correspondem à 

medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes 

em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para 

os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os 

quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo 

com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de 

quantificar os serviços efetivainente executados e os correspondentes valores devidos 

(TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmír 

Campeio, 31.7.2013).

3.3.3. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais 

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou Inferiores 

àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Esse regime 

pressupõe um adequado nível de precisão das especificações e quantitativos do serviço, 

fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e 
\ Página 5 de 19 

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



^OfHleClSl-M'^ Wte
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 6* XXIX, 

Lei n° 14.133, de 2021), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução 

contratual (TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator 

Ministro Valmir Campeio, 31.7.2013).

3.3.4. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execução "Empreitada 

por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta para a escolha de uma modalidade flexível que remunera apenas 

os serviços efetivamente executadas, ou seja, os custos serão mensurados por 

serviço adquirido e demandado pela fiscalização do contrato. Este modelo 

permite a redução dos custos inerentes ao processo de compra e tem 

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora tenha sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a serem 

contratados, não se conhece previamente, com adequado nível de precisão, os 

quantitativos totais e os momentos em que serão executados. Nesse sentido, o 

valor a ser pago será calculado a partir da efetiva contratação, previamente 

definido para cada tipo de produto;

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades a serem contratadas inicialmente foram estimadas levando-se em 

consideração as solicitações dos setores requisitantes da Câmara Municipal de Imperatriz, tendo 

em vista que cada um deles define quais são suas necessidades, sendo feita a licitação de modo 

a possibilitar uma economia de escala, conforme o inciso IV do § 1° do artigo 18 da Lei n° 

14.133/21.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos 

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5° da 

Instrução Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações.
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5.1. Análise das soluções:

5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para execução dos serviços 

em questão, identificou-se as seguintes soluções para atendimento da necessidade a que 

se refere o presente estudo.

5.1.1.1. Solução - A contratação do objeto soluciona de maneira adequada e viável os requisitos 

levantados nos itens relacionados. A Câmara Municipal de Imperatriz, por seus 

vereadores, assessores e servidores por vezes necessitam deslocar-se a outros 

municípios a fim de participar de reuniões com os Chefes de outros poderes da União e 

Estado em busca de benefícios de ordem econômica e estrutural para o município de 

Imperatriz - MA, congressos, palestras e outros eventos de interesse do Poder 

Legislativo Municipal, bem como propiciar o deslocamento de autoridades, 

palestrantes e técnicos para a cidade de Imperatriz - MA a fim de ministrar cursos e 

treinamentos aos servidores desta Casa de Leis.

5.1.1.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as 

opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens 

rodoviárias nacionais.

a) É o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas para o 

atendimento das necessidades de deslocamento de servidores entre 

municípios. Nesse modelo, a contratada é responsável pelo fornecimento e 

garantia do objeto, em conformidade com as normas legais e necessidades 

desta casa de leis.

5.1.2. O levantamento apontado tomou como base os parâmetros legais estabelecidos no inciso 

V do §1° da Lei n° 14.133/2021, bem como no artigo 9o, inciso III da IN n° 58/2022.

5.1.3. Apesar do modelo de contratação de taxa de repasse a terceiro com percentual de 

desconto ser inicialmente vantajoso para administração, tal modelo aumenta o risco da 

inexecução do contrato devido à variação da margem de rentabilidade da empresa 

conforme fluxo do mercado, bem como dificulta a gestão do contrato em relação à 

conferência financeira das faturas tendo em vista a necessidade de calcular o custo do 
Página 7 de 19
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bilhete, acrescentar taxa e reduzir o percentual de desconto em cada emissão. O modelo 

de contratação RAV (remuneração de agente de viagem), atualmente utilizado por vários 

órgãos da administração, permanece sendo a forma mais adequada ao perfil desta Casa 

de Leis, pois se trata de contratação de taxa fixa por bilhete emitido, de fácil gestão e 

controle financeiro, mormente considerando o reduzido quadro de servidores do Poder 

Legislativo Municipal.

5.2. Identificação das soluções:

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OU CENÁRIO)

l

Abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, 
remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

5.3. Análise comparativa das soluções:

REQUISITO SOLUÇÃO SIM NÃO NÃO SE APLICA

A Solução encontra-se implantada em 

outro órgão ou entidade da 

Administração Pública?

Solução 1 X

A Solução está disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro? (quando se 

tratar de software).

Solução 1 X

A Solução é composta por software livre 

ou software público? (quando se tratar 

de software).

Solução 1 X

A Solução é aderente às políticas, 

premissas e especificações técnicas
Solução 1 X
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definidas pelos Padrões de governo 

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar 

de software).

A Solução é aderente às 

regulamentações da ICP-Brasil? 

(quando houver necessidade de 

certificação digital).

Solução 1 X

A Solução é aderente às orientações, 

premissas e especificações técnicas e 

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da solução abranger 

documentos arquivísticos).

Solução X

Haverá a necessidade de capacitação de 

servidores para a execução da 

contratação?

Solução X

Haverá a necessidade de adequação do 

espaço físico da instituição para 

execução da solução?

Solução X

Haverá necessidade de aquisição de 

bens pela instituição para execução da 

solução?

Solução X

5.4. Pesquisa de mercado:

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos 

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da 

Instrução Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações.

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09 I



'*or«iea<SLH'',°

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

^Ms
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

5.4.1. Análise das soluções:

5.4.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para execução dos serviços 

em questão, identifícou-se as seguintes soluções para atendimento da necessidade a que 

se refere o presente estudo.

5.4.1.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de 

viagens e serviços correlates compreendendo: informações sobre as opções, emissão, 

reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

5.4.1.3. É o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas na contratação de serviços 

de agencíamento de viagens, posto tratar-se de serviço comum cuja execução não 

implica em elevado grau de complexidade.

Vantagens Desvantagens
—'------------ ------------ -------------- —

Riscos

• Transferência de riscos

de atividade a terceiros;
1

• Maior

vulnerabilidade ao

comportamento do

mercado.

• Não se aplica.

_ ____ _______ ____ ____

5.5. Soluções identificadas como inviáveis:

Não houve soluções consideradas inviáveis.

5 6. Análise comparativa de custos:

Solução - A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agencíamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 

emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais 

apresentou as seguintes pesquisas de mercado, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO P.UNT.

1 Prestação de serviços continuados de agencíamento de viagens e serviços 
correlatos compreendendo: informações sobre as opções, emissão, 0,27

I ' ó Página 10 de 19
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reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias
______ nacionais. _____ _________ __________________
Pesquisa: O valor obtido na pesquisa é proveniente de consulta realizada junto ao Banco de 

Preços, o qual trouxe à baila em média três contratos firmados por item, perfazendo os valores 

unitários conforme a coluna P. UNT da tabela supra.

Conclusão: O valor total estimado para a contratação, considerando o preço médio final,

totaliza R$ 200.000,00 (duzentos mi) reais), conforme planilha final abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

A

QTD 
PASSAGEM

B

RS VALOR 
TARIFA

C

AX B

D

VALOR 
ESTIMADO DAS 

PASSAGENS

E

C + D

VALOR TOTAL

1

CATSER: 3719 Prestação de 
serviços de agenciamento de 
viagens e serviços correlates 
compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, 
reserva, marcação, remarcação 
e cancelamento de passagens 
rodoviárias nacionais.

1000 0,27 270,00 199.730,00 200.000,00

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A contratação do objeto do presente processo é fundamental para que a Câmara 

Municipal promova o deslocamento de vereadores, assessores parlamentares e demais 

servidores a outros municípios a fim de participar de visitas institucionais, reuniões com Chefes 

e servidores dos demais poderes do Estado e União em busca de recursos para o município, 

participação em congressos, palestras, cursos, treinamentos junto a órgãos de fiscalização e 

controle, bem como eventual e necessário deslocamento de autoridades, palestrantes ou 

seminaristas ao município de imperatriz - MA para a prestação de serviços à esta casa 

legislativa.

6.2. Considerando a possibilidade de contratação, após a análise das vantagens e 

desvantagens, a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é que seja feita 

a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, mediante registro de preços, do tipo MENOR 

PREÇO.

f "'Págimi 11 de 19
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6.3. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços comuns, 

justificando assim a utilização do Pregão Eletrônico.

6.4. A escolha pelo registro de preços se deve à possibilidade de promover a execução do 

objeto de forma parcelada, facilitando a logística de controle empregado pela Administração 

Pública.

6.4.1. Diante do exposto no item anterior, recomenda-se que seja adotado o SRP para 

o presente certamente licitatório, com fundamento no artigo 3o do Decreto 11.462/2023.

6.5. Considerando as particularidades relativas à Câmara Municipal de Imperatnz/MA não 

será permitida a participação do qualquer outro Órgão da Administração Pública no Pregão, 

bem como não será concedida a Adesão (carona) à ata de registro de preços.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. Considerando que os serviços são interligados, o parcelamento não se aplica na presente 

demanda em virtude da inviabilidade de contratação de empresas distintas para a prestação 

destes serviços.

7.2. Uma eventual divisão no presente processo submetería a Administração ao risco de 

mercado, na medida em que empresas diferentes, ainda que do mesmo ramo de atividade, 

possuem diferenciações econômico-financeiras, estruturais e de logística, dentre outras, 

resultando, ao cabo, em capacidades distintas de prestação de serviço, dificultando o controle e 

expondo a execução do contrato a possíveis níveis de serviço aquém dos critérios a serem 

estabelecidos no Edital.

7.3. Portanto, a contratação de uma solução unificada, por lote único, funciona como medida 

mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza 

a gestão e a fiscalização do contrato sob a perspectiva do emprego de recursos humanos e do 

controle.

8, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Com a adoção da solução escolhida será possível:

8.1.1. A contratação de uma empresa regulamentada e com conhecimentos técnicos para 

executar a prestação de serviço continuado de agenciamento de vjagens e serviços
■ Página 12 de 19
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correlatos compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, 

remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

8.1.2. A contratação será através de taxa de agenciamento a custo fixo (RAV - remuneração 

de agente de viagem), sem risco de variação do mercado.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

9.1. Para melhor execução do serviço contratado é necessário que a instituição faça um 

cronograma de execução do objeto considerando tanto a média mensal utilizada quanto as 

ações cotidianas e esporádicas a serem promovidas por vereadores e servidores, que 

dependam do deslocamento a outros municípios.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado para a contratação da solução é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), 

conforme quadro a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
PASSAGEM

B

R$ VALOR 
TARIFA

c

AX B

D

VALOR 
ESTIMADO DAS 

PASSAGENS

E

C + D

VALOR TOTAL

1

CATSER: 3719 Prestação de 
serviços de agenciamento de 
viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, 
reserva, marcação, remarcação 
e cancelamento de passagens 
rodoviárias nacionais.

1000 0.27 270,00 199.730,00 200.000,00

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não existem contratações conelatas e/ou interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica

Rua Símplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a 

solução proposta no item 1 se mostra mais adequada, econômica e eficiente para o atendimento 

da necessidade apresentada.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovação e assinatura:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram 

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes 

públicos signatários.

t
iperatriz - MA, 16 de outubro de 2025

ntos
Administrativo

Responsável pelo ^^.„Jo técnico Preliminar 
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025

Aprovação da Autoridade Competente;

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

Presidente da Cãmuri Municipal

Imperatriz-MA, de 10 25.
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

iim I5de 19

1 RISCO 01: Elaboração dos documentos da etapa preparatória com especificações |

1 técnicas inadequadas

1
Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

ID Dano

1.
Impugnação do edital; atraso no processo licitatório; anulação da 

licitação; prejuízo financeiro e danos à imagem do orgão

ID Ação Preventiva Responsável Período

1

Revisão do edital por 
equipe multidisciplinar; 
utilização de modelos de 
editais atualizados; 
consulta aos órgãos de 
controle; treinamento da 
equipe responsável pela 
elaboração do edital

Equipe de planejamento Fase 
preparatória

ID , Ação de Contingência Responsável Período

1.

1 Correção imediata do 
edital, se possível; 
suspensão do processo 
licitatório para revisão do

Agente de Contratação
Fase 

preparatória ou 
imediato à

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



^Oíh lEGISU^W®

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

edital; divulgação de 
comunicado esclarecendo 
as correções

1
identificação da 1 

falha

RISCO 02: Impugnação do edital por licitantes

Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa (x) Média ( )Alta

ID Dano

1.
Atraso no processo licitatório; necessidade de revisão do edital; aumento 

dos custos do processo

ID Ação Preventiva Responsável Período

1.

Elaboração de edita! claro 
e objetivo; divulgação do 
edital com antecedência; 
disponibilização de canal 
para esclarecimentos de 
dúvidas

Equipe de planejamento/ 
Agente de Contratação

Fase 
preparatória/ 
Seleção do 
Fornecedor

ID Ação de Contingência Responsável Período

1

Análise criteriosa da 
impugnação; decisão 
fundamentada sobre a 
impugnação; divulgação 
da decisão aos licitantes.

Agente de Contratação
Seleção do 
Fornecedor

RISCO 03: Desistência dos licitantes após a fase de habilitação

Probabilidade: (x) Baixa ( ) Média
1

( )Alta

Impacto: ( ) Baixa (x) Média ( )Alta

ID Dano

1.
Atraso no processo licitatório; necessidade de contratação de 

remanescente; possibilidade de reabertura da licitação

16 de 19
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ID Ação Preventiva Responsável Período

1.

Análise criteriosa da 
documentação de 
habilitação; verificação 
da capacidade técnica e 
financeira dos licitantes.

Agente de Contratação Seleção do 
Fornecedor

ID Ação de Contingência Responsável Período

1.

Convocação do próximo 
licitante classificado; 
reabertura da licitação, se 
necessário

Agente de Contratação Seleção do 
Fornecedor

RISCO 04: Não cumprimento do contrato pelo fornecedor vencedor

Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

ID Dano

1.
Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova 

licitação

ID Ação Preventiva Responsável Período

1.

Análise criteriosa das 
propostas dos licitantes; 
verificação da capacidade 
técnica e financeira dos 
licitantes; elaboração de 
contrato detalhado e com 
cláusulas ciaras; 
acompanhamento da 
execução do contrato.

Gestor do Contrato Execução 
contratual

ID Ação de Contingência Responsável 1 Período

1.
Aplicação de penalidades 
previstas em contrato; 
rescisão do contrato, se

Gestor do Contrato Execução 
contratual

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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necessário; abertura de 
nova licitação;

RISCO 05: Fornecimento de equipamentos de baixa qualidade

Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( )Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

ID Dano

1.
Diminuição da vida útil dos equipamentos; aumento da frequência de 
manutenções; aumento do consumo de energia; aumento da poluição

ID Ação Preventiva Responsável Período

1.

Especificação no edital 
das especificações 
detalhadas dos 
equipamentos para licitar, 
a fim de evitar 
equipamentos de baixa 
qualidade;

Equipe de planejamento/ 
Gestor de Contrato/ 
Fiscal do Contrato

Fase 
preparatória/ 

Execução 
contratual

ID Ação de Contingência Responsável Período

1.

Notificação da empresa 
para a substituição dos 
equipamentos; aplicação 
de multas contratuais; 
rescisão do contrato.

Gestor do Contrato
Execução 
contratual

Deivon de 
Assessor do Dep 

Responsável pelo E

Santos 
o Administrativo 

cnico Preliminar

Imperatriz - MA, 16 de outubro de 2025

PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025
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ANEXO II

PESQUISA DE PREÇOS
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Câmara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
Responsável Deivon de Aguiar de Santos
Matricula PORT. 001/2025
Telefone (99) 99132-9844
Departamento Departamento Administrativo / Responsável Técnico pelo
FTP

x
tKWtó

Pesquisa realizada entre 13/10/202510:23:14 e 13/10/2025 10:30.43

Relatório gerai k? no ilia 13/10/2025 10:34:11 (IP 2804 a2B ) 141:2(00:0149 81941855 ce61)

Em conformidade com a Instrução Normativa N” 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item
Catiíi}mie!fístrvçSo^QfTn9t^sN965aeO?‘^!Ju^OfÍ‘~'. . ■ ' ” ' : -- ^-- _ - ., ^ s »- -■ .-.-.-_.. ,.- _ ■ ■ r ■ — —

spficatfn o^ra a def/n/çâo do vskv estimado '

Item 1, Prestação de serviços de agenciamento de viagens

PREÇOS/

PROPOSTAS

19/214

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST % VALOR TOTAL

ESTIMADO CALCULADO GLOBAL

1.000 R$ 0,27 (un) - RS 0,27 100% RS 270,00

Preço Compras 

Governamentais
Órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

1 SECRETARIA DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DA PESCA Dispensa de

Licitação N° 60/2025

UASG 929448

11/09/2025 R$0,01

2 ESTADO DE GOIAS / 927029 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 01409500000138-1-

002035/2025

27/08/2025 RS 0.01

3 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar da Amazônia | 

8" Região Militar 1 COMANDO 22s BDA INF SI

N" Pregão:900262025

UASG 160026

15/08/2025 RS 0,01

4 UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL ■ UFFS / 158517 - UNIVERSIDADE

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

11234780000150-1-

000029/2025

14/08/2025 RS 0.74

10 784.782/0001-50 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva) 

Subsecretária de Planejamento e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO | INSTITUTO FED. OE 
EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA/CAMPUS GUARANTÃ DO NORTE

Dispensa de 

Licitação N“ 

90001/2026 

UASG 155708

13/08/2025 RS 0,01

6 MUNICÍPIO DE LAGARTO/ 13124052000111 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGARTO

13124052000111-1-

000069/2025

07/00/2025 RS 0,01

7 03 239.076/0001-62 ■ MUNICÍPIO DE SORRISO / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SORRISO - MT

03239076000162-1-

000148/2025

25/07/2025 RS 1,00

8 16.256 893/0001-70 - BARREIRAS CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES / 

010101 - CAMARA MUNICIPAL OE BARREIRAS

16256893000170-1-

000041/2025

30/06/2025 R$ 0.01

9 MINISTÉRIO DA DEEES A1 Comando do Exército 1 Comando Militar do Nordeste 17 a 

Região Militar/7a Divisão de Exercito | BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO OE 

NATAL

N°Pregãc>900062025

UASG 160342

27/06/2025 AS 0.01

10 76 693.866/0001-68 - Conselho Regional de Farmácia do Estado do Parana N’Pregão:900042025

UASG’389454

13/06/2025 RS 0.99

11 04.632.212/0001-42 - MUN1CIPI0 DE PRESIDENTE MED1CI / 36- MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE MEDIC1/RO

04632212000142-1-

000048/2025

27/05/2025 R$0,0)

12 08.683.951/0001-60 ■ MUNICÍPIO DE TEIXEIRA /1 - Prefeitura Municipal de 

Teixeira

00803951000168-1-

000040/2025

16/05/2025 R$0,01

13 17.481.26B/0001-95 - CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS 4

REGIÃO / 926094 ■ CONS.REG.DE CORRET. DE IMÓVEIS 4» REG.MG

17401269000195-1-

000017/2025

14/05/2025 RS 0,01



14 17 481 268/0002-76 -Conselho Regional de Corretores de Imóveis - 4s Região/MG Dispensa de 

Licitação N“ 

90031/2025

UASG: 926094

09/05/2025 R$ 0,01

15 10.338.929/0001-89 ■ CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 11" REGIÃO Dispensa de 

Licitação N" 

90008/2025

UASG. 389268

28/04/2025 rsoJtT%
16 33.093.248/0001-01 - CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO
N°Pregão:900322024

UASG 927461

29/01/2025 RS 0,06

17 33.093.240/0001-01 - CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO

ESTADO OE SÃO PAULO
NQPregão 900322024

UASG:927461

29/01/2025 R$ 0,06

ie 33.093,248/0001-01 - CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 00

ESTADO DE SÃO PAULO
N’Pregão:900322024

UASG 927461

29/01/2025 RS 1,11

19 33 093 248/0001-01 - CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO
N“Pregào 900322024

UASG:927461

29/01/2025 RS 1,12

Valor Unitário RS 0,27

| Mediana dos Preços Obt idos: R $ 0,01 | 1 Meuiü <xjs rit^và kJuGdwã. RÍr Cj77 ।

Valor Global: RS 270,00

Valor da Item em relaçlo ao lotai

• 1] Prestação de,,

20 .................................. —
Quantidade de preços por Hem “

16......... .....................-........... ...........

10------------ — ■ ••- - - -.................

5 ---------------- —

Q------ ----------------------------- ------------------------
Item 1

Detalhamento dos Itens

Item 1: Prestação de serviços de agenciamento de viagens

Preço Estimado: RS 0,27 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 0,27 |Média dos Preços Obtidos: RS 0,27

Quantidade Descrição Observação

1,000 Unidades Prestação de serviços de agenciamento de viagens

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Tinais

Inc. I Art. 5a da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lein“ 14.133}

R$0,01

Órgão: SECRETARIA DA AGRICULTURA DA PECUÁRIA E DA PESCA

Objeto: Aquisição de Passagem Aérea

Descrição: Prestação de serviços de agenciamento de viagens Prestação de serviços de 

agenciamento de viagens Serviços de agenciamento de viagens, internacionais, 

mediante emissão de bilhetes de passagens e/ou e-tickets aéreos, e serviços 

correlatas. - Prestação de serviços de agenciamento de viagens Prestação de 

serviços de agenciamento de viagens Serviços de agenciamento de viagens, 

internacionais, mediante emissão de bilhetes de passagens e/ou e-tickets aéreos, 

e serviços correia tos.

CatSer: 3719 - Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens

Data: 11/09/2025 13 00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N° 60/2025 /

UASG: 929443

Lote/ltem: /2

Ata: Link Ata

Homologação 17/09/2025 13:07

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade 20

Unidade: UNIDADE

UF: RN



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

11.050.221/0001-90 CASANOVA TURISMO LTDA HS0.01

Marca: 
Fabricante* Fabricante não informado 
Modelo, 
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade. Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PR Curitiba RUA FREI GASPAR DA MADRE DE DEUS. 101 Mana Helena Casanova (41)3 09 2-58 78. agencia@casanovaviacjens.tur.br

07.832.586/0001 -08 DF TURISMO E EVENTOS LIDA 

Marca 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada

Estado. Cidade Endereço leieione Emait
n SETOR SRTVS OD 7Q1 CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND CJ L 6L (61) 3962- 

DF Brasilia faturamento@dh drismn.tur.br
M sin

56.890.785/0001 -70 56.890.785 G ENY MARIA BENTO DE OLIVEI HA Benefício Me/Èpp: Sim UF endereço

DF

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço Telefone: Email:
SH ESTRADA DO SOL COND. BELVEDERE GREÉN CJ 28 LT4, S/N (61) 9 3 3 09 617 voqlcv<agens@gmail.com

60.789.160/0001-93 N A VIAGEM TURISMO E LOCACOES LTDA UF endereço RN BS üU1

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo,
Descrição: Descrição não informada

Endereço

35.315.849/0001-39 R. A D A SILVA AGENCIA DE VIAGEM RS 0.01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço Telefone Email:
OLAVO BILAC. 412 (13)3302-9516 rogenomiceefa@ibo1.coni.br

00.878.230/0001-58 SLIMLINE VIAGENS E TURISMO LTDA ”5 dul

♦VENCEDOR*

Marca
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:
Descrição- Descrição não informada

citadii CnteK. EMHebIÍ Nome de Contato: Telefone Email:
RN Natal AVENIDA PRUDENTE DE MORAIS. 1195 ANA CAROLINA (84)3211-5919 caiot@sunhnetur.coiTi.br

16.826.000/0001 -04 VN SOARES ■ VIAJE BEM MAIS LTDA RS 0,01

Marca
Fabricante' Fabricante não informado

Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado. Cidade: Endereço Telefone: Email:
GO Goiânia R CORONEL BENJAMIM SANTOS. 35 (62)3223-7010 contato@dcon.cnl.br

12.146.604/0001-20 AEROMIX AGENCIA OE VIAGENS F TURISMO LTDA, BS 0.01

Marea
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo
Descrição Descr ição não informada

Estado Cidade: Endereço. Nome de Contato Telefone: Email
PR Curitiba AVENIDA SETE DE SETEMBRO. 4995 Carlos (41) 3093-9333 cartos@aeromixviagens.com.br



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

50.706.162/0001 10 50706.162 CAMILA CRISTINA CRUZ ALVES RS 0.01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modela
Descrição- Descrição não informada

Endereço

52.6207 68/0001-20 52.520.2 68 ANTONIA PAULINA DA SILVA

Marca
Fabricante: Fabricante não inion nado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

18.031.182/0001-23 GLAUCIA CRISTINA MELQ DE MCRAES

Marca
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 0.01

58 602 05770001 -40 50.602.057 ELKER UMA CORREIA LEITE Beneficio Mç/Epp: Sim Programa de 

integridade Não UF endereço BA
RS 0.01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição. Descrição não informada

Endereço:

15 329.965/0001-08 PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço

RS 0.01

61,870.795/0001-20 ULTIMA CHAMADA PARA EMBARQUE LTDA

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço

R3Ü01

51.366.481 /0001 -94 51.366 481 MATHEUS DE OLIVEIRA BRUM

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição. Descí içào não informada

RS 7777

Endereço:
GERALDA LEAL BARROS. 35

Telefone:

(32) 9861’2914
Email:
mob atende@gmail.com

57 671.686/0001-60 BUC VIAGENS E TURISMO LTDA UF endereço PR

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço

RriaMiti Qf«*da IWM 13TlA>2n25 IDíM ll (IP: 2HM •» I1« JlOOtMIÍ «134 IBM «Ml
CtafO VM*çfo: BlLF3StóK3^1Wc=u<lSm>!tDyWMcW  ̂
iiStifrntallüCíiBÍaiMfiJEjaMBJJiídiíldiiSi^^



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

32 103.67 5/0001-52 IMPERtO DAS PASSAGENS LTDA RS 79.99

Marca:
Fahricanie. Fabricante não informado
Modelo.
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

59.829,568/0001 -62 59.829.568 FLAVIA CLE M ENTE DA SI LVA UMA UF endereço SP

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelo.
Descrição. Descrição não informada

R$90,00

30
SOI Ws

Endereço:

39.843.027/0001-81 39.843.027 FABIOLA ARAUJO SIMAS UF endereço PE

Marca'
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço:

RS 199.00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5o da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ler n° 14 I33)

R$0,01

Órgão ESTADO DE GOIÁS / 927029 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO Data 27/08/2025 0900

Objeto Prestação de serviços de agenciamento de hospedagem em hotéis nacionais e Modalidade: Pregão - Eletrônico

internacionais (com café da manhã incluso), por demanda, compreendendo shp nÃO
reserva.emissão, cancelamento, alteração, marcação, endosso, e a devida entrega 

dos voucher, bem como quaisquer outros serviços correlates

Descrição: Serviço de Agenciamento de Viagens, assessors, reserva, remarcação. 

confirmação e cancelamento de diárias para serviço de hospedagem. ■ Serviço de 

Agenciamento de Viagens, assessor ia. reserva, remarcação, confirmação e 

cancelamento de diárias para serviço de hospedagem.

fdentibcação 01409580000138-1002035/2025

Lote/ltem 1/1

Ata: N/A

Homologação: 15/09/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 120

Unidade: SERVIÇO (S)

UF: GO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

16 826.800/0001-04 VN SOARES- VIAJE BEM MAIS LTDA 

‘VENCEDOR*

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço-
GO Goiânia R CORONEL BENJAMIM SANTOS. 35

Valor da Proposta Final

RS 0.01

Telefone Email:
(62)3223-7010 oontato@dcon.cnt.br

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. I Art 5U da IN 65 de 07 dc Julho de 2021 (Lei nu 14.133)

R$0,0)



Órgão MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

8a Região Militar

COMANDO 22a BOA INF SI

Objeto Contratação de serviços de agenciamento de viagem para aquisição de 

passagens.

Data 15/08/2025 09:30

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP SIM

Identificação: N” Pregão 900262025 /

UASG:160026

Descrição Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens ■ Prestação de Serviços de 

Agenciamento de viagens - Serviço de emissão de bilhete de passagem aérea 

(transporte de pessoal). O serviço compreende assessons, cotação, reserva, 

alteração e emissão de bilhete de passagem aérea. (Tanfa Administrativa).

CatSer: 3719 - Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens

Lote/ltem /5

Ata: I ink Ata

Homologação: 12/09/2025 09:56

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2 000

Unidade UNIDADE

UF: AP

3/ 
^òo

CNPJ Razão Social do Fornecedor

39.298.360/0001 -57 A2 VIAGENS E PASSEIOS LTDA. Beneficio Me/Epp: Sim UF endereço: SP

Marca.
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

valor da Proposta Final

R$001

04.864703/0001-19 AEREOTUR VIAGENS E OPERACOES TURÍSTICAS LTDA

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo

mto'

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade Endereço:
SE Aracaju AVEN IDA M EL IC 10 MACHADO, 1060

Telefone: 
(79)3214-5656

Email:
ravison^aereotur com

12 146.604/0001'20 AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição. Descrição não informada

Estado Cidade Endereço Nome de Contato: Telefone: Email:

*0 N,fJl

PR Curitiba AVENIDA SETE DE SETEMBRO. 4995 Carlos (41)3093-9333 carlos@aeromi xviagens com.or

05 120.923/0001-09 AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade: Endereço: Telefone Email

RS 0.01

RN Natal RUAAPÜD1,583 (84)3220-2999 adriaixj@iaerotur.com. br

53 431.363/0001-48 AFEFE TURISMO LTDA

Marca.
Fabricante: Fabricante irão informado

Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço. Nome de Contato: Teleione Email:

RS 0,01

MANUEL LEIROZ, 230 Fabio (11)99852-5439 comercial@tafefe.ccim br

04 389 953/0001-44 AMAZON EXPLORERS MANAUS LIMITADA

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição Mo informada

Estado Cidade Endereço Tetefcne. Email:

RS 0.01

AM Manaus AV JORNALISTA UMBERTO CALDERARO FILHO, 455 (92) 9123-9509 eldoratkKonlab@outl0Qk.com

36.932.853/0001 -09 ARARAÚNA TURISMO ECOLOGICO LTDA

Marca.
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

RS 0,01

Estado: Cidade:
MT Cuiabá

Endereço
AVENIDA GETULIO VARGAS. 825

Telefone: 
(65) 3682-3075

Email:
contama@terra.com.br



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

44.394733/0001*2 3 BALB1 TRAVELS LTDA Benefício Me/Epp: Sim UF endereço: RJ

Marca:
Fabricante, Fabricante não informado
Modelo.
Descnção Descrição não informada

Endereço

RS 0.01

39) 
W|W55

23.361.387/000107 BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTOA R$ 0,01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone Email:

DF Brasilia QUADRA QNM 34 AREA ESPECIAL 1 SALA 1917 Samuel (61)387 7-1790 maieiiS@vasccintabil.ccrn.br

11 .050.221 /ODD1 -9 0 CASANOVA TURISMO LT DA R$ 0.01

Mama
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado Cidade Endereço: Nome de Contato: Telefone. Email;
PR Curitiba RUA FREI GASPAR DA MADRE DE DEUS. 101 Maria Helena Casanova (41) 3092-5878 âgencia@casanovaviagens,tur.br

57 .22 5.7 58/0001-4 5 CATUGV VIAGENS LTDA Beneficio Me/Epp: Sim UF endereço; GO RS 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Medeio:
Descrição Descrição nâo informada

Endereço

22.027.147/0001-08 CENTRO TURISMO AGENCIA DE VIAGENS LTDA RS 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo,
Descrição Descrição não informada

Endereço:

26 722.189/0001 -10 CERRAÍ» VIAGENS LTDA RS 0,01

Marca:
Fabncante. Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Estado Cidade Endereço Nome de Contato: Telefone Emaí:
□ F Brasilia SETOR SRTVN. SN RICARDO (61)3202-4401 ricardo@cerratitwia<jens.oom.br

50,255.771/0001-06 CHECK IN AGENCIA DE VIAGENS LTDA RS0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço:

02 964 393/0001-89 CONDOR TURISMO LTDA RS 0,01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição' Descrição não mfomiâda

Estaria

MS

Cidade Endereço:
Campo Grande RUA E UCLl DES DA CUN H A, 69 5

Nome de Contato: Telefone'
1za (6 7) 3322-3343

Email:
iza@condortureom.br



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Fina)

0 5.917.540/0001-58 DECOLANDO IURISMO & REPRESENTAÇÕES LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricate não infon nado
Modelo;
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade Endereço Nome de Contato:
DF Brasília QU ADR A SHC N/CL QUADRA110 BLOCO C. S/N Levi Jeroni mo Barbosa

0 7.832,586/0001 08 DF TURISMO E EVENTOS LTDA RS 0,01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo.
Descrição Descrição não informada

Estado; Cidade Endereço. Telefone;

„ SETOR SFtTVS OD 701 CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND CJ L 8L (61) 3962- 
DF Brasilia 

01 5111

R$0,01

Telefone Email
(61) 3031 -5454 lrcitacao@decolando com br

Email

faturamen l o@d ftufismoti if.hr

15,741.4 81/0001-63 DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA R$0,01

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelei
Descrição Descrição não informada

Estado Cidade; Endereço Telefone; Email:

PA Belém TV. DOM R0 MU Al. DD DE SEIXAS, 921 (91)32410879 dinaslur@dinasnjr.com.br

53.509.270/0001-99 53.509.270 IGOR PEREIRA MARCONI UF endereço: GO

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço

■ .0.0107 099.098/0002-06 EVOTUR VIAGENS E TURISMO LTDA

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço Telefone:
QUADRA SHCS CR QUADRA 516 BLOCO 8.66 (11) 3090-6147

Email:
diego. Iemos@evot ur com, br

58.425,667/0001-16 FLV GATES VIAGEN S LTDA

Marca
Fabricante Fabricante não mformado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço

nu w

48.925.313/0001 -87 GL EMPREENDIMENTOS LTDA UF endereço: MG

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

RS 0.01

Endereço;

07.933.551/0001-57 I.L BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA

Marca
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço;
RUA OSCAR RODRIGUES DE OLIVFIRA. 336

RS 0,01

Telefone 
(27) 9234-4048

Email:
ilbband@gmail. com

ÍH[t£jü^-6*ílühl^^
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CNPJ Razon Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

02 676,310/0001 - 56 1DEI AS f URI SM 0 LT DA 

'VENCEDOR*

Maroa
Fabricante: Fabricante não informado
Modefo
Descrição: Descrição não informada

Estado. Cidade: Endereço:

OF Brasil ia QUADRA SIG QUADRA 1. SN
Nome de Contato:
Maria

lefetone;
(41) 3076-5005

56.555,923/0001-90 ILSF GLOBAL VIAGENS E CONSULTORIA LTDA UF endereço SC

Marca:
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço:

RS 0.01

34
^ te

Email:
empres8íial@W.com.k

RS 0.01

56.800 78 5/0001-70 56.890 785 GENY MARIA DENTO OE OLIVEIRA Beneficio Me/Epp: Sun UF endereço

DF
RS 0,01

Marca:
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço;

SH ESTRADA DO SOL COND BELVEDERE GREEN CJ 28 LT 4, S/N
Telefone:
(61)9330-9617

48.863,612/0001 -34 L&P TURISMO. EVENTOS E LÜCACAO DE VEÍCULOS LTDA

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descnção: Descrição não informada

Endereço

Email
voejlcvi&gefisfagmail com

RS 0,01

04 613 669/0001 -65 L. A VIAGENS E TURISMO LTOA

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade Endereço: Nome de Contato Telefone:
DF Brasilia SH/N QD 02 BLOCO A LOJA 230 Raimundo Nonato Teixeira Pinheiro (61)3034-8585

RS 0.01

49 230 423/0001 -97 49.230.423 JOSE SIN ESIO UMBÊ LINO

Email

atadre^trareltffljrs com br

RS 0,01

Marca
Fabricante; Fabricante nào informado
Modelo:
Descrição: Descrição nào informada

Endereço;

37,979.739/0001 -05 MONEY TU RISMO LTDA RbCu'

Marca
Fabricante. Fabricante nào informado
Modelo
Gescnção: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
DF Br a sília SHC/ NORTE C L QUADRA 102 BLOCO 0, 54

Telefone 

(61) 3966-9220

51.005.761/0001-77 51.005.761 EDUARDO NUN ES DA COSTA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não mfomnada

Endereço

Email:
arwda@moneyiur coni.br

RS 0.01

Atstaúixi BfiBAi no ** lirjWMrB W:M 111^. íWu» IKliMti bi49i31M flM.crtl)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

11.401 815/0001-07 MUNDO JOVEM TURISMO E EVENTOS L I DA R$0.01

Marca
Fabricante: Fabncanie não infamado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade Endereço Nume de
Contato:

Telefone Email: Site:

30
<fcv;w

DF Brasilia
SE TOR SHIN CA 01 LOTEA

BLOCO A SALA. 455
Samuel

(61)3033

8358
mundoiovemturismo@gmail com https://www.mundo.iovemiunsmo.com.br/

60.789.160/0001 -93 N A VIAGEM TURISMO E LOCACOES LTDA UF endereço: RN

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 0.01

18.780.623/0001-90 NOAR TURISMO LTOA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 0.01

Estado Cidade Endereço.

SC Chapecó RUA SAO MIGUEL DO OESTE, 426
Nome de Contatei
MAURO

Telefone: 
(49) 3329-3380

Email: 
mauro^noan u dsmo.com .br

15 329 96 5/0001 08 PERSONALITE TRAVEL TURISMO E EVENTOS LTDA

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo.
Descrição Descrição não informada

Endereço:

33 318.780/0001-71 R R F GUI MARAES AG E NCI A DE VIAGENS L TDA

R$0,01

R$0.01

Marca
Fabricante: Fabricanienão informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado
RJ

Cidade:
Rio Bonito

Endereço:
R ALDEN IR COSTA MARINS. 200

Telefone:
(21) 2734-3676

32.246 491/0001-41 ROYAL TOUR CORP LTDA R$ 0.01

Maroa:
Fabricante Fabricante não informado
Moddo
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade: Endereço: Telefone Fmail:

PA Pa raua pebas RUA 14.185 (94)3346-2201 royaltour.pa@gmai1.com

36.063.106/0001-81 SATGURU VIAGENS LTDA R$0.01

Marca
Fabricante: Fabncanie não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade Endereço;

SP São Paulo AVENI DA BRIG FAR IA L IM Ar 1912
Nome de Contato:
MIL ENE

Telefone 
(11)3097-8 560

Email
comercial lie ita@satQU rutravel.com br

31.388.250/0001-74 TUDO TUR EMPREENDIMENTOS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Refiro e«wM r»<»* llriows 10:3411 (JF: üím *2» í141_2*0C bi*S Ô1H i^írcrSl)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14.181.341/0001 15 UATUMA I UHISMO E EVENTOS LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

RS 0.01

Estado: Cidade Endereço

AM Manaus RUAUJIZA RODRIGUES DA ROSA. 77
Telefone: 
(92) 3234-5071

Q0IW
Email;
finanoeifo@tucumaretunsrno.co(n.b<

61,878.795/0001-20 ULTIMA CHAMADA PARA EMBARQUE LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 0,01

48.382.439/0001 -52 48.382.439 HELIO OE SOUZA RS aOÍ

Marca:
Fabricante: Fabricate não infor mado
Modelo.
Descrição Descí ição não informada

Endereço: telefone: Email:
TU IUT1,01532 (19) 7150-4 <08 coniato@veshtravels com

16 826.800/0001 -04 VN SOARES - VlAJE B EM MAIS L TDA RS 0,01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone Email:

GO Goiânia R CORONEL BENJAMIM SAN TOS, 35 (62)3223-7010 QQntato@dcon.cnt.br

26 586.506/0001 01 VOAR TURISMO LTDA RS 0,01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: letefune: Email:
TO Palmas QUADRA 206 SUL AVENIDA LÕ 3. SN FABIO JOSÉ (63)3224-5089 tioitacao@VCJarturismD.Dom.br

43.421.931/0001-76 VOENET VIAGENS LTDA RS 0,01

Marca:
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço;

07 340.993/0001-90 WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA R$0,01

Marca:
Fabricante: Fabricante nâo informado
Modelo.
Descrição Descrição não informada

Estado. Cidade. Endereço; Nome de Contato; Telefone. Email.
PR Curitiba RUA HUMBERTO M0R0NA. 185 HUGO (41)3363-0663 comercial@weblrip.tur.br

0 0,878.2 30/0 001-58 SUN LI NE VIAGENS E TURISMO LTDA RS 5,0 0

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição’ Descrição nâo informada

Estado Cidade: Endereço Nome de Contato: Telefone. Email
RN Natal AVENIDA PRUDENTE DE MORAIS. 1195 ANA CAROLINA (84)3211-59)9 carokffisuniirketur.com.br

R«Hdf»v*f&A> IW «H* llliOlW» ]Ú3<JÍ QP. MMlúa ll4Í,2*M!tiJ.«.l!llí* lÉbS.Mtl]
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

52.702.113/0001-32 52.702.113 DIEIO DA SILVA COST A Beneficio Me/Epp: Sim Programa de integridade: PS 8.99

Sim UF endereço RR

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço

i’f qoiW

39.922.394/0001-70 G S P INDUSTRIA, CUNSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA RS8.99

Marca
Fatwicante: Fabricante não informado
Modelo;
Oscnção: Descrição não informada

Endereço:

07.866.382/0001-80 L P TRANSPORTES CARGA E DESCARGA LTDA a ' E PJ

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modulo
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone. Email:
RUA HIURA. 99 (92) 9405-2361 lplranspcargaltda@gmail.com

07.612.370/0001-29 PIMENTEL TURISMO E TRANSPORTES LTDA RS 8.99

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estadu Cidade Endereça Telefone Email;
AM Manacapum TRAVESSA ANICETO BARROSO, 282 (92)99160-9491 pimentdhJrismdlda^nnail.coíTi

Data 14/08/2025 0915

Modalidade Pregão - Eletrônico

SHP: NÃO

Identificação: 11234780000150-1-000029/2025

Lote/ltem: 1/2

Ata N/A

Homologação. 26/08/2025 00 00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 2.437.500

Preço (Compras Governamentais) 4; Mediana das Propostas Finais RS 0.74

Inc. I Art. 5’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133)

Órgão- UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS / 158517 ■ UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Objeto: Contratação de serviço continuado de agenciamenlo de viagens para aquisição 

de passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de 

cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes e 

contratação de serviços correlates (seguro viagem internacional), devendo ser 

prestado de forma remota, por meio de sistema informatizado de auto 

agendamento (self booking).

Descrição: Prestação de Serviços de Agenciamenlo de Viagens - Prestação de Serviços de 

Agenciamenlo de Viagens

Unidade: UNIDADE

UF: SC

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta rmal

03 320.995/0001-66 LE SOLEIL TURISMO LTDA RS 0,74

•VENCEDOR’

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado Cidade Endereço Nome de Contato: Telefone:
MS Campo Grande RUA RIO BONITO. 552 Kerica Retiane de Almeida (67)3325-3940

Preço (Compras Governamentais) 5. Mediana das Propostas Finais 

Inc I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14 133)

R$am

I2I3Í



CNPJ: 10.784 782/0001-50 Data: 13/08/2025 09:12

órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretária de Planejamento e Orçamento 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO 

INSTITUTO FED. DE FDUCAÇÃQ CIÊNCIA F TECNOLOGIA/CAMPUS GUARANTÃ 

DO NORTE

Objeto: A contratação de empresa agenciadora do passagens terrestres, devidamente 

credenciada junto aos órgãos reguladores, faz-se necessária para atender às 

necessidades de locomoção das autoridades, servidores eColaboradores do 

Instituto Federal de Mato Grosso campus Guaranty do Norte, visando garantir ao 

órgão o cumprimento de agendas e de serviços essenciais ao cumprimento da 

missão institucional da pasta em solos nacional e internacional

Descrição: Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens - Agenciamento de viagens 

terrestre /rodoviária (intermunicipal e interestadual). - Emissão, alteração e 

cancelamento de bilhetes de voos domésticos

CatSer: 8719’ Pres taçao de Servi ços de Agenc iamen to de Viagen s

Modalidade

SAP

Dispensa 

NÃO

Identificação:

lote/ltem: /I

Ata: link Ata

Homologação: 19/08/202511 44

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 262

Unidade UNIDADE

UF: MT

Dispensa de Licitação N°

90001/2025 / UASG: 155708

qoi^

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

53.431.363/0001 48 AFEFE TURISMO LTDA RS 0.01

Marca;
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
MANUEL LEIROZ. 230

Nome de Coo lato:

Fôbio

Telefone

(11) 99852’5439

Email

comer cial@af efe. com. br

51.4 30.599/0001-00 51.438.599 DEBORAH SILVA DE PAULA RS 0,01

Marca:
Fabricante: Fabricante não infornaado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço

58 425.657/0001-16 FLY GATES VIAGENS LTDA RS 0.01

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

56 890.785/0001-70 56 890.785 GENY MARIA BENTO DE OLIVEIRA Benefício Me/Epp: Sim UF endereço AS 0.01

DF

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço’ Telefone: Email:

SR ESTRADA DO SOI CON 0 BEL VED ERE GR EE N C J 28 LT 4, S/N (51)9330-9617 voejlcviagen s@gma il .com

35.315.849/0001-39 R. A DA SILVA AGENCIA DE VIAGEM RS 0.01

'VENCEDOR*

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço: Telefone Email’
OLAVOBILAC. 412 (13)3302 9515 rojeriomicaela@bolcom.br

57.302121/0001-05 57.302.121 ALAN LUCAS ROMAN UF endereço RS IR 0.01

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço:

Mtu.il C«*aow a. 13/unoH 10.34 J l 0^ Iwrui liriWwrHlw SMirBl)
C0<ÍB> lUTBB ílLH4lllKlÇfllV»C.nfc|ft«WlíBna«H«/rHllínWWAmiWl
hiiíJ/Yw^.bátKüAia «Dt wit.bííCwrncídíwWeiii*zd*ílt^^ a liFjMidzbüüiíiButiifljfllHti^ Lx^<i í ■ - -.. _'■,.,",a® 13/3*



CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

42.766.385/0001-42 FISAM TOUR LTDA

Marca;
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo;
Descrição. Descriçãonão hfonpada

Endereço;

RS 0,01

34 
qOlW£

52,185.488/0001-72 MTA TURISMO E CIA LTDA RS 2.63

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço.

Preço (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Finais RS 0.01

Inc I Art. S’ da IN 65 de 07 de Jullw de 2021 (Lei n’ 14133)

Órgão MUNICÍPIO DE LAGARTO /13124052000111 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAGARTO

Objeto: REGIS ÍRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL. E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 
EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 

NACIONAIS E INTERNACIONAIS. NOS TERMOS DA IN SLTI3, DE 11 DE 

FEVEREIRO DE 2015, INCLUINDO RE-SERVA, BEM COMO QUAISQUER OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÃRIAS E PFRTINENTFS AOS SERVIÇOS PROPOSTO 

Descrição SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS. Especificação: Serviços de agenciamento de viagens para 

passagens aéreas, nacionais e internacionais, cotação, reserva, emissão, 

cancelamento, remarcação de bilhetes e assessoramenlo • SERVIÇOS DE 

AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS. 

Especificação: Serviços de agenciamento de viagens para passagens aéreas, 

nacionais e internacionais, cotação, reserva, emissão, cancelamento, remarcação 

de bilhetes e assessoramento do melhor roteiro aéreo, a acompanhados das 

respectivas bagagens, atendendo ás normas da Agência Nacional de Aviação Civil 

AN AC

Data: 07/08/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP SIM

Identificação: 13124052000111-1 -000069/2025

Lote/ltem 1/2

Ata: N/A

Homologação: 26/08/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1491

Unidade: SV

UP SE

CNP.J Razão Social do Fornecedor

12.669.334/0001-31 F.LB. VIAGENS E TURISMO LTDA

•VENCEDOR*

Marca
Fabncantc. Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço. Telefone:
BOM PASTOR, 2732 (11) 5069-2502

Valor da Proposta Final

RS U.01

Email:
financeiro@bdslurismo.com.br

Preço (Compras Governamentais) 7: Mediana das Proposlas Finais

Inc. I Art 5" da IN 65 de 0T de Julho de 2021 (Lei n» 14.133)

RS 1.00

na^ensETwMnbdu unwzozs ie.34:11 er aw4l:iHU«M>MiriKlií^il)
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CNPJ. 03.239.076/0001-62 Data: 25/07/202511:48

Órgão: MUNICÍPIO Ot SORRISO /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SUHHISO ■ MT 

Objeto: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS E TERRESTRES PARA ATENDER A 

DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SORRISO-MT

Descirçãu: SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS - PASSAGENS AÉREAS 

(INTERNACIONAL). COMPREENDO OS SERVIÇOS DE PESQUISA. COTAÇÃO, 

RESERVA EMISSÃO, REMARCAÇÃO. ALTERAÇÃO CANCELAMENTO E 

REEMBOLSO DE PASSAGEM. - SERVIÇO OE AGENCIAMENTO DE VIAGENS ■ 

PASSAGENS AÉREAS (INTERNACIONAL), COMPREENDO OS SERVIÇOS DE 

PESQUISA COTAÇÃO. RESERVA EMISSÃO. REMARCAÇÃO. ALTERAÇÃO. 

CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE PASSAGEM

Modalidade: Credenciamento

SRP NÃO

Identificação: 03239076000162-1-000148/2025

tote/ttem: 1/83265 

Ata N/A 

Homologação: 14/08/2025 60:00

Fonte https //www.gov, br/pncp/ pl-br

Quantidade 

unidade

IF

30.000

UNIDADE

MT

MO 
<WiW

CNPJ Razão Social do Fornecedor

17,105.687/0001 -22 MAXITUA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 1,00

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

estado Cidade Endereço

MT Sorriso R DOS ESTADOS. 369

Telefone

(65) 3544-7438/ (65)9206-9515

Email:

dinamico@escritoriodinamico.com br

73 405.474/0001-97 SORRITUR TURISMO E TRANSPORTES LTDA RS 1,00

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço:

48.037.257/0001-44 JUAREZ ALVES MOREIRA JUNIOR 01920366105

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço:

RS 1.00

29.528.154/0001-32 GLOBAL TURISMO LTDA

Marca:
Tabneante Fabricante não informado
Modelo
Descrição' Descrição não rnlormada

Endereço

R$1.00

Preço (Compras Governamentais) 8 Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art, 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (lei n’14.133)

CNPJ: 16.256.893/0001-70

órgão BARREIRAS CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES / 010101 ■ CAMARA 

MUNICIPAL DE BARREIRAS

Objeto: Contratação de empresa especializada rio agencia mento de viagens, 

compreendendo os serviços de pesquisa, cotação, reserva, marcação, 

rema reação, cancelamento, alteração, reembolso e emissão de Passagens 

Terrestres/Rodoviárias (interrnunicipal ou interestadual) e Passagens Aéreas 

Nacionais, objetivando atender Lis demandas da câmara municipal de Barreiras- 

BA

Descrição. Agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva, emissão, 

remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais (intermunicipais ou 

interestaduais)-Agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de 

reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais 

(intermunicipais ou interestaduais)

RS 0,01

Data: 30/06/2025 09:30

Modalidade Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO

Identificação; 16256093000170-1-000041/2025

Lnte/llem 1/1

Ata: N/A

Homologação 24/07/2025 00:00

Fonte: https://wwwgov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade; Serviço 

UF BA

mrnnv nrradd « üa 1V1M0S 11,1411 (ie ZH4AM 1141 laornBliriminaMiitm
Cú*oViUad0 BILFieidiimQrlWMOmNnCtWltdirrlrtlllWFSMflniHUBnlirmirWArkMai



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

11.940.803/0001-42 CLARA TRANSPORTE E TURISMD LTDA 

"VENCEDOR*

Marca:
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

RS 0.01

Endereço:
R ANPHILOPHIO LOPES. 42

Telefone

(77) 3611-5053

401^5
Email:
oeste Wri5mo2@hotrriail Com

Preço (Compras Governamentais} 9: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5o da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14133)

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar do Nordeste

7a Região Militar/7’ Divisão de Exér cito

base administrativa da guarnição de natal

Objeto: Contratação de serviço de agenciamento e repasse de passagens aéreas e 

rodoviárias para a Base Administrativa da Guarnição de Natal e GCALC-

Descrição: Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens - Taxa de serviço de 

agenciamento de viagens, compreendendo a emissão, a remarcação e o 

cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais.

CatSer: 3719 - Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens

R$ 0,01

Data: 27/06/2 02 5 08 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identi íícação N® Pregão900062025 /

UASG 160342

Lote/ltem: /I

Ata: I ink Ata

Homologação: 06/08/202 5 16:20

Fonte: www.gov.br/conipras/pvbr

Quantidade 14.590

Unidade UN1DADE

UF RN

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

53.509 270/0001*99 53.509.270 IGOR PE R EIRA MARCONIUF endereço: GO RS 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço:

39.2 98.3 60/0001 -57 A2 VIAGENS E PASSEIOS LTDA Beneficio Me/Êpp Sim UF endereço: SP R$ 0.01

Marca:
Tat*icante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço:

04 864.703/0001-19 AEREOTUR VIAGENS E OPERACOES TURÍSTICAS LTDA RS 0,01

Marca
Fabricante' Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade

SE Aracaju

Endereço Telefone: Email:
AVENIDA MELlClO MACHADO. W6D (79)3214-5656 ravison@aereotur.com

12.146 604/0001-20 AEROMIX AGFNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 0,01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Múdelo:
Descrição: Descrição não informada

Fsíado Cidade: Endereço
PR Curitiba AVFNIOA SETE DE SETEMBRO. 4995

Nome de Contato: Telefone:
CariOS (41) 3099 9333

Email'
carlos^jaeromixviagens.com. br

Arfaltoa (pHftdíi «M d» J3IJ4V2Ú» 10:11.11 (IP: 31904 *28 1141 2100 b 149 BlttâtUxrtl)
CMpí VaidàfBú: BUFJBldtewaiGmlMitaô»mte^liWMfc7^W2bMPMI!oMHUBnnn>aMA*>imi3d
hilt! (.'..^.Dtói^i^lirci.-rc-fMí.HjBnH-caífeWflnliírtbi^  ÊM*hRlObi VilvOvrnQtliiiaNKEbTwinUISatMFSMKBNUafiFwISW^W^aitHZSM isras



CNPJ Razão Social do Fornecedor

05.120,923/0001-09 AEROTUR SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA

Maroa:
Fabricante: Fabricate não infonuado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

RN Natal RUA APODI. 563 (94) 3220-2999

53,431,363/0001-48 AFEFE TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabncanienão infonnado
Modelo.
Descrição Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone
MANUEL LEIROZ. 230 Fabio (11} 99852-5439

Email:
comerc ial@afefe.com. br

06 064.175/0010 30 AIRES TUR ISMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Muddo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
RUA DOUTOR LUIZ FELIPE GAMARA, 55

RS 0.01

Telefone

(61)3265-2100

Email.
gerencia.coniiercial@3ireslurismQ.com.br

04,389.953/0001 -44 AMAZON EXPLORERS MANAUS LIMITADA

Marca:
Fabricante: Fabncanienão informado
Modelo:
Descrição Descrição nào informada

Estado Cidade: Endereço: Telefone Email;

RS 0,01

AM Manaus AV JORNALISTA UMBERTO CALDERARO FILHO, 455 (92)9123-9509 ekioradocontab@oijllook.oorn

26 423.220/0001 -08 APOLO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade Endereço Nome de Contato: Telefone Email

RS 0,01

SETOR DE HABITAÇÕES COLETIVAS SUL COM LOCAL QD
F u'''* *ihlKüU M

Francisco Fernandes (61)3245-

Maia 8511
apoio, turi 5mo@terra.com. br

36.932.853/0001-09 ARARAÚNA TURISMO ECOLOGICO LTDA

Marca
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo:
Descrição. Descrição não inlormada

Estado: Cidade: Endereço Telefone: Email:

RS 0,01

MT Cuiabá AVENIDA GETULIO VARGAS, B25 (65) 3682-3075 contama@terra com br

44.394 733/0001 -23 BALBIT RAVE LS LTD A Beneficio Me/Epp Sim UF endereço: RJ RS 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição nâo informada

Endereço.

23.361.387/0001 07 BRASITUR EVENTOS £ TUR ISMO LTDA

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Medeio:
Descrição Descrição nâo informada

RS 0,01

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato Telefone. Email:
DP Brasilia QUADRA QNM 34 AREA ESPECIAL 1 SALA, 1917 Samuel (61) 3877-1790 mateus@vascofltabLccim.br

FMtai&bp gHMBúfrriod* 13111X2035 lOMU (IP: JMM.ftZfrllUillOfrltlJWlIMlOtoxrfU
CMpi VakMCto! B1Lf 3Simt(:11l>wli|VinX>rfli«y«)«^ ÉHact^.flníWMii%^
MinI^tlrtMl*tfiHXH.c^.lkiCMtfai^Mitida>iir^^ B1L FltllrliMIOni I WiaflMDahJ£>MfafaJlgMM5hi^__ »'■ J ■ i >=_.„_

J7J36



CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.524.232/0001-03 SHEMATUR ASSESSORS EM VIAGENS PERSONALIZADAS LTDA

Marca
Fabricante; Fahncanie não inion nado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade. Endereço
PR Curitiba ALAMEDA DOUTOR CARLOS DE CARVALHO. 555

29,305.003/0001 15 CATlAEREA AGENCIA DE VIAGENS LTDA

Nome de Contato:
DOUGLAS

Marca:
Fabricante: Fabricante mão informado
Modelo:
Descrição. Descrição não informada

Endereço:
ASSIS BRASIL 1919

I ekíone:
(51)8038-2411

Email:
ca liaereavi agem@gmaii.com

57.225.758/0001 -45 C ATUG Y VIAGENS LTDA Benefício Me/ Epp: Sim U F endereço: G0 RS 0.01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

22.027.147/0001-08 CENTRO TURISMO AGENCIA DE VIAGENS LTDA í^nDF

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço:

26.722.189/0001-10 CERRADO VIAGENS LTDA RS 0,01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Desc rição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone Email;
DF Brasília SETOR SRTVN. SN RICARDO (61)3202-4401 ricardo@cefradoviagens.com.br

46 767.532/0001-50 CHEAP SERVIÇOS DE TURISMO LTDA *U «V ।

Marca;
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço

50.255.771 /0001-06 CHECK-IN AGENCIA DE VIAGENS LTDA R$0.01

Marca;
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição. Descrição não informada

Endereço:

02.964 393/0001 -89 CONDOR TURISMO LTDA ^CDi

Marca:
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado. Cidade; Endereço:
MS Campo Grande RUA EUCLIDES DA CUNHA 695

Nome de Contato:

Iza

Telefone:
(67) 3322-3343

Email
iza@condort< ir.com ,br

AMttngffvto W<1» 1J/1W3KS 1^34;U(IP. ;W:«2a.llM:2M6l>M4:BÍ1M:HK 
=aar >w«a^ u.aMF4£Rir ” -

'Lu/Ja iaí3t



CNPJ Razão Social do Fornecedor

4 0736.657/0001 -36 CONNECT VIAGENS LTDA

Mama:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descnçâo Descrição não informada

Endereço:
MARUI M. 504

Telefone 
(79) 3214-6631

0 5.929 934/0001 -26 CORP TRAVEL VIAGENS E TURISMO CORPORATIVO l ! •

Marca.
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo
Descrição. Descrição não informada

Estado. Cidade Endereço:
M A São L uís RUA RUA DO HAVAI. 6

Nome de Contato:
Weverson

Telefone.
(90) 32462 4709

Email:
didawevers.un@icloud.oom

05.917 540/000L58 DECOLANDO TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA imim
Mares:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado. Cidade: Endereço:
DF Brasília QUADRA SHCN/CL QUADRA 110 BLOCO C. S/N

Nome de Contato: I elefone Email:
Levi Jeronimo Barbosa (61) 3031 -5454 licitacac@deoolando.com.br

07 832.586/0001 -08 DF TU RIS MO E EVENTOS LTDA

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

RS 0,01

Estado Cidade: Endereço: Telefone;
SETOR SRTVS QD701 CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND CJ L BL. (61) 3962-

DF Brasilia
01

Email:

fato ramento(®df turismo tur.br

15.741401/0001-63 DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA RS 0.01

Marca:
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo:
Descnção: Descrição não informada

Estado Cidade:
PA Belém

Endereço: Telefone: Email:

TV. DOM R0MUAL0O DE SEIXAS. 921 (91) 3241-0879 dinastur@dinaslur.com.br

35.636.034/0001-51 DISTAK AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA RS 0.01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade;
Al Maceió

Endereço; Telefone Email:
RUA FPAMINONDAS GRACINDQ, 257 (02) 2126-5225 enaldo@mczturismo. com.br

05 157.430/0001-06 ÊCOS TURISMO LTDA R$ Qr01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade

DF Brasilia

Endereço Nome de Contato: Telefone Email
QUADRA QE 24 BLOCO A SN ANDERSON (61)3226-0214 cootratos@ecos.lur.br

51.438.5W0001-80 51.438.599 DEBORAH SILVA DE PAULA R$ U01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição’ Descrição não informada

Endereço

R-ta*5nto gKMo oc D* J3TKVW25 1014 11 (ip MU *2® 1141 JfM.O NfllMfli «W ^eJ)
Ctago VM*^]' Dll/^K3iQiii1WMaiollMii^)MM 
riifrJr'rrtrtLLaftaiiiiiaa^^ wrxiihtwiMMHiTif* t^« ^ ^riBHPHMMi Lli£^^'r>r-^K-iür.u% ■ 9/36



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

12.669.334/0001-31 F.LB. VIAGENS E TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
BOM PASTOR. 2732

47.550.103/0001 -99 FLAVIA S SANTOS

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone;
(11)5069-2502

Endereço;

58 42 5.66 7/0001-16 FLY GATES VIAGENS LTD A RS 0.01

Marca
Fabricante Fabncanie não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço;

OB 80& 153/0001-71 FUTURA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA RS 0,01

Marca:
Fabncante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado: cidade: Endereço Nome de Conlalo: Telefone: Email
MG Beto Horizonte R FLORIANO PEIXOTO DE PAULA, 75 MARCO (31) 3318-8878 marooni@viagensfulura.com br

48 925.313/0001-87 GL EMPREENDIMENTOS LTDA UF endereço MG RS 0.01

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo
Descrição. Descrição não informada

Endereço;

07.933 551Z00O1 -57 LL. BARRETO REPRESENTAÇÕES LTDA R$ 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo;
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone Email:
RUA OSCAR RODRIGUES DE OLIVEIRA. 336 (2 7) 92 3 4-4048 ilbband@gmail.com

02.676.310/0001-56 IDÉIAS TURISMO LTDA RS 0.01

Marca:
Fabricante Fahricanie não informado
Modelo:
Descrição: Descrição náo informada

Estado: Cidade: Endereço Nome de Contato Telefone Fmail;
DF Brasilia QUADRA SIG QUADRA 1. SN Maria (41) 307O500& empresarial@roit com br

32.103.675/0001 -52 IMPÉRIO DAS PASSAGENS LTDA r$ 0,01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informaria

Endereço

MMSilO 0«iaaa Mo* 11002025 10 34.11 (IP 2MMtfS 114121006149 91»« «n^cctl)
COdigo vnaa^o oiLrmmofQmiwavOtnarYttMMMjifivkmjbMFMtjciiHuehf^f^wAKMUd
LBÈlÜk^.tiMlI^ÜtueWi.mil.WClía^aiaüAl/tO^ÍÜSÍIU*^ B1L E3BlU4K3*OlDlW*rtírtDeinttiNIMi TjtttWSibkF^II^dHUtin^untWA^S:»



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

13-775.301 /DOO 1 -52 INOVE PRODUÇÃO DE EVENTOS E SHOW BAR EIRELI

Marca:
Fabricante: Fabricai He não informado
Modelo;
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço
ST DE AUTARQUIA SUL QUADRA 04 BLOCO A SALA

DF Brasília

Nome de Contata; 

FELIPE LACERDA 

SILVA

Tefelone:

(61)8319-0405

56-890.785/0001 70 56.890.785 G ENY MARIA BENTO DE OUVE IRA Beneficio Me/Epp Sim UF endereço

DF

RS 0,01

4b
Qol 'W^

Email:

orcamen to@moveproducao.com br

RS 0.01

Marca:
Fabricante: Fabncanle não informado
Modelo.
Descrição: Descrição não informada

Endereço
SH ESTRADA DO SOL COND. BELVEDERE GREEN CJ 28 LI 4.S/N

Telefone 
(61)9330-9617

34.140.729/0001 -85 KOA TURISMO E INTERCÂMBIO LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade: Endereço: Nome de Contato; Telefone:

MG Manhuaçu RUA MONSENHOR GONZALES. 360 Ariadne (33} 3331 -2519

48,863 612/0001 -34 L&P TURISMO. EVENTOS E LQCACAO DE VEÍCULOS LTDA

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo;
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Email:
voejlcviagens@gmatl.com

RS 0.01

Email:

corpora I rvo@koaviagens .com.br

RS 0.01

11 33 5 7 89/0001-58 MARCIO ANTONIO LAMANA NUNES LTDA

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Üescnçâo não informada

Estado; Cidade: Endereço: Telefone:
RS São Borja RUA FELIX DA CUNHA 90 (55)3431-1919/(55)3431-4442

RS 0.01

Email;

atendirnento@lamtur.com.br

46.20 5 747/0001-87 META MUNDI SOLUCOES PARA VIAGENS LTDA

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço;

RS 0,01

24 929.614/0001-10 MIRANDA TURISMO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade; Endereço; Nome de Contalo; Telefone;
DF Brasilia SETOR SHS QUADRA 1 BLOCO A SN Ana Paula Polezzi (21)3169-6000

52 185.408/0001 72 MTA TURISMO E CIA LTDA

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelo.
Descrição Descrição não informada

Fndcreço

RS 0.01

Email:

rosana@ag mturismo.com.br

RS 0,01

■
 H«4m«» wwta no da 01/1112025.10 M:11 QP 2«M:*ÍÍ;U4J;M»bl«É|«4M4crfJJ
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

10.181.964/ 0001 -37 OCA VI AGE NS E TU RISMQ DA AMAZONIA L IM IT ADA

Marca
Fabricante: Fabricante não informa Jo
Modelo:
Descrição Descrição nào informada

Estado; Cidade: Endereço; Nome de Contato:
AM Manaus RUA 24 DE MAIO. 509 Roberto Conhago I avares

39.872.237/0002 89 PAIVA LOGÍSTICA DE CARGAS LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição nào mlormada

Endereço:

32 246 491/0001-41 ROYAL TOUR CORP LTDA

Telefone: 
(32) 3234 7115

RS 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição nào mlormada

Estado:
PA

Cidade;
Parauapebas

Endereço:
RUA 14.185

Telefone:

(94) 3346-2201
Email:
rayaltüu r.pa@9 lTka,l wm

16 417.272/0001-21 RS TURISMO E EVENTOS LTDA

Marca
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

RS 0r01

Estado: Cidade Endereço Nome dc Contato: Telefone: Email:

CE Fortaleza RUA JOAO CORDEIRO. 3069 Robert Roger Vieora Sampaio (8 5)3229-0442 ogff@rshjrismoee^^

09 645.389/0001 05 S2 VIAGENS E TURISMO LTDA RS 0,01

Marca:
Fabricante: Fabricante nào informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SP Presidente Prudente R AVIADOR NORBERTO VALLIN. 77 5 (18)3908-2500 fiscal.eHc3zcontabilidade@gmatl.CQcn

53.54 5.815/0001-12 SE TU FOR, EU VOU AGENCIA DE VIAGENS LTDA Benefício Me/Epp Sim UF R$ 0,01

endereço: SP

Marca
Fabricante Fabicante não informado
Modele
Descrição Descrição nào informada

Endereço

14 181.341/0001-15 UA1 UM A TURISMO E EVEN TOS LTDA RS 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade: Eodereço. Telefone: Email:

AM Manaus RUA LUIZ A RODRIGUES DA ROSA. 77 (92)32 34-5071 financeirO^tUCumarelurisiTMiconYbr

21.993 69 3/0001 -03 V S P SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA R$ 0.01

Marca:
Fabricante' Fabricante não informado 
Modele. 
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade. Endereço Nome de Contato feletone Email:
DF Brasilia QUADRA SHN QUADRA 2 BLOCO A. SN Hüdenca (61)3033-6003 wpviagens.fiiwncew^

ü Rklaadiia^Mta «Oa 1VWI20» l^Mll (|P; i^iúMlMÍ»™ bi*S.íH»4»tS ç««])
£MgaYkJMÇflD BRFMMÍK»^! Wlí^ÜMT^IjJ^lfriiTrkmiblM^hjctjHUflnPtin^
nuu ?Awwr.barieuiaAftf«K.«Mi brfC»rtilkaiMMMlBmcK>ail«?KAen= BiLf^díiC^mi wak^MDfltMttHkfcTtffcBfeisahW^iaHiHueiPxrt*  w^^



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposla Final

48.302.439/0002’33 VESH TRAVELS LTDA

Maroa'
Fabricante: Fabricate não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

16.826.800/0001-04 VN SOARES - VIAJE BEM MAIS LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade Endereço:
GO Goiânia R CORONEL BENJAMIM SANTOS, 35

Telefone: Email:

(62} 3223-7010 contato@dconcrn.br

43.421.931 /0001 -76 VOENET VIAGENSLTDA RS0.O1

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

07.340.993/0003-51 WEBTRIP AGENCIA DE VI AGE NS E TURISMO LTDA RS 0,01

‘VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante nãoinlormado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone. Email:

RUA DOUTOR POTY NOBREGA1946 (41) 3222-6018 contabs@mileniocom.br

12 571.640/0001-30 WMSA TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA UF endereço: OF RS 0.01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo.
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

61.166.340/0001-81 OCA TECNOLOGIA LTDA Benefício Me/Epp: Sim Programa de integridade Sim UF RS 0,20

endereço: SP

Marca.
Fabricante: Fabricante não informado
Mudeio
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 10: Mediana das Propostas Finais

Inc I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14 133)

R$0.99

CNPJ: 76.693.886/0001-68

Órgão' Conselho Regional de Farmácia do Estado do Parana

Objeto Prestação de serviços de agenciamento de viagens, mediante Sistema de Registro 

de Preços (SRP) para a contratação de passagens aéreas junto à companhia 

credenciada e o fornecimento de passagens rodoviárias, compreendendo o valor 

dos bilhetes e suas respectivas laxas, pelo período de 12 (doze) meses, tendo 

como critério de valor estimado e critério de julgamento o maior desconto por 

grupo.

Descrição Prestação de Serviços de Agenciamento de viagens - Prestaçao de Serviços de 

Agenciamento de Viagens

Data 13/06/2025 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP

Identificação

Lote/llem:

Ata

Homologação:

Fonte:

SIM

N“Pregão:900042025 /

UASG389454

/3

Link Ata

09/07/2025 0924

Quantidade

Unidade

UF:

www.gov.br/compras/pt-br

bOO

UNIDADE

PR

Rwk*kiagMÉia l» O* 13/1 Wl® 5 1ÍF34 11 Jf: 2*Mk2t; LH1:2I» bL49:BlX«fa$nê]J
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

56.890785/0001-70 56.890.785 GENY MARIA DENTO DE OLIVEIRA Benefício Me/Epp: $jm UF endereço

•VENCEDOR* DF

Marcs:
Fabricante: Fabncanie não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
SH ES TA ADA DO SOL COND BELVEDERE GREEN CJ 26 LT 4, S/N

Telefone:
(61)9330-9617

12.833.061/0001-19 J, M, VIAGENS E TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição. Descrição não informada

FIS.

US 0,40

|MPERATRU '''■'■

Email 1 rs
voejlcríagens(Bgmlwc-

Estado Cidade: Endereço

AP Macapá AVENIDA MAE LUZIA. 582
Nome de Contain:
TFabiana Ferreira de Souza

Telefone:
(96) 4141-1502

Email:
jmiurismoap^hoimail com

32.103.675/0001 -52 IMPÉRIO DAS PASSAGENS LTDA RS 0.95

Marca.
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

11 401 815/0001-07 MUNDO JOVEM TURISMO E EVENTOS LTDA RS 0.9 5

Mama
Fabricante: Fabricante não inlormado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado* Cidade Endereço:
Nome de 
Contato:

Telefone: Email: Site:

DF Brasília
SETOR SHIN CA 01 LOTEA

BLOCO A SALA 455
Samuel

(61)3033

8353
m u ndojovemlur ismo@gmâil.cum h 1 ips://ww .mundojovemturismo.com br/

46.537.632/0001 90 VOE ALTO AGENCIA DE VIAGEM LTDAUF endereço: RO RS 0,96

Marca*
Fabricante; Fabricante não inlormado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

07.099.098/0001 -25 EVOTU R VI AG ENS E TURISMO LT DA R$ 0,93

Marca
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço. Nome de Contato: Telefone: Email:

AVENIDA FAGUNDES FILHO. 134 Milene (11)3090-6147 licilacao@evoiiir.cocn.br

2 7.349.777/0001-12 27.349.777 CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA NETO Beneficio Me/Epp Sim Programa R$ LOO

de integridade Sim UF endereço: ES

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço

02.964.393/0001-89 CONDOR TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

RS 1,00

Estado: Cidade: Endereço;
MS Campo Grande RUA EUC LI DES DA CUNHA 695

Nome de Contato: 
Iza

Telefone, 
(67) 3322-3343

Email:

iza@condort ur.com.br

RtWVw S«wl6<Mdi* 13JJ«ÍI2« 10:3* 11 (IF: 2Bfr •» 1 Ml 2100 t> U 9.91941® 5 C»fl 1)
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CNPJ Raz ao Social do Fornecedor

10 975.765/0001 09 INTER VILAS VIAGENS E TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo;
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade Endereço
BA Salvador AVENlDA OCTAVIO MANGABElRA, 815

Nome de Contate Telefone
Roberto (71)3347-6905

01819 149/0001-60 I VON E DE SOUSA ROSA EMPREENDÍ MENTOS TURISTICOS E PROM OCOE S

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Eslado:
GO

Cidade:
Goiânia

Endereço:
RUA 22,170

10 181.964/0001-37 OCA VIAGENS E TURISMO DA AMAZONIA LIMITADA

Marca;
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

RS L00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato
AM Manaus RUA 24 DE MAIO, 509 Roberto Conhago Tavares

Telefone:
(32) 3234-7115

Fmair

ocatunsmo^ocaturi smo,com.br

13.353.495/0001-84 PROPAG TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo;
Descrição: Descrição não informada

RS T00

Estado: Cidade: Endereço
SE Aracaju AVENIDA HERMES FONTES, I 109

Nome de Contato:
Jocelfo Melo da Silva

Telefone:

(79) 2107-4444
Email:
comerc ialCaioropagtur.com br

Preço (Compras Governamentais) 11 Mediana das Propostas Finais RS 0,01

Inc. I Art. 5o da IN 65 de 07 de Juiho de 2021 (Lei o°14.133)

CNPJ: 04 632.212/0001-42 Data: 27/0 5/202 5 09:10

órgão MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICI / 36 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

MEDICI/RO

Objeto [LI C IT AN ETJ ■ Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

em prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os 

serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagem aéreas 

e/ou terrestres, nacional, de acordo com as normas da Agência Nacional de 

Aviação civil AN AC e Agencia nacional transporte terrestre ANTT, para atender as 

demandas das secretarias do município, por urn período de 12 (doze) meses.

Descrição: AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREA Agenciamento de Viagens compreende a 

emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e 

internacionais, pela agência de viagens. - AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREA 

Agenciamento de Viagens compreende a emissão, remarcação e cancelamento 

de passagens aéreas nacionais e internacionais, pela agência de viagens.

Modalidade. Pregão-Eletrônico 

SRP SIM

Identificação: 04632212000142-1 -000040/2025

Lote/ltem: 1/57 63401

Ata N/A

Homologação 12/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 58

Unidade: UN D

UF: RO

CNPJ Razão Social do Fornecedor

02.072.944/0001-08 CANASSA & CANASSA LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 0,01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição nâo informada

tsiado; Cidade:
RO Ji-Paraná

Endereço:
AVENIDA TRANSCONTINENTAL, 260

Telefone:
(69) 8402-9191

■
 HMLÕnaowwioiiadalVjWZQft IfrWll (IP: 2MM *28.11*1 2B0 6149 B1U IM5írflJ
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Preço (Compras Governamentais) 12 Mediana das Propostas Finais R$0,01

h:. I Art- 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n” 14.133}

CNPJ: 08.883 951/0001-68

Órgão: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA / 1 ■ Prefeitura Municipal de Teixeira

Objeto [Portal de Compras Públicas) - Contratação empresa especializada em serviço de 

agenciamento de viagens, conforme demanda, mediante fornecimento parcelado 

de passagens aéreas e reserva de hospedagem em hotéis, para trechos diversos, 

à escolha da Prefeitura Municipal de Teixeira-PB.

Descrição. CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE 

VIAGENS. CONFORME DEMANDA, MEDIANTE FORNECIMENTO PARCELADO DE 
PASSAGENS AÉREAS E RESERVA DE HOSPEDAGEM EM HOTÉIS, PARA 

TRECHOS DIVERSOS, A ESCOLHA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA-PB. 

■ A ■ CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS. CONFORME DEMANDA. MEDIANTE 

FORNECIMENTO PARCELADO DE PASSAGENS AÉREAS E RESERVA DE 

HOSPEDAGEM EM HOTÉIS, PARA TRECHOS DIVERSOS, A ESCOLHA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA-PB ■ A prestação de serviço de 

agenciamento de viagens nacionais e internacionais, compreendendo os serviços 

de cotação, reserva, emissão, marcação, cancelamento, alteração, endosso, e a 

devida entrega dos bilhetes e quaisquer outros serviços correlates remarcação de 

bilhetes de passagens aéreas, e assessoramento do melhor roteiro aéreo. • A 

prestação de serviço de reservas em hotéis nacionais, compreendendo os 

serviços de cotação, reserva, marcação, cancelamento, alteração, quaisquer outro 

serviço correlato e assessoramento do melhor instalação. DETALHAMENTO DA 

PROPOSTA: a) Valor global estimado da contratação (anual)................... R$ 

100.000.00 (INVARIÁVEL) b) Valor do serviço de agenciamento de viagem (anual) 

(coluna e) R$ 1.127,00 c) VALOR TOTAL DA PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor

Data

Modalidade

16/05/2025 07 59

Pregão ■ Eletrônico

NÃ0

Identificação: 08883951000168?D1

SRP

Lote/ltem. 1/1

Ata: N/A

Homologação: 01/07/2025 00:0

Fonte https://www.gov 

Quantidade 20

Unidade: Serviço 

UF PB

Valor da Final

20.741.527/0001-84 DANILLO RODRIGUES MOREIRA R$0.01

‘VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Preço (Compras Governamentais) 13 Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5* da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ler n" 14 133)

CNPJ: 17.481.268/0001-95

Órgão: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS 4 REGIÃO/ 926094 ■ 

CONS.REG.DF CüRRET. DF IMÓVEIS - 4= BEG.MG

Objeto: Será objeto de disputa, pelo menor preço, a taxa de administração a ser cobrada 

pela emissão de bilhetes (aquisições e remarcação), conforme disposições 

estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, bem como no Termo de 

Referencia anexo

Descrição: Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens - Prestaçao de Serviços de 

Agenciamento de viagens

R$ 0,01

Data: 14/05/2025 09:59

Modalidade Dispensa 

SRP: NÃO

Identificação: 17481268000195-1 -000017/2025

Lote/ltem: 1/1

Ala' N/A

Homologação 15/05/2025 00:00

Fonte: https V/www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 572

Unidade: UNIDADE

UF: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

35 315 .849/0001-39 R. A DA SILVA AGENCIA 0E VI AGEM

•VENCEDOR*

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Valor da Proposta Final

RS 0.01

Endereço:
OLAVO BILAC. 412

Telefone: 
(13)3302-9515

Email
rogerromicaela@bol.com.br

lllUXO OUMo ro 4* IXUHIIH 10:» 11 (F 2*01 *10.1141 JX» 01X1.0194 WOlrtl)
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Preço (Compras Governamentais) 14: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Alt- 5o da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (l ei n° 14.133)

RS 0,01

CNPJ: 17.481.268/0002-76

Órgão Conselho Regional de Corretores de Imóveis ■ 4a Região/MG

Objeto: Serâ objeto de disputa, pelo menor preço, a taxa de administração a ser cobrada 

pela emissão de bilhetes (aquisições e remarcação), conforme disposições 

estabelecidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, bem como no Termo de 

Referência anexo.

Descrição. Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens - Prestação de Serviços de 

Agenciamento de Viagens Será objeto de disputa, pelo menor preço, a taxa de 

administração a ser cobrada pela emissão de bilhetes (aquisições e remarcação), 

nos termos do Aviso de Dispensa Eletrônica, bem como do Termo de Referência 

anexo.

Data:

Modalidade;

SRP

Identificação:

Lotc/ltem

Ata:

Homologação:

09/05/202515:04

Dispensa

NÃO

Dispensa de Licitação

90031/2025/UASG: Ç

/I

Link Ata

15/06/2025 1516

Fonte: www gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 572

Vs

Umdade: UNIDADE

UF MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor

42.050.919/0001-30 42.050,919 GLEISQN SANTOS RIBEIRO

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modder
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

53.365.231/0001-65 53,355.231 ELIABE RODRIGUES DA SILVA UF endereço: TO

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Valor da Proposta Fiiwl

RS 0,01

R$ 0.01

42.241.534/0001-50 CIMICARE LTDA RS 0,01

Marca:
Fabricante; Fabricante não informado 
Modelo;
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

14.211.195/0001-23 E J BALMANT AGENCIA OE VIAGENS RS 0.01

Marca:
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:
SP Itapevi

Endereço Telefone Email:

R ROSANGELA MARIANA LÍMAS. 216 (11) 4321-4608/ (11) 94 7 4^941 kingstourevenios@gmail com

51.438.599/0001 80 51.438.599 DEBORAH SILVA DE PAULA RS Q,01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Medeio:
Descrição: Descrição não informada

Endereço.

35.315.849/0001-39

*VENCEDOR*

R A D A SILVA AGENC1A DE VI AG EM RS 0.01

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
OLAVO BILAC. 412

Telefone: Email:
(13) 3302-9 51 5 rogenem icaela@bül .com.br

HWtoasHBdornriial^agOHlO.JM.nflP 2W4 *20 .H4i.MM.ti 148'8194 lító.M01) 
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1

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.278.276/0001-40 SX CORP LTDA

Marca:
Fabricante; Fabricante não inícnnado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado Cidade: Endereço Nome de Contato; I eleíone:
MG Belo Honzonle AVENIDA BIAS FORTES, 382 Saulo Guimarães Pedrosa (31) 2 532-238 7

54,202 476/0001-91 VIAJAR PARA EXPLORAR AGENCIA LTDA Beneficio Me/Epp: Sim Programa de 

integridade Sim UF endereço: MG

R$ 0 01

Marca:
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo.
Descrição Descrição não informada

Endereço
GE TULIO VARGAS. 667

Telefone:
(81)9643 3797

Email:
decolE*coni@gmail com

16 826.800/0001-04 VN SOARES - VIAJE BEM MAIS LTDA RS 0,01

Marca: 
rabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço Telefone: Email:

GO Goiânia R CORONEL BENJAMIM SANTOS. 35 (62) 3223-7010 contato@dconcnl.br

56.890 785/0001-70 56.890.785 GENY MARIA BENTO OE OLIVEIRA Beneficio Me/Epp: Sim UF endereço R$ 0.01

DF

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone Email;
SH ESTRADA DO SOL COND. BELVEDERE GREEN CJ 28 IT 4, S/N (61) 9330-9617 wejlcvia9ens@grnad.com

42.756.385/0001 -42 F ISAM TO U R LTDA R $ Q.Qi

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço

57 201.213/0001-07 PANATEC C0NSUI TOAIA FMPRFSARIAI LTDA R$ □ 07

Marca.
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição' Descrição não informada

Endereçc

56 972.7 48/0001 -48 5 5.972 748 HFl BERT CRISTEI LI GILBERT UF endereço MG

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

RS 10000

Preço (Compras Governamentais) 15 Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. 5" da IN 65 de 07 de Jult» de 2071 (I ei n° 14 133)
R$ 0.01

RM6M sMtdOtM UI* 13UW2D7S IBM JI Of MP*2*J14i 2KH:b I Jt;H]*4 MM.eaM)
Cód|)6 VíM^Bft BILFMtOtK SlQimWHCvinlNltfWlUk J'irtí<m2WJF5^tqHU9netJ5‘i^A^^
hilfl’Wr/iWi.banCMiuniwttit.tnrrt.taCirtlieiitaAJMitieilSdt'KliMgail fWMjíÜIOm 1 'A'irfhniBMt* 16diT^tMHff ?WFSRklwHI UW>imAW>Mx.wx?$»



CNPJ 10.338.929/0001-89

Órgão: CONSEI HO REGIONAL PE QUÍMICA 11* REGIÃO

Objeto Contratação de empresa especializada em fornecimento de passagens aéreas.

Descrição: Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens - Prestaçao de Serviços de

Agencia men to de Viagens

CatSer: 3719 - Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens

Data' 28/04/2025 16:22

Modalidade

SRP

Dispensa

NÃO

Identificação

Lote/ltem

Ala

Dispensa de Licit 

90008/2025

/I

Link Ata

Homologação: 06/05/20!

Fonte, www.gov.b

Quantidade. 1

Unidade: UNIDADE

UF: BA

>%í.
UUllipi#;:

Fls

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

49.773.461/0001-96 49.773.461 DOUGLAS DUARTE DASILVA UF endereço: MG R$0.01

Marca: 
Fabricante Fabricante não informado 
Modelo 
Descrição. Descrição não informada

Endereço:

50 420519/0001-05 50.420.519 MICHELE DE PAULA CAMARGO POLITO UF endereço: RS RS 0.01

Marca;
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo:
Descrição. Descrição não informada

Endereço:

50.706.162/0001 18 50.706.162 CAMILA CRISTINA CRUZ ALVES QOü

Marca
Fabncante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição; Descrição não in farinada

Endereço:

56.890.785/0001-70 56.890.785 GENY MARIA BENTO DE OLIVEIRA Beneficio Me/Epp: Sim UF endereço RS 0.01

«VENCEDOR* DF

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Telefone Email:

SH ESTRADA DO SOL COND. BELVEDERE GREEN CJ 2 0 LT 4, S/N (61) 9330-9617 voejlcviagens^gmaiLcorn

57.891.618/0001-06 57.891.618 AMANDA DE SANTANNA SILVA DOS ANJOS UF endereço RJ RS 0,01

Marca
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Fndereço

53.431.363/0001 48 AFEFE TURISMO LTDA R$0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço; Nome de Contato Telefone Email:

MANUEL LEIROZ, 230 Fabio (11)99852-5439 comerdaltgiafefe.com.br

ÍMMdfto s™to «I dia ilflOUMS 1014.11 qp. 2M4*2S 1141JMM UHMIM ríbStaSi)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor

51.438.599/0001 -80 51.438 599 DEBORAH SUVA DE PAULA

Marca;
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

54.202 236/0001 -30 54,202.236 ERIKA MAYARA DE SOUZA SILVA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição. Descrição não informada

Endereço:

5L810,293/0001-03 HOTEL A JATO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição. Descrição não informada

Endereço:

hMilii

58.555,923/0001-90 ILSF GLOBAL VIAGENS E CONSULTORIA LTDA UF endereço SC

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descnçâo: Descrição não informada

Endereço:

RÍRDl

56 905.834/0001-09 MENDONCA VIAGENS LTDA UF endereço BA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

35 316 849/0001-39 R. A DA SILVA AGENCIA DE VIAGEM R$ 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelei.
Descrição Descrição não informada

Endereço Telefone Email;
OLAVO BlLACr 41? (13) 3302-9515 rogeriQmicaela@bcl.com.br

13.038.641/0001 -87 SERGITUR SERGIPE TURISMO LTDA R$ 0r01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Medeio:
Descrição: Descrição não informaria

Estado: Cidade: Endereço Nome de Contato: Telefone Fmaik
SE Aracaju RUA JOAO PESSOA 71/75 JOSÉ FRANCISCO (79)3214-2525 âerçilur@sergi for com.br

16.826 800/0001 -04 VN SO ARE S • VIAJE BEM MAIS LTDA r $ Q01

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade Endereço: Telefone Fmail:
G0 Goiânia R CORONEL BFNJAMIM SANTOS, 3 5 (62)3223-7010 contaio@dcon cn| br

RrtaÜI<1 Potato riü ** lJrjMtlK10:lUl(iP 2WHa23H41 2KKl bl49 ai^-Hb^Bfl])
C1MI90 Vt*MC#a: eu f3fcii«3B}<iiÍW*vOMr»iBl!iW>Wl6<lM7|>0l<iH;tiMSMl(]cjflHWníWiiflMrA*Ud»tJd
hiJQjjtuKtt.blúCúilMNi-cos.cDffl.DtiCwMttdukKaMicidiilã^tciiwBlLFlMilUiCMiIWtoQiíTiftihiwi^5 irt.-.-g ^—i^.—^r T- "■ -■
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□NPJ Razão Social do Fornecedor

07.340,993/0001-90 WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

Marca:
Fabricante’ Fabricante não informado
Moddo.
Descrição Descrição não informada

Estado Cidade Endereço; Nome de Contato:
PR Curitiba RUA HUMBERTO MORON A, 185 HUGO

53.398.062/0001 -60 0F DESTINOS E VIAGENS LTDA UF endereça DF

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo;
Descnção: Descrição não informada

Telefone;

(41) 3363-06&3
EftbI
camercíaltSw

Endereço

58 4 25.66 7/0001 -16 FL Y GAT ES VI AGE NS LTDA

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo;
Descrição: Descrição não informada

Endereço.

RS 0.01

57 582.771/0001 51 ANTONIO RAFAEL MAGALHAES SILVA RS 0,01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Deserção Descrição não informada

Endereço.

39 298.360/0001-57 A2 VIAGENS E PASSEIOS LTDA Beneficio Me/Epp: Sim UF endereço: SP RS 0,01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo;
Descrição Descrição não informada

Endereço.

44 394.733/0001-23 BALBI TRAVELS LTDA Benefício Me/Epp Sim LJF endereço: RJ RS 0.01

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição' Descrição não informada

Endereço:

57.225.7 58/0001-4 5 CATURY VIAGENS LTDA Benefício Me/Epp: Sim UF endereço: R0 RS 0,01

Marca’
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo.
Descrição: Descrição não informada

Fndereço:

50 265.771/0001-06 CHECK-IN AGENCIA DE VIAGENS LTDA RS 0.01

Marca:
Fabricante. Fabricante nâo informado
Modelo.
Descrição Descrição não informada

Endereço’

RrixAno etí«do m dia lilWiOS 10.3411 (IP. 200 4i?». 1 Uj JMMÍjÍ<11H54 Mb&csai)
CMga Valki>çfo- B-lLraAdiKllQriliyíW^RftBtiyflMídkT^rA^SMFSaí^Ü W*nr>a^^
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

48 925.313/0001 -87 CL EMPREENDIMENTOS LTDA UF endereço MG

Marca
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo.
Descrição; Descrição não informada

Endereço

54 423 193/0001-12 OXE VIAGENS LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modeli}
Descrição Descrição não informada

Endereço

53.545.815/0001-12 SE TU FOR, EU VOU AGENC1A DE VIAGENS LTDA Benefício Me/Epp Sim UF 

endereço: SP

Marca:
Fabricante: Fahnçan le não i nformado .
Modelo
Descrição; Descrição não informada

Endereço

RS 0.01

48.392.439/0001-52 48.382.439 HELIO DE SOUZA RS 0.01

Marca.
Fabricante; Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço
TLIIUTI. 01532

Telefone:
(19) 7150-4700

48.170 329/0001-27 VOE E REALIZE AGENCIA DE VIAGENS LTDA UF endereço. P8

Marca
Fabricante. Fabricante- não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço

Email;

contato@veshtravels com

R$0,01

47.702.221/0001-75 ECONOMIC VIAGENS AEREAS LTDA UF endereço PR

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descnção: Descrição não informada

Endereço

RS 7.50

52 620 263/0001 -20 52.620 268 ANTONIA PAULINA DA SILVA r$ ] q qq

Marca
Fabricante.' Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Endereço

56.322.584/0001-76 CALIXTO VIAGENS E TURISMO LTDA r$ 10 00
Marca
Fabncantc Fabricante não informado
Modelo
Descnção. Descnção não informada

Endereço:

«•*■£«) ô« «do no oe llflQTü 25 lâ M.ll (IP 2M4 *24 1 Uv2IDn M4l I1M.1M5.«61)
e*HQ0 VaMMQAfi! BHrWrtKXX-mívOwl^íryttftlé-.T^WHThMt W|OC»MUW»»>«jWM*aeMJO
tule Jfe!£*A«MX8}eiKA3rt .tAD. ÍMÍ£oCACMtaAlX»MÍ KlMki TOmíBÍLBMUMQUBnOH^M^^^^Mi^M^^^^^^^^^^B
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da PropostaJrUll s.

28.016.017/0001-56 FANTASTIC TRAVEL VIAGENS E TURISMO EIRELI

Marca:
Fabricante: Fabncanie não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

/Rf.lQ.QO
/ CAMADA MUNICIPA'
/ WPBRatriz • M«

Estado Cidade:
SP Taboâo da Serra

Endereço:
AV BRASIL, 1300

Telefone:
(11)4701-0051

Email: \

amanda@qv>agem.tur.tx

"“ QOlAOâs
44 277.930/0001-62 JOSE ANCHIETA FERNANDES TELES NETO SERVIÇOS E FRETAMENTOS UF 

endereço CE

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

15 655 026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Marca
Fabricante: Fabricante não in formado
Modelo;
Descrição Descrição não informada

Endereço:
DAS PITANGUEIRAS. 5

Telefone;
(61)9570-4155

Email;

C0rttatcHiLifedera11fading.org

.00

RS 10,29

08.219 699/0001 97 CD AGENCIA DE VIAGENS LTDA RS 80,00

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição Descrição não informada

Endereço.
RUA ASMARA, 158

Telefone.
(92) 3221-6262/ (92) 999045950

Email:

cjfb-7@hotmailrcom

Preço (Compras Governamentais) 16: Mediana das Propostas Finais R$ 0,06

Inc I An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2 021 (Lei n° 1413 3)

CNPJ 33.093.248/0001-01

Órgão: CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Objeto. Contratação de serviços de agenciamento de viagens para aquisição de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de 

emissão, alteração e cancelamento de passagem de qualquer companhia 

brasileira ou estrangeira, incluindo montagem de roteiros, nos trechos e horários 

estabelecidos, bem como emissão de seguro de assistência em viagem 
internacional B outros serviços cordatos.

Descrição Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens - Agenciamento; aquisição de 

bilhetes de passagem para voos domésticos.

CatSer: 3719 ■ Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens

Data: 29/01/202 5 08 00

Modalidade Pregão Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação N° Pregão 900322024 / 

UASG927461

Loie/ltem /I

Ata: LinkAlâ

Homologação: 03/04/202510:19

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade 300

Unidade: UNIDADE

UF SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14.181.341/0001-15 UAWMA TURISMO E EVENTOS LTDA r$ o.O1
•VENCEDOR*

Marca*
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição Descrição não informada

Estado; Cidade: Endereço; Telefone. Email:
AM Manaus RUA LU 12A RODRIGUES DA ROSA, 77 (92)3234-5071 finaneeiro@tucurnareturismo.oom.br

RaMiiowMtoMMit imorons io mjiqp z«ma2> iui Mnbi4».fii*4;«Mce«i) 
còa^o VKMaçto BIlFMMKWni iwmOx^tHMMtarrrtim^FsairaMjenRinrwAKJiMfe



CNPJ
Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

15.655.025/0001'45 RNLTRADE AND FACILITIES LTDA

Maw»
Fabricante. Fabncanle não informada

Modelo:
Descrição Descrição não mforntada

Endereço:
DAS PIT ANGU El RAS. 5

Telefone.

(61) 9570-4155

Preço (Compras Governamentais) 1 / Mediana das Propostas Finais R$0.06

Ira. I Ari. 5® da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (I ei n" 11.133)

CNPJ: 33 093 248/0001-01 Data: 29/01/2025 08:00

Órgão CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO Modalidade Pregão Eletrônico

Objeto: Contratação de serviços de agenciamento de viagens para aquisição de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de 

emissão alteração e cancelamento de passagem de qualquer companhia 

brasileira ou estrangeira, incluindo montagem de roteiros, nos trechos e horários 

estabelecidos, bem como emissão de seguro de assistência em viagem 

internacional e outros serviços correlates.

Descrição Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens - Agenciamento. aqu isição ■ le 

bilhetes de passagem para voos internacionais e seguro-viagem.

CatSer: 3719 - Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens

SRP: SIM

Identificação: N’Pregão:900322024 / 

UASG.927461

Lote/ltem: /2

Ata. LiükALa

Homologação: 03/94/202510:19

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade. 300

Unidade UNIDADE

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor

14.181.341/0001-15 UATUMA TURISMO E EVENTOS LTDA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

RS 0,01

Marca:
Fabricante Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade. Endereço
AM Manaus RUA LUIZA RODRIGUES DA ROSA, 77

Telefone:

(92) 3234-5071

Email;

financeiro@tucumarei urismo.com.br

15.655.026/0001 -45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Marca1
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$0.10

Endereço
DAS PITANGUEIRAS, 5

Telefone:
(61)9570-4155

Email.

contato@federãltrading org

Preço (Compras Governamentais) 18 Mediana das Propostas Fmais

Inc. I Art. 5“ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Ler n’ 14.133)

R$1,11

CNPJ: 33.093.248/0001-01

órgão CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Objeto Contratação de serviços de agenciamento de viagens para aquisição de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de 

emissão alteração e cancelamento de passagem de qualquer companhia 

brasileira ou estrangeira, incluindo montagem de roteiros, nos trechos e horartos 

estabelecidos, bem como emissão de seguro de assistência em viagem 

internacional e outros ser viços correlates.

Descrição Prestação de Serviços de Agenciamento de viagens - Repasse - voos 

internacionais,

CatSer 3719 - Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens

Data 29/01/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM

Identificação N°Pregão'900322024 /

UASG:927461

Lote/ltem /5

Ata: Link Ata

Homologação: 03/04/2025 10:19

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 50,000

Unidade UNIDADE

UF SP

341»



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

14.181.341/0001-15 UATUMA TURISMO E EVENTOS LTDA 

‘VENCEDOR*

Marca
Falxicante: Fabricante não mlormado
Modelo
Descrição Descrição iião informada

Estado Cidade: Endereço
AM Manaus RUA LUIZA RODRIGUES DA ROSA. 77

Telefone: 
(92) 3234-5071

15 655.026/0001-4 5 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Marca;
Fabricante' Fabricante não informado
Modelo.
Descrição Descrição não informada

Endereço
DAS PITANGUEIRAS. 5

Tefelone:
(61)9570-4155

Email:
contato@federaltrading.org

Preço (Compras Governamentais) 19: Mediana das Propostas Finais

Inc.lArt. 5° da IN 6 5 dc 0 7 de Julho de 2021 (Lein° 14133)

R$ 1J2

CNPJ: 33.093.248/0001-01 Data; 29/01/2025 08 00

órgão; CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS D0 ESTADO DE SÃO PAULO 

Objeto; Contratação de serviços de agenciarnento de viagens para aquisição de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, compreendendo os serviços de 

emissão, alteração e canceldr vento de passagem de qualquer companhia 

brasileira ou estrangeira, incluindo montagem de roteiros, nos trechos e horários 

estabelecidos, bem como emissão de seguro de assistência em viagem 

internacional e outros serviços correlates.

Descrição: Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens - Repasse - Seguro Viagem. 

CatSer: 3719 - Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP. SIM

Identificação: N’Pregão:900322024 / 

UASG:927461

Lote/ltem /6

Ata: Link Ata

Homologação 03/04/202510:19

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade 5.000

Unidade UNIDADE

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai

14.181.341/0001-15 UATUMA TURISMO E EVENTOS LTDA R$1.10

•VENCEDOR*

Marca
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade Endereço Telefone Email:

AM Manaus RUA LUIZ A RODRIGUES DA ROS A 77 (92)3234-5071 financeiro@tueumareturismo.CQm.br

15.655.026/0001 -45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA R$ 1.13

Marca
Fabricante. Fabricante não informado
Modelo
Descrição. Descrição não informada

Endereço
DAS PITANGUEiRAS, 5

Telefone: 
(61)95704155

Email:

oantato@federaltrading org

R^I0OO «CTMS n«> «^ 13,10/2025 10 34 110R 2004 w2t:ll41:M0:«MMlMíN)S.ceei)
cáilçD Vklid^far BiLFMidiKWiwwí^BiijiWMMWriiiMStiMRiiaHiHUSnr*!^^
nua />«»/»- tw>eL«J»-e»«M cúiTi br.'Chrt’itaaiWwil£Klade?lcAMWBlL^31i«ilG<OiT>lW*vr>rn«b<«iNlfHb7'<d0H257t>MFSek>CJ]MjOcPVieWAK7MliMMú

asra



^ Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - 0 Banco de Preços ê uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções 
Normativas, Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e 
sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, 
ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

Data: 1.
Acessar a fonte 10:28:33 

aqui

2 - Portal Nacional de Contratações Públicas 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Data 13/10/20
Acessar a fonte 1028:38 

aqui

Ratable )«Hr no d* i i]07025 10 34 >1 (IP 2HM *2« U4t ;|W M«MlW O» o4j) 
«W> íaJkteçAa enC3eumX?>tHIAlMO<W>ei>)«hNlt<li?p*^DMFMIp<»«JftnPVnCWAH3<mad  
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*»«■«< FtaUi'^

Câmara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ. 69.555.019/0001 -09
Responsável Deivon de Aguiar de Sanios
Matricula: PORT. 001/2025
Telefone: (99) 99132-9844
Departamento: Departamento Administrativo / Responsável Técnico pelo ETP

Relatório Memorial de Cálculo

Relatório gerado no dia 13/10/2025 10:15:11 IIP 2804 aZO 1141:2K>0;b149:0194:«b5xe6t)

Item 1 - Prestação de serviços de agenciamento de viagens:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final

1 11.050.221/0001-90 RS 0,01 RS 0,01

2 07.832.586/0001-08 RS 0.01 RS 0,01

3 56.890.785/0001-70 RS 0,01 RS 0,01

4 60.789.160/0001-93 RS 0,01 RS 0,01

S 35.315.849/0001-39 RS 0,01 RS 0,01

6 00.878.230/0001-58 RS 0,01 RS 0,01
7 16.826.800/0001-04 RS 0,01 RS 0,01

8 12.146 604/0001-20 RS 80,00 RS 0.01

9 50.706 1 62/0001-18 RS 80,00 RS 0,01

10 52.620.268/0001-20 RS 0.01 RS 0,01

11 18.031.182/0001-23 RS 41.00 RS 0.01

12 58.602.057/0001-40 RS 80.00 RS 0,01

13 15.329.965/0001-08 RS 0,01 RS 0,01

14 61.878.795/0001-20 R$ 0,01 RS 0,01

15 51.366.481/0001-94 RS 80,00 R$77,77

lã 57.671.686/0001-60 RS 79,00 RS 79.00

17 32.103.675/0001-52 RS 79,99 RS 79,99

18 59.829.568/0001-62 RS 90.00 RS 90.00

19 39.843.027/0001-81 RS 199,00 RS 199.00

1. Seleção dos valores do meto do conjunto: 0.01
2. Valor Calculado: R$ 0,01

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial Valor da Proposta Final
1 16.826.800/0001-04 RS 0,01 RS 0,01

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 0.01
2. Valor Calculado: R$ 0,01

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Relatório gerado no dia 13/10/202510:35:11 (IP: 2HM:a26:1141:2IW:bl49:81S4:fB65:ce6i)
código Vaüdaçáo: 9s|GcqeyrV5mW2iBD3O0eDflkJbP04H5hrRGan54vuc2Ckb%2bL2vc VI SGegXLZ 1 íNQJ63E3lAUtxGUPs2JCeeucrCA%3d%3d
hnp/Mww.bancodeprecos.com.br/CerWtadt>AutenlJcidã<»e,toi<en=9s|GcqeyrY5m%252f8C3O0eOgl<JbFO4Hf.brRGan54vUc2Ckb%25?bL2vevlSGMXL2
1 zNQJ63E3tAU(XGUPs2JCeeucrCAW253d%253d 1/7



1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 0.01

CNPJ Valor da Proposta Inicial ^— ----- Mo<4a Proposta Anal

1 39.298.360/0001-57 RS 0,01 X RS 0.01

2
04 864 703/0001 -19 RS 0.01 AM AR A MUNICIPAL D L \ R Q1

/ imperatriz ■ “A \
3 12.146.604/0001-20 RS 0,01 J . * FS0&1

4

5

05.120.923/0001-09 RS 0,01 ' l*®0-01
53.431.363/0001 -48 RS0.01 \ pnML-AvJ-^-t-*— i$Q.01

6 04.389.953/0001-44 RS 0,01 \_____________-—R$0,01

7 36.932.853/0001-09 R$0,01 RS 0.01

9 44.394.733/0001-23 RS 0.01 ------------^ R$0,01

9 23.361,387/0001-07 R$0,01 R$0,01

10 11.050.221/0001-90 RS0.01 RS 0.01

11 57.225.758/0001-45 R$0.01 R$0,01

12 22.027.147/0001-08 R$0,01 RS 0,01

13 26.722.189/0001-10 RS 0,01 R$0,01

14 50.255.771/0001-06 R$0,01 RS 0,01

15 02.964.393/0001-89 R$0.01 R$0,01

16 05.917.540/0001-58 RS 0,01 R$0,01

17 07.832.586/0001-08 RS 0,01 RS0.01

18 15.741.481 /0001 -63 R$ 0.01 RS 0.01

19 53.509.270/0001-99 R$0,01 RS 0,01

’0 07 099 098/0002-06 RS 0,01 RS 0,01

21 58.425.667/0001-16 R$0.01 RS 0,01

22 48.925.313/0001-87 R$ 0.01 RS 0,01

23 07.933.551/0001-57 RS 0,01 R$0.01

24 02.676.310/0001-56 RS 0,01 RS 0,01

25 58.555.923/0001-90 R$ 0,01 RS 0,01

26 56.890.785/0001-70 R$0,01 R$0.01

27 48.863.612/0001-34 RS 0,01 R$0,01

28 O4.613.66B/O001-65 RS 0,01 RS 0,01

29 49.230.423/0001-97 R$0.01 R$0,01

30 37 979.739/0001-05 R$4,50 R$0,01

31 51.005.761/0001 -77 RS 0,01 RS 0.01

32 11.401.815/0001-07 RS 0,01 R$ 0,01

33 60.789.160/0001-93 R$0,01 RS 0,01

34 18.780.623/0001-90 R$0,01 R$0,01

35 15.329 96 5/0001-08 R$0,01 R$0,01

36 33.318.780/0001-71 R$0,01 rS0,01
37 32.246.491/0001-41 R$0.01 R$0,01

38 36.063.106/0001-81 R$ 0,01 RS 0,01

39 31.388.250/0001-74 RS 0,01 R$0,01

40 14.181.341/0001-15 RS 0,01 RS 0,01

41 61.676.795/0001 -20 R$ 0,01 R$ 0,01

42 48.382.439/0001-52 RS 0,01 R$0,01

43 16.826.800/0001-04 R$ 0,01 R$ 0,01

44 26.565.506/0001-01 RS 0,01 RS 0.01

45 43.421.931/0001-76 RS 0,01 RS 0,01

46 07.340.993/0001-90 R$0,01 R$0,01

47 00.878.230/0001-58 RS 5,00 R$5.00

48 52.702.113/0001-32 R$8,99 R$8,99

49 39.922.394/0001-70 RS 8,99 R$6,99

50 07.866.382/0001-80 R$8,99 R$8,99

51 07.612.370/0001-29 RS 8,99 RS 8,99
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2. Valor Calculado: R$ 0,01

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 03.320,995/0001-66

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 0.74
2. Valor Calculado: R$ 0,74

Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 53.431.363/0001-48

2 51.438.599/0001^0

3 58.425.667/0001-16

4 56.890.785/0001-70

5 35 315 849/0001-39

6 57.302.121/0001-05

7 42.766.385/0001-42

8 52.185.488/0001-72

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 0.01, 0.01
2. Soma das propostas selecionadas: 0.01 * 0.01 =0.02
3. Divisão pela quantidade selecionada: 0.02/2 = 0.01
4. Valor Calculado: R$ 0,01

Preço (Compras Governamentais) 6: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 12.669.334/0001-31

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 0.01
2. Valor Calculado: RS 0,01

Preço (Compras Governamentais) 7: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 17.105.687/0001-22

2 73.405.474/0001-97

3 48.037.257/0001-44

4 29.528.154/0001-32

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 1.00,1 00
2. Soma das propostas selecionada*: 1.00 ♦ 1.00 = 2.00
3. Divisão pela quantidade selecionada: 2.00 / 2 = 1.00
4. Valor Calculado: R$ 1.00

Preço (Compras Governamentais) B: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 11.940.803/0001-42

1. Seleção dos valoras do melo do conjunto: 0.01
2. Valor Calculado: RS 0,01

Preço (Compras Governamentais) 9: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Inicial

RS 0,74

Valor da Proposta Inicial

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0.01

RS 0,01

RS 0,01

R$Z63

Valor da Proposta Inicial

RS 0,01

Valor da Proposta Inicial 

R$1.00 

RS 1.00 

RS 1,00 

RS 1.00

Valor da Proposta Inicial

RS 0.01

Valor da Proposto Final

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

R$ 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

R$2.63

Valor da Proposta Final

R$0.01

Valor da Proposta Final 

R$1,00 

R$ 1,00 

R$ 1,00 

R$ 1.00

Valor da Proposta Final

RS 0,01
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CNPJ

1 53.509.270/0001-99

2 39.298.360/0001-57

3 04.864.703/0001-19

4 12.146.604/0001-20

5 05.120.923/0001-09

6 53.431.363/0001-48

7 06.064.175/0010-30

8 04.389.953/0001-44

9 26.423.228/0001-88

10 36.932.853/0001-09

11 44.394 733/0001-23

12 23.361.387/0001-07

13 82.524.232/0001-03

14 29.305.003/0001-15

15 57.225.758/0001-45

16 22.027.147/0001-08

17 26.722.189/0001-10

18 46.767.532/0001-50

19 50.255.771/0001-06

’0 02.964.393/0001-89

■"'21 40.736.657/0001-36

22 05.929.934/0001-26

23 05.917.540/0001-58

24 07.832.586/0001-08

25 15.741.481/0001-63

26 35.636 034/0001-51

27 06.157.430/0001-06

28 51.438.599/0001-80

29 12.669.334/0001-31

30 47.550.103/0001-99

31 58 425.667/0001-16

32 08.808.153/0001-71

33 48.925.313/0001-87

34 07.933.551/0001-57

35 02.676.310/0001-56

36 32.103.675/0001-52

17 18.775.301/0001-52

■ '38 56.890.785/0001-70

39 34.140.729/0001-85

40 48.863.612/0001-34

41 11.335.789/0001-58

42 46.2O5.747/O001-87

43 24.929.614/0001-10

44 52.185.488/0001-72

45 10.181.964/0001-37

46 39.872.237/0002-89

47 32.246.491/0001-41

48 16.417.272/0001-21

49 09.645.389/0001-05

50 53.545.815/0001-12

51 14.181.341/0001-15

52 21.993.683/0001-03

53 48.382.439/0002-33

Valor da Proposta Inicial

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

R$0,01

lar da Proposta Rnal
\ R$ 0,01

_ \ RS 0,01

I R$0,01

/ R$ 0.01

/ R$ 0.01

RS 0,01 / R$ 0.01

RS 0.01 R$ 0,01

R$0,01 R$0,01

RS 0,01 R$ 0.01

RS 0,01 RS 0,01

R$ 0,01 RS 0,01

R$0,01 R$ 0,01

R$ 0,01 R$ 0,01

R$0,01 RS 0,01

R$ 0,01 RS 0,01

RS 0,01 RS 0,01

B$ 0,01 RS 0,01

R$ 0,01 R$ 0,01

R$0,01 R$ 0,01

R$0,01 RS 0,01

R$ 0,01 RS 0,01

R$ 0,01 R$ 0,01

RS 0,01 R$ 0,01

RS 0,01 R$ 0,01

RS 0,01 R$0,01

R$ 0,01 RS 0,01

RS 0,01 RS 0,01

RS 0,01 R$0,01

RS 0,01 R$ 0,01

R$ 0,01 R$ 0.01

R$ 0,01 R$ 0.01

R$ 0,01 R$ 0,01

R$0,01 R$ 0,01

R$ 0,01 R$ 0.01

R$ 0,01 RS 0.01

R$ 0,01 R$ 0,01

R$0,01 R$ 0,01

R$0,01 R$ 0,01

R$ 0,01 R$ 0,01

R$0,01 R$0,01

R$O,O1 R$ 0,01

RS 0,01 R$ 0,01

RS 0,01 R$ 0,01

R$0,01 RS 0,01

RS 0,01 RS 0,01

RS 0,01 R$0.01

R$0,01 R$ 0,01

RS 0,01 RS 0,01

R$ 0,01 RS 0,01

R$ 0,01 R$ 0,01

R$ 0,01 R$ 0,01

RS 0,01 RS 0,01

R$ 0,01 RS 0,01
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CNPJ Valor de Proposta Inicial

54 16.026 800/0001-04 RS 0,01

55 43 421.931/0001-76 RS 0.01

56 07.340.993/0003-51 RS 0.01

57 12.571.640/0001 30 RS 0.01

50 61.166.340/0001-81 R$0,20

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 0.01, 0.01
2. Soma das propostas selecionadas: 0.01 + 0.01 = 0.02
3. Divisão pela quantidade selecionada: 0.02/ 2 = 0.01
4. Valor Calculado: RS 0,01

Preço (Compras Governamentais) 10: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor de Proposta Inicial

1 56.890.785/0001-70 RS 0,20

2 12.833.061/0001-19 R$ 0,40

3 32.103.675/0001-52 RS 0,95

4 11.401.815/0001-07 RS 0.95

5 46.537.632/0001-90 RS 0.96

6 07.099.098/0001-25 R$0,98

7 27.349.777/0001 12 RS 1,00

8 02.964.393/0001-89 R$ 1,00

e 4 10.975.765/0001-09 RS 1,00

10 01 819.149/0001-60 RS 1,00

11 10.181.964/0001-37 RS 1,00

12 13.353.495/0001-84 R$1,00

Valor da Proposta Final

R$ 0.20

RS 0,40

RS 0,95

RS 0,95

RS 0,96

RS 0,98

RS 1,00

RS 1,00

R$ 1.00

R$1.00

RS 1,00

R$ 1.00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 0 98.1.00
2. Soma das propostas selecionadas: 0.98 + 1.00 = 1.98
3. Divisão pela quantidade selecionada: 1.98 / 2 = 0.99
4. Valor Calculado: RS 0,99

Preço (Compras Governamentais) 11: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 02.072.944/0001-00

Valor da Proposta Inicial

RS 0,01

Valor da Proposta Final

RS 0,01

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 0.01
2. Valor Calculado: R$ 0,01

Preço (Compras Governamentais) 12: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

■1 20.741.527/0001 04

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 0.01
2. Valor Calculado: RS 0,01

Preço (Compras Governamentais) 13: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 35.315.849/0001-39

Valor da Proposta Inicial

R$ 0,01

Valor da Proposta Final

RS 0,01

Valor da Proposta Inicial

RS 0,01

Valor da Proposta Final

RS 0,01

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 0.01
2. Valor Calculado: R$ 0,01

Preço (Compras Governamentais) 14: Mediana das Propostas Finais
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CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 42.050.919/0001-30 RS 0,01

2 53.365.231/0001-65 RS 0,01

3 42,241.534/0001-50 RS 0,01

4 14.211.195/0001-23 RS 0,01

5 51.430.599/0001-80 R$ 0,01

6 35.315.849/0001-39 R$ 0,01

7 14.278.276/0001-40 RS 0,01

8 54.282.476/0001-91 RS 0,01

9 16.026.800/0001-04 RS 0,01

10 S6.B90.785/O001-7O R$ 0,01

11 42.766.385/0001-42 RS 0,01

12 57.201.213/0001-07 R$ 0,07

13 55.972.748/0001-48 R$ 100,00

Valor da Proposta Final

CÂMARA MUNICIPAL DE 

IMPERATRIZ ■ ma
Fia. b^

l Proc.QC\^^

RS 0,01

RS 0.01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0.01

RS 0.01

RS 0,01

R$ 0,01

R$ 0.01

RS 0,01

RS 0,07

R$100,00

1. Seleção dos valoras do maio do conjunto: 0.01
2. Valor Calculado: RS 0,01

Preço (Compras Governamentais) 15: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 49.773.461/0001-96 RS 0.01
2 50.420.519/0001-05 R$0,01

3 50.706.162/0001-18 R$ 0,01

4 56.890.785/0001-70 RS 0,01

5 57.891.618/0001-06 R$0,01

6 53.431.363/0001-48 RS 0,01

7 51.438.599/0001-80 R$ 0,01

8 54.202.236/0001-30 RS 0,01

9 51.810.293/0001-03 RS 0,01

10 58.555.923/0001-90 RS 0,01

11 56.905.834/0001-09 R$0,01

12 35.315.849/0001-39 R$ 0,01

13 13.038.641/0001-87 RS 0,01

14 16.826.800/0001-04 RS 0,01

15 07.340.993/0001-90 RS 0,01

16 53.396.062/0001-60 RS 8,00

17 58.425 667/0001-16 R$10,00

18 57.582.771/0001-51 RS 0,01

19 39.298.360/0001-57 RS 0,01

20 44 394.733/0001-23 R$ 0,01

21 57.225.758/0001-45 RS 0,01

22 50 255 771/0001-06 RS 0,01

23 48.925.313/0001-87 RS 0,01

24 54.423.193/0001-12 RS 0,01

25 53 545.815/0001-12 RS 0,01

26 48.382.439/0001-52 RS 0,01

27 48.170.329/0001-27 R$ 0,01

28 47.702.221/0001-75 RS 9,00

29 52.620.268/0001-20 R$10,00

30 56.322 504/0001-76 R$10.00

31 28.016.017/0001-56 R$10,00

32 44.277.930/0001-62 R$10,00

33 15 655.026/0001-45 R$10,29

34 08.219.699/0001-97 R$ 80,00

Valor da Proposta Final

RS 0,01 

R$0,01 

RS 0,01 

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01 

RS 0,01 

RS 0,01 

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01 

R$0.01 

RS 0.01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0,01

RS 0.01

R$0,01

RS 0,01 

RS 0,01 

RS 0.01

RS 0,01

RS 7,50

R$10,00

R$10.00

R$10.00 

RS 10,00 

RS 10,29

R$ B0.00
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1. Seleção do* valor** do melo do conjunto: 0.01,0.01
2. Soma das propostas selecionada*: 0.01 + 0.01 = 0.02
3. Divisão pela quantidade selecionada: 0.02 / 2 = 0.01
4 Valor Calculado: R$ 0,01

Preço (Compras Governamentais) 16: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicia!

1 14.181341/0001-15 RS 0.01

2 15.655.026/0001-45 R$0.10

1 Seleção dos valores do melo do conjunto: 0.01,010
2. Soma das propostas selecionadas: 0.01 +010 = 011
3. Divisão pela quantidade selecionada: 0.11 / 2 = 0.06
4. Valor Calculado: R$ 0.06

Preço (Compras Governamentais) 17: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 14.181.341/0001-15 R$ 0.01

2 15.655.026/0001-45 R$0,10

1. Seleção do* valore* do meio do conjunto: 0.01,0.10
2. Soma das proposta* selecionadas: 0 01 + 010 = 0 11
3. Divisão pela quantidade selecionada: 0.11 / 2 = 0.06
4 Valor Calculado: RS 0,06

Preço (Compras Governamentais) 1B: Mediana das Propostas Finais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 14.181.341/0001-15 R$1,10

2 15.655.026/0001-45 R$ 1.12

1. Seleção dos valore* do melo do conjunto: 1.10,1.12 
2. Soma das proposta* selecionadas: 1.10 + 1.12 = 2.22 
3. Divisão pela quantidade selecionada: 2.22 7 2 = 1.11 
4. Valor Calculado: R$ 1,11

Preço (Compras Governamentais) 19: Mediana das Propostas Anais

CNPJ Valor da Proposta Inicial

1 14.181.341/0001-15 R$1,10

2 15.655 026/0001-45 R$1.13

1. Seleção dos valores do melo do conjunto: 1.10,1.13 
2. Soma das propostas selecionadas: 1.10 +1.13 = 2.23 
3. Divisão pela quantidade selecionada: 2.23 / 2 = 1.12 

4 Valor Calculado: R$ 1,12

RS 0,10

Valor da Proposta Final

R$0,01

R$0,10

Valor da Proposta Final

R$1,10

R$1,12

Valor da Proposta Anal

R$1,10

R$ 1,13
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Câmara Municipal de Imperatriz-MA
CNF J: 69.5SS.01MMW1-U9

Rnpunsóvel: Deivon de Aguiar de Santos

Matricula; PORT. 001/2025

Teleion? (99) 99112-WM4

DepartameniQ: Depariamentu Administrativo f Responsável Técnico pelo ETP

/CÀMARA MUNICIPAL D : 

IMPERATRIZ - MA

pm.^WB

t!

OWDHUHaO—J

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos dtstc relatório furam elaborados cora base nas metodologias descritas na 4* edição do Manual de Orientação de Pesquisa dc Preços do Superior Iribunal de Justiça (STJ). A 

utilização desse manual assegura □ precisão e a confiabilidade dos cálculos aprvsvnudus. conforme os padrões estabelecidos pelo STX Paru mais detalhes, acesse aqui.

Critério» F»U1i«Ücos Gerais

M% PreÇOS «XCessivatnenCe elevados; valores MpttlOtts a 30% da média do id) de- preços obtidos

?•% Jueiequivel: valores inferiors a 70% da mídia do ml dr preços obtidos

Critério» Estatísticos por »l«tn

Item Média Mediana Desvie Pad rio Amostrai CoeFiciente de Variação Método Estatística Preço Minima

Válidos

Média Mediana

Prestado de serviços de agenciamento do Viagens Rí 0,27 RI 0,01 0,U5 165.61) Média RSÜ.UD RI 0,06 R$0.06

li«
Espec iRc« 

ção
Vnd Qid Colação Param rIn» lünprfMt Porte

Valor

Unit
Média Avaliação Obs Avaliação

í Prestação 

de serviços 

de 

agenciame 

oco de 

viagens

un 1000,00

SECRFTA RIA D A AG RICH LTURA, D A PFCU Á R | A E D A

PESCA
Cúmprasgovltr

SUNLTNE

VIAGENS F.

TURISMO

LTDA

Empresa de

Pequeno Fone 

(EPP)

Rí

0,01

RS

0.27

INEXEQUÍVEL

50.4% de mídia

dot MJÍTOS 

preços obridos, 

exchundo cs 

ekcrssivameRk

elevadus

ESTADO DE GOÍAS /927029 - SECRETARIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO

Portal Nacional

de Canlnlaçâej

Públicas

VN SOARES

viaje BEM

MAIS LTDA

Mkroempreia
RI

0,01
INEKEQUÍVEL

50,4% de média 

dos OU|TOS 

preçus ublidos, 

rkrlulndD o» 

rnctmvamrnie 

«levados

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comandu do Exército | Comando 

Mililat da Amuünia | d' Região Militar | COMANDO 22* EDA 

INF S3

Comprai gov br

IDE] AS

TURISMO

LTDA

Gnqio IR — 

Empresa de 

Médio Pone

RI

0.01
tNEXEQUÍVEL

58.4% de média 

do» outros 

preço» Obtidas, 

excluindo as

FXCtHiVãlnenle 

elevados

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL-UFFS t

15B517- UNIVERSIDADE FEDER AL D A FRONTEIRA SUL

Portal Nacional

de Contratações

Píddkas

LESOLEIL

TURISMO

LTDA

Empresa de

Pequeno Pune

(EPP)

RI

0.74

EXCESSl VAM KNIT

ELEVADO

199.3)% 

superior que s 

Hédhdüb 

demais preços 

obtidas

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO|SrrRluú E»mil«a | 

Subsecretária de Planejamento e Grçnmeitu | INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA ETECNOLOGIA DF

Compnii.gQv.br R. A DA SILVA

AGENCIA DE

VIAGEM

RS

0.01

IN EXEQUÍVEL 56.4% de mídia

dos outros 

preço» oblldbs,

Relatório gerado no dia 13/10/2025 10:34:51 (IR: 28O4:a20:1141:2WO:bl49;8194:f8b5:ce61)
Código Validação: QNRTtUrsOnSyNvTOUZbZlrVAOeOPmhTraHZfSlHoeisgQDDMOWBunizSOnceWblavQIPRFUKKhlPJZTZagHad 
tiHnj/wvwita^sgs^ManjíifiíaiiMdMiiiiiiiiíttâsaose^
KiilTOil



fcrflt
Egpecilica

ÇÒO
Und Q<d Cotação Piirãmelru» Empresai Parte

Valor

Unit
Mír^

.AMW-MtJNicJ

IMPERATRIZ MA \

■f

MATO GROSSO] INSTITUTO FED DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA/CAMPUS CL ARA NT A DO NORTE
1 R 
l"

excluindo oi

. excessivameo*«.ítlíÊí

MUNICÍPIO DE LAGARTO / 1312405261^111 PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAGARTO

Portal Nacional

de Cuniratéçüe»

Pública

FL.B

VIAGENS E

TURISMO

LTDA

RS

0,01
IN EXEQUÍVEL

56.4% dp4nédia 

^BS ÕUIFG5 

preços obtidos, 

excluindo os

exceuieamenle 

etevadm

MUNICÍPIO DE SORRISO /1 PREFEITURA MUNICIPAL DE

SORRISO MT

Porta) Nacional

de Co* ralador»

Públicas

maxitur

AGENCIA DE 

viagens e

TURISMO

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPPJ

RS

LOT

EXCESS! VAM ENTE

ELEVADO

329.57%

superior que a 

média dos

demais preços

obtido»

BARREIRAS CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES /

010101 ■ CAMARA MUNICIPAL DF BARREIRAS

Porta) Nacional

dc Canlralaçães

Public»

CLARA

TRANSPORTE

E TURISMO

LTDA

RS

0,01
INEXEQUiVEL

58,4% de médio 

dos outros

preçoi obtido», 

rxclulhdo os 

exceMiramrNe

elevado»

MINIS'! É.RIO DA DEFESA | Comando da Exército | Comando 

Mililar do Nonte»* | 7' Região Militar/?' Divi»c d* Exército | 

RASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL

Cumpras gar.br

WBTRIP

AGENCIA DE

VIAGENS E

TURISMO

LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

R$

0,01
INEXEQUÍVEL

50.4% de média 

ikj ÜLKH» 

preços obtidos, 

excluindo Os 

eACeSMvaJOCHN 

elevados

Cumdho Regional de Farmácia da Eslado do PrlTaúa Compras gov.br

56 890.7B5

GENY MARIA

BENTO DE

OLIVEIRA

Be neífc Io

MNEpp Sim UF 

endereço- DF

RS

0.99

EXCESSIVA MENTE

PI .EVA D D

324% superior 

que a wédiidús 

dê mais preços 

obtidos.

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MEDICI /36 - MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE MEDICVRO

Poria! NaCiOOàl

de Conimaçoe»

Públicas

CAN ASSA Sr

CANASSA

LTDA

Mitruempresa
RS

D,01
INKffiguKn

58.4% de média 

dos uüimt 

prtços obtidos, 

relutada os

excessivamente 

elevados

MUNICÍPIO DE TEIXEIRA / 1 - Pre feitura Municipal de Teixeira

Portal Nacional

de Contrafações

Públicas

DANILLO

RODRIGUES

MOREIRA

RS

0,01
INEXEQUiVEI.

50,4% de média 

das outros

pn-ÇLB obtidos, 

tncluiutla os

eAcewivümenie

elevados

CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS d

REC1AO / 926094 ■ CONS REG.DE CORRET DE IMÓVEIS -4"

REG.MG

Panai Nacional

de Cernira! ações

Públicos

R A DA SILVA

AGENCIA DE 

viagem

—
RS

0.01
INEXEQUÍVEL

50,4% dt nt<|jj 

dos ouiru» 

preços obtido*, 

excluindo os

eAceísivamenle 

elevados

Relatório gerado no da 13/10/2025 10:34:51 (IP; 2ao4:n2a:1141:2f0C:bl49:B194 BbS.cefil)
Código Validação: QNR2%2(s0nSyNv7CW2BZlr VAMOPmhH3%2ISiHo0rsgQDDMOwau sc nce%2blavQtPRFUKKh 1 pJz7Zulg4t3d
W^WWW,bwic0^r eÇOV°rn-btfCe"'|i™lWlW>lúadtll(te?IP^=9NR2%552fç()n5yfw7Çft;>S2MlryAÇI60PmhTr3i)e252ISlH08rs<lOOt>MOWBUrrttSOr><:e%252llla'l



Item
E9pCC*n<M

Ç"“
Und qm C DlaÇão Parimein» Empresas Forte

Valor i

U#IU m“
ipfRAIRtZ ■ M

^H Avaliação

1 ', 

0hs AvalaçSn

Pro(
58.dl* d/médla

-

Conwllw Regional de Corretores de Imóvel* - 4* ReglâoflMG Coinpraigov br

R. A DA SILVA

AGENCIA DE

VIAGEM

RS

(H)l
^INEXEQUÍVRI.

jurços obtidos, 

excluindo os

exmsivaiM-nie

elevados

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 11* REGlAO Cotnpras.gov br

SCHUHS

GENY MARIA

BENTO DE

OLIVEIRA

Beeefkjp

MfEpp: Sim UF 

endereço; DF

R$

0,01
INFIX EQUÍVEL

S8,4%de média

dos outros 

preços obtidos, 

ejcduinda us 

exresslvamenie 

elevadas

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO 

ESTA DO DE SAO PAULO
Comprai .gav.br

UATUMA

TURISMO £

EVENTOS

LTDA

Grupo 111-

Empresa de

Médio Fort*

Rí

0.06
VÁLIDO

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO

ESTADO DE SAOPAULO
Compras jiov.br

UATUMA

TURISMO E

EVENTOS

LTDA

Grupo 111-

Ein presa de

Medio Parle

RS

0,M
VÁLIDO

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO

ESTADO DE SAO PAULO
Compras.gpv.br

UATUMA

TURISMO E

EVENTOS

LTDA

Gnipa líl -

Empresa de

Mídia Porte

RS

LU

EXCESSIVAMENTT.

ELEVADO

390,641b

supfrtorquf a 

média dos

demais preços 

obtidnü

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS (NDUSTRlAIS DO

ESTADO DE SÃO PAULO
Campe» gov br

UATUMA

TURI5MO E

EVENTOS

LTDA

Grupo TTI — 

Empresa de 

Medio Parle

RS

1.12

EXCESS] VAM ENTE

ELEVADO

393.28*10

superior que a 

média dos

demais preços

obtidos

Relatório geriicto no dia 13/1012025 10:34:51 (IP: 2804:028:114112100*149:1194: WbSiceol}
cótjgovaltóaç&o. QNR2%2(sonSyNvTO%2bzlrVA060PmhTr3%2lsiHoBraoQDDMoW8ijmisonce%2blav<?tPRFUKKhlPJi7Zolg%3d
lwywww.t»n^CT<^M.^.Wq«rt|tai<fcAute^^

in



Câmara Municipal de Imperatriz-MA
CNPJ: 69.55S.019/O001-O9
Responsável: Dei voo de Aguiar de Santos
Matrícula: PORT. 001/2025
Telefone: (99) 99132-9844
Departamento: Departamento Administrativo / Responsável Técnico pelo ETP

W
O

D
U

H
dl

flf

Curva ABC da Cotação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS E SERVIÇOS CORRELATOS 
COMPREENDENDO

Pesquisa realizada entre 13/10/2025 10:23:14 e 13/10/2025 10:30:19

Relatório twüdo no dia 13/10/2025 10:35:32 (IP: 2BIM:;i28:tI41:2f00:bld9:8194:fab5:ce61)

Curva ABC

100%

% Produtos

N‘ Item Quantidade Valor Unitário Valor To tal Tb tal Acumulado
Acumulado

Prestação de serviços de agenciamento 

de viagens
1000 RS 0,27 H$ 270.00 RS 270,00 100,00% 100,00% c

RdatóriO gerado no rio 13/10/2025 10:35:32 (IP 2004 820:1141:2100:0149:8194:  IBb5:có61)
Código Validação: 9s|GcgeyrYSm%2lBD3O0eOgl2%2bt;o%2fvUCJ7UDejFTBYMvepRXKAeapuW20ntlw|ytTwN0uZKEEZJRnGA%3d
jiqiuilidHneMíiliitíiitkUiiCÉE^^^  . - :■ .:-.r-e^T^_r .AamA^erriT
aiiiJitUHiJjji!! hL



CÂMARA MUNICIPAL DÊ
IMPERATRIZ - MA

Z'°°tR HOISlH'’*'1
ProcÂlClWj

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

DESPACHO

À Sra.
Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto; Solicitação de análise e manifestação técnica em atendimento ao artigo 30, 
inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n" 2.015/2024.

Senhora Controladora,

Encaminham-se os presentes autos à Vossa Senhoria para que seja realizada a
análise e manifestação técnica, sobre a matéria a seguir detalhada, em atendimento ao disposto 
no artigo 30, inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n° 2.015/2024.

Tratam-se os autos de solicitação do registro de preços para a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens e 
serviços correlates compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, 
remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas.

A presente solicitação se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da
Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz, órgão competente para a análise e 
interpretação de questões relacionadas à aplicação da Lei n° 14.133/2021 e da Lei Ordinaria n' 
2.015/2024, de forma a garantir a correta aplicação da legislação e a segurança jurídica dos atos 
administrativos a serem praticados.

Após a análise os autos deverão ser remetidos ao Departamento Administrativo para 
prosseguimento do feito.

Atenciosamente

Imperatriz/MA, em 16 de outubro de 2025

KÀÂ> . ^rní^^

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n° 001/2025

Rua Simplício Moreira, n“ 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

^Oc

LISTA DE VERIFICAÇÃO - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
FORNECIMENTO AGENCIAMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS.

Processo n’: 090/2025 - DAAC/CMI
Data de recebimento:I7/10/2025
Data de devolução:22/10/2025

I

Itens mínimos obrigatórios para a elaboração do ETP, conforme art. 18, § Ia da Lei n
14.133/221

É preciso que o ETP evidencie o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos;

N" Descrição Páginas
Atende 

plenamente 
a exigência?

Observação

1

Consta a descrição da necessidade 
da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público?

08 Atende

A contratação justifica-se pela 
necessidade de deslocamento de 
vereadores e demais servidores 
para prestação de serviços a 
Câmara Municipal de 
Imperatriz, aplicando melhor 
custo-beneficio para o 
atendimento eficiente da 
demanda da administração 
pública.

2
Há demonstração da previsão da 
contratação no plano de 
contratações anual?

09 Atende

Apresenta justificativa para não 
previsão no Plano Anual de 
contratação. Destarte, embora o 
PCA seja uma ferramenta de 
planejamento obrigatório (art. 
11, §1°, da Lei 14.133/2021), a 
sua função é orientar, e não 
impedir, contratações que se 
revelem necessárias após a sua 

_elaboração.__________________

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

3

No caso de compra ou de locação 
de bens, foi considerado no ETP os 
custos e os benefícios de cada 
opção, com indicação da 
alternativa mais vantajosa91

Não se 
aplica

4

Os requisitos que a solução 
contratada deverá atender, 
incluindo os requisitos mínimos de 
qualidade, foram delineados?

10-12 Atende

Atuação no ramo de atividade 
objetivo da licitação, 
cumprimento do art. 48, inciso I 
da Lei complementar 123/2006, 
cadastro no CADASTUR, 
documentação conforme 
legislação pertinentes.

5

Consta a estimativa das 
quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte?

12 Atende

Levou-se em consideração as 
solicitações dos setores 
requisitantes da Câmara 
Municipal de Imperatriz. 
Devido ao objeto da demanda, 
não está acompanhado de 
memória cálculos.

6

Consta levantamento de mercado, 
que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a 
contratar?

12-14 Atende

Para atender à necessidade 
identificada, verificou-se que a 
solução mais adequada é a 
contratação de empresa 
especializada, considerando que 
o modelo de contratação por 
RAV adota uma taxa fixa por 
bilhete emitido, o que facilita a 
gestão e o controle financeiro 
do contrato

7

Consta a estimativa do valor da 
contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte?

16-17
Anexo 

II Atende Vide Anexo II

1 Art 44 da Lei n° 14.1333/2021: Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico 
preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

2

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz — MA
CNPJ 69.555.019/0001 09

Fone: (99) 3524-3359
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CAMARA MUNICIPAL Dt
IMPERATRIZ ma

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTA

DESPACHO

À Sra.
Rayanne Ribeiro de Holanda
Controladora Geral da Câmara Municipal de Imperatriz

Assunto: Solicitação de análise e manifestação técnica em atendimento ao artigo 30, 
inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n° 2.015/2024.

Senhora Controladora,

Encaminham-se os presentes autos à Vossa Senhoria para que seja realizada a 
análise e manifestação técnica, sobre a matéria a seguir detalhada, em atendimento ao disposto 
no artigo 30, inciso V, alínea f, da Lei Ordinária n° 2.015/2024.

Tratam-se os autos de solicitação do registro de preços para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens e 
serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, 
remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais., conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas.

A presente solicitação se justifica pela necessidade de obter parecer técnico da 
Controladoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz, órgão competente para a análise e 
interpretação de questões relacionadas à aplicação da Lei n° 14.133/2021 e da Lei Ordinária n° 
2.015/2024, de forma a garantir a correta aplicação da legislação e a segurança jurídica dos atos 
administrativos a serem praticados.

Após a análise os autos deverão ser remetidos ao Departamento Administrativo para 
prosseguimento do feito.

Atenciosamente

Imperatriz/MA, em 16 de outubro de 2025

IO. ' A- ' .^.r. I J.CA '

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n" 001/2025

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÀO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

LISTA DE VERIFICAÇÃO - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
FORNECIMENTO AGENCIAMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS.

Processo n°: 090/2025 - DAAC/CMI 
Data de recebimento: 17/10/2025 
Data de devolução;22/10/2025

I

Itens mínimos obrigatórios para a elaboração do ETP, conforme art. 18, § Ia da Lei n°
14.133/221

É preciso que o ETP evidencie o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos:

N" Descrição Páginas
Atende 

plenamente 
a exigência?

Observação

1

Consta a descrição da necessidade 
da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público?

08 Atende

A contratação justifica-se pela 
necessidade de deslocamento de 
vereadores e demais servidores 
para prestação de serviços a 
Câmara Municipal de 
Imperatriz, aplicando melhor 
custo-beneficio para o 
atendimento eficiente da 
demanda da administração 
pública.

2
Há demonstração da previsão da 
contratação no plano de 
contratações anual?

09 Atende

Apresenta justificativa para não 
previsão no Plano Anual de 
contratação. Destarte, embora o 
PCA seja uma ferramenta de 
planejamento obrigatório (art, 
11, §1°, da Lei 14.133/2021), a 
sua função é orientar, e não 
impedir, contratações que se 
revelem necessárias após a sua 
elaboração.

Rua Símplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555,019/0001-09

Fone: (99)3524-3359



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

3

No caso de compra ou de locação 
de bens, foi considerado no ETP os 
custos e os benefícios de cada 
opção, com indicação da 
alternativa mais vantajosa?1

Não se 
aplica

4

Os requisitos que a solução 
contratada deverá atender, 
incluindo os requisitos mínimos de 
qualidade, foram delineados?

10-12 Atende

Atuação no ramo de atividade 
objetivo da licitação, 
cumprimento do art. 48, inciso 1 
da Lei complementar 123/2006, 
cadastro no CADASTUR, 
documentação conforme 
legislação pertinentes.

5

Consta a estimativa das 
quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe 
dão suporte?

12 Atende

Levou-se em consideração as 
solicitações dos setores 
requisitantes da Câmara 
Municipal de Imperatriz. 
Devido ao objeto da demanda, 
não está acompanhado de 
memória cálculos.

6

Consta levantamento de mercado, 
que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a 
contratar?

12-14 Atende

Para atender à necessidade 
identificada, verificou-se que a 
solução mais adequada é a 
contratação de empresa 
especializada, considerando que 
o modelo de contratação por 
RAV adota uma taxa fixa por 
bilhete emitido, o que facilita a 
gestão e o controle financeiro 
do contrato

7

Consta a estimativa do valor da 
contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte?

16-17
Anexo 

II Atende Vide Anexo I!

1 Art. 44 da Lei n’ 14.1333/2021: Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico 
preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

2

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

Fone: (99) 3524-3359
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

/CAMARA MUNICIPAL I 
IMPERATRIZ • MA

FIs. .7/0 .

Proc.

8

Consta descrição da solução como 
um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o 
caso?

17 Atende

A solução como um todo 
consiste na contratação de 
agência de agenciamento de 
viagens rodoviários e serviços 
correi atos.

9
Consta a justificativa para o 
parcelamento ou não da 
contratação?

18 Atende

O parcelamento foi 
considerado viável ante a 
natureza divisível do objeto da 
contratação.

10

Consta demonstrativo dos 
resultados pretendidos em termos 
de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros 
disponíveis?

18-19 Atende

A contrataçao busca 
economicidade por meio de 
taxa fixa por bilhete, garantindo 
controle de gastos e otimização 
dos recursos humanos, 
materiais e financeiros 
envolvidos na gestão de 
passagens.

11

Consta providências a serem 
adotadas pela Administração 
previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à 
capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e 
gestão contratual? Caso contrário, 
há justificativa?

19 Atende
Indica-se a elaboração de 
cronograma de execução do 
objeto.

12
Consta contratações correlatas e/ou 
interdependentes? Caso contrário, 
há justificativa?

19 Atende Não há contratações correlatas

13

Consta descrição de possíveis 
impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras? Caso 
contrário, há justificativa?

19 Atende

Não há impactos ambientais 
significativos diretamente 
relacionados à atividade da 
contratada, uma vez que se trata 
de prestação de serviços 
administrativos.

14

Consta o posicionamento 
conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina?

20 Atende

3
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15

Consta a análise dos riscos que 
possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução 
contratual?

21-24
Anexo I Atende Vide Anexo I

Conclusão

Após verificação dos elementos mínimos exigidos para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), nos termos do art. 18, §1° da Lei n° 14.133/2021, conclui-se que o presente estudo atende aos 

requisitos legais e técnicos.

O documento demonstra a necessidade da contratação, a melhor solução disponível, os aspectos de 

viabilidade econômica, os riscos envolvidos e os mecanismos de controle e mitigação adotados.

Ressalta-se, ainda, que a abordagem adotada está em consonância com os princípios da boa 

governança, gestão de riscos e controle interno, conforme previsto na Instrução Normativa Conjunta 

MP/CGU n° 01/2016.

Dessa forma, o ETP revela-se adequado para subsidiar as etapas subsequentes do processo de 

contratação, com foco na eficiência, legalidade e interesse público.

Emylainy Vilaríno Madeira
Assessor Técnico do Departamento de

Controle Interno

IfflítafYiku

Rayanne Ribeiro de Holanda 
Controladora-Geral da Câmara Municipal de 

Imperatriz
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DESPACHO

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar se constitui como documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação;

Considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em conformidade com 

as diretrizes do art. 18, § 1® e seguintes da Lei Federal n° 14.133 de 1 ° de abril de 2021

Considerando que consta posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, e que a contratação foi declarada 

como viável pela Equipe de Planejamento, conforme (fls.20);

Considerando a Análise e Manifestação Técnica do Departamento de Controle 

Interno com fulcro no artigo 30, inciso V, alínea f, da Lei n° 2.015/2021 (fls. 198-202);

APROVO o Estudo Técnico Preliminar (fls.07-24).

Encaminhe-se ao Departamento Administrativo e Atividades Complementares para 

as providências cabíveis para prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 23 de outubro de 2025

Adhemar Alves de Freitas Júnior
Presidente da Câmara Municipal

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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OFICIO N° 190/2025

DO: DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES
COMPLEMENTARES

PARA: GABINETE DA PRESIDÊNCIA
■ ASSUNTO: Aprovação de Termo de Referência

Imperatriz/MA, 24 de outubro de 2025

A Sua Excelência, o Senhor
ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

O Departamento Administrativo e Atividades Complementares vem por 
meio deste requerer que seja APROVADO o Termo de Referência em anexo, cujo objeto 
consiste no registro de preços para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de agenciamento de viagens e serviços correi atos 
compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação 
e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

Outrossim, esclarecemos que as despesas se encontram em consonância 
com a LDO. LOA e PPA. (art. 16, II, da LC n° 101/00).

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço.

Atenciosamente,

LÍWáPO^O^OÓ
Danyélle Walkíria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 
Portaria n“ 001/2025

ÍOBS: ~

Ciente em:i /2025.
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
continuados de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens 
rodoviárias nacionais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
1.2. Especificações e quantitativos do objeto:

1.2.1. Os itens do presente Termo de Referência possuem as seguintes especificações,

ITEM

apresentação e quantitativos:

DESCRIÇÃO
A 

QTD 
PASSAGEM

B 
RS VALOR 

TARIFA

c
AX B

D 
VALOR 

ESTIMADO DAS 
PASSAGENS

E
C+ D 

VALOR 
TOTAL

1

CATSER: 3719 Prestação de 
serviços de agenciamento de 
viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, 
reserva, marcação, remarcação 
e cancelamento de passagens 
rodoviárias nacionais.

1000 0.27 270,00 199.730,00 200 000,00

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, contados da assinatura do contrato, 
pronogável por iguais e sucessivos períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 
106 e 107, da Lei n° 14.133, de 2021, considerando a essencialidade dos serviços, posto que 
voltados a preservação do interesse público no deslocamento de vereadores, assessores 
parlamentares e demais servidores a outros municípios a fim de participar de visitas 
institucionais, reuniões com Chefes e servidores dos demais poderes do Estado e União em 
busca de recursos para o município, participação em congressos, palestras, cursos, treinamentos 
junto a órgãos de fiscalização e controle, bem como eventual e necessário deslocamento de 
autoridades, palestrantes ou seminaristas ao município de Imperatriz - MA para a prestação de 
serviços à esta casa legislativa.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação do objeto do presente processo tem por finalidade a promoção do 
deslocamento de vereadores, assessores parlamentares e demais servidores a outros municípios 
a fim de participar de visitas institucionais, reuniões com Chefes e servidores dos demais 
poderes do Estado e União em busca de recursos para o município, participação em congressos, 
palestras cursos, treinamentos junto a órgãos de fiscalização e controle, bem como eventual e 
necessário deslocamento de autoridades, palestrantes ou seminaristas ao município de 
Imperatriz - MA para a prestação de serviços à esta casa legislativa.
2.2 Para a adoção do Sistema de Registro de Preços:

2 2 1 A opção pelo Sistema de Registro de Preços - SRP para a presente licitação tem 
como um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois 
diferentemente da licitação convencional, não há o compromisso assumido de 
contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP
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constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, 
frequentes ou de difícil mensuração.

2.2.2. Em consonância com a Resolução n° 001/2024 e o Decreto Federal n” 11.462/2023 
que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, verifica-se a viabilidade de 
realização de licitação sob o regime de Registro de Preços por prazo fixo e 
determinado para os bens e serviços comuns que se pretende adquirir.

2.2.3. Em síntese, as vantagens do SRP. são os seguintes: otimização dos processos de 
compras, maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito 
orçamentário futuro, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a 
compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da 
administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques 
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e 
no momento exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando 
com o objetivo da pretensa contratação.

2.3. Previsão no Plano de Contratações Anual:
Face o exposto e em observância ao que aduz o inciso II do § Io do art. 18 da Lei 

14.133/21 e Art. 7o, inciso IX da IN 40/2020 da SEGES a contratação dos serviços não fora 
prevista no Plano Anual de Contratações. Todavia, dada a flexibilidade do documento 
retrocitado, o qual pode eventualmente não contemplar todos os serviços necessários a 
administração - mormente em decorrência de fato superveniente à elaboração do PCA, ocorrido 
durante o exercício financeiro em curso, como o caso em tela em que a atual gestão detectou a 
necessidade de deslocamentos de vereadores e servidores nos moldes da justificativa constante 
no item 2 deste ETP - não há impedimento ao prosseguimento do processo de contratação do 
objeto. Nesse sentido trazemos à baila o Enunciado n° 38/2023 do Conselho da Justiça Federal, 
vide: “Enunciado 38. Permite-se, excepcionalmente, a realização de contratação que não 
conste no Plano de Contratações Anual (PCA), desde que devidamente justificada e 
enquadrada em uma das hipóteses: a) demanda superveniente: que não existia no 
momento da elaboração do PCA; b) demanda não prevista: que já existia no momento da 
elaboração do PCA, mas que permaneceu parcial ou totalmente oculta ao gestor 
responsável por sua elaboração. Em ambos os casos, a continuidade da contratação fica 
condicionada à aprovação da autoridade competente com as justificativas apresentadas, 
além da demonstração de alinhamento com a estratégia e da existência de lastro 
orçamentário. Caberá, ainda, a inclusão do bem, serviço ou obra no PCA vigente para 
fins de monitoramento dos indicadores de desempenho.”.
2 4. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DA MODALIDADE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação do objeto se dará pelo Sistema de Registro de Preços, por meio de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, no tipo menor preço, pelo critério de julgamento 
global por meio da obtenção da menor taxa de agenciamento/tarifa.
3.2. A licitação e a contratação reger-se-ão pelas disposições da Lei Federal n" 14.133/2021, 
do Decreto n° 11.462/23, bem como pela Lei Ordinária n° 2.015/24, a Resolução n° 001/2024, 
e, no que couber, na Lei Complementar n” 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente demais normas regulamentares pertinentes à espécie.
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4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
• CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. Tem como objetivo propiciar o deslocamento de vereadores, assessores parlamentares 
e demais servidores a outros municípios a fim de participar de visitas institucionais, reuniões 
com Chefes e servidores dos demais poderes do Estado e União em busca de recursos para o 
município, participação em congressos, palestras, cursos, treinamentos junto a órgãos de 
fiscalização e controle, bem como eventual e necessário deslocamento de autoridades, 
palestrantes ou seminaristas ao município de Imperatriz - MA para a prestação de serviços à 
esta casa legislativa..
5.2. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Para a contratação será observado os seguintes requisitos:
6.1.1. A empresa a ser contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas diretas ou 
indiretas a fim de que o objeto seja executado de acordo com o solicitado, atendendo todas as 
especificações e preço;
6.1.2. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta de preços 
apresentada, contado da data de recebimento da nota de empenho, ordem de serviço ou 
documento equivalente;
6.1 3. A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas, referentes às condições firmadas;
6.1.4. A contratada será responsável pela entrega do produto, devendo oferecer garantia 
mínima de 12 (doze) meses em relação aos produtos entregues;
6.2. Sustentabilidade:

6 2 1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis.

6.3. Subcontratação
6.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.4. Garantia da contratação
6 4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:
6 .4.1.1. A garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da 

contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração em razão 
do inadimplemento do contratado, o que não é o caso dos autos.

7. TRATAMENTO DIFERENCIADO DA CONTRATAÇÃO
7 1. Em atendimento ao artigo 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
regulamentou o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas - ME, Empresas 
de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, nas licitações públicas no 
âmbito da Administração Pública, fica estabelecido:
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7.1.1. Fica reservada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 
de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores 
Individuais - MEL

7.1.2. Para os itens cujos valores estimados sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será realizada licitação exclusiva às microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, nos termos do disposto no art. 48, 1 da Lei 
Complementar acima mencionada.

7.1.3. Considerando que a natureza do objeto licitado é a prestação de serviços, registra- 
se que a reserva de cotas não é aplicável para os fins do disposto na LC n' 123/06 
ante a sua indivisibilidade.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. O modelo de execução do objeto do Termo de Referência se dará da seguinte forma;

8.1.1. O objeto será executado de forma parcelada, conforme as necessidades da 
administração, a contar da data da emissão da Ordem de Serviço, conforme 
quantitativos nela descritos;

8.1.2. Os serviços deverão ser executados em dias úteis e não úteis, segundo as 
necessidades da administração. A CONTRATADA deverá manter operadores 
habilitados, para atendimento 24 horas, de modo que as reservas possam ser 
requisitadas por telefone ou qualquer outro meio de comunicação.

8.1.3. O prazo de execução do objeto não poderá ser prorrogado, salvo fato superveniente 
devidamente comprovado, e formalmente justificado antes de esgotado o prazo 
acima estabelecido, e/ou a critério da Administração, com as devidas justificativas;

8.1.4. A simples execução do objeto da Ordem de Serviço não implica na sua aceitação 
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo 
servidor especialmente designado, na forma deste item 5 e do item 8;

8 1.5. O aceite/aprovação dos serviços objeto da licitação pela Contratante não exclui a 
responsabilidade civil do Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do 
serviço, disparidade com as especificações estabelecidas, verificadas 
posteriormente, garantindo-se a Contratante as faculdades previstas no art. 18, da 
Lei Federal n° 8.078/1990 (Código do Consumidor)

8.1.5. 1. Caso se constate irregularidades, como taxas adicionais ou sobrepreços em 
relação aos preços ofertados pelas companhias rodoviárias, a CONTRATADA ficará 
sujeita às sanções previstas em contrato, edital e Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos.

8.1.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos no prazo estabelecido no item 9.1.2.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9. L O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021 e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecuçào total ou parcial.
9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.
9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, e/ou pelos respectivos substitutos.
9.5. Da fiscalização e acompanhamento do contrato:

9.5.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração e realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo;

9.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção;

9.5.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

9.5.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;

9.5.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual;

9 5.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário;

9.5.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

9.5.8. Cabe ainda ao fiscal do contrato:
9.5.8.1. Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências que 

surgirem na execução do objeto contratado;
9 5.8.2.Expedir por meio de notificações e/ou relatório de vistoria as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução contratual,
9 5.8.3.Proceder, conforme cronograma fisico-financeiro, as medições referentes à 

execução contratual;
9 5.8.4.Adotar medidas preventivas de controle do contrato, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens, e da realização de serviços acessórios, se 
for o caso;

9.5.8.5. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, e se for o caso, dos serviços 
acessórios;

9.5.8.6. Proceder às avaliações dos serviços executados pela contratada;
9.5.8.7. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de 

segurança do trabalho;
9.5.8.8. Determinar a substituição, mediante justificativa, de empregado subordinado a 

contratada, inclusive de empregados de eventuais subcontratados, ou a própria 
subcontratada. que, a seus critérios comprometam o bom andamento dos serviços;

9.5 8.9. Receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for 
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de
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problemas na entrega dos bens ou se for o caso, dos serviços acessórios;
9.5.8.10. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
9.5.8.11. Conferir notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, documentos exigidos 

para o pagamento bem como verificar a manutenção das condições de habilitação 
da contratada e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.

9.5.9. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Zesielson Ribeiro 
Sérgio Silva, PORTARIA/DIV/PR n° 037/2025 que acompanhará a execução do 
objeto pelo contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

9.5.10. A fiscalização de que trata este item não excluilnem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

9.5.11. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em extinção do contrato, conforme disposto 
no Capítulo VIII do Título III e Capítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal n° 
14.133, de 2021.

9.6. Da gestão do contrato:
9.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração;

9.6.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais;

9.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência;

9.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

9.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133/2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

9.6.6. Caberá ao gestor do contrato sugerir à autoridade competente a renovação, a
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procedimento licitatório ou de contratação direta, de acordo com as necessidades da 
Administração;

9.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

9.6.8. O gestor do contrato analisará os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, analisará eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato, 
decidirá provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços, 
e decidirá os requerimentos e reclamações relacionadas à execução contratual,

9.6.9. O gestor do contrato analisará os documentos referentes ao recebimento do objeto 
do contrato;

9.6.10. Ao gestor do contrato caberá ainda, quando necessário, convocar e coordenar 
reuniões, registradas em Ata, com a participação da contratada e dos fiscais, a fim 
de serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, 
da forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização do pagamento 
e conclusão da execução contratual;

9.6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

9.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for 
o caso:

9.7.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada;

9.7.2. Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas;

9.7.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados, conforme proposta 
vencedora, observando-se as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como marca, qualidade e forma de uso;

9.7.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
9.7.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
9.7.6. A satisfação do público usuário.

9.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores designados 
para a gestão e fiscalização do contrato deverão ser comunicadas à autoridade superior imediata, 
em tempo hábil, com as respectivas anotações dos fatos, para a adoção das medidas cabíveis.
9.9. Caberá ao gestor e fiscal do contrato, e aos seus substitutos a estreita observância da Lei 
Ordinária n° 2.015, de 05 de abril de 2024.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
10.1. Do recebimento do objeto:

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta;

10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

8





^OfR I FGlSl M'^
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

/^^ «1^,^ _\

Fli *

^ ^qj7.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTÁRkò.

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades;

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado;

10 14. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis;

10.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais;

10.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, a contratada será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que 
tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento;

10 1 7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo;

10.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço, e nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, e não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10.2. Da liquidação
10 2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por 
igual período;

10.2.2. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 
14.133/2021;

10.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como:
10.2.3.1. O prazo de validade;
10.2.3.2. A data da emissão;
10.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;
10.2.3.5. O valor a pagar; e
10.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,
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10.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta online ao Sistema de Cadastro de Fornecedores adotado para a realização 
da contratação tal como S1CAF ou, na impossibilidade de acesso aos referidos 
Sistemas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021;

10.2.6. A Administração deverá realizar consulta aos sistemas supramencionados para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas;

10.2.7. Constatando-se, junto a tais sistemas, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

10.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto a 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

10.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa;

10.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto aos sistemas (SICAF).

10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias uteis contados da 

finalização da liquidação da despesa.
10 4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

10.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
10 4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.

10 4 4.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar

á
10
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10.5. A remuneração da CONTRATADA será feita exclusivamente mediante Taxa de 
Transação ou Taxa de Agenciamento (Transaction Fee), de valor fixo, aplicável a cada uma das 
seguintes operações:

• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens rodoviárias, diretamente no 
sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, pela mesma 
companhia rodoviária (mesmo CNPJ), independentemente da(s) rota(s) ou destino(s) 
quando o bilhete aéreo for de ida e volta;
• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens rodoviárias, diretamente no 
sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, independentemente 
da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for somente de ida;
• emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens rodoviárias, diretamente no 
sistema ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail, independentemente 
da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for somente de volta, ainda que o bilhete de 
ida tenha sido emitido pela mesma companhia (mesmo CNPJ);
• a cada cancelamento de passagem rodoviária de ida e volta, diretamente no sistema 
ou, se não disponível o sistema, via telefone e/ou e-mail;
• a cada cancelamento de passagem rodoviária somente de ida, diretamente no sistema 
ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail;
• a cada cancelamento de passagem rodoviária somente de volta, diretamente no sistema 
ou, se não disponível o sistema, por telefone e/ou e-mail;

10.6. Para efeito de medição do serviço, será considerada uma única taxa de transação para 
viagem de ida e volta realizada pela mesma empresa rodoviária, ou seja, rnesmo CNPJ. Caso 
ida e volta sejam realizadas por empresas rodoviárias diferentes, CNPJ(s) distintos, serão 
consideradas duas taxas de transação.
10.7. A Taxa de Transação ou Taxa de Agenciamento (Transaction Fee) constitui a única forma 
de remuneração à CONTRATADA pelos serviços de agenciamento sistematizado previstos, 
sendo vedada a cobrança de ADE (Adicional de Emissão), ADEDU (Adicional de Emissão- 
DU), DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneração da Agência/Agente de Viagens), 
SDU (Serviço DU), TRAV (Taxa de Remuneração da Agência/Agente de Viagens), ou 
qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o valor da tarifa, das taxas e dos serviços como forma 
de remuneração pelos serviços prestados.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

11.1 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério dejuigamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL por meio da obtenção 
da MENOR TAXA DE AGENCIAMENTO.

11.2. Regime de execução
11.2.1. O regime de execução do contrato será na modalidade EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO
11.3. Exigências de habilitação:

11.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
11.3.1.1. Habilitação jurídica:
11.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
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nacional;
i 1.3.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio 

;
https://www.gov.br/empresas-e- 

negocios/pt-br/empreendedor
11.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

11.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

11.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;

11.3.1.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz;

11.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971;

11.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

11.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:
11.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;
11.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procurado ri a-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

11.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
11.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;

11.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao
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domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

11.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

11.3.1.2.8. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal;

11.3.1.2.9. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas.

11,3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:
11.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea Mc ”, da Instrução Normativa 
Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

11.3.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

11.3.1.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando.

11.3.1.3.3. 1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um);

11 3.1.3.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos,

11.3.1.3.3. 3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.3.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC). será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratação;

11.3.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°);

11.3.1.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.

11.3.1.4. Qualificação Técnica:
11.3.1.4.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil.

113 1 4.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de complexidade tecnológica e 
operacional de pelo menos 30% do quantitativo do objeto da licitação ou do item
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pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), expedido 
por pessoa(s) juridical s) de direito público ou privado.

11.3.1.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

11.3 1.4.3 1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS
11.3.1.4 .3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial da empresa licitante.
11.3.1.4 .3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

11.3.1.5. Declaração emitida pelas concessionárias de transporte rodoviário que atuam no 
município de Imperatriz (MA), atestando que a licitante está autorizada a 
representá-las na comercialização de passagens, possuindo idoneidade creditícia e 
que se encontra adimplente com suas obrigações contratuais e financeiras perante 
essas companhias.

11.3.1.6. Comprovante de registro no Ministério do Turismo (CADASTUR) como 
“agência de turismo” ou “agência de viagens", com a apresentação de certificado 
para o seu regular funcionamento, dentro do prazo de validade, consoante o artigo 
22 da Lei 11.771/2008 e Decreto Federal n° 7.3 81, de 02.12.2010

11.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão aqueles descritos no edital respectivo.
11.5. As regras de desempate entre propostas são aquelas discriminadas no edital.

12. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação.

13. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
13.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. Na formalização do contrato ou do 
instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos.
13.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intennédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lein0 14.133, de 2021.
13.4. O instrumento contratual de que trata o item 13.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.
13.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

áRua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09

14





ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

‘"^EB lEtBUlW6

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

14.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' 14.133, 
de 2021.

14.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;
14.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;
15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou
15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 

2021.
15.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcial mente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
15.4.1. Por razão de interesse público;
15.4.2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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15.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 4', ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.

16. DAS PENALIDADES
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente 
após terem assinado a ata.

16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, me. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n'1 11.462, de 2023).
16 3, O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

17. DA ANTICORRUPÇÃO
1 7.1. Em demonstração de comprometimento e responsabilidade, as partes declaram conhecer 
e concordar integralmente com o estabelecido na Lei n° 12.846/2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, e se comprometem a observar e a fazer observar, inclusive por seus 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de contratação e de execução do objeto contratual.
17 2 Sendo assim, na execução do presente contrato, é vedado à requisitante e ao contratado 
e/ou ao empregado, preposto e/ou gestor seu:

A) Ao longo da vigência deste ajuste e após, prometer, oferecer ou dar, direta ou 
indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 
relacionada, ou a quem quer que seja;

B) Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 
prática dos atos ilícitos previstos na Lei n° 12.846/2013;

18. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
18 1. O valor estimado da contratação é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme 
custos unitários apostos na tabela constante no item 1.2.1.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, (art. 17 do Decreto n" 11.462/2023).

Imperatriz/MA, 24 de outubro de 2025 
fj2Q2í/.*<.'O.íM 'r

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n° 001/2025
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APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento.

ADHEMAR ALVES DE F
Presidente da Câniarà Municipal

S .JUNIOR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ETP n° 032/2025 - DAAC/CMI

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que melhor atenderá à necessidade descrita 

abaixo. O objetivo principal é identificar a necessidade e verificar no mercado a melhor solução 

para supri-la. em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública.

Este documento visa auxiliar o Departamento Administrativo e Atividades 

Complementares no planejamento da contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre 

as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias 

nacionais.

Ademais, como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

contratação, este instrumento tem por finalidade caracterizar o interesse público envolvido, 

identificar a melhor solução dentre as possíveis, e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda - DFD n“ 062/2025 - 

DAAC/CMI, Processo Administrativo n° 090/2025, bem como demonstrar a viabilidade técnica 

e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar 

o respectivo Termo de Referência ou Projeto Básico, caso se conclua pela viabilidade da 

contratação.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 

emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

1.2. Modalidade de licitação a ser adotada: Pregão, na forma eletrônica.

13. Critério de julgamento: Menor Preço.

1.4. Critério de adjudicação: Global.

1.5. Registro de preços: Sim. f iW \
\Págína 1 de 19
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2. JUSTIFICATIVAS

2.1. Para a contratação:

2.1.1. A contratação se justifica considerando a necessidade de preservar o interesse público 

no deslocamento de vereadores, assessores parlamentares e demais servidores a 

outros municípios a fim de participar de visitas institucionais, reuniões com Chefes 

e servidores dos demais poderes do Estado e União em busca de recursos para o 

município, participação em congressos, palestras, cursos, treinamentos junto a órgãos 

de fiscalização e controle, bem como eventual e necessário deslocamento de 

autoridades, palestrantes ou seminaristas ao município de Imperatriz - MA para a 

prestação de serviços à esta casa legislativa, dentre outras missões institucionais, 

restando caracterizada e evidenciada a essencialidade dos serviços.

2.1.2. Com efeito, é de sabedoria corrente que o objeto cuja contratação é pretendida visa 

possibilitar que o deslocamento seja realizado por meio do serviço de transporte 

rodoviário de passageiros uma vez que, a depender do trecho a ser percorrido, se faz 

necessário conjugar critérios de segurança, rapidez e conforto, atribuindo a cada 

situação a solução que implique em melhor custo-beneficio para o atendimento 

eficiente da demanda da administração pública.

2.1 , Para a adoção do Sistema de Registro de Preços:

2.2 1 A opção pelo Sistema de Registro de Preços - SRP para a presente licitação tem como 

um de seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois, diferentemente 

da licitação convencional, não há o compromisso assumido de contratação, nem 

mesmo de utilização dos quantitativos totais estimados. O SRP constitui um 

importante instrumento de gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de 

difícil mensuração.

2 2 2 Em consonância com o Resolução n° 001/2024 e o Decreto Federal n° 11.462/2023 

que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 78, IV da Lei n° 

14.133/21, verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de Registro 

de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende 

adquirir.

Página 2 de 19
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2.2 .3 Em síntese, as vantagens do SRP são as seguintes: otimização dos processos de 

compras, maior flexibilidade em contratações, expectativa de crédito orçamentário 

futuro, eliminação de casos de fracionamento de despesas, permite a compra do 

quantitativo exato e necessário para atender às necessidades da Administração, 

reduzindo assim o desperdício de serviços e materiais em estoques desnecessários, 

atendendo às necessidades da Administração na quantidade certa e no momento exato, 

além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da 

pretensa contratação.

2.3. Previsão no Plano de Contratações Anual:

A contratação dos serviços não fora prevista no Plano Anual de Contratações. Todavia, 

dada a flexibilidade do documento retrocitado, o qual pode eventualmente não contemplar todos 

os serviços necessários à administração - mormente em decorrência de fato superveniente a 

elaboração do PCA, ocorrido durante o exercício financeiro em curso, como o caso em tela em 

que a atual gestão detectou a necessidade de deslocamentos de vereadores e servidores nos 

moldes da justificativa constante no item 2 deste ETP - não há impedimento ao prosseguimento 

do processo de contratação do objeto.

Nesse sentido trazemos à baila o Enunciado n° 38/2023 do Conselho da Justiça Federal,

vide:

“Enunciado 38. Permite-se, excepcionalmente, a realização de contratação que não conste 

no Plano de Contratações Anual (PCA), desde que devidamente justificada e enquadrada 

em uma das hipóteses: a) demanda superveniente; que não existia no momento da 

elaboração do PCA; b) demanda não prevista: que já existia no momento da elaboração 

do PCA. mas que permaneceu parcial ou totalmente oculta ao gestor responsável por sua 

elaboração. Em ambos os casos, a continuidade da contratação fica condicionada a 
aprovação da autoridade competente com as justificativas apresentadas, além da 
demonstração de alinhamento com a estratégia e da existência de lastro orçamentário. 
Caberá, ainda, a inclusão do bem, serviço ou obra no PCA vigente para fins de 
monitoramento dos indicadores de desempenho."
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Sugere-se como requisitos da contratação:

3.1.1. Os serviços objeto desta licitação têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que 

os seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio do descritivo no termo de referência, nos termos do artigo 6°, inciso 

XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.1.2. A aquisição deve ocorrer nas quantidades e de acordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência.

3.1.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 

eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos dos artigos 6°, 

inciso XLI, 17, § 2o, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.1.4. Para a execução do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar 

os documentos previstos no Edital, nos termos do art. 62 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.1.5. Em cumprimento ao disposto no art. 48, inciso I, da Lei Complementar n” 123/2006, os 

itens em que o valor orçado seja igual ou inferior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 

serão destinados à participação exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte 

e sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

até o limite definido no inciso II, do caput do art. 3o da Lei Complementar n" 123/2006.

3.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

3.2.1. A habilitação dos interessados deverá compreender a documentação relativa à 

habilitação jurídica, à qualificação técnica, à qualificação econômico-financeira, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à regularidade fiscal perante as Fazendas Publicas 

federal e municipal, além do cumprimento do disposto no artigo 7o, XXXIII da 

Constituição Federal. Esses requisitos estão previstos nos artigos 62 e 63 da Lei n° 

14.133/2021.

3.2.2. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

3.2.2.1. No mínimo, 1 (um) Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu ou esta 

fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação, em pelo menos 30% do
Página 4 de 19
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quantitativo. O atestado devera ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 

seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargos função,

3.2.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato.

3.2.2,3. Declaração emitida pelas concessionárias de que está autorizada a representá-las na 

comercialização de passagens, possuindo idoneidade creditícia e que se encontra 

adimplente com suas obrigações contratuais e financeiras perante essas companhias.

3.2.2.4. Comprovante de registro no Ministério do Turismo (CADASTUR) como “agência de 

turismo” ou “agência de viagens”, com a apresentação de certificado para o seu regular 

funcionamento, dentro do prazo de validade, consoante o artigo 22 da Lei 11.771/2008 

e Decreto Federal n° 7.381, de 02.12.2010.

3.3. Do regime de execução

3.3,1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Unitário, nos termos do artigo 6o, inciso XXVIII da Lei n° 14.133/2021.

3.3.2. Na empreitada por preço unitário (art. 6o, XXVIII, Lei n° 14.133, de 2021), o valor é 

fixado por preço certo de unidades determinadas e os pagamentos correspondem à 

medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes 

em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para 

os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os 

quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo 

com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de 

quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos 

(TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator Ministro Valmir 

Campeio, 31.7.2013).

3.3.3. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais 

distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores 

àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Esse regime 

pressupõe um adequado nível de precisão das especificações e quantitativos do serviço, 

fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e 

/NTX Pígw« 'delí 
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completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 6", XXIX, 

Lei n° 14.133, de 2021), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução 

contratual (TCU. Acórdão 1978, de 2013-Plenário, TC 007.109, de 2013-0, relator 

Ministro Valmir Campeio, 31.7.2013).

3.3.4. No caso concreto analisado neste Estudo, a escolha do regime de execução "Empreitada 

por Preço Unitário" se deve aos seguintes fatores:

a) O estudo aponta para a escolha de uma modalidade flexível que remunera apenas 

os serviços efetivamente executadas, ou seja, os custos serão mensurados por 

serviço adquirido e demandado pela fiscalização do contrato. Este modelo 

permite a redução dos custos inerentes ao processo de compra e tem 

demonstrado eficácia para o processo de pagamento e controle.

b) Embora tenha sido realizada uma estimativa da quantidade de serviços a serem 

contratados, não se conhece previamente, com adequado nível de precisão, os 

quantitativos totais e os momentos em que serão executados. Nesse sentido, o 

valor a ser pago será calculado a partir da efetiva contratação, previamente 

definido para cada tipo de produto;

4. DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades a serem contratadas inicialmente foram estimadas levando-se em 

consideração as solicitações dos setores requisitantes da Câmara Municipal de Imperatriz, tendo 

em vista que cada um deles define quais são suas necessidades, sendo feita a licitação de modo 

a possibilitar uma economia de escala, conforme o inciso IV do § Io do artigo 18 da Lei n° 

14.133/21.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos 

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da 

Instrução Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações.
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5.1. Análise das soluções:

5.1.1. Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para execução dos serviços 

em questão, identificou-se as seguintes soluções para atendimento da necessidade a que 

se refere o presente estudo.

5.1.1.1. Solução - A contratação do objeto soluciona de maneira adequada e viável os requisitos 

levantados nos itens relacionados. A Câmara Municipal de Imperatriz, por seus 

vereadores, assessores e servidores por vezes necessitam deslocar-se a outros 

municípios a fim de participar de reuniões com os Chefes de outros poderes da União e 

Estado em busca de benefícios de ordem econômica e estrutural para o município de 

Imperatriz - MA, congressos, palestras e outros eventos de interesse do Poder 

Legislativo Municipal, bem como propiciar o deslocamento de autoridades, 

palestrantes e técnicos para a cidade de Imperatriz - MA a fim de ministrar cursos e 

treinamentos aos servidores desta Casa de Leis.

5.1.1.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as 

opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens 

rodoviárias nacionais.

a) É o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas para o 

atendimento das necessidades de deslocamento de servidores entre 

municípios. Nesse modelo, a contratada é responsável pelo fornecimento e 

garantia do objeto, em conformidade com as normas legais e necessidades 

desta casa de lets.

5.1.2. O levantamento apontado tomou como base os parâmetros legais estabelecidos no inciso 

V do §1° da Lei n° 14.133/2021, bem como no artigo 9o, inciso III da IN n° 58/2022.

5.1.3. Apesar do modelo de contratação de taxa de repasse a terceiro com percentual de 

desconto ser inicialmente vantajoso para administração, tal modelo aumenta o risco da 

inexecuçâo do contrato devido à variação da margem de rentabilidade da empresa 

conforme fluxo do mercado, bem como dificulta a gestão do contrato em relação à 

conferência financeira das faturas tendo em vista a necessidade de calcular o custo do 
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bilhete, acrescentar taxa e reduzir o percentual de desconto em cada emissão. O modelo 

de contratação RAV (remuneração de agente de viagem), atualmente utilizado por vários 

órgãos da administração, permanece sendo a forma mais adequada ao perfil desta Casa 

de Leis, pois se trata de contratação de taxa fixa por bilhete emitido, de fácil gestão e 

controle financeiro, mormente considerando o reduzido quadro de servidores do Poder 

Legislativo Municipal.

5.2. Identificação das soluções:

Abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, 
remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

5.3. Análise comparativa das soluções:

I béJbJJI-LSIIJJ mu 11 '■" SIM ■Sob* iplica

A Solução encontra-se implantada em 

outro órgão ou entidade da 

Administração Pública?
1 ,_

Solução 1 X

A Solução está disponível no Portal do 

Software Público Brasileiro? (quando se 

tratar de software).

Solução 1 x

A Solução é composta por software livre 

ou software público? (quando se tratar 

de software).

Solução 1 X

A Solução é aderente às políticas, 

premissas e especificações técnicas
Solução 1 X
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definidas pelos Padrões de governo 

ePing, eMag, ePWG? (quando se tratar 

de software).

A Solução é aderente às 

regulamentações da ICP-Brasil? 

(quando houver necessidade de 

certificação digital).

Solução 1 X

A Solução é aderente às orientações, 

premissas e especificações técnicas e 

funcionais do e-ARQ Brasil? (quando o 

objetivo da solução abranger 

documentos arquivísticos).

Solução X

Haverá a necessidade de capacitação de 

servidores para a execução da 

contratação?

Solução X

Haverá a necessidade de adequação do 

espaço físico da instituição para 

execução da solução?

Solução X

Haverá necessidade de aquisição de 

bens pela instituição para execução da 

solução?

Solução X

5.4. Pesquisa de mercado:

As soluções de mercado disponíveis apresentadas neste item e que atendam aos 

requisitos da contratação foram pesquisadas considerando o parâmetro IV do artigo 5o da 

Instrução Normativa SEGES/ME N° 65, de 7 de julho de 2021 e suas alterações.
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5.4.1. Análise das soluções:

5.4.1,1 , Consultando-se os modelos utilizados por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, bem como as práticas atuais do mercado privado para execução dos serviços 

em questão, identificou-se as seguintes soluções para atendimento da necessidade a que 

se refere o presente estudo.

5 4.1.2. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de 

viagens e serviços correlates compreendendo: informações sobre as opções, emissão, 

reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

5.4.1.3 . É o modelo mais adotado por instituições públicas e privadas na contratação de serviços 

de agenciamento de viagens, posto tratar-se de serviço comum cuja execução não 

implica em elevado grau de complexidade.

Vantagens Desvantagens Riscos

• Transferência de riscos

de atividade a terceiros;

• Maior

vulnerabilidade ao

comportamento do

mercado.

• Não se aplica.

1

5.5. Soluções identificadas como inviáveis:

Não houve soluções consideradas inviáveis.

5.6. Análise comparativa de custos:

Solução - A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 

emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais 

apresentou as seguintes pesquisas de mercado, sendo.

ITEM DESCRIÇÃO P. UNT.

1 Prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens e serviços 
correlates compreendendo: informações sobre as opções, emissão, 0,27
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reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias 
nacionais._____________________________________ _____________________

Pesquisa: O valor obtido na pesquisa é proveniente de consulta realizada junto ao Banco de

Preços, o qual trouxe à baila em média três contratos firmados por item, perfazendo os valores

unitários conforme a coluna P. UNT da tabela supra.

Conclusão: O valor total estimado para a contratação, considerando o preço médio final, 

totaliza RS 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme planilha final abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

A

QTD 
PASSAGEM

B

RS VALOR 
TARIFA

C

AXB

D

VALOR 
ESTIMADO DAS 

PASSAGENS

E

C + D

VALOR TOTAL

1

CATSER: 3719 Prestação de 
serviços de agenciamento de 
viagens e serviços corre latos 
compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, 
reserva, marcação, remarcação 
e cancelamento de passagens 
rodoviárias nacionais.

1000 0,27 270,00 199.730,00 200.000,00

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1. A contratação do objeto do presente processo é fundamental para que a Câmara 

Municipal promova o deslocamento de vereadores, assessores parlamentares e demais 

servidores a outros municípios a fim de participar de visitas institucionais, reuniões com Chefes 

e servidores dos demais poderes do Estado e União em busca de recursos para o município, 

participação em congressos, palestras, cursos, treinamentos junto a órgãos de fiscalização e 

controle, bem como eventual e necessário deslocamento de autoridades, palestrantes ou 

seminaristas ao município de Imperatriz - MA para a prestação de serviços à esta casa 

legislativa.

6.2. Considerando a possibilidade de contratação, após a análise das vantagens e 

desvantagens a solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação é que seja teita 

a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, mediante registro de preços, do tipo MENOR 

PREÇO.
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6.3. Os serviços a serem executados enquadram-se na classificação de serviços comuns, 

justificando assim a utilização do Pregão Eletrônico.

6.4. A escolha pelo registro de preços se deve à possibilidade de promover a execução do 

objeto de forma parcelada, facilitando a logística de controle empregado pela Administração 

Pública.

6.4.1. Diante do exposto no item anterior, recomenda-se que seja adotado o SRP para 

o presente certamente licitatório, com fundamento no artigo 3° do Decreto 11.462/2023.

6.5. Considerando as particularidades relativas à Câmara Municipal de Imperatriz/MA não 

será permitida a participação do qualquer outro Órgão da Administração Pública no Pregão, 

bem como não será concedida a Adesão (carona) à ata de registro de preços.

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO/AGRUPAMENTO DE ITENS

7.1. Considerando que os serviços são interligados, o parcelamento não se aplica na presente 

demanda em virtude da inviabilidade de contratação de empresas distintas para a prestação 

destes serviços.

7.2. Uma eventual divisão no presente processo submetería a Administração ao risco de 

mercado, na medida em que empresas diferentes, ainda que do mesmo ramo de atividade, 

possuem diferenciações econômico-fínanceiras, estruturais e de logística, dentre outras, 

resultando, ao cabo, em capacidades distintas de prestação de serviço, dificultando o controle e 

expondo a execução do contrato a possíveis níveis de serviço aquém dos critérios a serem 

estabelecidos no Edital.

7.3. Portanto, a contratação de uma solução unificada, por lote único, funciona como medida 

mitigadora de riscos, busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza 

a gestão e a fiscalização do contrato sob a perspectiva do emprego de recursos humanos e do 

controle.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OBTIDOS

8.1. Com a adoção da solução escolhida será possível:

8.1.1. A contratação de uma empresa regulamentada e com conhecimentos técnicos para 

executar a prestação de serviço continuado de agenciamento de viagens e serviços
t\p«0n&12de 19
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correlatos compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, 

remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais.

8.1.2. A contratação será através de taxa de agenciamento a custo fixo (RAV - remuneração 

de agente de viagem), sem risco de variação do mercado.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

9.1. Para melhor execução do serviço contratado é necessário que a instituição faça um 

cronograma de execução do objeto considerando tanto a média mensal utilizada quanto as 

ações cotidianas e esporádicas a serem promovidas por vereadores e servidores, que 

dependam do deslocamento a outros municípios.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado para a contratação da solução é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais).

conforme quadro a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO

A

QTD 
PASSAGEM

B

RS VALOR 
TARIFA

C

AX B

D

VALOR 
ESTIMADO DAS 

PASSAGENS

E

C + D

VALOR TOTAL

1

1______

CATSER: 3719 Prestação de 
serviços de agenciamento de 
viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações 
sobre as opções, emissfio. 
reserva, marcaçao, remarcação 
e cancelamento de passagens 
rodoviárias nacionais.

1000 0,27 270.00 199.730.00 200.000.00

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica

Rua Simplício Moreira, n° H85, Centro, Imperatriz - MA
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13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A viabilidade da contratação se justifica, pois ao longo do estudo verificou-se que a 

solução proposta no item l se mostra mais adequada, econômica e eficiente para o atendimento 

da necessidade apresentada.

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.

Esta equipe de planejamento declara inviável esta contratação com base neste 

Estudo Técnico Preliminar.

13.1. Aprovação e assinatura:

Em vista das informações apresentadas neste documento e considerando que foram

cumpridos todos os requisitos para sua elaboração, estão de acordo com as soluções os agentes

públicos signatários.

>
Imperatriz - MA, 16 de outubro de 2025

tantos
Assessor do wH«>. _.„ Administrativo

Responsável pi o T éclico Preliminar
PORTARIA/Gr^ iTPR n° 001/2025

Aprovação da Autoridade Competente:

Considerando a declaração de viabilidade de contratação dos setores técnicos, 

APROVO o Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei.

de 2025.

Presidente da Câmara Municipal
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ANEXO I

MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
(X) Gestão do Contrato

ANÁLISE DE RISCOS

( ) Baixa (x) Média ( )Alta

( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

LD ^
1. Impugnação do edital; atraso no processo licitatório; anulação da 

licitação; prejuízo financeiro e danos à imagem do órgão

ftçSn Preventiva K puu* 1 I^u.Im ■

I.

Revisão do edital por 
equipe multidisciplinar; 
utilização de modelos de 
editais atualizados; 
consulta aos órgãos de 
controle; treinamento da 
equipe responsável pela 
elaboração do edital

Equipe de planejamento Fase 
preparatória

I» Ação de ^ontkigBacia Responsai PecfoSo

I.

Correção imediata do 
edital, se possível; 
suspensão do processo 
licitatório para revisão do

Agente de Contratação
Fase 

preparatória ou I 
imediato à
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edital; divulgação de 
comunicado esclarecendo 
as correções

identificação da 
falha

Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa
1

(x) Média ( )Alta

Dano

1.
Atraso no processo licitatório; necessidade de revisão do edital; aumento 

dos custos do processo

fâla nrrtaüv^ Eiaianifivsl ®e rindo

1.

Elaboração de edital claro 
e objetivo; divulgação do 
edital com antecedência; 
disponibilização de canal 
para esclarecimentos de 
dúvidas

Equipe de planejamento/ 
Agente de Contratação

Fase 
preparatória/ 
Seleção do 
Fornecedor

th AçAo de ConilogSncu Rr5|mu<JAil F‘r Hülhí

i.

Análise criteriosa da 
impugnação; decisão 
fundamentada sobre a 
impugnação; divulgação 
da decisão aos licitantes.

Agente de Contratação Seleção do 
Fornecedor

£rabahl]Íãac <. (x) Baixa ( ) Média ( )Alta

Impacto: ( ) Baixa (x) Média ( )Aita

tD Prt lift

1. Atraso no processo licitatório; necessidade de contratação de 
remanescente; possibilidade de reabertura da licitação

Rua Simplício Moreira, n6 i 185, Centra, Imperatriz - MA
CNPJ 69.5 5 5.019/0001-09
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tu K|Ba PreyedIIBM

Análise criteriosa da 
documentação de 
habilitação; verificação 
da capacidade técnica e 
financeira dos licitantes.

^i^IPtíL

Agente de Contratação

ReafaSa

Seleção do j

Fornecedor

Ação de Contingência Responsável Ptrindo

L

Convocação do próximo 
licitante classificado; 
reabertura da licitação, se 
necessário

Agente de Contratação Seleção do 
Fornecedor

Ffobabilídldc ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta

! liparto. ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

ID dim - ;

1,
Prejuízo financeiro; Danos à imagem do órgão; Necessidade de nova 

licitação

[J. ID «™i Preventiva KopúnuiU Bctfodu

L

Análise criteriosa das 
propostas dos licitantes; 
verificação da capacidade 
técnica e financeira dos 
licitantes; elaboração de 
contrato detalhado e com 
cláusulas claras; 
acompanhamento da

। execução do contrato.

Gestor do Contrato Execução 
contratual

| AtUdrOnihh^nCli ^HHI nrtmlu

Aplicação de penalidades 
previstas em contrato, 
rescisão do contrato, se

Gestor do Contrato Execução 
contratual
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necessário; abertura de 
nova licitação;

WofiafiUIãaSer ( ) Baixa (x) Média ( )AIta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta

19

1.
Diminuição da vida útil dos equipamentos; aumento da frequência de 
manutenções; aumento do consumo de energia; aumento da poluição

ID \<ao rYvwnth» Ibfpíimâvd BbehkIb

1.

Especificação no edital 
das especificações 
detalhadas dos 
equipamentos para licitar, 
a fim de evitar 
equipamentos de baixa 
qualidade;

Equipe de planejamento/ 
Gestor de Contrato/ 
Fiscal do Contrato

Fase 
preparatória/ 

Execução 
contratual

ID Aí-m de1 ontintíum Rí>pílnUni Beeistla

1.

Notificação da empresa 
para a substituição dos 
equipamentos; aplicação 
de multas contratuais; 
rescisão do contrato.

Gestor do Contrato Execução 
contratual

1

Imperatriz - MA, 16 de outubro de 2025

Deivon de 
Assessor do Dep 

Responsável pelo Es
PORTARIA/GRAT/PR n° 001/2025

Saàtos 
o Administrativo 

cnicb Preliminar
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

Tratam-se os autos de solicitação de registro de preços para a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços continuados de agencíamento de viagens e serviços 

correlatos compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, 

remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais., conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas.

APROVO o Termo de Referência (fls.78-94), na forma da lei, cujo valor total 

estimado é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais).

Ante o exposto, demonstrada a oportunidade e a conveniência da contratação, 

AUTORIZO a formalização do procedimento licitatório no valor total anual de RS 200.000,00 

(duzentos mil reais), estando o presente processo em condições da Diretoria Administrativa dar 

início ao procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei.

À vista das informações trazidas aos autos, DECLARO o cumprimento dos incisos I 

e II do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

está adequada à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

ainda com o Plano Plurianual.

Encaminhem-se os autos do processo ao Departamento Administrativo Atividades 

Complementares para providências necessárias ao prosseguimento do feito.

Imperatriz - MA, 24 de outubro de 2025

unicipal
Adhemar 
Presidente da Câmara

Rua Simplfcio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO N°_ /2025 
(Processo Administrativo n° 090/2025)

_______ DADOS DO CERTAME___________________________________________________

Órgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Órgão Licitante: Câmara Municipal de Imperatriz/MA

UASG: 931458 _______________________ _ _ __________ _____

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 
emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até _/_/__ às 23:59hrs para o endereço eletrônico: 
dl itz aaBnt^decontratacap2025@amail.com

Impugnações: Até / / às 23:59hrs para o endereço eletrônico 
dl itz aqentedecontratacao2025@qmail.çom 

Início da Sessão Eletrônica:// às ,  hrs 

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal
www comprasgovernamentais.gov . br

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Endereço para retirada do Edital: wwwcomprasgovernamentais.gov.br,
https://pncp.gov. br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e
h tm^ //www cama raimoeratriz. ma. gov br/editais-licitacoes

VALOR ESTIMADO, 
MÍNIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

|3 Estimado

□ Mínimo

□ Referência

□ Orçamento Sigiloso

NATUREZA DO
OBJETO

O Aquisição

K Serviço

l_l Obras e Serviços de Engenharia

PARTICIPAÇÃO -
MEI / ME / EPP

D Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei 
Complementar n° 123/2006.

□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 
ME / EPP - Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/2006.

^] Licitação de Ampla Participação.

|~। Licitação de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva 
reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n 
123/06.___________ ________________________ _________ _

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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MODO DE DISPUTA
S Aberto

[ 1 Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE 
JULTAMENTO E 
INTERVALO DE 
LANCES

r Menor Preço - Intervalo mínimo: RS 0,01 (um centavo)

Q Maior Desconto

CRITÉRIO DE
ADJUDICAÇÃO

□ Global

D Item

[] Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições 
definidas neste Edital e anexos.

Prazo para envio da proposta/documentação: conforme os itens 6 22 5e8.12 1 deste Edital

INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula n° 01769

e-mail:
dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com

Endereço: Rua Simplício Moreira, n“ 1185, Centro, Imperatriz - MA ________________________

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília-DF.

OBS: Na hipótese de nâo haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS:

□ NÃO

d SIM, na forma do Termo de Referência

VISITA TÉCNICA:
□ NÃO

O SIM, na forma do Termo de Referência
l________________________ a----------------------------------------- -

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ -------

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO N°__Z2025 
(Processo Administrativo n’ 090/2025)

MINUTA DO EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria n° 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rua Simplício 
Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA com critério de julgamento menor preço global por meio da obtenção da menor taxa 
de agenciamento, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n° 11.462/23 bem 
como pela Lei Ordinária n° 2.015, de 5 de abril de 2 024 e a Resolução n° 001 de 17 de abril de 2024 
e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão:
Horário:
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasqovernamentais.qov.br

1. DO OBJETO
1 .1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 
preços destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
agenciamento de viagens e serviços correlates compreendendo: informações sobre as opções, 
emissão, reserva, marcação, remarcaçâo e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1 2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global por meio da obtenção da menor 
taxa de agenciamento, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás 
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3 1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, (art. 17 do Decreto n“ 11.462/2023)

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4 1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
( ).www.qov.br/compras

4 11 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4 2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4 3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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4 .4 A nâo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação

4 .5 Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da Led Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006-

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item antenor fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.

4 .6. Nâo poderão disputar esta licitação:

4.6 1. aquele que nâo atenda âs condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6 2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

4.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

4.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

4.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau,

4.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si,

4 6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4 6 11. Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.. 9o 
da Lei n° 1 4.133, de 2021.

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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4 .7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4 .8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

4. 9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico

4 10 O disposto nos itens 4.6 4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução

4 11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n° 14 133/2021.

4 12 A vedação de que trata o item 4 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5 1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances.

5 2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5 3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 91.1 e 9.12.1 deste Edital.

5 4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

5 4 1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integral idade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5 4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7o, XXXIII, d a Constituição,

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos inçisos ill e IV do art 1° e no inciso HI do art 5a dá Constituição Federal;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
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5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

5 6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49, observado o disposto nos ^§ 1' ao 3^ 
do art 4°, da Lei n 0 14,133. de 2021,

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item,

5 6 2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5 7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante ás sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

5 8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica.

5 9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.

5 10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5 11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametnzar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras.

511 1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçao ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e

5 .11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

5 12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5 .12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e

5 12 2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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5 13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.

5 14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Quantidade cotada

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6 .2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação.

6 2.2. O licitante NÃO poderá oferecer valor igual a zero no tocante a taxa de agenciamento.

6 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.

6 4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçao 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6 5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

6 6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6 .7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6 .8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6 8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação

6 8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência.
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6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 
de Referência.

6 .9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniâo/Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências, 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exalo cumprimento da lei, nos 
termos do art, 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES
7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

7 4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

7.5 . O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7 6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital

7 7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7 8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7 9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7 11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto , 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

7 111 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

7 11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.11,3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações.

7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7 12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7 12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7 12 4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso ate o 
encerramento deste prazo.

7 12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

713 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7 13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7 13 2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública

7 13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.13.4, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.

713.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações.

7 13 6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

7 14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar

7 16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
oeoueno porte uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a 
Receita Federal do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna propria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 4$ da Lei Complementar nJ 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8 538. de 2015.

7,20 1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada

7 20 2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.

7 20 3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior
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7,20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21 1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem.

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencial mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

7 21 2 1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras,
7 21.2 3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais,
7 21 2 4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n* 12.187, de 29 

de dezembro de 2009.

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados.

7 23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7 23 1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7 23 2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.

7 23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
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7.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.

7.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7 23.6. £ facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta

8 . DA FASE DE JULGAMENTO
8 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, conforme previsto no 
art 14 da Lei n° 14.133/2Q2L legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto a 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

8 1 1 SICAF
81 2 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.Dortaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis), e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https.//www port9ltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 dá Lei n° 8.429, de 1992.

8 3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN n“ 3/2018, art. 29, ç^put)

8 3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, &1°)

8.3.2 0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação (IN n° 3/2018, art. 29, §2°)

8 3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

8 4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 4 5.1 e 5.6 deste edital

8 5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, dê 3Q de setembro de 2022.

8 6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1 . contiver vícios insanáveis;
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8.6,2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.6.3 . apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;

8.6 4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8 .6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável

8 6.6 Apresentar valor da taxa de agencíamento igual a zero.

8 7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

8 .7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e

8 7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8 8 1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado,

8 8 2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitáno tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital

8 8 3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8 84 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei

8 9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

8 10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de nao aceitaçáo da 
proposta.

8.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
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bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação,

8 11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

8 .11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de náo 
aceitação da proposta

8 14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8 16 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.

8 17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçáo de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9, DA FASE DE HABILITAÇÃO
9 1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14 133, de 2021

9 1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9 2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.

Rua Simplício Moreira, nú 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



/cAMARaM'^^’^' "' ' . 
IMPERAIS -*a 

fh /*b^ — -

p^^ci^
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
n° Dêcreto n° 8.660, de 29 de janeiro dç 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais.

9 5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica.

9 6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

9 7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art 63, I, dã Lei n° 14.133/2021)

9 8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

9 9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas mfralegais nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9 10 1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver duvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018,. art. 4o § 1°, e art. 6Q, §4°).

9 11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 7°, çaput}

911.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único).

9 12 A verificação pelo pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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9 12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no $ 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa 
SEÇES n° 73, de 30 de setembro de 2022.

9 13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9 13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes.

9 14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art, Ç4, e IN 
73/2022. art. 39,.§4°):

9 14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e

9 14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

9 15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

9 16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinara 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9 17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.

9 18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8 538/2015).

9 19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nao caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.
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10. DOS RECURSOS
10.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14 133 
de 2021

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3 1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusáo;

10.3 2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

10. 3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação,

10.3 4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14 133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.

10 4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10 5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo prazo 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10 7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 
(três) dias úteis contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10 8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.camaraimperatriz.ma.gov.br

11. DO TERMO DE CONTRATO
111 Após a homologação e adjudicação, caso de conclua pela contratação, sera firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

11.2 O adiudicatáno terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11 3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
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de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outra meio eletrônico, assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
Administração.

11.4. Os prazos dos itens 11.2 e 11.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

11.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 . Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

12.1.2 .1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,
12.1.2 2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12 1 2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
12.1.2 .4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2 .5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12 14 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5 . apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

12.1.6 fraudar a licitação

12.1.7 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.8 . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n 0 12.846. de 2013

12.2 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
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12.2.1. advertência;
12.2.2. multa,
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados.

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12 3 3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3 5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12 4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado.

12 4 2. Para as infrações previstas nos itens 12.1 4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12 1.8 a multa sera 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado

12 5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12 7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12 1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12 8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12 1.4, 12 15 12 16, 12 T 7 e 
12 1 8 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n? 14.133/2021

12 9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 11.1.3 caracterizará o descumpnmento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art 45, §4° da IN SEGES/ME n ° 73, de 2022.

12 10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
orocesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimara o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos

12 12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12 14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços.

13 4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

13 5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

13 7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

14.1 1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e

14.1 .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15 1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n“ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.

15 2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail d I. itz.aqentedecontratacao202 5@q mai I. CQm

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasilia - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.camraimperatriz.ma.gov.br

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11 1. ANEXO I - Termo de Referência

16 11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

16.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

16.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta,

16.11.4. ANEXO IV - Modelo de Ata de Registro de Preços;

Imperatriz (MA), 24 de outubro de 2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2025 
(Processo Administrativo n° 090/2025)

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA
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PREGÃO ELETRÔNICO N°__/2025 
(Processo Administrativo n" 090/2025)

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N° ......../.....
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
IMPERATRIZ (MA) E A EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a___________ , pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n°__________ , com sede na___ ________doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr, (a)____ , portador(a) da Carteira de Identidade
n°______e do CPF n°_______ , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
090/2025 e em observância âs disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei n" 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°___/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços continuados de agenciamento 
de viagens e serviços correlates compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, 
marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n°___ /2025, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3 Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
CATSER UND QTD V. UNT.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.4.1. O Termo de Referência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado,
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
inicio na data de ___ /____/______ e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais
períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107, da Lei n“ 14.133/2021.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação,
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

2 3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
2 4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo
2 5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis ja pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação
2 6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
vii e XVlll}
310 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato

4 . CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 . CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5 10 valor do presente Termo de Contraio é de RS____i J
5 2 No valor acima estão mciuidas Iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ac 
cumprimento integral do ob|eio da contratação
5 .3. O vakx acima é mergmente esbmabvo, de Forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6 10 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V]
7 1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado
7 2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7 3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir 
dos ele tos financeiros do ultima reajuste
7 4 No caso de atrasa ou nãa divulgação do(s) índice (s) de reajusta mento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7 .5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) 
definitivas.
7 .6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado! s) peta legislação então em vigor
7. 7 Na ausência de previsão legal quanto ao Induce substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7. 8 O reajuste será realizado por apostilamento.
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8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI a XIV)
8.1 São obrigações do Contratante.
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8 4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas
8 .5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8 6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência
8.7. Aplicar ao Contratada as sanções previstas na lei b neste Contrato;
8.8. Cientificar a Procuradona do Pader Legislativa Municipal pare adoção das medidas cabíveis 
quando do descumpr-imenio de obrigações peto Contratado
0.9. Explicitameote emitir decisão sobre todas as stíicitaçfles e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
nrotelatóríos ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8 11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
oelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art, 92, XIV, XVI e XVII)
9 10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de 
Defesa do Consumidor (Lei n" 8 078, de 1990);
9 4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entreoa os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 
9 5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n ° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles 
solicitados.
9 6 Reparar corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados,
9 7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e oualouer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
9 8. Quando nâo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União,
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, e
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9 .9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9 10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9. 11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9. 12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9 13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n.° 14 133, de 2021),
914 . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo 
único da Lei n.° 14.133, de 2021);
915 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9 16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 
124. II, d, da Lei n° 14 133, de 2021.
9 17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;
9 18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeita 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n: 13 709 de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato;
9 20 Conduzir os trabalhos com estrita observância âs normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9 21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere
9 22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9 23 Os serviços deverão ser executados em dias úteis e não úteis, segundo as necessidades da 
administração A CONTRATADA deverá manter operadores habilitados, para atendimento 24 horas, 
de modo que as reservas possam ser requisitadas por telefone ou qualquer outro meio de 
comunicação

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14 133, de 2021, ocontratado que
a) der causa â inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12 846, de Io de agosto de 2013.
11 2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
íi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b" "c* e 
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
iü. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e" "f”, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b , c e d', que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14 133, de 2021);
w Multa.
1 . Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, ate o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n u na de 2021

3 . Compensatória, para as infrações descritas nas alineas “e” a "h" do subitem 11.1, de 5% do valor 
do Contrato
4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 11 1, de 20% 
do valor da Contrata
5 . Para infração descrita na alínea "b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6 Para infrações descritas na alínea "d” do subitem 11 1, a multa será de 3% do valor do Contrato
7 Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações.
11 3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n; 14.133, de 2021)
113 1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulatlvamente com a 
multa (art 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
113 2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
113 3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n* 14.133, de 
2021)
113 4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente
11 4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parag ratos do 
art 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11 .5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n° 14.133, de 2021).
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
11 .6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14 133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)
11 .7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei n° 14 133, de 2021)
118 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nB 14 133, de 2021
11 9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei n° 14 133/21
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12 1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
12 2 1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado.
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
12 3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12 3 2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12 3 2 1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 Indenizações e multas.
12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n® 14.133, de 2021).
12 6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n ' 
14 133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15 1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15 3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido â prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14 133, de 2021.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n ° 14 133, de 2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 
12 527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17 1. É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da 
Lei n° 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA),__de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 -
CPF: CPF
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Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO N°___ /2025
(Processo Administrativo n" 090/2025) 

ANEXO III 
(Proposta de Preços)

_____________________de de

(empresa), com sede na cidade de à Rua, n.’
 inscrita no CNPJ/MF sob o número, neste ato representada por 

, portador do CPF n ° e R G. n.°, abaixo 
assinado propõe à Câmara Municipal de Imperatriz - MA os preços mira discriminados para o registro 
de preços destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 
emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N°___ /2025 - CPL

ITEM DESCRIÇÃO
A 

QTD 
PASSAGEM

B 
R$ VALOR 

TARIFA
C 

AX B
D 

VALOR 
ESTIMADO DAS 

PASSAGENS

E 
C + D 

VALOR 
TOTAL

1

1

CATSER: 3719 Prestação de 
serviços de agenciamento de 
viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, 
reserva, marcação,
remarcação e cancelamento 
de passagens rodoviárias 
nacionais._________________

1000 199.730,00

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TSER

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissáo da 
“Ordem de Serviço” expedida pelo setor competente,
c) O valor total da proposta é de R$().

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N°__/2025 
(Processo Administrativo n° 090/2025) 

ANEXO IV 
(Minuta Ata SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n® 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro, 
casado agente político, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão na forma 
eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS n°___/2025, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão de _ /__ /____ , processo administrativo n° 090/2025, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14 133, de 1° de abril de 2021 no 
Decreto n® 11 462 de 31 de março de 2023, bem como pela Lei Ordinana n" 2.015, de 5 de abril de 
2024 e a Resolução n® 001 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1 1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços 
continuados de agenciamento de viagens e serviços correlates compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens 
rodoviárias nacionais, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referencia, anexo I do Edital de 
Licitação n“_ /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2 1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem.

ITEM OBJETO UND QTD P. UNIT P. TOT
1_

2 2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3 1 O órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos
3 .2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5 .1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5 11.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 
2021.
5.2 1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5 4 1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela,
5 4 2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
5 4 2 1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4 2.2. Mantiverem sua proposta original.
5 4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5 6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5 4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta, e
5.7.2 . Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5 9 1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5 10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
5 11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.
5 12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5 12 1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5 12 2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatóna, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6 1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
reqistrados, nas seguintes situações:
6 11 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata lai 
como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n" 14.133 de 2021.
6 12, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados
6 13 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reaiustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133 de 2021.
6 13 1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação
6.1.3.2, No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação,

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7 1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1 1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçao de penalidades 
administrativas
7 1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7 13 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos orgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, 
observada o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso
7 2 1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas
7 2 2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9 1 sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7 2 3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7
7 2 4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2 5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado
7.2 6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n* 
14.133, de 2021.

8 , REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8 1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2 2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3 . O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sera 
considerado participante para efeito do remanejamento
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art, 32 do Decreto n" 11.462, de 2023
8.5 . Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8 6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8 7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor.
9 1 1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado,
9 1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável,
9 1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2*, do Decreto n' 
11 46 2 de 2623. ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9 1 4 1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção
9 2 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9 1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação
9 4 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcial mente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
9 4 1 Por razão de interesse público,
9 4 2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9,4 3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10 1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, me. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo orgao participante a aplicação da penalidade (art. 8 , 
inc IX do Decreto n° 11.462, de 2023).
10 3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao orgao gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor

11. CONDIÇÕES GERAIS
1 1.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11 2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA)__de de

Victor Gabriel Aquino da Silva 
Agente de Contratação 

Órgão Gerenciador

Empresa 
Representante Legal
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DESPACHO

Em atenção ao disposto no artigo 53, da Lei n° 14.133/2021, encaminhem-se os 

presentes autos de registro de preços para a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de agenciamento de viagens e serviços correlates compreendendo: 

informações sobre as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de 

passagens rodoviárias nacionais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, à Procuradoria Geral da Câmara Municipal de Imperatriz para emissão de 

Parecer.

Imperatriz/MA, 24 de outubro 2025

Danyelle Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Portaria n° 001/2025
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PARECER JURÍDICO LICITATÓRIO N° 42/2025

SOLICITANTE: DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E ATIVIDAES COMPLEMENTARES - 
DANYELLE WALKIRIA FLOR DA CONCEICAO

OBJETO: Análise do procedimento licitatório para contratação 
de empresa especializada na execução de serviços de 
agenciamento de viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações sobe as opções, emissão, 
reserva, marcação, remarcação e cancelamento de 
passagens rodoviárias nacionais. Processo Administrativo n° 
090/2325

I - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo licitatório na 
modalidade Pregão, tipo menor preço, instruído pelo Departamento 
Administrativo e Atividades Complementares da Câmara Municipal de 
Imperatriz/MA, com objetivo de contratação de empresa especializada na 
execução de serviços de agenciamento de viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações sobe as opções, emissão, reserva, 
marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias 
nacionais, conforme demanda oficializada por meio do Documento de 
Oficialização de Demanda - DFD n° 32/2025 - DAAC/CMI.

O Processo encaminhado foi numerado com 152 páginas, 
instruído com os seguintes documentos:

• Documento de Oficialização de Demanda DOD n° 
062/2025 - DAAC/CMI fl. 02/05;

• Ciência da Demanda e Autorização para Prosseguimento 
do feito pelo Então Presidente da Câmara Municipal de 
Imperatriz fl. 06;
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• Estudo Técnico Preliminar (ETP) n° 032/2025 fls. 07/20;
• Aprovação do Estudo Técnico Preliminar pelo Então 

Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz fl. 20;
• Mapa de Riscos I fl. 21/24;
• Anexo II Pesquisa de Preços fls. 25/72;
• Despacho pela Diretora do Departamento Administrativo 

e Atividades Complementares solicitando análise da 
Controladoria Geral da Câmara fl. 73;

• Análise e manifestação técnica pela controladoria da 
Câmara Municipal de Imperatriz fls. 74/77;

• Despacho pelo presidente da câmara municipal de 
Imperatriz aprovando o ETP fl. 78;

• Ofício n°190/20215 pela Diretora do Departamento 
Administrativo e Atividades Complementares informando 
que as despesas se encontram em consonância com a 
LDO, LOA, e PPA fl. 79;

• Termo de Referência fls. 80/114;
• Aprovação do Termo de Referência pelo Presidente da 

Câmara Municipal de Imperatriz, autoriza o procedimento 
licitatório no valor total de R$200.000,00 (duzentos mil 
reais), declarando, ainda, cumprir os incisos I e II do art 
16 da LC no 101/2000 fl. 115;

• Minuta do Pregão eletrônico - processo administrativo n° 
090/2025, e seus anexos -cópia da minuta do edital, 
minuta do contrato, minuta da proposta de preços fls. 
116/151;

• Despacho solicitando parecer da procuradoria fl. 152.

E o que há de mais relevante para relatar.

Consta nos autos:
- Servidor que elaborou o ETP: Deivon de Aguiar Santos - Assessor do 
Departamento Administrativo - PORTA RIA/GRAT/PR N° 01/2025;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento 
Danyelle Walkiria Flor da Conceição - Diretora do Departamento 
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria n° 01/2025;
- Agente de contratação: Victor Gabriel Aquino da Silva, matrícula 01769;
- Fiscal do contrato: Zesielson Ribeiro Sérgio Silva, Portaria/DIV/PR n° 
037/2025.

II - DO CARATER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa 
Procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
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parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não 
lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade 
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco 
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser 
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federa n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto 
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de 
ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, 
§ 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a 
liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento 
jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional a 
opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua 
conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de 
opinião não passível de vinculação à decisão da administração pública, 
assim entende a jurisprudência:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 
89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CABIMENTO. 
INEXISTÊNCIA D EINDICAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO 
CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não 
se pode deixar de considerar que sendo o ato do 
parecerista um ato opinativo, a manifestação 
jurídica não se constitui como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada 
como elemento de fundamentação de um ato 
administrativo posteriormente praticado. 2. 
Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL

Relator (a): Min. Joaquim Barbosa 
Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador:
Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.
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Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos 
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os 
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido 
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das 
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito 
Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica 
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das 
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento, 
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele 
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua 
conveniência.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Documento de Formalização/Oficialização de Demanda 
(DFD/DOD n° 062/2025), devidamente assinado pelo assessor do 
Departamento Administrativo, que descreve o objeto, o regime de 
execução.

A modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, foi 
corretamente escolhida, uma vez que o objeto envolve serviços comuns 
de agenciamento de viagens, definidos na Lei n° 14.133/2021, como 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no edital e no termo de referência.

A forma eletrônica atende ao princípio da ampla 
competitividade e economicidade.

A justificativa constante do ETP demonstra adequadamente 
a necessidade administrativa e a vantagem da utilização do Sistema de 
Registro de Preços (SRP), permitindo contratações conforme a demanda e 
redução de custos operacionais.

Verifica-se que a existência pesquisa de preços em portal 
oficial.

A estimativa global de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
foi aprovada pela autoridade competente, com demonstração de 
compatibilidade com o PPA, LDO e LOA.
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A minuta contratual atende ao art, 
14.133/2021.

92 da Lei n°

Nos termos do art. 54 da Lei n° 14.133/2021, todos os 
documentos do certame (edital, resultados e atas) devem ser divulgados 
no PNCP e no site da Câmara, devendo por tanto ser cumprida a 
determinação legal.

Contudo, ainda nâo há nos autos documento que comprove 
a previsão orçamentária, solicitada no parecer jurídico anterior.

Embora haja nos autos ofício assinado pela então Diretora 
do Departamento Administrativo e Atividades Complementares 
constatando que as despesas se encontram em consonância com a LDO, 
LOA e PPA, em fl. 164, isso, por si só, não pode substituir a previsão de 
dotação orçamentária, expedida pelo setor competente da Câmara 
Municipal de Imperatriz.

É necessário, que ainda na fase preparatória, seja incluído a 
previsão de dotação orçamentária, expedida pelo setor competente da 
Câmara Municipal de imperatriz, qual seja, a contabilidade, para verificar 
se há orçamento disponível para contratação, o que representa o 
PLANEJAMENTO orçamentário do órgão.

Cabe ressaltar, inclusive, que a indisponibilidade 
orçamentária frente aos valores estimados pode levar a organização a 
adiar ou desistir da contratação, trazendo enormes prejuízos a 
administração pública. A falta de indicação dos créditos orçamentados 
pode resultar, inclusive, na nulidade do contrato, conforme estabelece o 
artigo 150 da Lei 14.133/2021, abaixo colacionado.

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a 
caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos créditos orçamentários para 
pagamento das parcelas contratuais vincendas no 
exercício em que for realizada a contratação, 
sob pena de nulidade do ato e de 
responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 
(Grifo Nosso;.

A Lei 14.133/2021 prevê que o momento da previsão da 
indicação do crédito orçamentários é na fase preparatória; o planejamento 
de compras deverá atender, entre outros pontos ao principio da
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ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

PROCURADORIA DA CÂMARA

responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 
a prevista no orçamento, conforme os artigos abaixo descritos.

Art. 18. A fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e 
deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do 
caput do art, 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos:
L-.]
Art. 40. O planejamento de compras deverá 
considerar a expectativa de consumo anual e 
observar o seguinte:
V - Atendimento aos princípios:
c) da responsabilidade fiscal, mediante a 
comparação da despesa estimada com a prevista 
no orçamento. (Grifo Nosso)

Embora a ausência de dotação orçamentária não impeça a 
realização da licitação ou o registro de preços, a formalização do contrato 
ou emissão de nota de empenho dependerá, obrigatoriamente, da 
existência de crédito orçamentário compatível.

Assim, recomenda-se à autoridade competente que 
determine a juntada da comprovação de dotação orçamentária antes da 
formalização contratual, sob pena de nulidade do ajuste e 
responsabilização administrativa, civil e criminal dos agentes envolvidos.

Dessa forma, o documento de dotação orçamentária 
expedido pelo setor competente é necessário para instruir o processo, 
ainda na fase preparatória, pois representa o planejamento orçamentário 
do órgão e garante que não haja futura nulidade, trazendo prejuízo a 
administração pública.

IV - CONCLUSÃO

Isso posto, arrimado no acervo fático e normativo 
apresentado, OPINA a Procuradoria da Câmara Municipal de Imperatriz, 
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela regularidade e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

PROCURADORIA DA CÂMARA

legalidade do processo administrativo n° 090/2025, para fins de 
contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
agenciamento de viagens e serviços correlates compreendendo: 
informações sobe as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e 
cancelamento de passagens rodoviárias nacionais, condicionando-se a 
adjudicação e formalização do__contrato__à__ regularização 
orçamentária mediante juntada da comprovação da dotação 
correspondente e com as devidas disponibilização integral/publicações 
no PNCP e site da Câmara, conforme art. 54 da Lei 14.133/21.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente 
jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da 
conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos, 
ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que 
deverá ser realizada pelo setor/servidor competente do departamento de 
licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Imperatriz/MA, 30 de outubro de 2025.

LUCAS ALVES Assinado de forma digital 
por LUCAS ALVES MITOURA

MITOURA Dados: 2025.10.3010:50:58
-03'00'

LUCAS ALVES MITOURA 
Procurador Legislativo da Câmara 

Municipal de Imperatriz 
Matrícula 1535

OAB/MA 16.089
OAB/DF 85.385
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025 
(Processo Administrativo n° 090/2025)

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Órgão Licitante: Câmara Municipal de Imperatriz/MA

UASG: 931458

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 
emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Esclarecimentos: Até 19/11/2025 às 23:59hrs para o endereço eletrônico: 
dl.itz agentedecontratacao2025@qmail.com

Impugnações: Até 19/11/2025 às 23:59hrs para o endereço eletrônico
(jl itz.agentedecontratacao2025@qmgil.com

Início da Sessão Eletrônica: 24/11/2025 ás 09:00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov.br

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br

Endereço para retirada do Edital: www.comprasgovernamentais.gov br;
https://pncp.gov br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 e
https.//www camaraimperatriz ma-qQv.br/editaJs-licitacoes

VALOR ESTIMADO, 
MÍNIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

[3 Estimado

0 Mínimo

0 Referência

□ Orçamento Sigiloso

NATUREZA DO
OBJETO

I_  Aquisição

l _ Serviço

0 Obras e Serviços de Engenharia

PARTICIPAÇÃO -
MEI / ME / EPP

01 Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei 
Complementar n° 123/2006.

[_ ] Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 
ME / EPP - Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/2006.

[ . Licitação de Ampla Participação.

Licitação de Ampla Participação, com itens de participação exclusiva 
reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 
123/06._______________________________

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTA

MODO DE DISPUTA
3 Aberto

O Aberto e Fechado

CRITÉRIO DE 
JULTAMENTO E 
INTERVALO DE 
LANCES

S Menor Preço - Intervalo mínimo: R$ 0,01 (um centavo) 

d Maior Desconto

CRITÉRIO DE
ADJUDICAÇÃO

S Global

d Item

Q Por Grupo, para o(s) grupo(s): LOTE e ITEM, observada as condições 
definidas neste Edital e anexos.__________

Prazo para envio da proposta/documentação conforme os itens 6.22.5 e 8.12 1 deste Edital

INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Victor Gabriel Aquino da Silva

Matrícula n° 01769________________________

e-mail:
dl.itz.agentedecontratacao2025@gmail.com

Endereço: Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília - DF.

OBS: Na hjpótese de não haver expediente na data fixada, fiçará a sessão adiada para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

APRESENTAÇÃO DE 
AMOSTRAS:

S NÃO

d SIM, na forma do Termo de Referência

VISITA TÉCNICA:
□ NÃO

Q SIM, na forma do Termo de Referência

Rua Simplício Moreira, n° ! 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO

CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
DEPARTAMENTO ADMINIS1RATJVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARY

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025 
(Processo Administrativo n° 090/2025)

EDITAL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Câmara Municipal de Imperatriz - MA, 
por meio do Departamento Administrativo e Atividades Complementares, Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria n° 076, de 18 de novembro de 2024, sediada na Rua Simplício 
Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA com critério de julgamento menor preço global por meio da obtenção da menor taxa 
de agenciamento, nos termos da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, do Decreto n° 11.462/23 bem 
como pela Lei Ordinária n° 2.015, de 5 de abril de 2024 e a Resolução n° 001 de 17 de abril de 2024 
e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 24.11.2025
Horário: 09:00 hs (nove horas) - Horário de Brasilia - DF
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasqovernamentais.qov.br

1. DO OBJETO
1 .1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 
preços destinado a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 
agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 
emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1 2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global por meio da obtenção da menor 
taxa de agenciamento, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto as 
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3 1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente sera exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, (art. 17 do Decreto n° 11.462/2023)

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4 1 Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.qov.br/compras).

4 11 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até 
o terceiro dia útil anterior á data prevista para recebimento das propostas.

4 2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4 3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

Rua Simplício Moreira, n° IIS5, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

4 5 Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 
às empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte

4.6. Não poderão disputar esta licitação:

4 6 1. aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

4 6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente,

4 6 4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,

4.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

4 6 6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

4.6 8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n’ 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4 6 9 pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4 6 11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9~ 
da Lei n° 14.133. de 2021.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.6. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade

4 9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4.10. O disposto nos itens 4.6.4 e 4.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

4 11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021

4.12 A vedação de que trata o item 4.6 8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5 1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances.

5 2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5 .3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 9.1.1 e 9 12.1 deste Edital.

5 4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

5 4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plena mente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório,

5 .4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7“, XXXIII, da Constituição;

5 4 3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos 111 a IV do art. 1° é no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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5 .4 4, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5 .5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021_

5 .6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2QQ§, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° go 3" 
do art, 4o, da Lei n° 14.133, de 2021

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5 6 2 nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lqi Complementer n° 123, de 20Q6, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5 .7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5 4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133. de 2021, e neste Edital.

5. 8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5 9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.

5 .10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5 11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:

5.11 1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5 12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5 12 1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e

5 12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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5 13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.

5 14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:

6 .1.1. Valor unitário e total do item;
6 12 Quantidade cotada.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

6 .2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação

6 2 2 O licitante NÁO poderá oferecer valor igual a zero no tocante a taxa de agenciamento.

6 3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

6 5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

6 6 independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7 . Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional

6.8 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8 1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação

6 8.2. Caso o critério de julgamento seja o menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência
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6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo 
de Referência.

6.9 . O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União/Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX.. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão publica, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

7 4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7 6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema

7 8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo).

7 9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7 11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7 .11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

7 112. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7 .11 3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação.

7.11.4 . Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações.

7.11.5 Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7 12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera 
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7 12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que □ 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance

7 12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

7 13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7 13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7 13 2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

7 13 3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação

7.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações.

7 13 6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar

7 16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7 18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7 20 1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7 20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto

7 20 3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.
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7.20 4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14 133, de 2021, nesta ordem:

7.21.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.1.2 . avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei,

7.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4 . desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

7 212 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva mente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

7 21 2 1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;

7 21.2.2. empresas brasileiras,
7.21.2 3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
7.21.2 .4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12,137, de 29 

de dezembro de 2009.

7.22 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7 23 1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7 23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração

7.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
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7.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório

7.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7 24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8 . DA FASE DE JULGAMENTO
8 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende ás condições de participação no certame, conforme previsto no 
art 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto a 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros.

8 1.1. SICAF,
8 12 Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.port3ltransparenc1a.qov.br/sancoes/ceis); e
8 1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransDarencia.qov br/sancoes/cnep)

8 2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, dó 1992.

8 3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art 29, ça£>ut)

8 3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29, $1°).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n“ 3/2018, art. 29, §2°).

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.

8 4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 4 5.1 e 5 6 deste edital.

8 5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, <je 30 de setembro de 2022.

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1 contiver vícios insanáveis.
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8.6,2 , não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8 6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;

8.6.4 . não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.6.5 . apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

8 6 6 Apresentar valor da taxa de agenciamento igual a zero.

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibiiidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração

8 7.1. A inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

8 7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8 7.1.2, inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8 8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado;

8 8 2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao editai

8 8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8 8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei.

8 9 Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.

8 10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.

8 10 1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
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bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação,

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.

8 12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.

8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.

8 14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

816 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9 1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos grts 62 a 7Q da Lei n° 14.133. de 2021.

9 11 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
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9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-ío, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.

9.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio previsto em lei específica

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei n° 14.133/2021

9.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art 63, I, da Lei n° 14.133/2021)

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integral idade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

9.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6o. $4")

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (Wn° 3/2018, art. 7°. capuO

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação (IN n° 3/2018, art. 7°, parágrafo único)

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação
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9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1° do art. 36 e no § 1° dç art. 39 da Instrução Nçrm^tjva 
SEGES n° 73. de 3Q de setembro de 2022.

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor

9.13.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes.

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. e IN 
73/2022, art. 39, $4°):

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4o do Decreto n“ 8.538/2015).

9 19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento.
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10. DOS RECURSOS
10.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabilitação 
de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

10.2 . O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

10.3 . Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação,

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei n° 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento

10 4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5 . O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9 . O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

10 10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico www.camaraimeratriz.ma.qov.br

11. DO TERMO DE CONTRATO
11.1. Após a homologação e adjudicação, caso de conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

113 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da data
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de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 
assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
Administração

11 4 Os prazos dos itens 11.2 e 113 poderão ser prorrogados, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

116. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12 1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:

12.1.2. 1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2. 2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2 3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou
12.1.2. 4. deixar de apresentar amostra,
12.1 2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12 1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação

12.1.6. fraudar a licitação

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei,
12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1 8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
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12.2.1. advertência;
12 2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12 3 1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2 . as peculiaridades do caso concreto
12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5 . a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12 4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado

12 .4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12 1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, .12 1 7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art 156, §5°, da Lei n ° 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n ° 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12 12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensive do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12 14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à administração pública municipal.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n“ 14.133, de 2021

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços

13 4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições

13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata. na forma de anexo, o registro.

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

14 3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, ou

14.3.2 . quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderã:

14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas ã obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

14.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
envio ao e-mail dhtz agentedecon0ajacao2025@gmaiLçom

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

15 4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.

16 3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horáno de Brasília - DF

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

16 8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www camaraimperatriz.ma.qQV.br

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

16.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato

16.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta;

16.11 4 ANEXO IV - Modelo de Ata de Registro de Preços;

Imperatriz (MA), 31 de outubro de 2025

Danyeile Walkiria Flor da Conceição
Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025 
(Processo Administrativo n® 090/2025)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09





^W« LEÍiISLM^4

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTARES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2025 
(Processo Administrativo n’ 090/2025) 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N° ......../.....
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ (MA) E A EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n’ 69 555 019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado, 
agente politico, doravante denominado CONTRATANTE, e a___________ , pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ/MF sob o n°__________ , com sede na doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)_____, portador(a) da Carteira de Identidade 
n°_____ e do CPF n°, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n" 
090/2025 e em observância às disposições da Lei n* 14.133, de 1o de abril de 2021, Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 014/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1 1 O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços continuados de agenciamento 
de viagens e serviços correlates compreendendo: informações sobre as opções, emíssáo, reserva, 
marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2025, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3 . Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO 
CATSER UNO QTD

----------- ■—

V. UNT.

1.4 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1 4.1. O Termo de Referência:
1 4.2. O Edital da Licitação;
1 4.3. A Proposta do contratado;
1 .4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 , CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2 10 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
inicio na data de __/__/______ e encerramento em doze meses, prorrogáveis por iguais
períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107, da Lei n° 14.133/2021
2 2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente,
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço,
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5 .1 O valor do presente Termo de Contrato é de RS()
5 2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação
5 3 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6 1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado.
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7 4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7 6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 .0 reajuste será realizado por apostilamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:
8 2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com □ 
contrato e seus anexos;
8 3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas 
expensas;
8.5 . Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
8 6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7 . Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Cientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicítamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10 A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-financeíro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8 12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9 10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9 2. Entregar □ objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada,
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8 078, de 1990);
9 4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 
9 5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14 133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;
9 6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
9 8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT,
9 9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
913. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d. da Lei n° 14.133, de 2021.
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;
9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato;
9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9 22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9 23. Os serviços deverão ser executados em dias úteis e não úteis, segundo as necessidades da 
administração. A CONTRATADA deverá manter operadores habilitados, para atendimento 24 horas, 
de modo que as reservas possam ser requisitadas por telefone ou qualquer outro meio de 
comunicação

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado,
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c" e 
“d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14 133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e", "f”, "g" e “h’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iv. Multa:
1 . Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e" a “h" do subitem 11.1, de 5% do valor 
do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20’/o 
do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a" do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n“ 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventual mente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n“ 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, da Lei n° 14 133, de 2021)
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n° 14.133, de 2021).
119 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1 2.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12 2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do 
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
1 2.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12 3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva
12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12,4 .2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
12 4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio economico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n ° 14.133, de 2021).
12 6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n.° 14,133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14 133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria mente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14 133, de 2021
15.2 . O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15 4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n° 14 133, de 2021.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 
12 527, de 2011.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1 É eleito o Foro da cidade de Imperatriz (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da 
Lei n° 14 133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Imperatriz (MA),__de de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 *__________________
CPF:______________

2-___________________
CPF ________________
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Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025
(Processo Administrativo n" 090/2025) 

ANEXO III
(Proposta de Preços) 

_____ de de

(empresa), com sede na cidade de à Rua, n.“ 
, inscrita no CNPJ/MF sob o número, neste ato representada por

, portador do CPF n.° e R G. n °, abaixo 
assinado propõe à Câmara Municipal de Imperatriz - MA os preços infra discriminados para o registro 
de preços destinado a contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços continuados 
de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 
emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N’ 014/2025 - CPL

ITEM DESCRIÇÃO
A 

QTD 
PASSAGEM

B 
R$VALOR 

TARIFA
C 

AXB
D 

VALOR 
ESTIMADO DAS 

PASSAGENS

E 
C + D 

VALOR 
TOTAL

1

CATSER: 3719 Prestação de 
serviços de agenciamento de 
viagens e serviços correlatos 
compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, 
reserva, marcação,
remarcação e cancelamento 
de passagens rodoviárias 
nacionais._________________

1000 199.730,00

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSER

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir 
da data de sua abertura;
b) O objeto deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da emissão da 
“Ordem de Serviço” expedida pelo setor competente;
c) O valor total da proposta é de R$().

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025 
(Processo Administrativo n° 090/2025) 

ANEXO IV 
(Minuta Ata SRP)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ n° 69.555.019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira n° 1185, Centro, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu Agente de Contratação Sr. Victor Gabriel Aquino da Silva, brasileiro, 
casado, agente político, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /2025, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão de //, processo administrativo n° 090/2025, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, bem como pela Lei Ordinária n° 2.015, de 5 de abril de 
2024 e a Resolução n° 001 de 17 de abril de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços 
continuados de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens 
rodoviárias nacionais, especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de 
Licitação n° 014/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2 1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM OBJETO UND QTD P. UNIT P.TOT
1

2 .2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3 10 órgão gerenciador será o Departamento de Licitações e Contratos
3 .2 Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4 1 É vedada a adesão (carona) à Ata de Registro de Preços oriunda da presente licitaçao.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5 .1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5 12 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 . Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4 2 1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4 2 2 Mantiverem sua proposta original.
5.4 3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5 O registro a que se refere o item 5 4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5 4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5 7 2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços
5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5.91 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 . A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado
5.12 . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5 12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário, ou
5 12 2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória. quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14 133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;
6.1 3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas
7 1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado
7.1 3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa
7 14 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7 2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatóna ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicial mente pactuadas
7 2 2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa

Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09





ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E ATIVIDADES COMPLEMENTAIS

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8 2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8 2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023
8.5. Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8 7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9 1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9 1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 
11 462, de 2023; ou
9.1 4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
9.1 .4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14 133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2 . O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4 . O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcial mente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
9 4.1. Por razão de interesse público,
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023)
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1 . As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Imperatriz (MA)__de de

Victor Gabriel Aquino da Silva 
Agente de Contratação 

Órgão Gerenciador

Empresa 
Representante Legal

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09



^w



85386 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA
931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N’ 90014/2025-000

1 - Itens da Licitação

II • Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens

Descrição Detalhada: Prestaçao de Serviços de Agenciamento de Viagens

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0 01

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 200 000.00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade): Imperatriz/MA (1)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90014/2025-000 UASG 931458 31/10/2025 12:22 {1/1)
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□amara m unicipalZ . „, , . - 
DE imperatriz Segunda, 03 de novembro de 2025 VOL: 8 | Ne 1075 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3913

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO n* 

014/2025 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(SRP)
ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL 

DE IMPERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO n" 014/2025 SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (SRP) A Câmara Municipal de Imperatriz 
(MA), por seu Agente de Contratação, torna público para 
conhecimento de todos que realizará licitação na 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de agenciamento de 
viagens e serviços correlates compreendendo: informações 
sobre as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e 
cancelamento de passagens rodoviárias nacionais. 
CÓDIGO UASG; 931458 BASE LEGAL: Ui n° 
14.133/21 e as condições do Edital. Data de Abertura. 24 de 
novembro de 2025 às 09:00 hs (nove horas), horário de 
Brasília - DF. O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos no endereço eletrônico 
www. gí>i. br/comptasZpLbr. camarai mperatriz. ma. gur. bt. e, 
por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa 
mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através 
do Documento de Arrecadação próprio, na sede do setor de 
licitações da Câmara Municipal de Imperatriz (MA) sito na 
Rua Simplício Moreira n* 1185, Centro, nos dias úteis, no 
horário das 08:00 horas às 12:00 horas. Imperatriz (MA) 03 
de novembro de 2025. VICTOR GABRIEL AQUINO 
DA SILVA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Publicado por: Francisco Sávio Cosia Silva 

Chete do Departamento de Licitações 

Código idenliricadoc keepcyJ9tsh2025l10)081151

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Braeil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N’ 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade Jurídica e integridade. Página 2/3
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Portal Nacional de Coníralacâ: ühl ^ü

Acessar Contratação

Ultima atuatUaçáo 03/11/2025

Local; Imperalriz/MA Órgão: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ - CAMARA MUNICIPAL

Unidade com pradora: 931458 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

X Entrar

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28.1 Tipo; Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 03/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 03/11/2025 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/11/2025 09:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 695550190001094-000020/2025 Fonte: Compras.gov.br

Objeto:

Conlratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de agenciamento de viagens e serviços 
correlatos compreendendo: informações sobre as opções, emissão reserva, marcação, remarcação e cancelamento 
de passagens rodoviárias nacionais

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:
https//cnetmobile.estaleiro.serpro. gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino-quadro-
informativo&compra=93145805900142025

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 200 000.00

Itens Arquivos Histórico

Nome Data/Hora de Inclusão

93145805900142025000 03/11/2025 - 07:06:58

Exibir S 1-1 de 1 itens Pagma: 1

Criado pela Lei n‘' 14.1.33/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o silio eletrônico racial best nado à divulgação centralizada e 
obikiaicwa dos atos exigidos em sede de licitações e controlos





Justiça o progresso
Terça, 04 de novembro de 2025

MPMA promoveu reunião em Imperatriz 
para discutir planejamento regional no SUS
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progresso

de outubro, na sede das Pro- 
motoria* de Justiça de Impe­
ratriz. foi realizada uma reu­
nião que teve como tema o 
processo de implementação do 
Planeja memo Regional lute-,, 
grado (PRI) do Sistema ÍJm- 
co de Saúde (SUS) lid Regin- 
nal de Saúde de Imperatriz.

Participaram da encontro o 
procurador-geral de justiça, 
Dando do Castrei; o promotor 
de justiça e coordenador do 
Centro de Apoio Operacional 
da Saúde do Ministério Públi­
co do Maranhao (MPMAk 
Herbert h Figucirade; o secre­
tário municipal de Saúde de 
Imperatriz Flamarion A matai;

Saúde. Arisen Almeida; a co­
ordenadora da Rede Hospita­
lar Materno Infantil, Terei a 
Canalbo; ea direi ura da Ma­
ternidade de Alta Complexi­
dade do Maranhão (MAC- 
MA), Socorro Br a ide

O coordenador do CA O- 
Saúde apresentou 05 dados 
relativos à mortalidade mater­
na. infantil e fetal na Marrar- 
região Sul* que atual™ enre 
apresenta índices baixos em 
relação aos demais estados no 
país. O promotor de justiça 
destacou <1 neccs^idddc dus 
municípios de Balsas e Harra 
do Corda finalizarem os pla­
nos de ações que irão ccimpur

AVISO DE LKJTAÇÀD

pnegãd eletrúmco ssp w 01 anoas

A Prefeitura Municipal de DavIvopoIltJMA. fKW muio 00 Aponte de 
Conlralatào, lom» phfclit-Ji qua rnAlirnel l>£ilecáú na i->hxJb1 idade Pr*fic 
Eletrànico! dn 1^d mano* preço par itam, DonltMnw a L*> P* 1^.133/2031. 
com d HHfUiDle ubjutu COTRATAÇAO DE EMPRESA ESPEOALtUDA 
PARA PRESTAÇÃO DE 3EHY1ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA F 
CORRETIVA. COM FOHNE Cl ME MT O DE PEÇAS PARA ECU PAM EA TOS 
ODONTOLÓGlCnS. HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ACESSÓRIOS 
UTILIZADOS NA REDE DE SAÚDE M MLlMClpIO OF DAVINÓPOLtS-MA, 
DE INTERESSE DA 3ECRETAMA MUMCIPAL 0€ 8AÜDE para atender as 
POtasS'Liadas das Sacralenas MkinicipaÁ

Data da ahtrtura 21/1U2U25
Horário: QBhOO (htxáno do Brasilia-DF}
Portiil UtiGzujn: PnriPil de Compra PCfJioas
Endereço do Portal: https /Aww pcrtJtfecoTHprasputíicís com hr
E-mall para imkxwiaçdei adldonate qJ da^nopdis mTviriac^l^nrairj'irri
O edital cemóktó e seus snezos enopniiBm-an disponíveis nos sefluin- 

103 endereço* elatíflnicóS:
https ri’**1*1 porlgldecon ipi üsputiKus oom.hr
mips ffddv.ridpolis <na.gov brfadrtais-licilpcops

nawindpelia—MA, *4 da rwambM de 2Ú2S

HUALDEfft P1NHEJRÜ COSTA 
AGENTE OE CONTRATAÇÃO

AVISO DE MUTAÇÃO

PREGÀÜ ELETRÔNICO N* 02D tf 025 PORTAL DE COMPRAS PUBLl 
CAS-OMunicFpK de AmAranie dú MarSiMlRd/MA. corrí sede na Av, Depu­
tado La Rncqiifl. 1229. CenlrO CEP. 65 92 3-0C0- Amnionic dôMarunhAnf 
MA. através do seu Agente de Cdniiataçãô, m^lduldo pela Portaria nfl 
ÍM 3120 2 5-GAP do 06 d* Janeiro de 2025, trema púWiCOQue, cam base na 
Lei Federai n* n,133/2021. rog^ameniada pela Lei Municipal n* 52€/ 
21)24. Lei Cun^iiãmeclaf n’ 123/2006, ragdaineNacto pdn Dorme Minr 
dpai n' 01742021 e demais normas almanlas â espécie. realiz-irA às 
08 COhs (rwwp nnras) de dia 1é de novembro de 2025, a licilação na 
fnúdütrdade PREGÃO, na Tnrnia ELETRÕhlCA. do bpú Mefior Praça, por 
Hem. Dbjfalivanda a Conkataçào úe empreita oKpecríHiZMia para orgam- 
zàçâü 6 r^aliZdÇaü do IX Edição des Joges E&edaiab Amararilinufi “ 
JÊA â 7Ú2S, dc iiHCWEe da Secrelano Municipal de Educação de Ama­
ranth do MaranNad - MA. Esla Edital 0 seus ananas asIÂo A dispôs.ção 
dos inlsressadot tie endereça supra, 4a 2" a 6* feira, no horário das 
O&OOhE (nilo Saras] ã^ 13 OOhs (treze horas}, onde podarão Earcansub 
lados rjr«lurtarnúnLír Ou údlidúS por WiO fÜgilfli pd» infernei, através do 
posso endereço eléiréniCG M «dé hHasJ/hnp://amafAnlB.ina.qov.hr. na 
via do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS blips V 
www-prirbildeoorripraspubhcas.CDm.tH/ Ou no Portei Nacional de Conlra- 
taçôes Públicas - PNCP através <J0 ondereço hfnp7r*ww.çav.br/pnrp/ 
pf-br. Eselarcnmenhis adicionais, no mesmo endereço. Amnrante do 
Marannàli (MA). Ü4 de novembro de 2025. VuidenilWJd d& Sousa Coala - 
Agente de Cnnfrataçáa-

E ST ACO DO MAR* NH AO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATtdZ (MA} 

DEPARTAMENTO DE lICÍTAÇCES
AWSÚ DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO a’ 0142025 SlSTEMA Of RECJ5TRO DE 
PREÇOS (âRP) A Câmara Municipal de Imperatriz (MA), por seuA^erile 
de Cómraiaçào, lema público para tanMciMAftto d& todos que realizará 
licitação nó MOCALIOÀDEj PragAn ElelrAnica, RPOl Menor Preço. CR)- 
TÉRIO DE JULGAMENTOl Menor Preço Global, OBJETO: Contratação cte 
emprasa especializada na prestação dn sennços uC Oh num d OS da agen- 
ciamenio de Viagens e aerv»çüí correstes coraprwndebdo: Informações 
sobre as opçócs. emíss&o. reservà. mârcaçAc. remarcaçAo a cancela­
mento O pri'isagens rtxlo^âriúí nacionais. CÓDIGO UASG: 011456 BASE 
LEGAL La rC 14.133/21 h as cúnd çôBS do Edital. Data dc Abertura 24 
de novembro de 2025 às 09 00 h a (nove hurea). twAnc de Brasilia - DF, 
Ô Cd*al e seus arenas pcderèo ser consiáiados e obtidos no endereço 
eletrônico vrW^gw.hrfcíMnpras/|pb:il, camaraimperaLrizLma.gov.br. ô. 
por Lm, consultado, Hdc e ntHida em sua vursãO impressa msdianla o 
recolhimeílIiQ db RS: 20.05 (jirta reais) alravós dn Doturnur.iü de Arru- 
cadeç&o própria, na HndédD setor de licllaçíes dn CArmue Municipal de 
Imperatriz (MA) silrtflfj Rua Simplicio Momira rt* 1165. Canlrn, nos dias 
íiIhís no tiwárin rins ClH 00 horas as 12 00 horas, impeinírz (MA) 03 de 
novembro dc 2025. VICTOR GABRIEL AGUNG DA SILVA - AGENTE 
OE CONTRATAÇÃO

q Planejamento Regional In­
tegrado até 30 de novembro.

No ctKonUí. o módico c 
coordenador da UTl Mater­
na da Maternidade dc Alia 
Complexidade do Maranhão 
(MA CM A), Carlus Antônio 
Coimbra Sousa, apresentou 
um protocolo de transporte 
interestadual para gestanlçsB 
recém-nascidos epuérperas a 
fim de orientar os profissionais 
da atenção primária de saúde 
que deverá ser implementado 
na região.

O fortalecimento da Rede 
Alyne, que busca qualificar o 
a rendimento a gestantes e be­
bês pelo SUS com a finalida­
de de reduzir a mortalidade 
mâtcrnü-infaniil, também foi 
debatido no encontro.

Foi estabelecido também 
que o Com ite Ti cgiona! dc Pro 
vençãu da Mo rial idade Ma­
terna. Inlàmil e Fetal deve in­
formar sobre as situações 
identificadas na região, permi­
tindo que o Minislénn Público 
e demais órgãos competentes 
acompanhem as ações, co­
nheçam a realidade local e 
possam aluar de forma arti­
culada na correção de falhas 
e no fortalecimento das políti­
cas de atenção à saúde ma- 
tcmac infantil

O procurador-geral de jus­
tiça destacou a importância 
das providencias adotadas

para viabilizar a regionaliza­
ção do SUS. “0 Ministério 
Público permanecerá sempre 
atento às demandas da soci­
edade relativas á saúde pú­
blica, sobretudo no que se 
refere aos cuidados com as 
mães e dos bebès'\ declarou 
Danilo de Castro

BALSAS ■ Na quima-fei­
ra, 30, no município de Balsas, 
foram discutidas, e pactuada* 
ações voltadas à redução da 
mortalidade maiema e iirtau- 
ti! na Regional de Balsas, de­
liberadas medidas pana acom­
panhamento das obras dc re­
formado Hospital Regional de 
Balsas c para solucionai a in- 
suficicncia dc insumos c ma­
teriais nos Estabelecimentos 
Assiste nciais dc Saúde (E AS) 
do município.

Participaram do encontro a 
promotora dc justiça Dailma 
Brito Ftmándtz (I4 Prornuio- 
ria de Justiça), representantes 
da Secreiaria Municipal de 
Saúde de Balsas, gestores do 
Hospital Regional, «lénideje- 
presMi antes das Secretarias 
Municipais de Formosa da 
Serra Negra. Loreto, Riaebào, 
São Raimundo das Mangabei- 
ras+ Tasso Fragoso, Nova Co­
linas, Feira Nova do Mara­
nhão, Fortaleza dos Noguei­
ras, Sambaiba, São Pedro dos 
Crentes e Paulo Ramos. 
fCCOM WPW4>
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PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2025
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Modalidade Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO

Tipo de Licitação

Menor Preço
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24/11/2025 / "■

/alor Estimado: í proc ç

200.000,00

Objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

continuados de agenciamento de viagens e serviços correlates 

compreendendo: informações sobre as opções, emissão, reserva, 

marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias 

nacionais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento

DOCUMENTOS

i^ome Data Envio Arquivo

EDITAL PE 014/2025 04/11/2025 10:12:44 Baixar Arquivo

B PDF fi EXCEL S Imprimir

H Endereço: Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA, CEP: 65901-490, 

CNPJ:69.555.019/0001-09.

S Email: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br

. Telefone: 99 3525-3452
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

hr. Edita I c demais informações estão disponíveis em www.emserh.
ma.gov.br e www.licitacoes-e.cotri.br. In formações adicionais serão 
prestadas na Cl 'EMSERH localizada, na Av. Borborcma. Qd-J6. 
if 25. Bairro do Calhau. São Luís/MA no horário de 08h00min as 
izhOOmin e das UhOOmin as IXhOdmm de segunda a sexta, pelos 
e-mails esl.eniserh.ma@gmail.com e/ou vinieius.1icitaeao.cni- 
serh agmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luís (MA). 
t)3 de novembro de 2025 Vinícius Boueres Diogo Fontes Agente de 
I icúaçào Ja CL/EMSERH Maiiículan0 3 844

AVISO DE ADIAMENTO LICITAÇÃO PRESENCIAL N2236OO25- 
C L/EMSER H PROC ESSO A DM INISTRATI VO N’2025.110215. 
23315 - EMSERH OBJETO: Contratação de empresa especiali­
zada na prestação de serviços de saúde em Exames de Tomogra- 
fia Computadorizada, incluindo o fornecimento dos equipamentos 
e todos os itens necessários para a realização, emissão e entrega de 

laudos, para atender a demanda do Hospital Macrorregionai de Co- 
roatá - MA CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM. SITUAÇÃO DA LICITAÇÃO: FICA ADIADA 
ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO. MOTIVO DO ADIAMEN­
TO: SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE Local de Rea­
lização: Auditório da EMSERH, localizado na Av. Borborcma, qd. 
16. n0 25, Bairro do Calhau, São Luis - MA. Edital e demais infor­
mações estão disponíveis cm www.enjserh.ma.gov.br. Informações 
adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada, na Av Bor- 
borema. Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, São Luís/MA no horário de 
08h00mm as l2h00min e das !4h00min às l8hü0min de Segunda a 
Sexta, ou pelos c-mails csl.emserh.ma@gmail.com e/ou i.itaelcos- 
ta.ciriscrh^gniail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333 São Luís 
(MA). 03 de novembro dc 2025. Rafael Costa Nascimento Agente 
de Licitação da EMSERÍI Matrícula n° 14.070.

EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTUÁRIA EMAP

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBIL1DADE DE LICITAÇÃO N" 
22/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N* 
02805/2025 Em conformidade com os atos e lermos do processo em 
epígrafe, cujo objeto c a contratação da empresa Hewlett Packard 
Brasil Ltd a., inscrita no CNPJ sob o n1'61.797.924/0002-36, para 
a prestação de serviços para manutenção de equipamentos, Chassis 
Blade e Senadores Blade HPE, pelo período de 37 (trinta e sete) meses.
um o valor de RS 254.201.70 (duzentos e cinquenta e quatro mil. du- 

*enios e um reais e setenta centavos), considerando que foram atendidas 

ws piescnçòes legais pertinentes. RATIFICO a contratação da referida 
empresa por Incxigibilidade de Licitação, com fundamento legal no art. 
30. inciso 1, da Lei n“ 13.303/2016 e art. 23. caput e inciso 1 do novo Re­
gulamento de I (citações e Contratos da EMAP (2025), conforme dispõe 
o Parecer n° 754/2025 - GEJIÍR/EMAP. Publique-se. paia ciência dos 
interessados, observadas as normas legais. Sào Luís (MA). 29 de ou­
tubro dc 2025. Oquerlina Maria Costa Silva Presidente da EMAP

APAE - ASSOCI AÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE IMPERATRIZ/MA

##TEX AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO. A AS­
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IM­
PERATRIZ, torna público aos interessados que, em sessão realizada 
no dia 27 de outubro de 2025. às 09:30h (nove horas e trinta minu­
tos). na modalidade PREGÃO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
com base na Lei n ° 14.133/2021. para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO VISANDO O FORTALECIMEN­
TO DAS AÇÕES DA APAE DE IMPERATRIZ/MA, CONFOR­
ME TERMOS DO CONVÊNIO N". 24/2024/SES, E DEMAIS 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONS 
TANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS, foram 
declaradas vencedoras do certame as empresas: COMERCIAL DO

(||) QUARTA - FEIRA, 05 - ^OVEKjj^^

, O LTDA - 05.743.965/0001-98, co A o valor global d ^90.72

(Cinquenta e três mil. oitocentos e noventa rèãiTe setenta e dois centa-
vos): e F. M. DACONCEICAO VARIEDADES - 40.468.610/0001- 
39. com o valor global dc RS 145.447.82 (twiUuuiuarenta e cinco 

mil. quatrocentos e quarenta c sele reais e oitenta e dois centavos). 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente 
da APAE dc Imperatriz/MA, HOMOLOGA nos termos do inciso IV, 
Art. 71, da Lei n° 14.133/2021. o resultado do procedimento licitató­
rio em epígrafe, aos fornecedores supramencionados, para que produ­
za os efeitos jurídicos e legais sobre o leito. #WDAI Imperatriz/MA. 
30 de outubro de 2025 ##ASS José João da Silva ##CAR Autoridade 
Competente. Presidente da APAE de Imperatriz/MA

APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ESTREITO/MA

##TEX AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO. A AS­
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

ESTREITO/MA. CNPJ. 04.123.619/0001-44, toma público para 
conhecimento dos interessados que, em sessão realizada no dia 28 
de outubro de 2025, às 09:30h (nove horas e trinta minutos), na mo­
dalidade PREGÃO do tipo MENOR PREÇO POR ITEM com base 

na Lei n.0 14.133/2021, para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE MA­
TERIAIS DE CONSUMO VISANDO O FORTALECIMENTO 
DAS AÇÕES DA APAE DE ESTREITO/MA, CONFORME 
TERMOS DO CONVÊNIO N’. 23/2024/SES E ANEXOS, E DE­
MAIS CONDIÇÕES, QUANTIDADES, E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, foi declarada 

vencedora do certame a empresa: F. M. DA CONCEICAO VARIE­
DADES - 40.468.610/0001-39, com o valor global de RS 96.922.00 
(Noventa e seis mil c novecentos e vinte e dois reais). Após consta­
tada a regularidade dos atos procedimentais, a Presidenta da APAE 
dc Estreito/MA. HOMOLOGA nos termos do inciso IV, Ari. 71, da 
Lei n“ 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epí­
grafe, ao fornecedor supramencionado, para que produza os efeitos 
jurídicos e legais sobre o feito. ##DAT Estreito/MA. 30 de outubro 
de 2025 ##ASS Eulina Maria Mesquita Oliveira tWAR Autoridade 
Competente. Presidenta da APAE de Estreito/MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA

ESTADO DO MARANHÃO CÂMARA MUNICIPAL DE IM­
PERATRIZ (MA) DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES AVISO 
DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2025 SISTE­
MA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) A Câmara Municipal de 
Imperatriz (MA), por seu Agente de Contratação, toma público para 
conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço. CRITÉRIO DE JULGA­
MENTO: Menor Preço Global. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de agenciamento 

de viagens e serviços correlates compreendendo: informações sobre 

as opções, emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamen­
to de passagens rodoviárias nacionais. CÓDIGO UASG: 931458 
BASE LEGAL: Lei n° 14.133/21 e as condições do Edital. Data de 
Abertura: 24 de novembro de 2025 às 09:00 hs (nove horas), horário 
de Brasilia - DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e ob­
tidos no endereço eletrônico wwivgov.br/compras/ijt-br. camaraím- 
peratriz.ma.gov.br, e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão 
impressa mediante o recolhimento dc RI: 20,00 (vinte reais) através 
do Documento de Arrecadação próprio, na sede do setor de licitações 
da Câmara Municipal de Imperatriz (MA) sito na Rua Simplício Mo­
reira na 1185. Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas. Imperatriz (MA) 03 dc novembro de 2025. VICTOR 
GABRIEL AQUINO DA SILVA - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Processo Administrativo n° 090/2025

Pregão, na forma Eletrônica n° 014/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

agenciamento de viagens e serviços correlatos compreendendo: informações sobre as opções, 

emissão, reserva, marcação, remarcação e cancelamento de passagens rodoviárias nacionais, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Cuida-se de pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2025, 

solicitado via E-mail, na data do dia 03/11/2025 às 10h45min pela empresa Zanella Travels, 

inscrita no CNPJ sob o n° 51.344.470/0001-03, sendo recebido por este pregoeiro no dia 

04/11/2025.

I - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE

O presente pedido de esclarecimento tem fundamento no art. 164 da Lei n° 

14.133/2021 e item 15 do edital, vide:

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei p° 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame.
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo envio ao e-mail dLÍtz.agentedecontratacao2025fan niail.com

Página 1 de 3

Rua Simplício Moreira, n° 1 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.

15.4.1. A concessão de eleito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo 

de licitação

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.

A abertura da Sessão Pública do referido pregão está prevista para o dia 24/11/2025

às 09h00 (horário de Brasília), logo, o mencionado pedido de esclarecimento é

TEMPESTIVO

II - DO PONTO QUESTIONADO

São solicitados pela empresa Zanella Travels os seguintes esclarecimentos:

“1. O valor a ser preenchido no sistema é somente da taxa de agenciamento ou valor estimado 

global+taxa de agenciamento?

2. O critério de julgamento será exclusivamente a taxa de agenciamento?

3. Nos lermos do item 6.2.2 não poderá ser oferecida taxa de agenciamento igual a zero. No 

entanto, não está claro se serão aceitas taxas negativas. Se sim, como será calculado o valor 

negativo?

4. Em caso de empate entre as licitantes e, levando em conta que o sistema  

realiza sorteio automaticamente, sem levar em conta os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021 

(item 7.21 do Edital), a comissão convocará todos os licitantes empatados para comprovação 

documental do cumprimento dos critérios de desempate?”

COMPRAS.GOV

III - DA ANÁLISE DO MÉRITO

No que diz respeito a primeira indagação, urge salientar que o critério de julgamento 

adotado no certame é o menor preço global por meio da obtenção da menor taxa de 

agenciamento, razão porque, ao preencher o sistema e disputar a fase de lances, as interessadas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

em contratar com a administração deverão levar em consideração que a disputa será no tocante 

a taxa de agenciamento, estimada no Termo de Referência em R$ 0,27 (vinte e sete centavos), 

sendo certo que o valor total estimado para a contratação decorre da soma da disponibilidade 

orçamentária para a execução do objeto (R$ 199.730,00) acrescida da taxa de agenciamento. 

Assim, restam esclarecidas as duas primeiras questões apontadas pela requerente.

Por seu turno, o item n° 6.2.2 do instrumento convocatório assim disciplina, in 

verbis:

“6.2.2. O licitante NÂO poderá oferecer valor igual a -ero no tocante a taxa de 

agenciamento. ” (destaques e grifos nossos)

Dessarte, da simples leitura do texto acima, depreende-se facilmente que às 

interessadas em contratar com a administração não será permitido propor valor zero no tocante 

a taxa de administração. Por via reflexa, se é vedado o oferecimento de valor igual a zero, não 

poderá ser proposta taxa de valor negativo.

Por derradeiro, esclarecemos que, em caso de empate, serão aplicados os critérios 

de desempate previstos no art. 60, da Lei n° 14.133/21.

Imperatriz (MA), 06 de novembro de 2025
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ■

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
íornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:
Razão Social:

23.361.387/0001-07 DUNS®: 94*****20
BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

Nome Fantasia: BRASITUR EVENTOS E TURISMO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
ME1: Não
*\rte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com **" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmentc pelo fornecedor.

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federai

Receita Federal e PGFN Validade; 22/04/2026 Automática
FGTS Validade: 01/12/2025 Automática
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 11/05/2026 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 21/01/2026
Receita Municipal (Isento)

V - Qualificação Técnica
VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/06/2026

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 12/11/2025 15:20
CPF: 034.XXX.XXX-28 Nome: PAMELA GABRIELLE ABRANTES CAVALCANTE
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A empresa Brasitur Eventos e Turismo LTDA CNPJ n? 23361.387/ 0001-07, Inscrição Estadual n? 07.738.791/001-68, 
situada no endereço Q QNM 34 AREA ESPECIAL 1 SALA 1917 - TAGUATINGA NORTE - BRASILIA - DF - CEP 72.145-450, vem por 
meio de seu representante legal devidamente constituído, Michelle Lemos Trindade Sousa, RG n? 3.625.148 SSP/DF, CPF n? 
008.969.461-93, APRESENTAR A RELAÇÃO DE:

CONTRATOS FIRMADOS NOS ÚLTIMOS CINCO ANOS JUNTO AO PODER PUBLICO, REFERENTES AO MESMO OBJETO LICITADO 
(OU SIMILAR)

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRAPORA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCESSO LICITATORIO N? 013/2023
PREGÃO ELETRONICO COM REGISTRO DE PREÇOS N? 
003/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 045/2023

ESTIMADO R$ 268.086,00

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA
PARAIBA-UEPB

CONTRATO NS 0167/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N7 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS.
55000.009165.2022-52 E 55000.002692.2023-17
REGISTRO NA CGE N" 23-00914-1

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 50.000,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

PREGÃO ELETRÔNICO N’ 05/2022 
PROCESSO Ne 2022/753087 
CONTRATO Ne 53/2022

ESTIMADO R$ 476.598,00

PREFEITURA DE JOINVILLE
SECRETARIA DE ESPORTES DE
JOINVILLE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI -
SAP.GAB/SAP.UPR
HOMOLOGAÇÃO, SEI N® 0013057289/2022 -
SAP.UPR
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 254/2022, UASG 453230

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 47,30 
ESTIMADO R$ 179.460,00

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA
-PARAIBA ■ UEPB

PREGÃO ELETRÔNICO N.e 010/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 010/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

RS 0,01 
ESTIMADO R$ 200.000,00

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, À 
PESQUISA E À EXTENSÃO DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA

TERMO DE CONTRATO Ne 17/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°10/2022 
PROCESSO Ne 2022290800010

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DE JETIBÁ-ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Ne 140/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 72/2023 ESTIMADO RS 83.699,80

(61) 3877-1790

@brasitureturismo

www.brasitur.com.br

JK Shopping - QNM 34 - Área Especial 1 Sala 1917 | Taguatinga Norte - DF





SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
- GABINETE DO SECRETÁRIO E 
ASSESSORIAS-SÃO PAULO

PROCESSO SEI N2 025 00000005/2023-21
CONTRATO N? 01/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 25/2022

ESTIMADO R$ 112.050,00

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO 
EM SAÚDE DO PARANÁ

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
241/2019

TAXA DE DESCONTO 15% 
ESTIMADO R$ 103.250,22

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ITAPIPOCA, ESTADO DO CEARÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 22.17.01/ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO N’ 22.17.01/PE

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 150.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SEBASTIÃO IRAS - BA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N? 028/2023ARP 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N? O1O/2O23PE
PROCESSO LICITATÓRIO N.9 O82/2O23PMSL

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 73.460,00

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

PROCESSO 014.00000130/2023-05
PREGÃO ELETRÔNICO CG N" 004/2023
OFERTA DE COMPRA N' 470101000012023OC00005
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEDPCD N* 001/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,00 
ESTIMADO R$ 794.770,99

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 02/2023
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS SRA/MG N" 09/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N?
10680.100486/2023-21

ESTIMADO R$ 5.139,74

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE SANTANA DO

1 IPANEMA
COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS PE48/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
N® 48/2023
PROCESSO N9 08.02.0014/2023

TAXA DE DESCONTO 12% 
ESTIMADO R$ 200.000,00

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

; SANTA HELENA

ATA REGISTRO DE PREÇOS N® 300/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 074/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

RS 0,00 
ESTIMADO R$ 100.000,00

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE

CONTRATO N2 2023.08.160002
PREGÃO ELETRÔNICO N? 2023.07.17.1

TAXA DE DESCONTO 0,01% 
ESTIMADO R$ 200.000,00

COMPANHIA DE SANTANA - CDSA
CONTRATO N2 02/2023 CDSA
PREGÃO ELETRÔNICO N® 01/2023-CPL/CDSA
PROCESSO N« 126/2022-GAB/CDSA

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 80.000,00

(61) 3877-1790

@brasituretuhsmo

www.brasitur.com.br

JK Shopping - QNM 34 - Área Especial 1 Sala 1917 | Taguatinga Norte - DF
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM 
SERVIÇOS PÚBLICOS NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SRA/MGI-
MG Ne 17/2023
EDITAL SRA/MGI-MG Ne 09/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 5RA/MG Ne 09/2023

TAXA DE DESCONTO 14% 
ESTIMADO R$ 61.676,88

0 CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE RONDÔNIA

। -CREMERO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 03/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2023.

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,00 
ESTIMADO R$ 180.000,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIAL SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DO PAULISTA

CONTRATO Ne 005/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N® 003/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 003/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 002/2023

TAXA DE DESCONTO 11% 
ESTIMADO R$ 60.000,00

CONSELHO REGIONAL DE
BIOMEDICINA Ia REGIÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 017/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 554.000,00

PREFEITURA DE SOROCABA
PROCESSO CPL Ne 245/2023
SIAM Ne 745/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 109/2023

TAXA DE DESCONTO 200,00 
ESTIMADO R$ 110.000,00

MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS/SE
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"39/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 16/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 150.000,55

l MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - 
! ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N?
87/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 45/2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,00 
ESTIMADO R$ 66.035,52

1 MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 204/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N? 134/2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,00 
ESTIMADO R$ 131.500,00

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E 
EXTENSÃO DE SERGIPE - FAPESE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NR 04/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N« 11/2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,00 
ESTIMADO R$ 401.280,00

(61) 3877-1790

@brasitureturismo

www.brasitur.com.br

JK Shopping - QNM 34 - Área Especial 1 Sala 1917 | Taguatinga Norte - DF





MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
BASE DE AVIAÇÃO DE TAUBATÉ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N902/2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9
64009.004825/2022-10
PREGÃO N2 12/2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 1,00
ESTIMADO R$ 310.084,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DO PAULISTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 002/2023
PROCESSO N9 003/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N? 003/2023

TAXA DE DESCONTO 11% 
ESTIMADO R$ 60.000,00

MUNICÍPIO DE ITUBERÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 258/2022 
REGISTRO DE PREÇOS N? 041/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 313/2022, 
EDITAL N.9 047/2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 10,00
ESTIMADO R$ 360.000,00

—

MUNICÍPIO DE LAGARTO, ESTADO DE
SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 18/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N’ 09/2023-SRP

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 120.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 011/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9.011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 029/2023

TAXA DE DESCONTO 14,03% 
ESTIMADO R$ 71.250,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

TERMO DE CONTRATO N9 002 - SEAORÇ -
TJMRS/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® OO3/2022-SEA0RÇ-TJM/RS
PROCESSO LICITAÇÃO -9.2022.0700.000634-6
PROCESSO CONTRATO 9.2022.0700.001731-3

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,001 
ESTIMADO R$ 120.000,00

FUNDAÇÃO ESCOLA POLITÉCNICA DA 
BAHIA

EDITAL N® 006/2023
PROCESSO: 15.255.367/2023-006
LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL N9 1001833

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 240.000,00

519 BATALHÃO DE INFANTARIA DE 
SELVA ALTAMIRA/PA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 16/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,0001 
ESTIMADO R$ 39.100,00

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO MATO
DENTRO - MG

CONTRATO DE FORNECIMENTO N? 171/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 047/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 122/2022

TAXA DE DESCONTO 1,10% 
ESTIMADO R$ 209.690,30

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO
PRETO - BA

CONTRATO N9 000202/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 000151/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N9Q00028 /2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO RS 120.000,00

(61) 3877-1790

@brasitureturismo

www.brasitur.com.br

JK Shopping - QNM 34 - Área Especial 1 Sala 1917 | laguatinga Norte - DF



FUNDAÇÃO JOSUÉ MONTELLO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N^ 87/2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 381.285,29

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - CRFTO

CONTRATO N2 02/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 260/2018
PREGÃO ELETRÔNICO N5 2/2018

TAXA DE DESCONTO 10% 
ESTIMADO R$ 55.000,00

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
! SERGIPE

CONTRATO 18/2018
PREGÃO 37/2018

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,001 
ESTIMADO R$ 170.000,00

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO REITORIA

CONTRATO N2 lll/FUFMT/2019
PROCESSO NS 23108.021593/2019-63
PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2018 - UASG 160298

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01 
ESTIMADO R$ 347.000,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO
PARAÍSO-RO

ARP N? 009/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N® 15/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 170/2023

TAXA DE DESCONTO 0,08% 
ESTIMADO R$ 65.000,00

AGIR - ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, 
INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAUDE

PROCESSO E DOC N®: 20190002.00145-4 AGIR ESTIMADO R$ 170.000,00

AGIR - ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, 
INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAUDE 
CRER - CENTRO ESTADUAL DE 
REABILITAÇÃO E READAPTAÇÃO DR. 
HENRIQUE SANTILLO

PROCESSO E-DOC N?: 20190002.00145-5 CRER ESTIMADO RS 100.000,00

AGIR - ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, 
INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAUDE 
HOS - HOSPITAL ESTADUAL DE 
DERMATOLOGIA SANITÁRIA COLÔNIA 
SANTA MARTA

PROCESSO E-DOC N?: 2019OO02.O0145-6 HDS ESTIMADO R$ 55.000,00

AGIR - ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO, 
INOVAÇÃO E RESULTADOS EM SAUDE 
HUGOL - HOSPITAL ESTADUAL DE 
URGÊNCIAS GOVERNADOR OTÁVIO 
LAGEDE SIQUEIRA

PROCESSO E DOC N®: 20190002.00145-7 HUGOL ESTIMADO R$ 100.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELETR1CA - DF ANEEL

PE 13/2023

UASG:323028
ESTIMADO R$ 1.875.277,83

(61) 3877-1790

@brasitureturismo

www.brasitur.com.br

JK Shopping - QNM 34 - Área Especial 1 Sala 1917 | Taguatinga Norte - DF



PROCESSO: 48500.000556/2023-96

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARANGUAPE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 01.012.1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N? 01.012/2023 ■ PERP

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

-9,84%

ESTIMADO R$ 1.150.000,00

INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA PREGÃO N? 001/2019 ESTIMADO R$ 1.002.948,00

CONSELHO REGIONAL DOS 
REPRESENTANTES COMERCIAIS NO 
ESTADO DO CEARÁ - CORE-CE

PREGÃO N? 02/2018

PROCESSO N“ 08/2018

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01

CONSELHO REGIONAL DE 
CORRETORES DE IMÓVEIS DO CEARÁ 
-CRECLCE 15° REGIÃO

PREGÃO Ne 11/2019

CONTRATO NS 023/2019

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,01

ESTIMADO R$ 58.000,00

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
TOCANTINS

PREGÃO Ne 03/2019

PROCESSO ELETRÔNICO Ne 0022142-
68.2018.6.27.8000

CONTRATO Ne 3 / 2019

R$ 825.000,0

NÚCLEO ESTADUAL 0 MINISTÉRIO DA
SAÚDE NO RIO GRANDE DO SUL

PREGÃO ELETRÔNICO N.e 13/2018

PROCESSO N® 25025.007865/2018-87

CONTRATO Ne 1/2018

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,0001

ESTIMADO R$ 42.520,06

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE 
DO NORTE-CODERN,

PREGÃO ELETRÔNICO N9 014/2019

PROCESSO LICITATÓRIA N° 083/2019

CONTRATO Ne 021/2019

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO 

R$ 0,01

ESTIMADO R$ 219.524,00

(61) 3877-1790

@brasitureturismo

www.brasitur.com.br

JK Shopping - QNM 34 - Área Especial 1 Sala 1917 [ Taguatinga Norte - DF
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FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, À 
PESQUISA E Á EXTENSÃO DO IFCE - 
FAIFCE

PREGÃO ELETRÔNICO N® 10/2022

PROCESSO:2022290800010

ESTIMADO 25,50

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 43/2022

PROCESSO N® 00080-00276739/2022-16

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 93/2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,00

ESTIMADO R$ 3.893.000,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DO PAULISTA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2023

PROCESSO N 003/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 002/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

11%

ESTIMADO R$ 60.000,00

MUNICÍPIO DE SOROCABA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 109/2023

PROCESSO CPL N® 245/2023

SIAM N® 745/2023

TAXA DE DESCONTO

- R$ 10.000,00

ESTIMADO R$ 110.000,00

CONSELHO REGIONAL DE
1 ENFERMAGEM DA PARAIBA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2018

PROCESSO N® 035/2018

CONTRA TO N® 03/2019

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,00

ESTIMADO R$ 120.000,00

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
-ARSESP

PROCESSO SEI N’ 133.00001214/2023-65

PREGÃO ELETRÔNICO: ARSESP N® 54/2023

CONTRATO: ARSESP N® 54/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,0001

ESTIMADO R$ 618.413,23
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COMPANHIA DE ÀGUA E ESGOTOS DA
PARAIBA - CAGEPA

PREGÃO ELETRÔNICO LRE N? 059/2023

PROCESSO CGP-PRC-2022/43557 n\Q
| ^

ID BANCO DO BRASIL: 1030288 04^ ’

CONTRATO N? 0040/2024 \

.7 TAXA DE JERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

^S R$20,00

ESTIMADO R$600.000,00

EMPRESA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS -
EMDEC

ESTADO DE PERNAMBUCO

PREGÃO N9 003/2024

PfcuTOCOLO SEI: EMDEC.2023.00004342-57

CONTRATO N9 008/2024

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

-5,00 %

ESTIMADO R$ 100.000,00

PREGÃO ELETRÔNICO N« 0405/2023
■ ■* "

PROCESSO LICITATÓRIO N? 0471.2023.AC-
60.PE.0405.SAD

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

-9,24 %

ESTIMADO R$ 3.490.266,97

FUNDAÇÃO DE APOIO À
UNIVERSIDADE DC RIC GRANDE -
FAURG

PREGÃO ELE I RÔNICO N? 003/2024

PROCESSO ADM) LISTRATIVO IÃ 565/2024

CONTRATO 01:72024

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,00

ESTIMADO R$ 483.700,00

FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO, 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA 
UTFPR

SELEÇÃO PÚóLICA DE FORNECEDOR 01/2023

PROCESSO N9 27028/2023

CONTRATO N9 029/2023

ESTIMADO R$ 188.703,87

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - 
CAMPUS PICUÍ

PREGÃO ELETRÔNICO N? 12/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.9
23325.OO2419.2O23-33

ESTIMADO R$ 57.000,01
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TERMO DE CONTRATO 11/2023

U Wl^

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
AMAZONAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N ° 21/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 08/2023

PROCESSO N.e 23443,005250/2023-27

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,00

ESTIMADO R$ 62.061,41

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
DE SURDOS-INES

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 90002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N”23121.001259/2023-0

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ne
23/2024

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,01

ESTIMADO R$ 372.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CANDEIAS-BA

PREGÃO ELETRÔNICO Ne - 151/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N® - 4967/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

0,01 %

ESTIMADO R$50.005,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍBAS -
ALAGOAS

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 10.032/2023 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Ne. 08070002/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,01

ESTIMADO R$ 200.000,00

MUNICÍPIO DE ITUBERÁ

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Ne 047/2024

PROCESSO Ne 010/2024

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,00

ESTIMADO R$ 53.002,50
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MUNICÍPIO DE SANTANA DO 
IPANEMA

\

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 48/2023

PROCESSO Ne 08.02.0014/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

-12%

ESTIMADO R$ 200.000,00

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE FEIRA DE
SANTANA

PREGÃO ELETRÔNICO N? 053-2023

PROCESSO LICITATÓRIO N4 056-2023

CONTRATO FHFS Ne. 048-2024-1123

ESTIMADO R$ 255.00,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPIPOCA-CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CEARÁ

CONTRATO N9 22.17.O1/PE-O3
ESTIMADO R$ 50.000,00

MUNICÍPIO DE BAIANÓPOLIS

CONTRATO Ne 158/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 174/2023

ID BANCO DO BRASIL N9; 1028095

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 027/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

-10,00 %

ESTIMADO R$ 500.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE
GOVERNO-SEGOV

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 90001/2024

PROCESSO ADM. N^ P422833/2023

UASG: 927744

EDITAL Ne 9569

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,00

ESTIMADO R$ 2.500.000,00

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ATA REGISTRO DE PREÇOS Ne 300/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 074/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,00

ESTIMADO R$ 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO 
E EMPREENDEDORISMO

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 487/2023 - SETE

PROCESSO SEI; 0859.013130.00071/2023-55

CONTRATO Ne 02/2024

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,0001
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ESTIMADO R$ 560.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE 
AGRICULTURA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 427/2023

PROCESSO N®: 0853.012629.00261/2023-40

DATA DE ABERTURA: 20/11/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 005/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

0,00%

ESTIMADO R$ 800.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DO 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E 
INOVACAO - SEMDE

CONTRATO Ne 0001/2023

DISPENSA ELETRÔNICA N® DE0009/2023
ESTIMADO R$ 55.000,00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO/RS

CONTRATO N9 148/2023-DEC

PREGÃO ELETRÔNICO N® 92/2023-DEC

PROCESSO N® 8.2023.7187/000157-2

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,01

ESTIMADO R$687.832,23

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL - UFFS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 42/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 
23205.030447/2023-15

TERMO DE CONTRATO N® 05/2024

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

RS 0,00

ESTIMADO R$ 937.500,13

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA-ANEEL

PREGÃO ELETRÔNICO N® 13/2023

PROCESSO: 48500.000556/2023-96

CONTRATO N® 56/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,0001

ESTIMADO R$ 1.875.277,82
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AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE 
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO 
PIAUI S/A- INVESTE PIAUÍ

PREGÃO ELETRÔNICO PE /L E N? 009/2023

PROCESSO SEI N9 00147.001079/2023-26

CONTRATO Nç 008/2024 Á \A

TA^A DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

0,00%

í>96
ESTIMADO RS 3.000.000,00

PREFEITURA DE SOROCABA

PREGAO ELETRÔNICO 153/2023 - CPL NO 378/2023
LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL N? 1014947

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ -12.525,00

ESTIMADO R$ 250.000,00

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA 
PARAÍBA-UEPB

PREGÃO ELETRÔNICO NJ? 010/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS.
55000.011765.2023-61

REGISTRO NA CGE N’ 23 00914-1

CONTRATO N? 0280/2023

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,01

ESTIMADO R$ 25.000,00

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA
PARAÍBA E/OU PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO 010/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^
55O0O.O09165.2O22-52 E 55000.002692.2023-17.

REGISTRO NA CGE N” 23/00914-1

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,01

ESTIMADO R$ 200.000,00

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA - 
’ CDSA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2023-CPL/CDS

PROCESSO N* 126/2022

TAXA DE SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO

R$ 0,01

ESTIMADO RS 80.000,00

TOTAL R$ 35.591.475,85
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TOTAL ESTIMADO EM: R$ 35.591.475,85 (Trinta e cinco milhões, quinhentos e noventa e um mil, quatrocentos e
setenta e cinco reais e oitenta centavos)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.
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Michelle Lemos Trindade Sousa
Sócia Representante
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BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

14/02/2024 a 14/02/202623.361.387/0001-07

Nacional de 
mpetitividad

istério do Governo
Turismo Federal

Emitido no dia 14/02/2024 22:13:50 (data e hora de Brasilia). A autenticid 
cadastro podem ser verificadas por meio do Código QR ou pelo site www.

_____________________________________________________________________________ __ _____ ____

Agência de Turismo
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, estabelecida 

na QS 03 Lt. 03, Sala 716, Torre Sul, Ed. Pátio Capital, Aguas Claras, CEP 71.953- 000 - Brasilia - 

DF, inscrita no CNPJIMF sob o n°. 23.361.387/0001-07, presta o serviço de agenciamento de 

viagens aéreas para o INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA, Organização da Sociedade Civil - OSC, 

inscrito no CNPJ sob n’ 01.437.408/0001-98, com sede na Av. Ministro José Américo, n°326, 6o 

Andar, SL 601 a 619, Bairro Parque Iracema, Fortaleza CE, nos termos do Contrato de Prestação 

de Serviços, vinculado ao Edital de Pregão n° 001/2019. O serviço consiste em:

Fornecimento de bilhetes de passagens aéreas nacionais, de todas as companhias aéreas 

autorizadas a operar no Brasil, incluindo a emissão, a marcação, a remarcação e o apoio nos 

embarques e desembarques, desde o período contratado temos um quantitativo de mais 2 mil 

bilhetes emitidos.

2 Execução de reserva automatizada, "on-line" e emissão de seu comprovante;

2 Emissão de bilhetes automatizados, "on-line";

2 Consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-line";

* Consulta à menor tarifa disponível, "on-line";

v Alteração/remarcação e cancelamento de bilhetes; e

✓ Combinação de tarifa.

Declaramos que a empresa vem cumprindo com as obrigações referentes a prestação do serviço 

acima discriminado com eficiência e responsabilidade, não havendo nada nos registros deste Ente 

que a desabone.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente arestado.

Fortaleza-CE, 06 de maio de 2024.

Thalane Bezerra Barros de Lima

Coordenadora Administrativa e Financeira

Instituto Nordeste Cidadania - INEC

Av. Ministro José Américo, n°326, 6a
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA E 

BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

AÉREAS.

O INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

- OSCIP, com sede na Av. Dr. Silas Munguba, 3.500 - Itaperi, Fortaleza-CE inscrito no CNPJ 

sob n° 01.437.408/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, com sede na Q Qs 3 Lota 03 Torre Sul 

Edificio Pátio Capital Sala, inscrita no CNPJ sob o n° 23.361.387/0001 07, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si, justa e avençada a execução dos serviços objeto 

deste instrumento, vinculada ao Edital de Pregão n® 001/2019, de 03/06/2019 e seus Anexos, 

sujeitando as partes Contratantes às normas constantes da Lei n® 10.520/2002e do Decreto n® 

5.450/2005,com aplicação subsidiária da Lei n® 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 

que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens aéreas no âmbito nacional e, opcionalmente, 

seguro de viagem, visando atender às necessidades do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS CUSTOS

I ■ O custo total estimado dos serviços é de R$ 1.002.948.00 (Um milhão, dois mil, novecentos e quarenta e oito reais), 

com base nos parâmetros abaixo.

II - Os valores corresponderão à quantidade de passagens fornecidas ao CONTRATANTE em cada período (1 a 15 e 16 

a 31 de cada mês), e serão cobrados pelo CONTRATADO de acordo com as tabelas praticadas pelas empresas 

concessionárias de transportes aéreos, somados aos valores referentes às taxas de embarque do período e do valor 

cobrado peto CONTRATADO pelo agenciamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO se compromete a disponibilizar para o CONTRATANTE as promoções, 

descontos e vantagens concedidos pelas companhias aéreas, em determinados roteiros e horários de viagens, sobre as 
quais também será aplicado o desconto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As passagens não utilizadas serão devolvidas ao CONTRATADO, devendo o valor 

correspondente ser considerado como crédito no fornecimento de novas passagens ou reembolsado na forma da 
Cláusula Sétima, inciso X deste Contrato, a critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

D45iqn zhv] Sad f Wil- 44,- J-btor ;Hih’.<ibridO.Ü - Par.’, contimai' as aid'wmnx «riss? nrhiA Vsmjr&.díiign.for^ /veníxar 
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O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua ass 

prorrogado por iguais períodos, mediante Aditivo Contratual, até o prazo máximo de 60 meses.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

I - O CONTRATADO deverá apresentar até o 5’ dia útil posterior ao término do mês arquivo m; 

informações dos bilhetes emitidos para fins de conferência por parte do CONTRATANTE.

II - Após conferência, o CONTRATANTE autorizará o CONTRATADO a emitir nota fiscal/fatura, cujo pagamento será 

efetuado conforme previsto no Inciso III desta Cláusula.

Ill - O pagamento será efetuado quinzenalmente, mediante cobrança simples (sem instrução de protesto), no dia 15 para 

as faturas emitidas nc dia 1® e no dia 30 para as faturas emitidas no dia 16 de cada mês, através de depósito bancário. 

Caso as datas 15 e 30 do mês não sejam dias úteis, o pagamento será realizado no dia útil seguinte. A liberação do 

pagamenlo fica condicionada ao cumprimento das exigências abaixo, sem que caiba ao CONTRATADO reivindicar 
quaisquer acréscimos (muitas, juros ou reajustamentos) sobre valores retidos:

a) apresentação da primeira via da(s) Nota(s) Fiscal(ais) em boa e devida forma;

b) as emissões das Notas Fiscais/Faturas devem ser efetuadas mensalmente fazendo constar a dedução dos 

valores relativos à retenção de tributos devidos;

c) sendo identificada cobrança indevida ou irregularidades na Nota Fiscal/Fatura, o CONTRATANTE abrirá 

contestação da Nota Fiscal/Fatura para reapresentação de 2- via no valor devido para pagamento e com data 

de vencimento prorrogada por mais 10 (dez) dias. A contagem do no novo prazo será reiniciada a partir da 

reapresentação da Nota Fiscat/Fatura devidamente corrigida e obedecendo ao item anterior.

IV - O pagamento do valor referente ao úitimo més da vigência contratual será efetuado da seguinte forma:

a) 80% (oitenta por cento) do valor da fatura: até o 5° (quinto) dia útil após a apresentação das notas 

fiscais/faturas em boa e devida forma;

b) 20% (vinte por cento) restantes: somente após concluídos todos os reembolsos de que trata o inciso X da 

Cláusula Sétima deste Contrato;

V ■ A liberação de qualquer pagamento fica condicionada, ainda, ao atendimento das exigências abaixo, sem que caiba 

ao CONTRATADO reivindicar quaisquer acréscimos (multas, juros ou reajustamentos) sobre valores retidos:

a) manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação que deu origem a esfe Instrumento;

b) perfeita regularidade dos demais documentos referentes à venda;

c) cumprimento das demais condições e cláusulas definidas neste Contrato
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cV^^ 
concorrido de algumaPARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha 

forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do 

índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPDI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência deste Contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada, sistematicamente, pelo 

representante do CONTRATANTE, designado pela Diretoria Executiva, permitida a contratação de terceiros para assisti 

Io e subsidiado de informações pertinentes a essa atribuição.

I - Caberá ao fiscal do contrato o recebimento da nota tiscal/fatura apresentada pelo CONTRATADO, a devida atestação 

dos serviços e aposição de assinatura sob carimbo identificador, para fins de liquidação e pagamento.

II - A atestação referida na alínea anterior representa a confirmação da efetiva prestação dos serviços e o total 

cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

Ill - A liquidação e pagamento da nota tiscal/fatura apresentada observará a aplicação da CLÁUSULA SEXTA - DAS 

SANÇÕES, deste instrumento, quando for o caso.

IV ■ O representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução deste Instrumento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

V - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante serão solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATADO poderá manter preposto para representá-lo durante a execução deste 

Contrato, desde que aceito pela Administração do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES

I - A violação ou não cumprimento de cláusula ou condição estipulada neste Contrato sujeitará o CONTRATADO à 
multa de 2% (dois por cento), aplicável sobre o valor apurado para pagamento no decéndio em que se verificar a 

ocorrência faltosa.

II - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do decéndio em que se verificar ocorrência faltosa;

PARÁGRAFO PRIMEIRO O CONTRATADO estará sujeito às sanções tratadas no Inciso II, principal mente, nas 

seguintes situações:

i. atrasos reincidentes nos cumprimentos dos prazos estabelecidos na sua proposta;
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ii. descumprimento de qualquer outra condição estipulada no Contrato e em sua proposta.

PARAGRAFO SEGUNDO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de reter e compensar, «w pimentos do 

CONTRATADO, as multas referidas nos incisos I e II desta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A retenção referida no parágrafo anterior será efetivada logo após o CONTRATADO ser 

comunicado da abertura de procedimento administrativo para apuração da infração contratual, garantida a apresentação 

de sua defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções poderão ser aplicadas de modo cumulativo, independentemente de sua 

quantidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATADO

São obrigações do CONTR AT ADO:

I - disponibilizar para o CONTRATANTE descontos promocionais oferecidos pelas companhias aéreas, emitindo bilhetes 

pelas menores tarifas e preços promocionais praticados, quando atendidas as condições necessárias para tais tarifas e 

preços, sem prejuízo do desconto fixo ofertado;

II - marcar, remarcar, desdobrar, ressarcir, reservar e reconfirmar passagens aéreas nacionais, quando solicitadas 

diretamente pelo CONTRATANTE;

111 - efetuar a aquisição das passagens aéreas sempre pela menor tarifa disponível em qualquer companhia aérea, 

independentemente do horário do vôo, desde que seja possível atender à necessidade de chegada lempestiva ao 

destino por parte dos usuários, salvo mediante autorização explícita do CONTRATANTE;

111 .1. caso seja constatado pelo CONTRATANTE o descumprimento dessa recomendação, o CONTRATADO será 

responsável pelo ressarcimenlo da diferença entre a tarifa efetivamente plicada e a menor tarifa disponível, excetuando- 

se os casos em que o CONTRATANTE tenha autorizado.

IV - intermediar tirmação de acordos corporativos junto às companhias aéreas, repassando ao CONTRATANTE todos 

os benefícios e vantagens concedidas;

V - preslar os serviços a partir da sede da CONTRATANTE, em uniaade física localizada em Fortaleza, capital do 

Estado do Ceará. Caso a CONTRATADA não for instalada em Fortaleza (CE), deverá instalar nesta cidade escritório 

local ou filial, com um preposto, com estrutura administrativa e todo suporte tecnológico, a fim de proporcionar pronto 

atendimento, inclusive nos finais de semana, feriados, 24 horas todos os dias, e em casos excepcionais e urgentes, 
através de telefone fixo e serviço móvel celular (ambos em número local) que todas as questões relacionadas às 

atividades pertinentes ao Contrato, sejam nela resolvidas, inclusive, com funcionamento ininterrupto e pleno;

VI - disponibilizar acesso a sistema informatizado que possibilite aos usuários via web "on line" e em tempo real: a) 

visualizar todas as opções de vôos para um determinado trecho e data ressaltando aquela de menor tarifa b) fazer a 
reserva ("self booking") e emissão (“self ticket’ ) de bilhete de companhia aérea, inclusive com utilização do "e-ticket” e c)
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emitir relatórios operacionais e gerenciais para controle e gestão das informações sobre viagens, usua 

tarifas, etc., com, no mínimo, as especificações técnicas descritas no Anexo i - Termo de Referência d

VII - atender somente os empregados do CONTRATANTE que forem credenciados para solicitação de passagens, 

mantendo atualizados os registros de alterações dos nomes dos empregados credenciados;

VIII - responder por qualquer acidente que venham a ser vítimas os seus profissionais, ou por aqueles causados por 

eles, a terceiros, nos horários de prestação dos serviços;

IX lomecer ao CONTRATANTE, quando solicitado, todas as informações necessárias à comprovação de que os 

descontos foram aplicados sobre os preços promocionais;

X - reembolsar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do pedido de reembolso, por valores referentes 

a Irechos de passagens não utilizados;

XI - decorrido o prazo referido no inciso X desta Cláusula, sem a efetivação dos reembolsos solicitados, o valor será 

considerado para dedução da próxima fatura a ser paga pelo CONTRATANTE;

XII - indicar empregados que possuam experiência nos serviços que lhes couber executar, os quais deverão ser 

recrutados do seu quadro de pessoal, correndo por sua conta exclusiva todas as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, previdenciária, social, fiscal, bem como impostos, taxas, seguros de acidentes, multas, contribuições e 

outros encargos que venham a incidir sobre os serviços a serem contratados ou que direta ou indiretamente com eles 

se relacionem, inclusive encargos decorrentes de eventuais acidentes de trabalho;

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DO CONTRATANTE

I efetuar a(s) requisiçâo(ões) e o(s) pagamento(s) oojeto deste contrato em conformidade com as disposições deste 

instrumento;

II - proporcionar ao CONTRATADO as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente a 

execução do fornecimento contratado, prestando as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo CONTRATADO, fornecendo sala e iinha(s) teleíônica(s), esta(s) última(s) com ressarcimento de despesas pelo 
CONTRATADO:

ill - permitir o acesso dos empregados do CONTRATADO às instalações do CONTRATANTE, sob a vigilância deste, 
sempre que se fizer necessário;

IV - atestar as notas físcais/faturas em boa e devida forma;

V - aplicar ao CONTRATADO as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
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I - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n® 

8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o contraditório 

e a ampla defesa.

II A rescisão deste Contraio poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 

do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se ao CONTRATADO com a antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias; ou

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

para o CONTRATANTE; ou

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Ill A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

O foro deste Contrato é o da Comarca de Fortaleza-CE, com exclusão de qualquer oulro, por mais privilegiado que seja, 

para dirimir qualquer questão que porventura for suscitada na execução ou interpretação deste Contrato.

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um 

só efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Fortaleza/CE, 01 de setembro de 2019.

Stelio Gama Lyra Junior
Diretor Presidente do Instituto Nordeste Cidadania
CONTRATANTE

Heida Keiiy dos Santos Pereira Lima
Diretora
CONTRATANTE

Administrativo Sócio Ambiental

Brasitur Eventos e Turismo Ltda
23.361.387/0001-07
CONTRATADA

Nome.
CPF;
1a TESTEMUNHA

Nome:
CPF:
2* TESTEMUNHA
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Signatário Michelle Lemos Trindade Sousa (comercial@brasitur.com.br) registrou o documento
abaixo no momento da assinatura:
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Signatário Michelle Lemos Trindade Sousa (comercial@brasitur.com.br) registrou o documento 
abaixo no momento da assinatura:
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Signatário PAMELA GABRIELLE ABRANTES CAVALCANTE (financeiro02@brasitur.com.br)
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Signatário PAMELA GABRIELLE ABRANTES CAVALCANTE (fínanceiro02@brasitur. 
registrou o documento abaixo no momento da assinatura:
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Assinaturas
ANDRESSA MELO ALVES COSTA
civel@manzehiJuy.com.br
Aprovou
Michelle Lemos Trindade Sousa
comerciai@brasitur.com.br
Assinou como parte e apresentou documento ccm foto
httosv/secure.04sion.com. br/ernaíl/d oca utbsrc/48913ad7-3bh 1 - 44c3-t:cc a-c ?81 i>5ab6dO3/l 940300.html
PAMELA GABRIELLE ABRANTES CAVALCANTE
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Cintia da Costa Nascimento
cintia.nascimento@iriec.org.br
Reconheceu

thalane bezerra barros de lima
thaIa ne, bezerra@inec.org.br
Reconheceu
STELIO GAMA LYRA JUNIOR 
stelio@inec.org.br
Assinou como parte

Hei d a kelly dos santos Pereira Lima 
helda@inec.org.br
Assinou como parte
JEAN CARLOS VALENTE REBOUÇAS 
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Gcvsnwj do Distrito Medira!
Secretaria ti* Estadade Educação do Distrito FeJeia!

Gabinete

Assessoria Especial á3SL
CQC í ^35

Atestado de Capacidade Técnica n/-1/2024 ■ SEE/GAB/AESP Drsiiij-DF, 02 ds maio d^ 252 4.

Atesto para 0$ devidos afins, que a empresa BRASITUR EVtNTOS E TiíAISMO 

LTDA inscrita no CNPJ n" 23 361.387/0001-07, com sede na QS 3, Lote 3, ioire Sul, 5?ia 716, Cd Pátio 

Capital, Aguas Claras, CEP: 71953-000 - Brasília/DF, firmou com a SECRETARIA DC ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ n? 00.394.676/0001 07, o Contrato n* 25/7023, Processo 00080-00276739/2022 

16, referente ao Pregão Eletrônico n9 43/202 2, com inicio de vigência em 26/04/2023, tendo como 

objeto: a contratação de prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo □ 

reserva, a emissão, a marcação, a remarcação e o cancelamento de bilhetes de passagens aéreas 

{nacionais e internacionais), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em 

Contrato, prestou serviço até a presente data com desempenho satisfatório em qualidade e 

prazo conforme descrição abaixo:

Dolmen to a á si ratio elítmaiCrmen :s por JCÃQ CAfcW ATH^SW MANGAUECA 
Matr.Oa4S95O-X, Eü«cui.qrfa)de Contrato, em 0?/D5/20?4, di ".3.01, rcrJcrme ar. Ç® 2o 
Dpcreiâ n' 36.756, de J6 de setembro de 2015, publicado no Diirit Dfic-al do Bistotc Cti^a! 
n- ISO, quinta-feira, 17 de setembro de 2015

ATA ITEM ESPECFFICAÇÃG ÜWDADE
QUANTIDADE
CONTRATUAL

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
Aquisição tie passagens aéreas nacionais.
Descrição- fornecimento de paisagens aéreas na ambRo nac oasL

“T
5 Cota 3.490 RS 1.000,00 R$3 490.000.00

,3/2022
02

Aquisição de passagens aéreas internacionais
Descrição: fornecimento de passagens aéreas no áhtbttú -ntc macio? ?ài

Cota 403 RS 1.000,00 R$403.000.00

03
Serviço de agenciamento de viagens. Descrição: reserva L-mis^o, marcação, 
rema reação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas racionais e 
internacionais.

Agenciamento 3 £93 R$0,00 R$0,00

TOTAL R$ 3.893.000,00

A autenticidade do documento pode *e* conferida nc ute 
http://sei.d- gov br/sei/controlaçor e»temo frhp?
d c a a do c u men to_ca n far 1 ri i dorga o_a cesso^terno - Ç 
verificador- 139864306 código CRC= E7CBCFB5.

-Brasília - Patrimônio Cultura! da Humanidade"
Shopping 10, SCN Qd 06, Conjunto A, Edifício Vonâncio 3.C00, Hlccc B, 1Z ^ndar 8 ai no ASA NORTC CEP 

70716-900 DF
Telefonais): 3901-8149

Sitio -www se.df.gov.br

CÍMWJ- ÜÜ 2 76 7 w 3C2 2 -16 Dor SÇI/GDF WJ^anií
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 25/2023 QUE ENTRE 51 
FAZEM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DE EDUCAÇÃO, E A EMPRESA BRASITUR EVENTOS E TURISMO 
LTDA-, NOS TERMOS DO PADRÃO N® 04/2002.

PROCESSO N® 00080-00276739/2022-16.

CLÁUSULA PRIMEIRA -• DAS PARTES

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, doravante denominada CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ sob o n® O0.394.676/OOO1-O7, com sede no Setor Bancário Norte - SBN Quadra 2, Bloco C, Lote 17, 
Ed. Phenícia, CEP: 70040-020 - Brasília/DF, neste ato representada por HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, na qualidade de 

X— Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, portadora da Cl n® 963428 - 
SSP/DF e do CPF n® 334.825.351 91, nomeada pelo Decreto de 14 de julho de 2021, publicado no DODF - Edição Extra n® 59-A, de 
14/07/2021, com delegação de competência conferida pelo Decreto n® 21.396, de 31/07/2000, e a empresa BRASITUR EVENTOS E 
TURISMO LTDA., doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n® 23.361.387/0001-07, com sede na QS 3, Lote 3, 
Torre Sul, sala 716, Ed. Pátio Capital, Águas Claras, CEP: 71953-000 - Brasília/DF, telefone: (61) 3877-1790, e-mail: 
comercial@brasitur.com.br, neste ato representada por MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA, na qualidade de Procuradora, 
brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, portadora da Cl n® 3.625.148 - SESP/DF e do CPF n® 008.969.461-93, resolvem 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n® 8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Editai de Licitação ■ Pregão Eletrônico n® 43/2022 (106572301), do 
Termo de Referência (101281011), da Ata de Registro de Preços n® 93/2022 (101463969), da Autorização SRP n® 94/2022 
(101691476), da Proposta (103916318), e da Lei n® 8.666/1993, e sI terações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a contratação de empresa de prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo a reserva, a emissão, a marcação, a remarcação e o cancelamento de bilhetes de passagens aéreas (nacionais e 
internacionais), a fim de atender a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF, consoante especifica o Edital de 
Licitação Pregão Eletrônico n® 43/2022 (±06572301), o Termo de Referência (101281011), a Ata de Registro de Preços n® 93/2022 
(101463969), a Autorização SRP n® 94/2022 (101691476) e a Proposta (103916318), que passam a integrar o presente Termo, e 
conforme especificado no Quadro a seguir:

https //sei. df .genz br/sei/ccm trolador_exlern o. php ?acao=documento^confanr&codigo_ve.-if ícad or=110112693&cod tg o_crc=B0335AF6&ha sh_d own I,..

ATA ITEM i ESPECIFICAÇÃO UNIO.
—ít

QTD.
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL

93/2022

01

Aquisição de passagens aéreas nacionais.

Descrição: fornecimento de passagens aéreas no 
âmbito nacional.

Cota 3.490 R$ 1.000,00 R$3.490.000,00

02

Aquisição de passagens aéreas internacionais.

Descrição: fornecimento de passagens aéreas no 
âmbito internacional

403 RS 1.000,00 R$403.000,00

03
Serviço de agenciamento de viagens. Descrição: 
reserva, emissão, marcação, remarcação e

Agenciamento 3893 RS 0,00 R$ 0,00
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cancelamento de bilhetes de passagens aéreas 
nacionais e internacionais, i 

TOTAL R$ 3.893.000,00 
  -------------------- . ~—^^^= I. r -----------V

c A \
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

cwil^âs I
O Contrato será executado de forma indireta, tipo menor preço por lote, empreitada por preço global, segundo o 

disposto nos arts. 6- e 10t da Lei n9 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5 1. O valor total do Contrato é de R$ 3.893.093,00 (três milhões e oitocentos e noventa e três mil reais), devendo 
ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas nc orçamento corrente - Lei Orçamentária n9 7.212, de 30 de 
dezembro de 2022 (LOA 2023), sendo compatível com a Lei n9 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias nB 7.171, de l9 de agosto de 2022 (LDO 2023).

5.2. Os contratos celebrados com prazo de vigência superior a 12 (doze) meses, terão seus valores, anualmente, 
reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA.

"“ CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101

II - Programa de Trabalho. 12.261.6221.2389.0001

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.33

IV - Fonte de Recursos: 103

6.2. O empenho é de R$ 3.893.000,00 (três milhões oitocentos e noventa e três mil reais), conforme a Nota de 
Empenho n9 2O23NE01014, emitida em 23/02/2023, sob o evento n® 400091, na modalidade Global.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento à Contratada será apurado a partir da soma dos valores dos bilhetes de passagens emitidos e dos 
serviços de agenciamento de viagens contratados no periudo faturado (mensaí).

^ 7.2. A Contratada emitirá faturas e/ou notas fiscais distintas, com indicação do mês de referência, a especificação, a
quantidade, o valor unitário e o valor total de cada serviço de Agenciamento de Viagens e outra o valor das passagens aéreas e 
terrestres, em observância ao descrito na Nota de Empenho.

7.3. As taxas serão exclusivamente as cobradas pelas companhias aéreas, inclusive as correspondentes ás passagens 
internacionais, de acordo com as respectivas regras tarifárias e com os normativos dos órgãos governamentais reguladores.

7.4. Os custos dos serviços de remarcação e cancelamento deverão estar embutidos no custo dos serviços de 
agenciamento de viagens.

7.5. Não haverá pagamento de remuneração ao agente de viagens nos casos de emissões de relatórios gerenciais.

7.6. Na hipótese de os valores r,ão serem processados na fatura relativa ao mês da ocorrência, deverão esses ser 
incluídos na próxima fatura a ser emitida pela Contratada.

7.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da Nota 
Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento, sendo contados a partir da 
apresentação das Notas Fiscais à Contratante. É vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

7.8. O pagamento será realizado em parcels única.

7.9. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada 
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação pro rata tempore 
do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, nos termos do art. 3® do Decreto Distrital n9 37.121/2016.

7.10. O pagamento será efetuado de acorde com as Normas cie Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do 
Distrito Federal, mediante apresentação da Nota Fiscai/Fatura de Serviços e após atesto pelo executor do Contrato.

https //sei.dtgov.br/sei/cúntmiadOLetferno.phpVacac^docarnsmtpj^ifo-h LMUftc_v«:-Jíc*tof= 1 0112693âcodigo_crc=B0335AF6&hash_downl . 2/8
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7.11. Para efeito de pagamento, a Conua'/jda deverá aprcjenur. junto com os documentos fiscais, os demais 
documentos relacionados abaixo: / „ _

7.11.1. Certificado de Regularidade do ''•tirido da Garándu .>;/ icmpo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa 
Econômica Federal, devidamente atualize. Io (Lei n° 8.02i'/199C). I Proc.o^C/4%:

7.11.2. Certidão de Regularidade com < Fazenda do Disiriio Federa! e Certidões de Regularidade com a Fazenda 
do Estado e do Município de Sede da Contratada.

7.11.3. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,"'mediante a 
apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site .www.tst.jus.br/certidão

7.11.4. Prova de regularidade cüm a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria da Receita Federal 
do Brasil.

7.11.5. Certidão de Débitos da Fazenda do Município de sede da Contratada.

7.11.6. Certidão de Débitos da Fazenda do Estado de sede da Contratada.

7.12. Não será efetuado pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.13. Em hipótese alguma será objeto de instrução processual documento fiscal emitido em desacordo com as 
especificações contratuais e/ou do Termo de Referência.

7 14. Todos os pagamentos serão realiza'Js em estrita observação à instrução dos autos, descontando do valor 
total da fatura eventuais glosas apontadas pelos executores do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA -1X3 PRAZO pí V $cíJ3A

O contraio terá vigência ce 12 (cczej ruc = . . coíiucda date ce tua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos, limhscêj.a CL’ (; . Itj-OV) má- : , .. í j íer.ncs d- Ls,4k‘,ç? > vigente, desde que haja disponibilidade de 
recursos e condições mais vantajosas ;; zü ~ Adr.ãê 'Cj, n. ■ jcoíl? á comprovação em estudos e documentos, com base 
no disposto no art. 57, inciso II, da Lei r<* 3.664/33. . - -

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. Por ocasião da celebração do Contrato, sírá exigida da liJumte a prestação de uma das seguintes garantias:

9.1.1 Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema ceuba'izado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus vaLL; econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (redação 
dada pela Lei n^ 11.079/2004);

9.1.2 Seguro-garantia; ou, • _

9.1.3 . Fiança bancária.

9.2. Caberá à Contrate^ <_nír r-or i . ■ ; ./<_ . ■ *,,,; .'.Ja acima, no percentual de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato, que correspondera R$ 194.Ç^'' " \e<’’r; e .wboja „ y- ^.ro mil e seiscentos e cinquenta reais) (Lei ne 
8.666/1993, art. 56, parágrafo 2^}. \

9.3. A 'acça banc?:vfjr<.z?!izf <íc-ú '. .; . ic .ks.ç t . A.ecida por instituição financeira que, por si ou
pelos acionistas det^r cres de sça /T^ltefê, tãof ch .^r,-/? <■_ “ác.! ou d. direção da licitante, sendo indispensável expressa 
renúncia, pelo fiado/, jm benefícieí^Yí.''.*^/ ’’c Cs; ■, .' -VI.

9.4. Toda e qualquer g? ran i a prcstceuj^ ’ CcíríR-^lv^ será liberada mediante pedido por escrito.

9.5. So.r.ente poderá ser lov^p’xdc *’ A" -.. /ay*-0 co contrato,e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

9.6. Poderá, a critério da Admímstrç.çã h ic .'icíritu Federal,"sér utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para 
cobrir o inadimplemênto de obrigações cofrtratuais, stm prejuízo <ía indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo 
máximo de 15 (quinze*) dias corridos àpós o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser 
reconstituída;

9.7. Ficará retida- no caso de rescisão, contratual, até definitiva solução das pendências administrativas e/ou 
judiciais.

9.8 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei, no Ediial e na Ata de Registro de Preços, a não prestação da garantia 
exigida será considerada recusa injustificada em assinar ò contraio, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho 
emitida.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE 50 &ST;t„~í?. - OTV.L

https //sei.df.gov.br/sei/contmiodor_sxtemo.j4^.?riçi£v;!oç.vmora.?j:s,^>v4^^ --1... t .|êca.,Li>4jD.Tciv=6D33tóF64hã5f\do*ri| 3/8
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10.1, Nomear Comissão; Executor e suplente du Corursts, guando necessário, os quais serão incumbiSOs das 
atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e finance::'j vigente e na Lei n® 8.666/1993. ^0/qjÜ:

10.2, Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de desembolso, de 
acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio a Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e a 
aprovação das aquisições.

10.3. Comunicar à Contretada, oíickJm sme, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato.

10.4. Exercer a fiscalização e supervisão'nc fornecimento, por servidores designados, podendo sustar ou recusar 
qualquer produto que n^o esteja de ecoroo com as cpndiçõrs e exigências especificadas.

10.5. Proporcionai as condições necessárias e suficientes pará que a empresa Contratada possa desempenhar a 
prestação de serviços, dentro das normas contratuais.

10.6. Prestar as informações è os escljreçimcrCos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada ou por 
seus pre postos.

10.7. Efetuar, quando julgar,necessário, iasgeção corp a  verificar as condições de prestação de serviços 
e o atendimento das exigências contratuais. , , - z - .»

finaltdade.de

10.8. Observar o cumprilhento dos ieqúisitos de qualificação exigidos no Termo de Referência, solicitando à 
Contratada as substituições que se verificarem necessárias.-,

10.9. Receber os serviços entreguçipela Contratada, que estejam em conformidade com o Termo de Referência.

10.10. Recusar com a devida jusnficatiya, qüalquer serviço entregue fora das especificações constantes na proposta 
da Contratada.

10.11. Atestar a Note êiscaf/F; tura após ; efetiva entrega dos serviços, objeto do Termo de Referência, se 
constatada a conformidade com as especificações e p^cTó^s de qualidade exigidos.

10.12. Liquidar o cmpetho ú eretuc? a pagamento da fatura da empresa contratada dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato.

10.13. Aplicar à Contra^z as sanções 3^.:;^! stkrs regulas «ciares e contratuais cabíveis.

10.14. Notificar provider.i.ect Cçay>*sG.-, c/jalo ao dever de supefituir ou reparar produto que apresente defeito 
e/ou da aplicação de penalidades. 1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS <1;;h*3A£ÕEú ErEjErífá^ , W-LS DAÇáVÍSAÍADA

11.1. Comunicar imediata mente à Suhsqcrttaria de Administiaçsc Gera! SUAG/SEE, bem como ao Órgão 
Contratante (Secretaria ae Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/Dr), qxiquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária, e-mail e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como também outras informações julgadas necessárias 
para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito 
Federal.

11.2. Utilizar sistema informatizado que renha por finalidade c gerenciamento de passagens aéreas e/ou terrestres 
"“ no âmbito do Distrito Federal, conforme o art. 2® do Decreto «c 37.437/2016.

11.3. Disponibilizar serviço de relaõGt.^cslar grTt Jto, per meio de central telefônica 0800, sem ônus para a 
Contratante, com a finalidade de prestar os serviços skc'adysvic Tc .no de Referência, em caso de empresa contratada que não 
possui sede ou filial no Distrito Federal.

11.4. Atender às solicitações da Centra iv.r.^c j. I (vinte e gy^o) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive 
aos sábados, domingos e ferrados, por maio de teiefçAv ^Av móvel.

3

11.5. Repassar obngatcricte.enre á Coei ..cite ^antuais vi-d £ rs concedidas pelas companhias aéreas, tais 
como: promoções, cortesias e derimb vantagens.

11.&. Prestar assessoramento: à Contrata, te pora definição ae aieüõcre: roteiros, horários e frequência de voos/ 
ônibus (partída/chegada), conexões e tarifas p; omcc*Gnais.

11.7. Providenciar reservas d? pássagens aéreas, rernaicações, substituições, desdobramentos e reintinerações de 
bilhetes e, quando impossibilitada, providenciar a execução do serviço junto às empresas aéreas, mediante autorização da 
Administração.

11.8. Fornecer à Contratante pesquisa/coracao de preços com, no mínimo, 3 (três) companhias aéreas, indicando 
sempre a menor tarifa para o trecho solicitado; escetLVanoú-Sã^s.iRJthoc nos quais ápehas uma companhia aérea venha atuar.

11.9. Entregar à Contratante os bilhetes no local a ser informado por esta ou fornecer número do voo, código 
localizador/localizador da reserva, número do bilhete e horário, através de e-mail e telefone ou, se fizer necessário, colocá-los à 
disposição dos passageiros nas lojas das companhias aéreas, agências de turismo próximas do usuário, ainda que fora do horário 
de expediente.

hltps.//sei.df.gov.br/seifcontrolado\externc.phi:?8M3xdo<çr,'!;nic^,i5fw:itcad!gl\Wr^^^ 1 ‘0112t™cotí^_oc»FiD3 JJjApF.Ahtr^BeiifVril 4j3
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11 10. Elaborar, quando soiicitado pela Contratante, pianos de viagen. internacionais, com opções de horários e
voos ou terrestre. 1 MP ER ATR-

11.11. Prestar assessoria à Contra tarde Cobre vistos consulares, orientação e acompanhamento para‘trlMssão de 
passaportes e apoio para obtenção destes. \ Pros W|^

11.12. Possibilitar a concessão ou a obtenção de endosso de passagens, respeitando o regulamento das companhias
aéreas.

11.13. Encaminhar ao riscai do Contrato, logo após a emissão da passagem aérea, a comprovação dos vai 
tarifas da passagem, inclusive, a comprovação da vantajosidade.

is

11.14. Fornecer, sempre que soiicitado pela Contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à data da 
emissão das passagens, mediante informação expedida pelas companhias aéreas, em papel timbrado, para verificação dos valores, 
inclusive os promocionais, são os devidamente registrados na Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.

11.15. Apresentar à Contratante, após a assinatura do contrato, as políticas atualizadas de cancelamento, 
remarcação e reembolso de todas as empatas aé^cs, híformarido todas cs alterações posteriores.

11.16. Fornecer, juntamente com o fatui?mento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados 
no período a que se refere o faturamento, efatdaiíds n^ X' ti respectivo abstimento.

11.17. Realizar check-in antecipado, junto as companhias aéreas que permitam tal procedimento, quando solicitado 
pela Contratante.

11.18. Emitir relatórios de serviços prestados mensalmente, com demonstrativo diário, evidenciando quantitativo 
de passagens aéreas e explicitando as empresas fumou- 7 oras das passagens.

11.19. Fiscalizar o ptrf&to cumprimíróc *cs especificações do Teimo de Referência, bem como do Contrato a ser 
firmado, cabendo-lhe, integralmente, o ônus 6 ^zb.Ter;v4,;RÍ: pendente men te da fiscalização exercida pela Contratante,

11.20. Responsabilizcr se por codas as c^spe-sas diretas ou indiretas, relacionadas ao Termo de Referência, tais 
como: salários, transportes, alimentação, ds.í;ia‘;, cm ^cs sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e 
quaisquer outras que forem devidas a seus empregados i?? desempenho dos serviços, bem como aquelas com os serviços de 
entrega dos bilhetes nos endereços solicitados, ficando . Contra»a^e isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

11 21. Substituir ou complementar as suas expenses, no total ou em parte, os serviços efetuados nos quais se 
verificarem incorreções resultantes do preenchimento dos embates.

11.22. Comunicar à fiscalização da Co ni, ata ate, per escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
execução dos serviços ou à iminência dc fatos qoo poes: ls , cj jditar ; ported a c.ocução do contrato.

11.23 Os prêmios ou créditos de uúle ^o. t t^rc-adz» peles companhias de transporte aéreo, quando resultantes 
de passagens adquiridas com recursos públicos da edr.CM^tt çoQ direta ou indireta de qualquer dos poderes do Distrito Federal, 
serão incorporados ao erário e utilizados epepas tv.\.' " .~ : fi bá:, t-oiscr'i v~p'£to na Lei ne 3.952/2007.

11.24. Responsabilizar-se pelo Kt./iÇ: , ...,,„ t*v onde/r cvu e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por delo ou culpa sua, de psUt;».«p.e^d^; ■ «ísLjí. -u t. .'tíirjc rui exercício de suas atividades, vier a causar ou 
provocar à Contratante e a terceiros, direta ’ouindirect,: •' • .

11.25. Aceitar, nas mesmas condições Xarltpuá:-, rcr.xsM.-uj supresaoas que se fizerem necessárias, nos 
termos do art. 65, § i^, da Lei Federal n^ G ÍS6/-993. •.*’*" ■■ -

11.26. Manter, durante a execução dc Cer.foto. teclas as condições de habilitação exigidas neste instrumento, 
informando a Contratante a ocorrência de qualquer alterno r.as referidas condições, além de sujeitar-se a outras obrigações no 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n- 6.678/1999) que sejam compatíveis com o regime de Direito Público.

11.27. Zelar pelo sigilo e pela segurança cgs informações repassadas pelo Contratante.

11.28. Indicar preposto investido de podercc para solucionar qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento 
do Contrato. . % . , .

11.29. Relacionar os nomes e telefones de contato dos funcionários da Contratada que atenderão às requisições 
dos bilhetes objetos do Termo de Referência. - . -

11.30. Indicar um funcionário que possa sar contatado para atendimento fora do horário comerciai, nos fins de 
semana e feriados, por meio de telefonia fixa e/ou móvel, para solução cie casos urgentes, inclusive emissão de bilhetes que 
possam ocorrer nesses períodos.

11.31. Efetuar troca impaiata C£ pis:"£i.i em caw de cancelamento de voo ou trecho terrestre, assegurando 
embarque no voo ou trecho terrestre de horário mais pr&émo ao cancelado, oin?a que per outra companhia aérea ou terrestre, 
ressalvados os casos de impossibilidade justificada. , .,.,,._,, . . ,

11.32. Alterar horários des voos ou t+'Sios (terrestres, quorde solicitado peia Contratante, sempre que haja 
disponibilidade em qualquer campanha aérea cy 'A.^’r^bezque cpere -no o'-d curso desejado, diferentes do previamente 
confirmado em bilhete de passagem já emitido, pq^d t^o^e p n cpecuvo. .’i-áccoó ou cancelamento e substituição do bilhete 
de passagem, se necessário.

_ ■ » .u^.q in, . v «. ,-i I .

1133. Faturar, sempre quí pçtsívei, úí c-’s^pr f^ urná£.;&. c >.;. i tofan que as originaram em um mesmo 
documento. ‘

https //set.df.govbr/seVcoriirolador-extefflL-.phpTacap^oL-^r.ienia^cúníõ.ír^adiüC-^ a. -! IDHÍr,&34csdipj_af’B031f>AFç4n9ih downl 5/8
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11.34. Encaminhar, em urru úutes f /cià, < t<chci de id? ; ► uira de um mesmo passageiro, sempre que possível.

11.35. Solucionar os problemas que vc n □ surgir, co;, te enjoos ao Termo de Referência, relacionados com 
reservas de passagens, tarifas de embarque e quaisquer l.itrás logística- de /nbarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior, ou 
rodoviárias nacionais. ~ /

11.36. Efetuar o pagamento du; >.lh.ii,5.z;.(-.>>da»l ás componhas aéreas nos respectivos «prazos-exigidos pelas 
referidas companhias, ficando estabelecido que a Contratante não responoerá, sob qualquer hipótese,ÇMidirta ou 
subsidia riamente, por esse pagamento , I

11.37. Repassar à Contratante iodas as tarifas promocionais especiais (domésticas e internacionais) concedidas 
pelas companhias aéreas ou terrestres, bem como as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de 
um determinado número de passagens, sempre que atendidas as exigências regulamentares para esse fim. ^—.——■ --‘

11.38. Entregar os serviços de acordo com sua proposta, respeitando integralmente as especificações técnicas e 
demais condições do Termo de Referência, ficando obrigada a refazer, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato, caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções reSultantes do serviço prestado.

11,39. Acatar as orientações do executor do Contrato ou do seu substituto legal, ou do responsável pelo 
recebimento dos serviços, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, prestando os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

11.40. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos notificados que a envolvam, bem como 
relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação de serviço.

11.41. Não subcontract, ceder cu transferi:, lotai ou parcialmente, o objeto contratado.

11.42. É obrigação da contratada a reparação dos, vícios verificados dentro do prazo de garantia do objeto, tendo 
em vista o direito assegurado à Adrr.teisávção ficte rcí f? Cc U i n® 8 656/5,933 e o art. 12 da Lei «e 8 078/1990 (Codigo de Defesa 
do Consumidor) ' • • •

11.43. Assumir a ■.•esptmsaijilidaéà:

11.43.1. por todos ós tVcàrgcs pctstiV V uK'S '_ oírrüçecv :vc:p:s previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor obrigando-se a scudã-te na e/o.' teõpri/v cai nu? cs e. ?; empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante;

11.43.2. por todas as previdências 2 cLrtyJçõss esiabeteci'^s na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando em ocorrência' os espécie, fofem ft jmáTcs seus empregados durante a execução do Contrato, ainda que 
acontecido nas dependências da Confratente;

11.43.3. por todos os encargos cie -jtssfúe! d-.banda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do 
Contrato, origin a riamente cu vinculada por Prevenção, conexão ou continência;

11.43.4. pelos encargos fiscais a cp/iietpiis e por todas as demais despesas resultantes do fornecimento do 
objeto do Contrato, inclusive com vizr .ps t hospedagens porventura necessárias a execução do mesmo.

11 43 5. Comunicar à Contratante, com .mXc^dãricia mínima de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data de 
entrega, os motivos quv impossibilitem . cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação podendo 
solicitar a prorrogação do pnzo, cm quo-./uVvte 'çrosentar justificativa circunstanciada com a nova data para a 
entrega do serviço, ficando a critir:c Ct Ttevte.jtjcçtei a aprovação ou não.

11.43.6. Declarar que não utiiiz?, mão te c^.--> uirtta ou indireta ú? menores de 18 (dezoito) anos, de acordo com 
o descrito na Lei Distrital n9 5.061/2013, punta realização ó» trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem 
como não utiliza, para qualquer trai, ?,-, tete do obra dé\‘i\ ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto.na condição de aprendiz, 5 partj‘dá 14 (quatorze) arms, conforme inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, 
sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa.

CLAUSU LA DÉCIMA SESUNDA - DA ZÚTf 2 ÁÇ/V1 Ch M i. Jim

12.1. Toda e qualquer alteração deverá s^1^. ocessada‘meuUinu a celebração de Termo Aditivo, com amparo no 
art. 65 da Lei n9 8 666/1993, vedada a modificação do^ute^e desde que prir/ísmente justificado nos autos.

12.2. A alteração de valor contratuai, dccccíente do reajuste du preço, compensação ou penalização financeira, 
prevista no Contrato, bem como o empenhe de dotoçcovvvçamcntte.?;. Sv;wrmer.tares, até o limite do respectivo valor, dispensa 
a celebração de aditamento. ■ < ,,?.._ •. • - -

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS FEKÃLIDADES

13.1. Pelo descumprirnento de qui.’^x.'P" citez;? jss □■, condições do Pregão, serão aplicadas as sanções 
estabelecidas no Decreto r.» 26.851/2005, üaiterurõzs ^orniiztes, pc -rc;. to no Dr.vtQ Oficial ds Distrito Federal n9 103, de 31 de 
maio de 2005, p. 5 a 7, .que regurmaiUou a «Çliciçpc •iUÍHrçÇtc?!."^ ' >• p^vi^as na$ Leis Federais n9 8.666/1993 e n9 
10.520/2002, e alterações posteriores.' ' .

’ uT- f*-v- 1 ' í*

https://sei.df.gov.br/sei/conrrc.i;;K»f_urtix»iap;.p?$c,',ü*-Klü,^^ *• ^1 LW4?od<;o_ec“B(»35AF6&hash_downl. . 6/8
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13.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniári.

TCíte* .'a - Contraio

c restritiva cie direitos pelo não cumprimento das normas
previstas no edital e dos contratos deie decorrente, em rac 
8.666/1993, e do art. 79 ,da Lei n* 10520/2002, serie 
Autárquica; Fundaciona! t das Em pre . 5 Públicas d;? Dirtr 
Decreto.

do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei n9 
'Jccidos no âmbito da Administração Direta, 
federal, às normas estabelecidas no referido

/ ''7*71^0^-

/ ' '^ - ma
894

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SciO'G

0 Contrato poderá ser rescindido amigavidniciKe em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja 
conveniência para a Administração e não haja motivo paia resdsüd unilateral dó ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita 
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, 
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. 0 Contrato poderá $er rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo 
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei n? 8.666/1993, sujeitando-se a Contratada ás 
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. O Contrato será rescindido corn a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de obra infantil, sem 
prejuízo de outras sanções legais cabíveis (Lei Distrital n^ 5.061/2013 - Parecer ne 343/2016 - PRCON/PGDF).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-Dp5r<Í5l7í u«^ í; ^!.*,| 5 , dlÁ.^LiíÀ

Os débttos da C&ntrateJ» . -ira íi; ; D‘.c.':; >■ '«‘^rai, dicornu-le^cj não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa 
e cobrados mediante axecuçSo na forme da Je^iJi ■ ..'.■< ■ ' . 1. ;„ ;• nío for o caso, ensejar a rescisão unilateral do 
Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEKMA - DCS ÊXELUTCRSS

□ Distrito Federai, por meio da Secretao?. de estado cie Educação, designará 2 (dois) executores para o Contrato, 
titular e suplente, que desempenharão as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO RFC 511(0

A eficácia do Contrato fica condicionada a publicação resumida de Instrumento pela Administração, na Imprensa
_ Oficial, até o 5s (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, após 

o que deverá ser providenciado o registro do instrumento paia Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CO CUMPRIMENTO À LU I^ÁrX^, - (9 & f ô5 > ZÇ *3 L# DADOS

A Secretaria de Esteou de Educação ia ‘ - Ftc^M - SE:Z0? a Contratada se comprometem a proteger os 
direitos fundamentais de liberdades d eipri,^;^#;^^ <' ^a. w.'. . *- “çrfQrralidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nes meios digit::.., zq$ termesdq Le: i,- 2/2018

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO COMóATt À CORRUpÇÃ^.. j^,-. rr ,«<?*■* •*'' n

Havendo irregularidades neste instruments, entre em contato com a Ouviaoria de Combate à Corrupção, no 
telefone 0800-6449060. (Decreto Distritai n S 34.031/2012).

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro de Brasilia, Distrito Federal, para diiirnir qusisqu?r dúvidas relativas ao cumprimento do presente 
Contrato

https://sel.df gov.br/si#controlador_extemo.php?a«iO=documCTto_côn:et;rSccc:igu_T?i|l.»ix,r- ; i j' JGWÍí«liiKi_cTr=0O335AF6í^«r. dcwnl 7/8
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Pela CONTRATANTE:

HÉLV1A MiRiDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Disti itc Federai

Pela CONTRATADA:
) *'

MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA
\ ‘ / r y > d ú Ur *

Procuradora . - •

TESTEMUNHAS:

1, DÉBORA CAVALCANTE SIQUEIRA CABRAL - CPF: 060.796.041-53
2. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - CPF: 078.546.876-50

documento assinado eleircoico memo por llEEVíA miridan PARANAGUÁ FRAGA - 
MatrO3CO692 1, Secreta Sofa) de Estado de Educação uC Distrito Federal, em 25/04/2023, as 
20:35, conforme art. 6s do Dcc.eto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Distrito Federal r - 13C. quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA, Usuário 
Externo, em 26/04/2023, às 11:25, conforme art. 6? do Decreto n" 36 756, de 16 de setembro 
de 2015, publicado no Diário Oficia! do Distrito Federal n® 180, quinta-feira, 17 de setembro de 
2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA CAVALCANTE SIQUEIRA CABRAL - 
Matr.024190S-X, Analista em Políticas Públicas e Gestão Educacional, em 26/04/2023, às 
11:28, conforme art. 6® do Decreto n" 36 756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário 
Oficial do Distrito Federal n? 180, quinta feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - Matr. 
0239703X, Gerente de Contratos e Termos, em 26/04/2023, às 11:53, conforme art. 6® do 
Decreto n* 36.756, de 16 de setembro d“ 2015, publicado 110 Diário Oficial do Distrito Federal n® 
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
a cao=coou men to_con ler i r àid c 1 gao a ce s$o_ex t er n o - 0 
verifica d or = 110112693 código CRC- B0335AF6.

’Brasilia - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SBN Quadra 02 Bloco C Edtficiu Phenicta Bairro Asa Ncrte CEP 70 040-020 - DF

00080-00276739/2022-16 Doc. SEI/GDF 110112693

https://sei.df g ov. br/sei/controlad or_exte mo. ph p?acao=documento_cc nferir&cod igo_ve rificad or= 110112693&codigo_crc=B0335AF6& h as h_do wn I 8/8
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COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 
DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Natal, 03 de agosto de 2022.

1. Atestamos para os devidos fins, que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n ? 23.361.387/0001-07, sediada no OS 3 LOTE 03 TORRE SUL EDIFÍCIO PATIO 
CAPITAL SALA 716, AREAL AGUAS CLARAS - DF, CEP: 71953-000 telefone (61) 3877 1790, prestou de 

_ forma continuada, o agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e 
cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais, visando atender às necessidades da 
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, conforme especificado abaixo:

2. Dados do Contrato:

CONTRATO N* 021/2019

VIGÊNCIA: Prorrogado por mais 12 (doze) meses, ficando seu término para 18/07/2023.

OBJETO.: Prestação de serviço continuado de agenciamento de viagens compreendendo os 
serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, visando atender às necessidades da Companhia Docas do Rio Grande do 
Norte-CODERN.

3. Declaramos que, os serviços estão sendo executados satisfatoriamente e não constam dos 
nossos registros, até apresente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade para com as 
obrigações assumidas, nos termos da Lei n.^ 8.666/93.

Atenciosamente,

Natal, 03 de agosto de 2022.

GISELE EDNA PRAZERES SOARES DA SILVA

Gestora do Contrato n° 021/2019 

Secretária dos Órgãos Colegiados

EDUARDO AUGUSTO MOURA SILVA

Presidente e Fiscal do Contrato o® 021/2019

üfMl/ttntroiatórp.hp^*ca^d^ien‘G_"nPrfnw_^h3^<CT5<.r-.,w*-^.^
hrt» intracstrvlur» go*
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Técnico Portuário

RENEIDE PEREIRA DOS SANTOS GARCIA 

Fiscal do Contrato n9 021/2019 

Analista Portuário

Documento assinado eletronicamente por Gisele Edna dos Prazeres Soares da Silva, Secretário dos 
Órgãos Colegiados, em 03/08/2022, às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 3o, inciso V, da Portaria n? 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Augusto Moura Silva, Secretário Substituto dos 
Órgãos Colegiados, em 03/08/2022, às 08:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 
no art. 3’, inciso V, da Portaria n- 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Reneide Pereira dos Santos Garcia, Assessoria da 
Presidência, em 03/08/2022, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 
3o, inciso V, da Portaria n® 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento poete sc-r conferida no site
https://sei. infraestrutura.gov.br/sei/controlado^ex terno, php?
acao-documento confenr&id-orgóo^ a£esso_externo=0, informando o código verificador 5932292 e
O código CRC 6880427A

■íihihiM
Referência: Processo n« 50902.003075/2021-90

llllllli
SEI n« 5932292

Av. Eng. Hiidebrando de Gois, 220 ■ Bairro Ribeira
Natal/RN,CEP 59010-700
Telefone: 4005-5320

hüps //se« infraestrutura.gov t>r/-sci.,coníiai<>dcr.pr,p?ücaü-doc'jn-,x<'j ; /if.>‘"I Vi‘:'Csi<.ju-.i.i:Q.7^"wre3'iSualzarS;id__doíijmento=64?93?58,(n 2/2



COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

COMtSSÃO PERMANENT!- BÊ LICITAÇÃO

PRESÂC ÊIETRÔMCO' PROCESS ■ . *ó?0r9

CWTJUJv x P«E«f AÇJtó Of Sf JMÇOS QUf ENTRE Si FAZEM 
ACOMAAMHM BOCAS 00 ao GMNOC DO NORTE • COOERN E * 
í W«t SA 3RAS»W EVENTOS E TWSMO tf DA

De um lado, amo CONTRATANTE, a COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN 
presa pubitcavricrtada ao Mmtstero da intraestruiura do Governo Federai inserts no CNPJ sob o tf 

45^)001-90 com sede na Av Eng HádrtM»o * -■ ■ ■ 220 Ribeira. NatMWI CEP 59010-700. neste 
ato recfiwtr-'.' ■ < forma le sen EsiaMt Soo* dCHn«w âerevnnaaa OOOÊRN ♦. K oUtu Mo. 
WÜfllR fiíNTW E TURISMO ÇDA Sociedade EmggagR umrtada. menta no CNPJ sob o 
"*23 361 ^JWOi-O? com sede na 2^3J.o?eJljpj^^ . r Lu? r/l'L ^l. 1? ''/'A-iAl^- -**^ 
-L*J.L±...^ reste ato tepresentada por suaDimt^ (^cT^Jamo^ Tr»n^
tc* ■ . ^ ■ .■ «? xt *t' i. ,. latira da Carteira dr - '■' »■' ■■ J4í5Uô 5.P/Df daqui

not -nata ■ ■. ■ ^ ndc cm v sta o que consta no Processo Ucrtatório tf
2019. PREGÃO ELETRÔNICO tf m?' ‘ . ^NOS^REÇO POR LOTE, cuja realização foi

autorizada peta Diretoria Execute* em • • " *'“- - ■ - ■ ; fc-m® Resolução tf 038/2019, datada de
a/2019 e Proposição DP tf 004019 ct.: L aa 2S . ~5.- e c” aosavância as disposições contidas na 

l® - ’ -I . . - ■. : 45*-tf} ^ . ■ .. , i,,. SLTLMPDG tf 5.CIT da Let
. tt center tf 12&2006 5 alterações dú ^; pt#r. da Let Cotfp&nwiter tf 14 7/2014. aa Lei tf 11 488/200? 

doDecn^riU :i&2Q15 Uitf 12 546^ _ '-. : guandofor o caso subád&iamer »Le>
t1 1 -?jv i que couber e ru? seu r& • ■ - «w de . «açises e Contra» mco*v« ;c-k-s;:

..••<.,. , ^.,.- nfem com ■ • re«o!»rt - ■ . ímeiíte imtenerto Contratual, mediante as Cláusulas e
I ^ :egus enunciates

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presort* contrato A TMÊSiAÇAO O£ SERVIÇO CONTINUADO DE AGENCIAMENTO DÊ 
VIAGENS COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE EMISSÃO, REMARCAÇAO E CANCELAMENTO DE 
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERN AC iONAiS. ViSANOO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

: Rh ‘ - ‘ H ■ ■ > i * r íe Réiefênrâ - Anexo I do Edita

^ragrMgJNjQgf Rafar * ) *» CQAnte |9tK RhM^NI 49v das nos artgos õô e MfjrCH Ca Ua tf 
i3 3$3/20tS. $® d&Cí$^^ '^K*c 9» flHÇti por d&te &£ «$&4 0t*te* q» a

• ■ ■-*ada declara, desde jâ conhccwr» v

CLÁUSULA SEGUNDA - DA rlSC.AL£AÇAU L’^ SERVIÇOS

"..jcá dos Mfw;c* saa objeto &» ^ ■ cyntrote e avahaçào sistemáticos pelo
responsava peia facahxaçác do GWiçato ^^toá^tado. « t^L^bmeterâ sous pareceres dewtemente 

áí 1 1 acnriSicM* > ■•



Air agrafo ^ n»

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAR

A finalização será exerods no ■ ~ ■ ■ >e da CODERN e não exclui nem
- . -x- Jt^ d' CONTRATADA, «fui • *«:• pot absque ineguíandades e na sua

■ • não implica co-responsabtfidad* ..»_..- RN ou se seus agentese preposte

Paragr.ua Segundo; As dect&oes 6 pm*»rití8S que ui» • 1 «em a competência do fiscal designado deverão 
ier s, > -, jc seu gestor em tempo hábil para adoção das medidas convenentes

Parágrafo Twfceiro * ■_ J i■ -' -' ADA devera mdor um prepcsto para represe tâ-M junto ao fiscal $ ”nr

CLAUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

x ^*W>çto fls MteÇH W »A çortcrmí aecm, -Wüj Te*^ de RteferdflCB (fowvetfc at
seguintes procedimentos

?®MO!o Pnrnflro A NTRATADA cfevem operar com todas as companhias aéreas que atuam 
regutamwite no mareado nacionaá de transporte aereo de passage^»:

pm?grato Segundo; A CONTRATADA devera depor de estrutura necessária tncterve de «tendente integrado 
manhas aéreas, para prestação dos seguintes serviços

■ * xecuçâo de reserva 'on-line* e emissão de ■ . tmçrevante. 
v e^wMto O» NHb t»4f«-

• e informação de melhor j ■ tecurw cnTine’, 
■ ■"-■ ■>. j, i ^ .v< -.- íne’

* cqr*uU | ^«f terte teicrYAiw
* -prwxk? a» EM^ta *W Ut ri

■■ ■■ '“marcação o- t-p^üa e
h). mbfoaçâo cm tvo

pHagrafo TjrewrgAtem disso a contratara devera observar os pnxtómente abato
disposição - ntratantr tuafouí - ■ ■. ra em wane compreendido - ■ - ■ ■ -

1TW de segunda a sexta-feira, atendimento com empregados suficientes para atender prontamente às
■ taçáes decorrentes dos serviços feiacxnados «» ~ * v> A ^mpo Após o horário estipulado neste <- / 

aimea e nos fins-de-semana e ferrados 3 contratadá ® « aai empregador a) para atender os casos ¥
excepcionais e urgentes disponibfiizandc para a coniratanle, plantão de telefones fixos e celulares

t ■ star assessoraroento para definiçá. te"* ‘«Hire ■ râno e''>-■ ;a de vtos ptfojdare^
res conexões e das tardas prcmcwnM à miotfe dos bitwte

*> i-r-.ssaodebiShetespof - ■ . - ., , -M emrfida pela contrate *
If . -.fl- „ ^^ ae punetes para vtAM «UMades no Brasil e no exterior. â disposição do Z,^ 

^«w|M * AnpaAa m.^ prwriia uu nos BMExcorics v^wrft 4 uód^o • * ee^rw '
efetuar o endosso de passagem respestatido o regulamento das companhias,
fjrepassar iniegraímente todos cs desconte premodow de tarifas reduzidas, concedidos pelas

gifomecer, sempre que sofiertado pela contratante a c- -_■ açàs dos vatees «gen»s das tarifas a data
tfa cm v ^E^va^mi jr> ompanhiã aérea .



COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE 00 NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

Par agrafo Quarto Ctes condições de execução dos serviços
ai A Votante vencedora devera mtar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência 

■ • . »- *wte apos a as? '<• ., ..trate
b) A contratada devera entregar os bilhetes de passagens aéreas naaonats em ate 12 (doze) horas e 
acionas em ate 24 (vinte e quatrc»’ • * . * * or*» àc diretamente ao requtsitante

Excepoonaimeale. em caráter de urgência, a emissão de babete de passagem aerea poderá ser 
tada pela contratante sem a obediência aos prazos previstos no subrtem 1113, devendo a contratada 

nesse caso, atendè te com a agirtade requerida

PjMáffrp U“ ‘ ÜNTRATánTE ”- I •• • . esc , . । ■ . u/ies de passage
aereas. exceto nos casos de urgência dos seiwçra as quais deverão todavia ser confirmados por escrito no 
prazo de 02 (doa) dias utes a contar da sototaçao de emtssto do b^iele

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA devera *spen«Wzw para a CONTRATANTE teta para cotação de võos 
- . »ô ;. insultar horas valoras bem como informar lhe dos benefícios e damas direitos em favor dos

• > ,>x apLcação da Resolução • - . v *' ■ .jtra que ver substitui-la

^••flal? Wmo. A CONTRATADA devera - - > mpossutóidade de atendimento ca solicitação da
siVAVt -tomando ainda as pass**»' •• - -mento em condições diferentes

CLAUSULA QUARTA ■ DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES

Os pedidos de cancelamentos de txthetes • • iUg*i totó ou parcr&mente, ocomdos por mudança de 
. o -a.,;a á nece *1## a ^ desde que esteja»» prazo de cattoetemento concedido petes

Companhias Aéreas) devora * 1 • 1 *i • Tamprovados pela CONTRATADA, sendo admitida bola
CONTRATANTE apenas a cobrança de taxas atou muitas reiacionaíias ao referido cancelamento, devidamente \ \ 
omotm «o faturamento \*

PanhE!^ ÇnC8Ê5 Quanto aos bHhetes de et’ . toados peto requerente, a CONTRATADA devera 
, • - - ar o cancelamento dos mesmos ou •. <«* •• roembciso junto á companhia aérea sem ônus a 

* NTRATANTE sítodo pertinente apenas a cobrança da muita ou taxa retocwada ao procedimento

Paragrafo Segundo A solicitação de cancelamento emu teemboteo será torneada pete CODERN com base 
nas informares dc babete de passagem emitóc
Parágrafo Terceiro Apôs o recebimento dá to formação acima, a CONTRATADA deve efetuar o cancelamento do 
- ■•* v ;*j-i/-- •.. praze mtòncide ' •,■-.■<-• o. íivando a menção de cobrança de taxa de NO 
k-a owido pce»w aa canto cor a wçto to c moa-wi wa«

P ^agrafo Quart o Imedislamente o cancelamento a CONTRATADA devera requerer, junto a compare
► ... ,,.-•[ Koo-;..-.? Jkzqtmõ CODE RN tem dreito

► «ill*»., õu»nv. '.:!wmt.;.ui.-.-6ií-x - .- •-, -.■.- «»s ; .•. . <as condições de sua aplicação.
«ctesive prazo de reemboíso ra*a admmbateie e outras penalidades



ParAgntfo Sexto 0«M»pa ifWfnB>is ■- . £ (swereai dm •cnnt.Mm
soicitaçâo

CLAUSULA QUINTA - DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS

■ , , ■, . . . a os wsg Ji #* da k a do «atores devotas peta
■ ■. ....... -jento de . - SErf NERAÇÃO DE AGENCIAMENTO DE 

.AG EM (RAV) comçrewdendo os serwçcs de «nissâsx rema-caçac « cancelamento abrengstos por 
passmen aerea naceatí e mtemac®nsi tmiMcatic pets swjfelade de passagem aéreas emitidas no 
, ■ ado faturado

Paragrata ^nmwro ■. ■ ' *- . - o > . CONTRATADA o vator d» passagem aérea

.3.-..,. ^~lir,ji. ■.• ^ cada
■. - d< sxlhete.-• ui . quanto &s Md’- -..roa» ofeíecendc wrçire a lart* ot ■"•>*

preço

1 AU a SEXTA - CRJTERIO £ DERHlçm ^ARA CALCULO DOS CUSTOS DO AGENCIAMENTO DE
W1A4ÍV

0 serviço d& agenciara ": ' v “ । ^aç^o reservas, marcação remarcação.
a • nent .as

! ' íflrjfO-Pnmeire , • fixe a úreco rxx pasf
sendo qu . .*- ^6 oconânctas ■ . .«lamentos estão incluídos no preço

ifitrialj » -» ; e > >53

?^agfafp Sender Se-»& «ssarctíss CvK TRATADA . . . •• te <• ^ ••.’••
aplicadas r^as companhias aéreas aw ocasáú de «ma^ác ou cancelamento por ontem da

NTRATáNTE

■ ■ IF*™* :«ca*v - - ■ •• - ú ■• .-•.■ ■. i- ■' ct^

atado rn<jft#caj - mho ■, m ’ ^. ^x^ ^ . ^ /

*4T?& ato '..;■ ■ ri-.. A uc^ i ATADA /. « #í fesmw tfe&&£. urna entende o vabr da rernunereçto de 
agoncíamefrtD de vtagemiRAVj e wía q ti , v^) ias p» ssg«> - aereas acrescsdas da taxa de ertxgua / .

PartgíBfo Quinto CS preços cobra* ■ - wmrfc Gs&r em acortto com as tangia* psw ■ ■ - \
pelas companhras de transporte acres erttobeto ■ - - t-Ac governamentais reguladores inclusive as 
premoowiae vigentes a época das requistç&t* de passagens



© COMPANHIA DOCAS DC RIO GRANDE DO NORTE 

CüfciSSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CuAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO Dr. VOÈNCíA DO CONTRATO

0 prazo do vigería de Contrate daaM««© da incitação sera dr 12 (dare) meses a contar da data de 
sua »VMMa podendo ser prorrogado ate o mfe da -. .Miswmta) treses, new termos do An 71 da Lei 
13 303/2016 í» • '— de Ten-nos Adtoos quando compra/ada a vsnlafawlôde pare a Administração, desde 
que haja autonzaçâc formai da autandada competente e observados os secants roamstos

a) Os servos tenham «do prosados rogularmôflte
■ ■ st *çáo mante ■ * -.-,.•

c) O vator do contento permaneça etonon^eme^ vamoose para a AdMwwaçàe
d) A CONTRATADA manifesto exprassarojnie interesse na prorrogação

CLAUSULA OTTAVA - DO PREÇO

O VALOR UNHÁRíO da -v .- M< ^ A ÇN AMENTO DE VIAGEM (RAV) devtoo a 
cantrataoa sera de R$ 9,01 (um centavo. - > ,. it cwrado por cada passagem emrtida remarcada 
ou cancelada confero® prov ste de preço* •<• irada ^-ocasião do pcegâc «fetebrax

PKl^rfci P’imr ^ VALOR GLOBAL ê? P •’ ’ -. onset . i • . pu-mdo de 12 td-zc «-X-. Sc 
RS 3,50 (três reais e cinquenta centare - . - ■ •*?■ ■„ * - - trezentos e cinquenta) bilnetes

tado penodo, c.rrosíWJenie í .■ • • . < Pnnwa. râ mduídos ‘odes os custos
reativos a tnajtos ütwíid v.-« •• mon ^' e encargos ^yans itrabôins»s provKfenctànos fiscais e 

; ’ rma«i bW tCrvc * ■ ■ '‘■•»' '•- * c ’■ • -r '?

Pan’S'^ Segundo x xftsn®» -‘ c *'»-a?*r-' • eM— - - .......................teimos estebetendos nas normas
*>rc a tie contratações púbicas tece -- to acento a»r o Oecreto h* 7 983/2013, e em consonância com

• -’-v-mini^COriftta 'l.,-':

CLAUSULA NONA >00 REAJUSTE

O «ator da Remuneração de Agencwteroo d& Viagem - RAV, desde que observado o interregnomtn» ■ c
* •; -,-.■. rmat contact ■ '■ : . ■ ; - erosçào de proposta de preçospeia hdtante no Pn^to

- toco n • 14/2019, ou nos reajustes subseoutínies ao prows dadata de inicio dos efeitos financeiros do /’ 
.ritmo reajuste ocorrçto poderão ser reatusiattosutúuar^o se a vanaçâo do IPCA - índios de Preços ao U?

y~ ••■-••;■ T.rcrjc :> • r ;? -mWuto '•*«■: '.< /afia e Estatística, adotando-se asegu mr 
formula

Formula da câteulo

A • P• (Pi‘/j 
Onde
Pr preço fm^jc:.ilSú aurouço ovo 
p * pope #um । viim ã* n^^v,

A/t'U’twiwir- ’ 'nfiwíÍMikMi rIPM’" ÃÍ.W.1V «L"?/-1 , .

5
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

íãnaçâo percentual otttfa na forms do item 1 desta clausula, de modo que (P x Vjsxjnifita o 
.«msamo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste

-jT.jTtq ” -wo ' ■■■ reajustes deverá ser era ■ ■ - «nação da CONTRATADA

Par^rafg Segundo ' * ate e prorrogue ocóntrato
■ ■ ocorrerá a preclitsâD do direito

p3r*flfate.IfiÇ&[® jmoem ocorrerá a pmc uí 1 t ’ » ac re «juste se o pedido for fcrmuiatíodeMM de 
#,»*apçf.v.-'-.tto

* ra^eiv QvfRo ' reajuste terá seus eMos financeira tnciadca * par* 4* 4#* 4* MMV^*M^
J1UTADA nostwnwdoPahagn^ :-.:láusula

• ..imc -■ ■ > --’ ’ ■• usar i :entoai krrW de ctwmj ■ ■■
...............  ■ ■ .• •■■• s nsftutao peiaEmenda Constitucional 

rm de l&rt 22016

clAusula décima* do pagamento

O pagamento se re zado no f . até 30 jtnntaj diôs. contados a partir da data
- t-çnodo de adimptemerito a que ' atrawei > >’»m bancária para crédito em banco 

na «nmii :■ ado pela CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal/Falura 
devidamente certificada peto setor compel ■ ;ue deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de 

.-• ■. wyrvçM m ■ ■ ■■ :ões Previden v n v.; .y fortificado de Regularidade to f 'ZT £ 
ertiddo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União (pessoa 

• ■ i r /-ATS F+> ■ ■ > -MX ■■''•: 11 y Débitos Trabalhistas (CNDT) bem como outras 
Certidões qut íien? a ser l -7^onas por La desde que sent ar colação com 0 c^to. dewdc 
sei • ■ ■ ■: - ’ itxto* ™*i documentos dentro dos respectivos v ‘ Se -1 1 «te

Part^ÉoJtom’1^'A :' '*' --' ’i?i: v «'espansat nzata tor qualquer despesa que venha a y 
r . ■ • •■■ ja lao tenha side acordada ou petas dados da fatura que estejam incorretos ou

■ Ja is teona inadin kn ! cr ia es da CONTRATADA para com a
CODERN

Paragrafo Sogund^P Ma * oe pagamento, a emissão da respectiva Nota Fiscal só poderá ocorrer 
” 'ó: Se 01 • A do *** euüMguFite ar d» p*y ’r ju do «Tipo

Parágrafo TerceirojA CODERN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multa ou indenizações devidas peia CONTRATADA de acordo com os termos desta licitação

“ráaráfo Qu»e5o:A CONTRATANTE nào se responsabiliza* peto retardamento do pagamento em 
rrasytencta de doow^x Ot a&arç* vndot tMMAfos ou emitutos em desacordo com a 
legislação vigente

6
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CO^SSÃO PERMANENÍE DE LICITAÇAO

Paragrafo Quinto - IRA' ’. - reserve se nin tio da recusar o pagamento se, no ato da 
.. ■ prestação ? * *- * ços nâo estiver de acordo com a especificação apresentada e acerta

PaiiftdfoSajtO Nc^um t*J*rt<m x j Hr u*1g a CONTRATADA enquamo houver pendência 0 
liquidação da fatura inegulandade junto ao iNSS, FGTS ou tnbutos federais no cumprimento de 

, .çá ; finance i. i .• •• -•■munstac . • rle d« p# i Jade ou inadimplência

Parigrafo Sétimo C js a empresa seia uotsníe peto SISTEMA integrado de Pagamento de impostos 
ninbuiçôes das Mrroempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES devera apresenta a 

devida comprovação de acordo com o Anexo >V. da IN 402007, alterado pela IN 1234, de 
t" )t-2012 alterada pela IN 1244. de 3(!a . .de acordo com a Lei n° 9 317/96 o suas alterações 

■ •*■ ’ < ter Complementar n® 123. de *4 de dezembro ds 05 < Dvaoe n* 3 5Mlt' 1p

Parsgnifoprtjvp^ ; . . . >.. l antecipado

?ar>9!?fo Nono:-1> V' do pagams».* u • • . •■ retenção tnbutàna prevista na legislação
aplicável -•­

Paragrafe Décimo.2- Vritrarada regularmente optanfe p- Suítes Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n® 123 de 2006 não sofrerá a retenção mbutána quanto aos impostos e contribuições 

ingidos por aquele regime, no entanto o pagamento V-rá ^oodoonado à apresentação de 
. >; ^ ?-. r>..T > ...-. ■ , . , . i; ms ao tratamento fnbutano previsto na

refenda Lei Complementar

ParagratoLteçimg Pnnw.ro . ^' ^. o estabelecido na Cláusula Segunda do Protocolo ICMS n® , 
será oorigitoria nas vendas pars a administração publica, 8 utilização da NOTA

F ISCAL ELETRÔNICA íNF-ej. modelo 55. em Substituição & nota fiscal em papel modelo 1 e IA,

Parágrafo^eçimo Sggyndg •■ - • । 1 ut» nâo será efetuada caso o contratado apresente.
•unto com sua Nota Fiscal a comprovai - ,.< jpian® do Sistema integrado de Pagamento ot
W*0MDS t CoHrtMçto <M Ucwnprr^r, e»mprews de Pequeno Porte - SIMPLES ,

Para^rafo DécimoJarceho F» < expr . v J - iit^tecido que nos preços unrtários ofertados ’ 
estarão incluídos iodos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços de acordo com as 
condições previstas neste Contrato e demais * j-^# tos da k^ação constituindo assim sue ux# 
remuneração petos traba^os contratados e executados

Paragralo Décimo Quarto -■ quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatonos / /iM 
de situação regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS. FGTS e Justiça do Trabalho (CNOT). Op

■ "*....aoo: em atu^jsiw-'*? ^ r., •> (l. > nx> ■ • n -• . ■. com a validade expirada o
t-»-. • io ficará retido ate aapresentação de novos documentos de^fe'do ;■ c ()• >^4aâe

m'«m
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COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO U WOlQjDgS

^jrigrafo Decimo Qu into: Er nãc ^9M49 t i»3M#VaçAn ?fu»dií4H cXm« 
.flrtJtUii ■•n prwxj© te «*CK*0'M* MHçte* c^*-*

Par agrafo Decimo SwtoHave - • . . * - s»W de Sem;os/Fa!ura(si ou circunstância
cue impeça a ^ i-I-kA; a» despesa aqueiajs} seràf àQ] oevolvdais) e o pagamento ficará pendente 

. , io liana providentie a medidas '*■_■: n

'rwtlt ptomgJSetimo.Na hipótese soma o prazo para pagamento tototarse-à apôs a 
regularização da situação e/ou reapresentação da(s) Nota(s) Ftscal(ts) de Senriço0)/Fatu * ■ não 
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE

Paragrafo Décimo Oitavo:Na hipótese de atraso do pagamento da Nota fiscal^ atura devidamente 
atestada o vator devido pela CONTRATANTE será atualizado financeiramente obedecendo â 

. - uh emente

Paragrafo Decuno None: Nos car . ■ pagamento desite que a Contratada nâo tenha
••e * *:/*.! •->■•'' . ’«1 que a taxa de compensação financin' - .-

ontratante. ewe a data ao yenc<mwto s -■ -i'i -. é calculada mediante a aplicação
da seguinte formula

tV » M * HP jeMO
fv t^-arjt* *■/a;^> 1
N ■.'•■. . •, nas vwe jdataí*r 11> ,wa s paganw® e i te ete -. . »;->r- 
VP = Valor da parcela a ser paga
i - Induce de compensação financeira - . ’M ’Sí.- «un apurado

1 I^O,0OO1M38
IX P&rcentuai da taxa anua* » 6%

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

'■ ' MM prestará garantí:!1 . va- R$" '«76 2# (dezmi nove centos e setenta e m tears
■•■ & «tente ai ■■■■''■• t .«wt te CLAUSULA QUARTA, por 

meio de qualquer das modafóates previstas no § Is te artigo 70 da Lot n* ?3 303/2016. devendo comprova-ía 
no aso da assinatura deste termo

PétlStéfePfffflSjffi a inobservância do wa» ”'-■•• ; aw c eser t «;à: da garanta acarretara a apttcaçãe (te 
muira te 007% jwte cwjm®^ ter cento* do vair.' ■- . • ^ ^p.gtfi .«e o màxwn de 2% «iate 
porcento! , - -

fVltKlfo d&t&Wide ' ■ . ^ jpresentaçôo da garanta autoriza a
ONTRATANTE a a retenção (tos p&wnentoâ ^ dos 5 CONTRATADA ate o limite te 5% f^co 

। 0o vator te Contrato a !Ü«k< de gaíamlis. a serem d&posrtttoos junto ao Barco te Bmsl S/A com 
r- s - —ST'.}, ttmfàvwte <TiA ' NTÊ



COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

11 * ^ifo Tetcwro A ^»ia assegurara qu^quer que seja a modalidade escototoa o pagamento de
a} Prejuízo advindo do não cumpnmenro do objeta do contrato e do não adrmplemento das demais 

dbr>oC«a v« >mxm

bl Prejuízos causados a athmmWaçâQ ou a terceira. decorremos de cuipa ou doto durante a 
«Mtaçlo do cQfMÉp

c) As mutes maratonas e punévas aplicadas pe& Administração ac CONTRATADO.
d) G í ■ es trabalhistas fisr - de qualquer natureza, nâo honradas peto

-CNTWADZ' •
Nâo serâa acertas garante: ■ ’ • • * ^ro-garantia em cujos termos não constem

eu pressamente os eventos indicados nos tens a" a d' desta

ParagritoQyertoApos o integrai cumprimento de ledas as obrigações contratuais a CONTRATADA poderá 
requerer a CODERN a liberação ou restítusçâc da re^nda garant a

ÇííSÍKSÍ® Qy M? anta b* ? ^^ ' • *m dtniwn em moeda corrente nacional esto será
depositada na Ç^aT^ÊCteJLZZBLAi^
EGQft a# QiraNHi mh NMM« AiMeMfi mtretariamente, ao «himm 49 «Hptctw «Wüo

-•Süfo Sçrto. Sera con. wads* »'• usg^a
aj Com a devrauçâo da ww® carta fiança ou autorização pato o levantamento de importâncias 

xcxim em dinheiro 8 Wjíô de garanta acomoan’ tos de declaração da Administração mediante fr' 
r. ircunstanciado, de que a CONTRATADO cumpriu todas as clausula do contrato.

‘ "i- i^_- - /. dc contrato

P?f^*toSM^jCasoste * -fia

a} O CONTRATANTE nàc executará a garantia na ocorrência cie uma ou mats das seguintes hipóteses.
i' i^bo VvrcwtoRÇArMcr
a 2 Alteração das obrigações contratuais, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador

to das obngaçôes peto CONTRATADO decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela Administração
8.4 A*»x . •.!•.»> ■ Jn íi । .

b) Caberá a própria adnwsíração apurar a isenção da responsabilidade previste nos itens a 3 e a 4
■ • d, • ■ ■ ; ra ttó lí tn. ajfadOEtetoCONTRATANTE

c) Mc serão aceitas garantias que incham outras isenções de responsabilidade atem das previstas

■’ara grafo OHavo:Para efeitos da - jçík •- garante os irodimptementos contratuais devera© ser 
meados peto CONTRATANTE ao CONTRATADO atou a instituição GaranteJora no prazo de ate 9c

towUj ♦■ *pC# o i»WQ * v^ikca 4o co* *

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ORÇAMENTO

As despesas decorrentes desu contratação estão p 91 urradas em dotação orçamentaria sob 0 Pn#to 
2 MO 0T0 OM * TRANSPORTES'

C Ei^i^WlirVsilsiwta íti f iMj «WS .
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COMPANY DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

/ 'MPERA
■ Rs g^i

I Proc, ^7£ |

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

All - drj .* I.-K previstas no Termo de Reteénc-a mMuem obrigações das partes

Paragrafo P.... .. re k^*. w CONTRAI ANTE as sepwmes obrigações:

a) requrs^. am tempo bãbtr. os Mtetes de passagens aéreas
■ *vtv ^.■, *'p-: 4n«W''-;e'’ '" . .Ktuadoi.

. presiar as informa. ■ '■ . ■ ■’ r NT--'- •
■ nur ca a CONTRATADA quafow ■ ■ (de venficade na prestação dot ---’.■:■* s

. romper imediatamente o serviço «foro case
ei designa: urn serwder do seu quadro de jwssG.il para ser responsável pets execução deste 

> • ■ "..;<• ' ...vi .-, zewfido peto fid comprime '
deste r t*^

. ‘/HATADA [■ ' ■ ■■ »:M ■.-•"-?..-.'.■■.■,•,-. ,-, 'X.3-- B

. ■ . r■ nt ,/■-■/. r . gnu 5 &■ -

g< Efetuar o pagamento dr ,a . <’ •* T'. ’ a -^ emsao da Nola fiscal devtoamerev mv«u

gestor dr Cor ® •
hi Fornecer é CONTRATADA tocias as informações necossanas ao perfeito cumprimento das 

• ci «.'..iffHdas
0 Mailer, arquivada Junto ao process ■ Kfrabvo ioda a documentação referente ao mesmo

.E-rfo Segundo; Caber a A CONTRATADA as seguintes t ••çaçfos

.• observar as normas wços a que este sujeite fiorii e to"» -enfo dos Mfietes;
b) respoosatiAzar-se petos encargos fiscais e comert sats mirantes deste contratação, e ainda petos 

encargos ? ea*nías. prevfoe^tMn « oMqg^» Ktor em vigor. obrigandc~se | mü»«a na época põem 
ves que es seta fur nârô néo manterão quadrei > ’■ ■ » mpmgabco com a CONTRATANTE.

c) reator o formomemo de passagem * * * r * mssw^. peto va rv das tantas básicas, inclusive 
oo «ms deduzidos os ■ e "entes ocoradsfos; ■ .a w wc r.

dl A contratada deverá emit ja ■, . ■ r. - ^ §» & CODERN por correto
eletrônico. i*t * otfBcada à desposuçAc *x b^wAc»** ^| top ou ■QftrwtM #W no endereço * a Av 

itebrandü de Gets ri* 220 Ri& ' ^ _r i j . ■. Jrgáo CoiegiatJos - SECORC.
ser as passagens aéreas nacionais § as terrenes em ate 12 fezel horas e as passagens aéreas 
intemacionas em * X । .<' * M>t v - * apos a satriteção diretameme ao «tu atente

e) Excépcwnafcnente. em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea ou terrestre 
poderá ser suscitada «s> -.^ tarte sem a Pber* ~ • .- pum previstos na almea anterior, devendo à 
contratada ne ■ •*. a*-^ a coma açoda*- equerida

■ t -,rc*.ion* . - -~-_-. ^ . . . - —■ r■ ■ . tornecedoras de passagens 
terrestres peto valor dos bilhetes de passagens utilizados durante é periodo de vaidade indepanttentemerite da 
vigência do contra» ficando estabeieodo >x â CONTRATANTE não responda solto» ou sub&dianamente 

r sse reembolso, que ê de uncae inteo responsabítoad» ia 7DA*RAT4ÔA
g) reemboésar as passagens não uteut» ■ : x mudanças de pianos em razão das necessidades do 

serviço ou em substituição, eme? outras passagens para trechos s servidores diversos contorne opção da



COMPANHIA DOCAS üO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
^0!^^

CONTRATANTE, mu»v» w dec^rènc/a de restxsào ou extinção do Contra» desde que respeitada o valor 
■ •-■ v^ naocasâé da ■ ssâo

ni quango a $tàst * . t ■ • A- ia ■ .- ■ manescente fica a
■,"--■■. ■* .t-■,>':<>'■■-v ..- ., . te novos t^hetes

i) ampte a rede de empresas ^vemadas mutodo outras localidades. mediante solicitação da 
NTRATANTE. em havendo condições no prazo màxm de SOtsessenta) dias do recetenento do pedido

■ manter atualizada a reiaçao de enicn- • f- • -.,■< e com as quaa -1' - ha aiuste '••••► ■ 
sm nodcameote «uwsóes m«■dtrtte

M prowjenmr * imediata correção das deficiências, falhas ou reguiandades constatadas pela
MRi ’ MiTt r® tefftetSMrtb A» >r*x

M atender a sototaçóes do Contratante para fazer reservas de saía vip a proceder a can ■ b ■ itc de 
mH^u os . . pjrtts emitidos «aparte" •• ’«^‘a dê irr -»ça. u y- *»-»« ts » . , je ' ■
»M

n provgf condições que ccv - s n .: atenda 3 = serviços a partir da data da assinatura deste 
instrumento;

n? Fornecer passagem dé quaiqusr companhia aérea e passagens terrestres de qualquer empresa
■ itendaar trech . i iodrwwpm,.

0) fornecer teta de prom • ■ da com rs respectivos horários e ptàmôes munidos de
m.- «s « ’ • • ■ -:^. ,.,,,. ,

■ ter durante ■■ ■ so contrato -.7 .arv^wjid» poe as obrigações assumidas
t das as condições oe haMitaçâo pra contratação constantes no Pswsso liotatono n* 5435'2014.

t tteàCOHTRATAN Mt terceiros.
; . ■ ' ■ emo dos bilhetes não excluindo ou reduzindo essa

responsaNslate a fiscalização ou 0 acompanhai \ p^a CONTRATANTE
r) rHsccnsa&teiF st, também, pí todas â$ orova-'^ e obrigações estabelecidas na legislação 

especifica de acidentes de trabaíw quando, er * specie, forem vitimas os seus empregados no
desempenho dos serviços ou em conexão com eles ainda -sue acontecido nas dependências da 

MRàTWíTE:
si repassar .ao Contratante todos os rtes^ios owf&íaoos petas transportadoras aéreas e terrestres» 

inclusive as tantas pfamrjaonas quando atendí as civvies estabelecidas pare os descontos a para essas 
■ sem i'“ '■ ■ conto 1 ■

t> aplicar 0 v^Gf fixo pete prts^fe tó serviços oe wnissfex remarnaçáo 8 cancelamento em todas
■. x-b^.-h »।: -j -L*? a U’ 3 de embarq ,• ■

i viantwpiepostowtf. «wito peto CONTRATANTE, trnnteopen^ n
cara representá-ia adiwiistratwame^ sempre que necessário, I %

4 M*Mt * fatdMQ*& *P *** M CQHTW’ ANTI nc arçnmenb e execução do contrato t l*
xjnàoSutK^rW ■. •■ ■ ■ ’<v. vi-- ureiaçào

■ ■ ■ Rjr»rç i efceúoiNo ato da assinatura * ■ -■ 1 a Contrataca devera comprovar a manutenção das
, . .« ^ rej, ■ >.. Case cmtrano r^rva-íte a Conclame o diwto de independente ’ ■■ * 74*9^

. s j ou nobficaçto. cor.vocat as letUrstes renattetSBfltes na ordem de ciassrfcaçào ou revogar a totaçâo

p»»gr«lo__(t»|rtoA Contratada oevera manter w>. durante 0 oenodo de vigência deste contrato, em 
.TmpattWídacte com as obpgãçâex assumidas cam sodas as condições de habíitaçào e qualificação exigidas ne

^ ■ -V^Mmv w ."<• S’ R:»w *—»4A Cl? s- m 4*-*y«vmm MMti^t

11



COMPANHIA DOCAS DO 810 GRANDE DO NORTE

COMíSSÁO PERMANENTE ÜE LICITAÇÃO

F*3&&*"Wi ' Mo aoChspwtto ns ■ . ■. j : - ■ n’23. cte 23 de rnarçode/??+n
CONTRATANTE reterá ca Mie o impost? sobre a renda de pessoa Ibridfca - íRPJ tem assim a contnbuiçào 

• <««& acortnmjçâu saciai ■■..-. . -.^ j . *?/**_■££ ><<t ■'* . tg^nertos
que efetuar a pessoas jurídicas que não apresentaram copia do Termo de Opção ou Certificado de isenção do 
íRPJ de que trata a instrução Norrnaliwi SRP n* 75. de 26-42/96. atem da retenção do ISS. no que coutar 

[ ® os pagamentos que efetuar 3 CONTRATADA

?x>j-^d jME Cm A CoMBMi w *M 0*o S<m» «egroto de Pagamento fe kneostoff e 
jtçúes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente 

। x . ► ^ * Fatura > «da comprovação a fim de evitar a retenção -- ■ ■- ’■ - ' M * • ■ ■■ ^r ■< '■ ■
««  «Se com s Lei n 9 3V de 1996 e com a lei Complementar n" 121 de 21 • rações

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CA INEXISTÊNCIA DO VÍNCULO DE EMPREGO E DA FISCALIZAÇÃO

Fica de logo certo e lactuado que a CONTRATANTE nets reconhecera vinculo de emprege de qualquer
>o ’. ou trabalhadores da CONTRA TAL- . ■ — rem ou venham a lhe prestar serviço* 

acertado que totó m oík ; ’ a ■ . idos petas lets trato * I us
i, ■ bem assim tributos federas, estaduais em ■ ■ % e demm despesas, ^elusive encargos 

••«.as. transportes e w*. i -* ' e utensílios, mác-de-obra. serão de inteira e direta
• ■. ‘znsabíiidade da CONTRATADA, não cabendo a COOERN qualquer respoasaNidade. salvo c pagamento 

du ore ■ . 4<jo no presente ■ ntrato

T” ii^a.^msííoAssi" toda » r&st ’ fade integrai peto cumprimento das ciàu&tías e condições 
deste contrato, assim como k « vja r *.- j# aafôna. cem estrita observância às especificações

■ • - •• * TERN ou a TERCEIROS, ttecorren^ । tj^
1-1 •-->•. ontrato não etóüintta c ■ zndo essa reswnsatefclate a fiscalização ou o 

kj . ■ ■■ ■ - feto ■ - ’’ANTE

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES E MULTAS

Can '■ tração admínístratnra. • ■ • • w convoca dento do , ■ ^ v *-■’.■. te
1-1 pceoatt ato catofear o «re* few fe ««tf? fe «rev-^ar documentação tate vigida para o 
certame, ensejar a retardamento da execução de seu objeto, nàc mantiver a proposto, falhar ou fraudar na 

,,r " ' ‘ ■ • Ira«te fiscal e ficara impesfetode «»r e
■*• -■’ ’ 1 ■ ■ . zo das (temas sanções previstas neste

.■■■— e na tentação pertinent

?«f*anrfQ ^nrnftoo No aso de Pela rnexetuçáe total ou partial do contrato a CODERN poderá i * . Ja a 
■ : ■ , < «picar a CONTRATADA as ,• i ■ òes

tf
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COMPANHIA DOCAS 00 RIO GRANDE DO NORTE Vr"' ^^Í^S 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

c) Suspensão temporary de participação •<■ 1^*0 ♦ «npMnedo #•corara» i ^ aCCOERN
ou1 c» «r Mb s wxx a 02 ido») anosenquanto perdurarem cs motivos determinantes da punição ou ate que 
sep piomüvxia a reabílitaçao da contratada, que sera concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

■ .uz>< oo ^waa>iresultaniM
d) A : beraçâG ds CONTRATADA ria penalidade nt. >.--• ■ • ■' i --”c^ que »-ta •♦ sarcira 

. t** •*» prejuízos resuíantes > * ' ■ ;" * te -^..v < ada corn base na ainea antenor.
é) Oscilação de -ncon-d^ ■ > lc • «tratar com a CODERN. enquanto pe-'/ »i" n 

-nativos o««emr mies da punição ou ate que seja promova 3 ro^i - Lr ao pelos prejuízos resultantes e apos 
■ u ja ■ -I < • »M . ■ r . ■ ncf

^SarÊlSLáSWBdotS# a muita aplicada br superior ao valer da garantia prestada além da perda desta
- ■ «t «3$. peta sua diferença q>z» iera de> uU 4* ..».* ■ ‘os eventuaimerite devidos peta

empresa púbica ou pela sooedade de ecor- ■ m ^ -^ ou cobrada {uctoalmenfe

Paragrafo lüHfflL O atraso «justificado da entrega oo obre» decorrente desta tentação sem prejuízo do
- no paragrafo pnmi - dr artigo 82 da Lei n’ 13 303/20)6. sujeitara a contratada a muita de mora

ai rada na proporção de 1.00% iam por <> m ao dra. sobre o vaior da obrigação não curnpnda. sera 
antada da garantia do respectivo contratada e náo impeis a rescisão do contrato e aplicação te outras 

sanções previstas na Let 13.383/2016

Paragrafo Quçrto.As sanções previstas nas tetras ’a' e *c‘ do Parágrafo Primeiro poderão sar aplicadas
■ « rr ■ etra *b” oo mesmo >tem devendo a defer ..••-• jc tí^essado. no respectivo pw^ 

apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis

• r asrak Quinto As sanções previstas no (tem 11 2 poacrão também ser aplicadas às empresas ou aos 
p*^ecne» qua o* tacto toe eoàMtet

a) tenham sofrido c^ensçita definitiva por ptarcarem por meias dolosos fraude fiscal no 
recüihimerito de quaisquer tnbutos.

bi tenham pcaticaíc atos ilícitos vtswto a frustrar os objeivos da fidtaçàcj;
ci temonstrem náo possiw «kreráte para contratar com a empresa publica ou a sociedade de 

economia misto em virtude de atos ilícitos praticado* í \

R«ríflrato Sexto a pMxâaS* 4 pcóc to x <toton a# v j wvMk ví

Paragratojdirpg * ■ sançât •■ - t- • * relevadas em razão de circunstâncias excepcionais e as
lustrfcaôvas somente serão acertas quando Formuladas por «sento fundamentadas em fatos reais e lr 
comprcvávws. 8 enfeno da CODERN, desde que formuladas no prazo máximo de 10 (dez dias toe» da data em 
que a hertante tomar qència.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO ( C J

Sem prejuízo de qualquer disposição do presente contrato o mesmo poderá ser rescindido pela 
CODERN judicial ou eMhgctociaimento. indepth'itaife^ de qualquer notificação, sem que assista à 
CONTRATADA quaKuef 1 rorto a reclamação e.ôu rvdeh«4çàc. n^is segumtes casos

13



COMPANHIA DOCAS DO RiO GRANDE DO NOR' 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

। Razões de interesse x •■.• •• m ’ amplo cont- ' ” k.^ • le

i >• ma autoridade da esfera administrativa a que está subordina» o ^ntratonte e exarada,._ xasso 
■. i •• í refere o contrato

|| A «ftooMo por pato da Administração de iwí» ;*v%44 eu CMpw. «amundo modificação 
do vaior mciaí do contrato além do bmrte permitido no § 1o do art 81 da Let 13 303/2016;

ci A suspensão de sua execução, per ordem escrita da Administração por prazo superior a 120 [cento 
■ » • i caso de cafamidadi* put ■ >' _ ■ ação da ordem interna ou gu-- '«por

•çumbi *jkw*£*> Ou* ctoMor» 6 Mtov*0 tMVP flUMMUtotoW <to pB^Mtoto cto^Mn: de 
.- iaç.»s pelas sucessivas e cemtratuaimente imprevistas desmobtfizaçôes e mobilizações e outras 

-." v s segurado ao contratai; ■ □ direito de optar pela suspensão do cumprimento das
■ , .-- • .- ,te que seja wtnui ** • -'-Mo

d) C arraso super», i 9o m^wsa'di® ■ ■• paramentos aevioos u~a ■ • • * v*k'W«s se 
urras sen pa- . ' tra-c • . p" ■■« destes tá re • ■ nos ., executados <ni» case ■»? dasarradate
puWca grave perturbação de ontem inferna cu guena, assegurado ao contratado o direito de optar pels 
suspensão do cumprimente de suas tAtjçaçáes ate que seja normalizada a situação.

e) A não überaçãd por pate 4a Á&mtoç&x de ares. locai ou objeto para execução de obra semçp 
ouwnecim- • cs pra. •' ■ ie materiais naturais -.•’ ■ >,.-«

H A ■ rêr • •• . m iL mn^ «na - u - •* comprovada, impar nv । execução
do contraio

ParagrafoPrífTWi'. •--1 » ■ togue tratoMfa^x u ■ wm . -muro das sanções p previstas as
i; -nies consequência»

ai Assunção imediata do oMo • / . :•,.!. * <xj •■ me se encontrar, por ato próprio da 
Administração.

t paçâo g ut-*»^» • ■ . - • entes, material e pessoal empregada na
execução do contrato necessunos a sua a ”

" ,■*.>■' o-píMjí;- pari! lessan tm».-»j <& Aur ■ iraca 3 • .*• >s s multai e
indenizações a eta devidos;

► Mxgitfn Jeaunoo >* ^. /a %^v . ..- - . .t-mes a CODE RN pramowa esta
« '■•’ ’’ *HRx-íí:v. ,- ... -r ■ , ■ - n«cm« ítáependsnternenv. $ dispor .

iraara» primeira desta cíausub i\

H-jgn^oT^elra -r.aest^ •* r ■ - . ~'-^moas de^ . •
CC-DERN secA teto âtraves > P-<■•■*•.• *•► ■ -ào tte rcordo com o ari 783 e seguinte do *~ -ligo de \ 
PracwtobCM fcw»ro - - -

PatiaifíLâMino Se Ü CODERN 0c^ necen sm tescindir o presente contrato, não tendo a CONTRATADA 
dado causa ã rescisão poderá fazêTc medí®^ ítemunieação «m antecedência de 03 (très) dias, pagan* ^ //
- .- । raaüzados ate a date da resceão e oevdlvwtoo a .<;, cteuosaada como garantia 4o trato

desde que. inexista pendência de rv.* - • f,xk da CONTRATADA

Pi*»^i*j -,»mio. Os ai-s de rescisão contratual setác termafinente motivados assegurando-se a 
CONTRATADA r dwrfu a wa e Mp^ ifotesa

í



COMPANHIA DOCAS DC RiO GRANDE DO NORTE

CO^SSAO PER2A^>£ OS LICITAÇÃO

Pare^rafo Sexto 0 termo lie íws&j. sempre 5üS passeei, será pfítcdtMi de zv. ^^
i«v «to ««MH coma* .«caiam w MM» wen. nBI

r Relação Oss pag.wms ia - ' .is ié«d -s \^

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DAS VINCULAÇOES

0 presente c^-r- .-.^a-se &o s •' ■ • -■■■. •.•„ .. '•!'• ' '9 - Pnocesso n” 083? < a
seus Anegos e â Proposta de Preços da k mote w wt a 1 tmada em 26/Ü&2O19 irvlependenternert ■ de 

> -<%*c pa k^ala to^^a? «v**

CLAUSULA DECIMA CITAVA - DaS VEDAÇÕES

f- •’ j ■ 'de Cowato para qtalauBr operação
• • • ? '■■' ■ • •-• •. ■-'-■. -j ik# ãtçgâQft» de rna&npteman» per parte ria
"''ANTE. sMvOrttte1 » ■

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES

cs» contrate podem aerate ade rtfs-» — - ■' Bi da La fl® 13.303/2016, desde cue hap
»W-'.* ■ CONTRATANTE comaapre^’’ -, ■ ' ■ ■ fâ;L8tífca4n«»

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

A publicação resumais do presents cont^ ne tmpranse OÊcrá. que e condução tndiscemAvei para sua 
eteacia. sera providenciada pelo Contratante

e

Ta! come presents na ter. a Contratante e a CorAfsiads i£o serão responsaòrlriãdas por fatos ■
.•. n* ^ ■■—'-■*■ 4. o. .«.» fc--*»;^ \ t • - • ■ <nènc®s eventuais cuja «Açan w I

ara modtanie acordo ewe as pastes V'

CuÁÜSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

As partes eteger de comum acordo can renuncia a qtiaiq.w outro, por ms» pnvtiegiado que sep 4 i 
Foro da Comarca de Hat». Rio Grande do f^^e o&a ütnrw a . • • '•■'..-*.--
■anunciando a qualquer outro por mas pnwe$;i*&i que seja

- . ■ ■■■-"■ * -• • ■■■■ - .■-■•■ •• ■■eus representantes legas firmam a presente
L.rwM» •*• * Ml *■* * #• M* M P*> wça Ms testerwit w ab»xo BwTVlteadM





COMPANHIA DOCAS DO RlO GRANDE DO NORTE 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

Natai^N, 15 depths

í^cwLwj F ümhí 
DiUIM!

ftraMuF gw*m a Tura*
P«a CONTRATADA:

■w TESTEMUNHAS

iu r * (Ju *j t4U C
Nomei CPF e Awwra Nome CPF e Assratun

* z 7 íí V 4 * ' ^'
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COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE 
DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO N^ 04

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DOCAS DO RIO 
GRANDE DO NORTE - CODERN E A 
EMPRESA BRASITUR EVENTOS E TURISMO 
LTDA.

CONTRATANTE:

COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN, empresa pública federal vinculada ao 
Ministério dos Portos e Aeroportos, inscrita no CNPJ sob o n9 34.040.345/0001-90, com sede na Av. Eng. 
Hildebrando de Gois, 220, Ribeira, Natai/RN, CEP 59010-700, neste ato representado por seus Diretores, 
ESTÉFERSON UBARANA GOMES DA SILVA, Diretor-Presidente, portador da cédula de identidade n9 
001891332 ITEP-RN e inscrito no CPF n9. 069 580.704-88; MÁRCIO DE ALMEIDA MACHADO, Diretor 
Administrativo e Financeiro, portador da cédula de identidade n9 982686 IPF-RJ e inscrito no CPF n9. 
217.997.417-53; e ROBERTO SANTOYO, Diretor Técnico e Comercial, portador da cédula de identidade n9. 
295,778-MB e inscrito no CPF n9 504.434 887 20, conforme disposições estatutárias e, do outro lado:

CONTRATADA:

'— BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n9 
2 3.361.387/0001-07, com sede na QS 03, Lote 03, Torre Sul, Edifício Pátio, sala 716, Areai (Águas Claras), 
Brasília/DF, CEP 71953-000, neste ato representada pela Diretora, MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA, 
portador da cédula de identidade n”. 3625148 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n9 008.969.461-93, daqui 
por diante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo, autorizado pela 
Resolução n. 677/2023 deliberada na 1847- reunião ordinária em 07 de junho de 2023 nos seguintes 
termos:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 Por intermédio deste instrumento as partes ajustam aditivo ao Contrato n. 021/2019 de
15/07/2019, por meio do qual pactuou-se a prestação de serviço continuado de agenciamento de viagens 
compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais, visando atender às necessidades da CODERN.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO

2.1. Constitui objeto do presente aditivo prorrogar o prazo contratual por mais 12 (doze) meses,
mantendo-se todas as demais cláusulas pactuadas.



3.

3.1.

4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Prorroga-se o termo final do Contrato r.. 021/2019 para 19/07/2024.

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A Contratada se comprometera a dilatar o prazo de vigência da garantia contratual para o
mesmo período do prazo aditado, haja vista ter sido prestada por meio de apólice;

5. CLÁUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO

5 1. As demais disposições do supramencionado contrato permanecem, em seu inteiro teor,
inalteradas e em pleno vigor.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Natal-RN para dirimir quaisquer questões oriundas deste
aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1. O presente instrumento é parte integrante e indissociável do contrato ora aditado, com o qual
forma um só todo para quaisquer efeitos e fins de direito.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

8 1. Será publicado extrato deste termo no Diário Oficial da União. E, por estarem de acordo, 
depois de lido e achado conforme, foi este Termo Aditivo assinado eletronicamente pelas partes, 
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Leite Santana, Analista Portuário: Economista, 
em 12/07/2023, às 10:04, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 3’, inciso V, 
da Portaria n9 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Almeida Machado, Diretor Administrativo e 
Financeiro, em 12/07/2023, às 11:20, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 
3', inciso V, da Portaria n9 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE LEMOS TRiNDADE SOUSA, Usuário Externo, 
em 12/07/2023, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3", inciso V, 
da Portaria n9 446/2015 do Ministério dos Transportes

Documento assinado eletronicamente por Esteferson Ubarana Gomes da Silva, Diretor Presidente, 
em 12/07/2023, as 18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, 
da Portaria n9 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Santoyo, Diretor Técnico e Comercial, em 
17/07/2023, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3", inciso V, da 
Portaria ns 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode set conferida no site 
https://super.transportes.gov.br/sei/contrclador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao ongem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 
informando o código verificador 7320361 e o código CRC E5FE2CAA.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARANÁ 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM-PR, inscrito no CNPJ sob o n9 
75.060.129/0001-94, estabeiecido na Rua Victorio Viezzer, n9 84, Vista Alegre, em Curitiba/PR, 
alesta para fins de capacidade técnica que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO 

LTDA., inscrita no CNPJ sob o n5 23.361.387/0001-07, estabelecida na QS 03, LOTE 03, SALA 
716, TORRE SUL, ED. PÁTIO CAPITAL, Águas Claras, em Brasilia-DF, CEP: 71.953-000, 
doravante designada CONTRATADA, prestou serviço a este CRM-PR, de agenciamento de 
viagens sob demanda, compreendendo os serviços de pesquisa de preços, reserva, emissão, 
marcação, remarcação, endosso, cancelamentos e fornecimento de bilhetes de passagens 
aéreas nacionais e internacionais e passagens terrestres (rodoviárias), reserva de 
estacionamento, bem como assessoramento do melhor roteiro para este CRM-PR, durante o 
período de vigência do Contrato n3 02/2019, vigente de 20/02/2019 à 21/04/2024, emitiu o 
quantitativo de bilhetes de:

Período Número de bilhetes 
emitidos

2019 227

2020 49

2021 09

2022 42

2023 189

2024 106

CRM-PR | Departamento Comercial | Setor de Contratos
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Atestamos que os serviços foram realizados satisfatoriamente, não existindo em nossos 
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Curitiba, 03 de maio de 2024.

ANDtRSON GRIMMtNGER 
RAMOS:03598556950 
035 985.559-50

Emdido por: AC VALID Rrõ vo

Data: 06/05/2024

Cons. Dr. Anderson Grimminger Ramos 
Secretário-Geral
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Gilda Soares de Lima Infante
Gestora do Contrato

CRM-PR | Departamento Comercial | Setor de Contratos
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hta£ INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL - IMBEL
Vinculada ao Ministério da Dejesu por intermédio do Comando do Exército

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nos termos do Art. 19 do Regulamento de Licitações e Contratos da IMBEL, ATESTQ que 

a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 

23.361.387/0001-07, estabelecida NA QS 03 - Lote 03, sala 716 - Torre Sul, Edifício Pátio Capital, 

Águas Claras, Brasília - DF, CEP 71.953-000, vem prestando para a INDÚSTRIA DE MATERIAL 

BÉLICO DO BRASIL - IMBEL, UG 168003, inscrita no CNPJ/ME sob o número 

00.444.232/0001-39, estabelecida no Quartel General do Exército, Bloco H, 3o Andar, Setor Militar 

Urbano. Brasília-DF, CEP 70.630-901, telefone (61) 3415-5703, o serviço abaixo especificado 

desde 10 de agosto de 2019, estando o contraio vigente até a presente data.

DOCUMENTO DESCRIÇÃO QUANT. BILHETES 
EMITIDOS NO PERÍODO

Contrato n°
I5/20I9-IMBEL

Prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo a reserva, 
aquisição, emissão, marcação e/ou 
remarcação de bilhetes de passagens aéreas 
internacionais.

094

Atestamos ainda, que o serviço vem sendo executado satisfatoriamente, nao existindo, em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade, com as obrigações 

assumidas no contraio firmado.

Brasília-DF, 02 de maio de 2024.

ELIANO XAVIER Assinado de fonbá digital por
ELIANO XAVIER

COSTA:48417858172 COST A:46417853172
Dados: 2024.05.03 14:51:29-03W

ELIANO XAVIER COSTA 
Ordenador de Despesas da IMBEL 

Tel: (6113415-5500

IMBEL® - CAPACIDADES QLE GERAM PODER DE COMBATE
QGEx - BLOCO “H" - 3“ PISO - SMU BRASÍLIA - DF - CEP 70.630-901

FONE (6Í ) 3415-5500/5703
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os fins necessários, que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 23.361.387/0001-07, com sede na Quadra QNM, nB 34, Área 

Especial 1, Sala 1917, Taguatinga Norte (Taguatinga), CEP 72.145 450, Brasília/DF, forneceu 

para a Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico da 

UTFPR - FUNTEF/PR, inscrita no CNPJ sob o n2 02.032.297/0001-00, as quantidades 

passagens abaixo especificadas, conforme contrato firmado após a Seleção Pública de 

ornecedores 01/2023 e, desde a data de 06/12/2023 até o momento, atendeu satisfatoriamente 

nossas demandas tanto de fornecimento de passagens quanto usabilidade do portal.

Demonstrativo:

Destino Quantidade de transações
Rio de Janeiro 14

Curitiba 8

Foz do Iguaçu 2

Porto Alegre 4

Pato Branco 1
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Curitiba. 17 de maio de 2024.
< 'tí

Anna Beatriz da Cruz
Diretora Administrativa - FUNTEF/PR
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Lsbs documento foi assinado digital men te per Anna Beatriz Da Cruz.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Instituto de Previdência Social do Município do Paulista-PE - PREVIPAULISTA, inscrito 
no CNPJ sob Ns 07.010.511/0001-33, vem através deste, atestar a pedido da interessada 
e para fins de prova de execução contratual que a empresa BRASITUR EVENTOS E TU­
RISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n- 
23.361.387/0001-07, estabelecida na Quadra QNM 34 Área Especial 1 Sala 409 - Bairro 

Taguatinga Norte (Taguatinga), CEP N- 72145-450 - Brasília - DF - DF, CEP NQ 71.953- 
000, presta serviço a esta instituição de acordo com o CONTRATO N9 005/ 2023, PRO­
CESSO LICITATÓRIO N5 003/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N5 003/2023, ATA REGISTRO 
DE PREÇOS Ne 002/2023, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCA­
ÇÃO E REMARCAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, SE­
GUNDO ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDI­
MENTO ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 

DO PAULISTA-PE., cumprindo ccrn tcdas as determinações constantes no contrato já dito.

Ratificamos assim, que o serviço, referents ao CONTRATO Ne 005/2023, já mencionado, 
está sendo prestado na quantidade G qualidade discriminada no contrato, nada constando 
que desabone a dita empresa, BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, técnica e comer­
cialmente.

Paulista-PE, 02 de maio de 2024.

Atenciosaments,

LUIZ AUGUSTO DA SILVA JÚNIOR 
DIRETOR - PRESIDENTE 

PREVIPAULISTA.

Instituto de Previdência Social do Município do Paulísta/PE - PREVIPAULISTA 
End. Rua Dr. Demócrito de Souza n® 26, Bairro Nobre, Paulista/PE

CNPJ: 07.010.511/0001-33





< INSTITUTO DE PREVIDÊNCIAL SOCIAL DO 
” MUNICÍPIO DO PAULISTA
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CONTRATO N° 005/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 003/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N’003/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2023

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, 
MARCAÇÃO E REMARCAÇÃO DE 
BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O 
PREVIPAULISTA E, DO OUTRO LADO, A 
EMPRESA BRASITUR EVENTOS E 
TURISMO LTDA, NA FORMA ABAIXO:

De um lado, o Instituto de Previdência Social do Município do Paulista - PREVIPAULISTA, com 
sede na Rua Doutor Demócrito de Souza rilho, 26, Nobre - Paulista/PE, representado por seu 
Diretor-Presidente, senhor Luiz Augusto da Siiva Junior, brasileiro, casado, advogado, portadora 
da Cédula de Identidade n° ° 4,255.745 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 918.942,394-15, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa BRASITUR 
EVENTOS E TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
23.361.387/0001-07, com sede na QUADRA QNM 34 AREA ESPECIAL 1 SALA 409 - BAIRRO 
TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA) CEP 72145-450 - BRASILIA/ DF - DF, CEP: 71.953-000, 
Telefone: (61) 98434-4484, E-maii: grupoevolucaocontabilidade@hotmail.com , neste ato 
representada pelo Senhora MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA, portador da Cédula de CPF 
sob n° 008.969.461-93, doravante denominado CONTRATADO, têm, entre si, justo e avençado, o 
presente instrumento contratual, de acordo com o PROCESSO LICITATÓRIO N°003/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023, da proposta de preços da 
contratada e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e 
se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições 
contidas na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os 
preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1,1, Consubstanciado nos termos do Decreto Federai n° 10.024, cie 20 de setembro de 2019, da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de juiho de 2002, e Lei Federal n18.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e face à 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
003/2023, celebram o presente instrumento com obseivância estrita de suas cláusulas que em 
sucessivo e reciprocamente outorgam e aceitam, de conformidade com os preceitos de direito 
público. Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, elaborado pelo presidente e membros

1
Instituto de Previdência Social do Município do Paulista - PREVIPAULISTA. CNPJ 07.010.511/0001-33

Rua Doutor Demócrito de Soais Filho, 26, Nobre - Paulsta/PE. CEP: 52401-560.
Endereço Eletrônico: financeiro. prewpaulistagQniaíl. com



INSTITUTO DE PREVIDÉNCIAL SOCIAL DO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

Proc afciMss'
da Comissão Permanente de Licitação, instituída por meio da Portaria n° 003/203, de 05 de janeiro 
de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. Integram o presente contrato os seguintes documentos:

a) Edital do Processo Licitatório n° 003/2023 - Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
003/2023, com todos os seus anexos.
b) Cópia da proposta do licitante vencedor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. CONSTITUI OBJETO DESTE INSTRUMENTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, MARCAÇÃO 
E REMARCAÇÃO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, SEGUNDO 
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO PAULISTA.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A presente contratação correrá através da seguinte dotação orçamentária:

Código Especificação
17301 Instituto de Previdência Social do Município do Paulista - Plano Financeiro

09 Previdência Social
122 Administração Geral

4601 Gestão das Ações do Instituto de Previdência - PREVIPAULISTA
8501 Direção e Gestão Adm. das Ações do Instituto do PREVIPAULISTA - Fundo 

Financeiro
339033 Passagens e Despesas com Locomoção

18020000 Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O percentual de desconto dessa contratação é de 11% conforme proposta da contratada e 
planilha abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR PERCENTUA 
L

01 Agenciamento de passagens aéreas 
nacionais.

100 R$ 60.000,00 11 %

5.2, Registro de preço do tipo maior percentual de desconto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

2
Instituto ce Previdência Social do Município do Paulista - PREVIPAULISTA. CNPJ 07.010.511/0001-33

Rua Doutor Demócrito de Souza Filho, 26. Nobre - Paulsta/PE. CEP: 52401-560.
Endereço Eletrônico: financerro.previpaulisla@gmail.com



INSTITUTO DE PREVIDÉNCIAL SOCIAL DO
J MUNICÍPIO DO PAULISTA

6.1 A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade c. 
na forma especificada no edital, termo de referência e anexos.

6.2 . À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude 
da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização.

6.3 A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 . Os serviços serão executados no iNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DO PAULISTA, localizado na Rua Doutor Demócrito de Souza Filho, n° 26, Nobre - Paulista/PE, 
CEP: 53401-560;

7.2 Qualquer alteração do endereço será previamente informada ao fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;

8.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
observando os ditames estabelecidos no edital, termo de referência e anexos.

8.3. Efetuar o pagamento devido, de acordo com o estabelecido na cláusula décima deste contrato.

8.4. Facilitar, por todos os meios, o cumprimento da execução do objeto pelo FORNECEDOR, 
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados, 
cumprindo com as obrigações pré-estabeiecidas;

8.5. Prestar aos empregados do FORNECEDOR informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza do serviço que tenham 
de executar;

8.6. Comunicar por escrito ao FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos serviços;

8.7. Comunicar por escrito ao FORNECEDOR o não recebimento do objeto, apontando as razões 
de sua não adequação aos termos contratuais;

8.8. Informar ao FORNECEDOR sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações 
para entrega do objeto;

8.9. Ao PREVIPAULISTA é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
da responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 
cumprimento das especificações e condições dos serviços;

Instituto de Previdência Social do Municlrjo do Paulista - PRE VIPAULISTA. CMPJ: 07 010.511/0001-33
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8,10. Na data da entrega dos serviços, eles serão analisados para atesto e veril
conformidade com 0 objeto licitado;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 Obedecer às especificações do objeto contratado, zelando pela perfeita execução dos 
serviços, segundo determinações editalícias e constantes do termo de referência, partes 
integrantes deste instrumento pactuai.

9.2 Responsabilizar-se pela execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas 
necessárias à realização serão de responsabilidade do FORNECEDOR.

9.3 Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado.

9.4. O retardamento na entrega cios serviços contratados de forma não justificada considerar-se- 
á como infração contratual, estendo sujeito às penalidades descritas na cláusula décima quinta.

9.5. Aceitar, nas mesmas condições co* it» atoais, os percentuais de acréscimo ou supressões 
limitados ao estabelecido no § i° do an. 65 da Lei Federal N° 8.666/1993, tomando-se por base 0 
valor contratual;

9.6. Responder por todas as despesas diretas a indiretas que incidam ou venha a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e especifica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato;

9.7. Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

9.8. Observar outras obrigações e condições constantes do termo de referência, edital e proposta 
apresentada, partes integrantes do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 39 (trinta) dias úteis, nos moldes das especificações 
constantes neste Contrato, conforme valor fixado na proposta, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado 0 recebimento pelo setor técnico competente, e relatório de 
execução dos serviços.

10.2. O PREVIPAULISTA ieserva-se no direito de suspender os pagamentos, caso haja qualquer 
falha na prestação dos serviços ou condições constantes do termo de referência ou deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

4
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11.1. O contratado fica obrigado a manier, durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VISTO DA ASSESSORS JURÍDICA

12.1. 0 presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no parágrafo único do art. 38 da Lei n 0 8.666/1993 e Lei Federal n° 
10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SUPORTE LEGAL

13.1. Para execução do presente contrato bem como para a regulação dos casos omissos, aplicar- 
se-á o Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, a Lei n° 8.666 de 21.06.93, a Lei n° 8.883 de 08.06.94, a Lei n° 9.648 de 27.05.98 e a 
legislação específica pertinente à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 O descumprimento de qualquer cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim 
como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas cláusulas e condições, 
dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente aos serviços 
realizados, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas.

14.2 O CONTRATO poderá ser rescindido:

I - Por ato unilateral da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal n.° 8.666/1993, atualizada;
II - AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Autarquia; e
III - JUDICIALMENTE, nos termos da legislação.

14.3. A rescisão de que trata o item 14.2 inciso I desta cláusula, acarreta as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste CONTRATO, na Lei Federal n° 
10.520/2002 e na Lei Federal n° 8.666/1993, atualizada:

a) Retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE;
b) Assunção imediata do objeto do CONTRATO pela CONTRATANTE, no estado e local em que 
se encontrar;
c) Execução da garantia contratual, se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a eia devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES

15.1. Com fundamento na Lei Federal n’ 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento
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exigido para o certame, ou apresentar documentação faisa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Autarquia 
Municipal.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta dispensa de licitação, o CONTRATANTE 
poderá garantida a prévia defesa e contraditório, aplicar ao CONTRATADO um ou mais das 
seguintes sanções:

15.2.1. Advertência;
15.2.2. Multa, nos seguintes termos:

15.2.2.1. Pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 0,5% (meio por 
cento) do valor total adjudicado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez porcento);
15.2.2.2. Pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado, de 10% (dez por cento), do valor total dos serviços;
15.2.2.3. Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia após a 
data da notificação da rejeição, D, 3% (zero vírgula três porcento) do valor total da nota fiscal/fatura, 
por dia de atraso;
15.2.2.4. Pela recusa em corrigir as falhas dos serviços, entendendo-se como recusa a falha ou 
defeito dos serviços nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição, 10% (dez por cento) 
do valor total da nota fiscal;
15.2.2.5. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/1993, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores, 02% (dois por cento) do valo 
total do contrato;

15.3. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 
da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação 
em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;

15.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

15.5. Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, em 
caso de aplicação de multa ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante 
subtração do valor da garantia do contrato, caso esta tenha sido dada em dinheiro;

15.6. Não se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contratual de 
natureza que comporte pronta execução extrajudicial, a Autarquia exigirá o recolhimento da multa;

15.7. Se a multa aplicada for superior ao vaior da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Autarquia ou cobrada judicialmente, conforme determina o §1° do art. 
87 da Lei n° 8.666/93;

15.8. O recolhimento das multas não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E REGIME DE EXECUÇÃO

16.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste contrato, podendo ser prorrogada, a critério da Autarquia Municipal Contratante, desde que
devidamente justificada, nos termos do inciso II do art. 57 da referida Lei Geral de Licitações.

16.2 O regime de execução aplicado à presente contratação será o integral por preço global.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 . 0 Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é o da 
Comarca do Paulista, Estado de Pernambuco.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, com base na 
Lei Federal n° 10.520/2002, e subsídianamente, Lei Federai n° 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores.

Paulista, 01 de junho de 2023,

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO PAULISTA
LUIZ AUGUSTO DA SIL.VA JÚNIOR

DIRETOR-PRESiDENTE PREVIPAULISTA
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BRASITUR EV^JÕS ÉTURISMOS LTDA
MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA

REPRESENTANTE LEGAL

SÉRGIO MEDEIROS PONTES
FISCAL DE CONTRATO 

PREVIPAULISTA

Testemunha. CPF: Testemunha. CPF:
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UNWERSME FEDERAL DE MATO GROSSO
Av Fernando Corrêa dê Costa, n 2367 - Bairro Boa Esperança, Cuiaba/MT, CEP 78060-900

Telefone. |65;161S-8K?O e fax: ^la»_unidade@ http://wwwuEmt.br

Fl'

DECI ARÀÇÃO

Processo né 23103.066337/2022-09

Interessado: BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - ACT NS 010/2022

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
n». 23.361.387/0001-07, sediada em QS 03, LOTE 03, Sala 71b, Torre Sul, Ed. Pátio Capital, Brasília/DF, CEP; 71.953-000, prestou o (s) serviço (s) 
relacionado (s) abaixo, alusivo ao Contrato n® lll/FUFMT/2019, executado no período de 12/11/2019 até a presente data para a Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso.

Objeto: Contratação de Serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo reserva, emissão, marcação, remarcação cancelamento de 
passagem aérea nacional e internacional e emissão de passagem rodoviária

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

2
3

Prestação de serviços de reserva, aquisição, emissão, marcação e/ou remarcação de bilhetes 
de passagens aéreas internacionais com a finalidade de transporte individual prestado aos 
militares, servidores civis e seus dependentes da área da lê Região Militar.

Taxa 50

4 Aquisição de passagem aérea internacional Serviço 322.00

Atestamos ainda que a empresa tem garantido a execução regular des serviços contratados e que até a presente data não há pendências contratuais, 
conforme parecer da fiscalização do contrato (processo n9 23108 066337/2022-09, documento n? 4985889) disponíveis no Sistema de Eletrônico de 
Informações da FUFMT (http://www.ufmt.br/ufmt/un/sei).

ANOS 
UFMT

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATAÇÕES

(65) 33! J-TIW - Lt'hxriApp 
'«Si 15)3-’JM

-1 iwiwbrtB jawl c-mt

Acompanhe a PHO ADI: Instaaiam c Site Oficial

I Documento assinado eletronicamente por EDILSON PEREIRA MARINS, Coordenadorfa) de Gestão de Contratações - CGC/PROADI - UFMT, em
I 05/08/2022, as 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3? de art. 4» do Decreto n- 1Q S43. Je 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento pode ser conferida .’.o site iititi;//sei Dfmt hr/sei/controlador extemn nhn: 

acao-documento confenr&id organ acesso ext^rnn-0. informando 0 código verificador 4987989 e 0 código CRC O98O3SA4.

Referência: Processa n» 23108.066337/2022-09 SEI n» 4987989



Detran.SP
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PA.^ 
NÚCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS

ATESTADO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-SP, 
estabelecido na Rua João Brícola, 32, Centro, São Paulo/SP, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob n°. 
15.519.361/0001-16, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa 
BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, prestou serviços de 
agenciamento sistematizado de viagens corporativas de forma 
SATISFATÓRIA, alcançando e superando os objetivos estabelecidos e 
cumprindo rigorosamente com as obrigações contratuais firmadas.

Conforme a declaração formal e criteriosa do Gestor Técnico e Operacional 
do contrato, emitida em 13 de maio de 2024 através de comunicação 
eletrônica, ratifica-se que os serviços fornecidos estão em estrita aderência 
ao estipulado contratualmente, excedendo as expectativas quanto à 
qualidade e eficiência. Tal desempenho não apenas satisfaz integralmente os 
propósitos contratuais como também está em plena consonância com as 
disposições administrativas vigentes.

Dados do Contrato;
Processo SEI n° 140.00150936/2023-90
Processo DTRAN-SP - PRC n° 2022/1129062
Contrato n°: 011/2023
Pregão Eletrônico n°: 002/2023
Data da Assinatura: 30/03/2023
Vigência: 01/04/2023 até 31/12/2023
Valor total estimado: a importância de R$ 207.551,22 (duzentos e sete mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos) correspondente as



taxas de transação (transaction Fee), ao custo unitário de R$ 0,0001 (um 
décimo de milésimo de real ), e a importância R$ 0,013 (treze milésimo de 
real) correspondente ao custo estimado de 130 passagens aéreas nacionais 
e internacionais a serem utilizadas durante a vigência do contrato.

I Proc 0^0 lOV^^
Pados do Io Termo Aditivo:
Data da Assinatura: 07/11/2023
Objeto: acréscimo do valor inicial em atender as demandas de viagens nas 
agendas para os próximos 3 (três) meses, referente as despesas de 
passagens nacionais e internacionais.
Valor do acréscimo: R$ 51.887,80 (cinquenta e um mil, oitocentos e 
oitenta e sete reais e oitenta centavos)

Dados do 2o Termo Adiíiyn:
—Data da Assinatura: 27/12/2023

Objeto: prorrogação do prezo de vigência e execução do contrato por mais 
60 (sessenta) dias de 01/01/2024 a 01/03/2024.

QUANTITATIVO;

Mês/ano Quantidade 
trechos

Quantidade 
passagens

Tarifas e taxas de 
embarque

Abril 2023 18 9 R$ 34.194,74
Mato 2023 20 10 R$ 17.490,96

Junho
2023

6 3 R$ 11.794,55

Julho 2023 24 . 12 R$ 26.116,66
Agosto
2023

20 10 R$ 15.707,10

Setembro
2023

29
™ - ?m w _ ,

16 R$ 39.117,85

Outubro
2023

31 16 R$ 31.507,35

Novembro
2023

8 4 R$ 6.151,70

Dezembro
2023

0 0 R$ 0,00

Janeiro
2024

0
■=-------------------—------------- ——------------------------

R$ 0,00





Fevereiro
2024

2 1 R$ 730,05 ■ MA

Total 158 81 RS 182.810,96r
Saldo RS 76.628,06

Declaro ainda que, a referida empresa cumpriu a contento todas as 
obrigações, não constando nada que a desabone até a presente data.

ANA PAULA IAVARONE
Diretora Técnica li

DETRAN-SP

O^SüAuv ^IA$ DÊ LIMA 
S’JpOi visor 

■ .’' ^-^-SP

De acordo,

DANIELE TENÓRIO DE BARROS MONTEIRO E LIMA 
Diretor Setorial de Administração 

DETRAN-SP

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA 
IAVARONE, DIRETOR TÉCNICO II, em 14/05/2024, às 09:43, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO FARIAS 
DE LIMA, SUPEkVfeOR, em 14/05/2024, às 10:25, conforme 
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
n° 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por DANIELE TENORIO, 
DIRETOR SETORIAL, em 14/05/2024, às 11:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
n° 67,641, de 10 de abril de 2023.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site *
< httDs://sei.sn.govwseí/çontro<aú<J exw^ ' ^^
! acao-dQcumento_conTerir&id_omao aGesso_extemQ=O , informando 

gj o código verificador 0027804444 e o código CRC 53386678.



SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO E EMPREENDEDORISMO

Rua Floriano Peixoto, 470, - Bairro Centro. Rio Branco/AC, CEP 69900-046 
Telefone:

Processo n° 0859.013133.00025/2024-34

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direio, que a empresa BRASITUR EVENTOS E 
TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ n° 23.361.387/0001-07, com sede a Q QNM 34 AREA ESPECIAL I, SALA 
1917, TAGUATINGA NORTE - Brasília- DF CEP: 72.145-450, contratada através de Pregão Eletrônico n° 
487/2023/SETE e Contrato n° 02/2024, processo SEI n* 0859.013130.00071/2023-55, neste ato representada 
pela Sra. MICHELLE LEMOS TRINDADE SOUSA, portadora da cédula de identidade n° 3625148, inscrita no 
CPF/MF n® 008.969.461-93, domiciliada e residente a cidade de Ceilândia Norte, UF: DF QNO 11, Conjunto N, 
Casa 45. está prestando os serviços de agenciamento de viagens, especializada em emissão de passagens aéreas 
nacionais e intermunicipais e, eventualmente, internacionais, compreendendo os serviços de reserva, marcação, 
remarcação. cancelamento, emissão e entrega de bilhetes eletrônicos de passagens aéreas (e-ticket) ou de ordens de 
passagens, com o respectivo “código localizador”, incluindo o seguro de assistência em viagem internacional, com 
proposta de menor valor de agenciamento, visando atender às necessidades da Secretaria de Estado de Turismo e 
Empreendedorismo (SETE), a referida empresa está cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações 
assumidas, no tocante aos serviços solicitados. O valor total contratado é de R$ 560.000,00, sendo utilizado até o 
momento a emissão de 50 bilhetes. Pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objetivo contratado, nada tenho 
a desabone.

IALEY AZEVEDO DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro

DECRETO N° 2.366-P, DE 8 DE MARÇO DE 2023
Secretaria Estadual de Turismo e Empreeendedorismo - SETE

Documento assinado eletronicamente por tALEY AZEVEDO DASILVA, Diretor(a), em 08/05/2024, às
15:46, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3s, da Instrução Normativa
Conjunta SGA/CGt n- QQJ, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site htto://www.sei.dc &ov.hr/autenticidade 
informando o código verificador 0010866963 e o código CRC 85FB3B3C

Referência: Processo n® 0359.013133.00025/2024-34 SEI n? 0010866963



NOVA LIMA 
prefeitura

WM^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO inscrita no CNPJ 
23361.387/0001-07, estabelecida no endereço QS 03 LOTE 03 Sala 716 Torre sul Ed. Pátio Capital CEP: 
71.953-000 forneceu para MUNICÍPIO DE NOVA LIMA- MG sediada na Praça Bernardino de Lima , 80 
NOVA UMA - MG, inscrita no CNPJ/MF sob o ne22.934.889/0001-17 , prestação de serviços agência de 
viagens, para cotação, reserva e fornecimento de passagens aéreas nacionais destinadas a atender as 
SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO na vigência de ABRIL de 2023 a ABRIL de 2024, de modo a atender as 
diversas necessidades para a perfeita execução do contrato, que tal fornecimento foi executado 
satisfatoriamente, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas

Valor do Contrato; R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).

Telefone de Contato; (31) 3180-5778 - PEDRO MUNIZ

Nova Lima 11 de janeiro DE 2024.

Pedro
Henrique
Muniz

Assinado de forma 
digital por Pedro 
Henrique Muniz 
Dados: 2024.01.11 
15:56:42 -03'00'

Pedro Henrique Muniz
Diretor de Departamento Administrativo

-Vr rcihxa Vunicipòl de Novw Urna 

Praí.:» Bcrna’dino de Lima, 80 * Centre
Ciava t-ma • MG - CEP; ?,4iW?79 
.etetonc: (31; 5541 4334 • novalsrna.mg.oov.br



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE DE AVIAÇÃO DE TAUBATÉ

ATESTADO de capacidade técnica

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa BRASITUR EVENTOS E 
TURISMO LTDA CNPJ. N* 2 3 361387/0001-07, situada na St. M-Norte QNM 3 4 Área Especial 
I Torre • JK Shopping Sala 1917 - Taguatinga, Brasilia - DE 72145-450 . forneceu para a BASE 
DE AVIAÇÃO DE TAUBATÉ, CNPJ N* 09545.196/00014-74, situada na Estrada Municipal dos 
Remédios, n° 213 5, Taubaté-SP. CEP 12.086-900. os serviços indicados no quadro abaixo, em 
decorrência da contratação celebrada entre esta instituição e a empresa, dentre vários outros 
empenhos jã emitidos.

Empenho Valor Objeto

2023NE00I936 RS 27.559,03 EMISSÃO DE PASSAGENS INTERNACIONAIS

2O24NEOOOO71 RS 86.985,99 EMISSÃO DE PASSAGENS INTERNACIONAIS

2024NE000627 RS 28.927,14 EMISSÃO DE PASSAGENS INTERNACIONAIS

2024NE00O473 RS L 193,01 EMISSÃO DE SEGURO VIAGEM

Declaramos a prestação dos serviços de agenciamento de viagens para aquisição de 
passagens aéreas internacionais e seguro viagem, compreendendo os serviços de cotação, 
reserva, remarcação. cancelamento, emissão e fornecimento de passagens e seguros, 
atendendo a todas condições contida em nosso contrato, não havendo nada que desabone a 
referida empresa até a presente data.

Quartel em Taubaté-SP, 9 de maio de 2024

JOSE FRANCISCO FIGUEIREDO SANTOS-F Sargento 

Fiscal de Contrato da Brasitur

WAGNER GONÇ
Ordenador de "

DF. SOUZA-Coronel 
de Aviação de Taubaté



^ UEPB
Universidade
Estadual da Paraíba

ATESTADO DE CAPACiDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, 
com sede à OS 03 - Lote 03 - Torre Sul - sala 716 - Edifício Pátio Capital - Águas Claras 
- Brasília - DF, Cep. 71.953-000 e Inscrita no CNPJ sob n9 23.361.387/001-07, presta serviços 
à Universidade Estadual da Paraíba, através do PREGÃO 010/2023, conforme 
especificações e contratos abaixo:

- Agenciamento dos serviços de reseiva de hospedagem em hotéis nacionais e 
internacionais, com café da manhã, incluindo: reserva, marcação e remarcação de 
hospedagem, bem como a contratação de serviços com alimentação e traslado (serviço 
opcional de alimentação completa e traslado).

CONTRATO VALOR DO CONTRATO PERÍODO DE VIGÊNCIA
167/2023 R$50.000,00 07/07/23 à 31/12/23

280/2023 R$ 25.000,00 29/11/23 à 31/12/23
003/2024 R$125.OOO,OO 12/04/24à 31/12/24

Atestamos ainda que não há em nossos arquivos, até esta data, fatos que desabonem 
sua conduta moral, técnica e profissional.

Campina Grande, 02/05/2024

Documento assinado eletronicamente por;

■ Ricardo Soares da Silva, Pró-Reitor - Pró-Reito<ia de Gestão Administrativa, em 02/05/2 024 15:3 2:13,

Este documento foi emitido pelo SUAR em 02/05/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suapuepb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

Código Verificador: 111929

Código de Autenticação: 21dalcec26
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Atestado de Capacitação Técnica

Atestamos que a empresa BRAS1TUR EVENTOS E TURISMO LTDA, com 
CNPJ: 23.361.387/0001-07, presta serviços à Agencia Reguladora de Serviços Públicos 
do Estado de São Paulo, através do Contrato ARSESP n" 54/2023, processo SEI n° 
133.00001214/2023-65, com a previsão de emissão de 296 passagens aéreas nacionais e 
internacionais, para o período contratado. Permitindo a Emissão de Passagens Aéreas, 
através de fornecimento de Sistema WEB, com acesso por usuário e senha a 
consultas, cotações, reservas e, apoio as emissões, alterações e cancelamentos.

Vigência do Contrato: Vigente de 03/11/2023 a 02/11/2023

Estando atendendo à contento o contrato supracitado.

Estevan Diovani Berlezi
Gerente de Planejamento de Contratações

Éstevan 
Diovani 
Berlezi

Assinado deforma 
digital por Estevan 
Diovani Berlezi 
Dados: 2024.05.02 
15:07:02 -03'00'

i



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO EXÉRCITO
Praça Duque de Caxias, 25-5“ andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20221260 

TeWsx: 2519-5582

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa BRASITUR EVENTOS 
E TURISMO LTDA inseriu no CNPJ/ME sob o n° 23361387/0001-07, estabelecida NA QS 
03 - Lote 03, sala 716 - Torre Sul, Edifício Pátio Capital. Aguas Claras, Brasília - DF, CEP 7] .953- 
000, fomeceuexecutou para o DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
EXÉRCITO - DECEX, UASG 160068. o serviço abaixo especificado no período de 10 de julho 
de 2019 a 9 de julho de 2024. no valor gicoal de RS i 326.187,44, cumprindo todas as exigências 
contratuais previstas:

CONTRATO 5/2019 - 160068; PiAtaçJo de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo a reserva, aquisição, cr.bsli. marcação e/ou remarcação de bilhetes de 
passagens aéreas internacionais.

Atestamos ainda, que tal serviço foi executado sitisfatoriamente. não existindo, em nossos 
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

Rio dc Janeiro, em 31 de outubro de 2024

//

MECI^T^üEIRÃ DÍAS - Cap
Chefe da 3cç2u g^Dieriís e Passagens do DECEx
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa empresa BRASH UR 
EVENTOS E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ n°23361387/0001-07, com sede a 
St. M-Norte QNM 34 Área Especial 01 - Taguatínga, Brasília - DF, 72145-4 50 sala 
409, contratada através de Pregão Eletrônico N° 041/2022 e Contraio N* 249/2023 cujo 
objeto contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços de 
agenciamento de viagens aérea e terrestre, compreendendo os serviços de 
assessoramento, programação, montagem de roteiros, cotação, reserva, para atender as 
necessidades do município de Ituberá, a referida empresa cumpriu sempre e 
pontualmente com as obrigações assumidas, do tocante aos serviços solicitados. O 
quantitativo do contrato consta com 200 bilhetes, valor RS 360.000,00, sendo utilizado 
a emissão de 23 bilhetes. Pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 
contratado, nada tendo que a desabone.

huberá-BA, 02 de maio de 2024
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Till AGO LU
Superintendente Municipal de Pairimdfu©, Compras e Almoxarifado 

Secretaria de Administração c Planejamento Econômico
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GDM
Endoscopia

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos tins que a empresa BRASITUR EVENTOS E
11 RISMO inscrita no CNPJ 23.361.387/0001-07. estabelecida no endereço QS 03 LOTE 03 Sala 
716 Torre sul Ed Pátio Capital CEP: 71.953-000 forneceu para GDM ENDOSCOPIA LTDA, 
■adiada na Rua Fernanda Fíorot Ferreira, 8, térreo, Eurico Salles, Serra/ES, Cep: 29160-173, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 03.259 781/0001-21. prestação de serviços de Agenciamento de 
Viagens (emissâó, remarcação, marcação e cancelamento) de passagens Aéreas c Terrestres 
atestamos ainda que tal fornecimento foi executado '.aiistato ri amente, não existindo, em nos^ns 
registros, até a presente data, Bios que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas.

Valor do Contrato: R$ 600 000,00 (Seiscentos Ml! Reais)

INFORMAÇÕES DO EMISSOR DO ATESTADO DE CAPACIDADE

Telefone de Contato: (27) 3237.0361

E mail- Rdmendoscopia^gmail.com

Serra/ES, Ob de fevereiro de 2018

GDM Endostepea tida 
Getúllo D. de Motet*

Rua Fernanda Fiorot Ferreira, M 8, térreo * Eurico Sates - Serra - ES - CEP 29160-3 70 / Tel: 3237.0361
EmaW: gdmendttsco^^emell in™

«■prciarrtknta «wluir»
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Paraíba cAMhn<M

ATESTADO 1/2024 -CCC/DAPF/OG/PC/REITORIA/IFPa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a umpiesa BRASlTUlft EVENTOS E TURISMO LTDA inscrito
no CNPJ 23.36k337.0001 -07. com sede no endereço ONM 34. área esperai 1, sala 1917, Taguatinga 
Norte. Brasília'DF. CEP: 72.145-450, inscrito no CNPJ n* 23.361.387.0001-07, por intermédio do 
Contrato 11/2023. presta, desde 2411 2023 até a presente data. JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DA 
PARAIBA - CAMPUS PICUi, inscrito no CKPJ- ^ 10.783.&3&0009-22. serviços de agenciamento de 
viagens para voos regulares internacionais e domésticos não atendidos pelas companhias aéreas 
credenciadas consoante a Instrução Normative n- 03. de 11 de fevereiro de 2015, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para atender 
ás necessidades do Instituto Federa' da Paraíba - IFP8 Campus Picui, conforme condições 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Atestamos a nda, que o fornecedor acima identificado, cumpnu todas as obrigações assumidas em 
tempo habil, não constando em nossos arquivos e registros, nenhum fato que venham a desabonar a 
idoneidade técnica » profissional, no que diz respeito as obrigações contratuais.

Everton Peneira de Pentes

Diretor de Administração Planejamento e Finanças

IFPB Campus Picuí

f43C' wu><i dWHAlfa íi*n rr»^ jmWqfb1
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Em 2 de mato de 2024



NOSSA MISSÃO:Ofertar a educação profissional, tecnológica e humanístka em todos os seus níveis e modalidades por meio do Ensino, da Pesquisa e da Extensão, na 

perspectiva dc contribuir na formação de cidadãos para atuarem no mundo do trabalho e na construção de uma sociedade inçlusiva, justa, sustentável e democrática

VALORES E PRINCÍPIOS: Ética, Desenvolvimento Humano, Inovação, Qualidade e Excelência, Transparência, Respeito, Compromisso Social e Ambiental.
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CRECI CE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 15* REGIÃO - 

CRECI 15a Região, inscrito no CNPJ sob ne 09.420.282/0001-50, estabelecida 

na Rua Padre Luis Figueira, n- 324, bairro Aldeota, CEP: 60.150-120, na cidade 

de Fortaleza, Estado de Ceará, atesta, para os devidos fins, que a empresa 

BRASITUR EVENTOS E TURiSMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n? 

23.361.387/0001 07, com sede na QS 03, Lote 03, Sala 716, Torre Sul, Ed. Pátio 

Capital, bairro Águas Claras, CEP 71.953-000, Brasília, Distrito Federal, nome 

fantasia 'Brasitur Eventos e Turismo”, prestou e presta serviços a esta 

autarquia federal no serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os 

serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e 

terrestres, nacional e internacional, para este Conselho.

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos 

apresentam(ram) bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

fielmente com suas obrigações a contento, nada constando que a desabone, 

até a presente data.

Fortaleza (CE), 04 de agosto de 2022.

TIBERIO VITORIANO 
BENEVIDES DE
MAGALHAES:12137693 
372

Assinado de forma digital por 
TIBERIO VITORIANO BENEVIDES 
DE MAGALHAES:12137693372
Dados: 2022.08.04 16:22:42
-03W

Tibério Vitoriano Benevides de Magalhães

Presidente do CRECI 15a REGIÃO
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SERV IÇO PÚBLICO FEDERAI
CONSELHO REGIONAL BE FARMÁCIA DO ESTADO DO TOCANTINS - 

CREIO

atestado de capacidade TÉCNICA

O Conselho Regional de Farmácia de Estado do Tocantins - CRFTO com sede na 

Avenida Teoromu Segurado, Quadra 501 Sul, Lote 19 .Potass-IO - CEF:770164)02 . inscrita no 
( NP.I sob o n? 26.637.538/00014)3, ATESTA para os doidos fins que a empresa Brasítur 

Eveiuos e Tortano LTDA - ME. intenta no CNPJ sob o " 23.361.387/0001 -07, estabelecida na 

Qs 3. Lote 03, Tone Sul. Edifício Pátio Capitel. Sola 716 Areai - Águas Claras, Brasilia - DF. 

CEP 71 9534WQ presta os serviço de cotarão, reserva c aquisição de passagens aéreas para 

esta Autarquia Pública Federal d^sde e ck?,. íe tarrtrro de 2019 atendendo às owk 

expectativas com presteza, qualidade, ficando assinu demonstrada a sua des ida Capacidade 

Téc n íca e Notóna Especializa*êa na execiK 1. > iu • ~ . „■ ore atadas

Até a presente data, nada consta cm nossos arquivos fato que desabone a sua 
capacidade técnica,

Puta-i ■ Focantins. aos 04 de agosto de 2022.
L\»j*™\ rf^^i^ r*^^

M ATRON JHLLLY MARTINS DE PAIVA 
Presidente do CRFTO

LJELLJ^Sjí LEAL MORAISROBS’
GéSW de Contratos V p; «gociro do CRFTO

AvTwüônioS^u^üSàu&titâQlSuiLi^ TO-C£f COlfl íKZ?
Fu/MMFaxYCTNMjWfC-reoe- Mfp-tfwww.Cffà.am.tjf
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ATESTADO DE CAPAC (DADE TÉCNICA

AtcM..n n: □ pcdiAu du inters-.Hid e para fins de prova, que a empresa BRASITUR 
EVENTOS E r URISMO LTD1 inscrita no CNPJ sob nc 23.361.387'0001-07. com sede na 
QS 03 Sula 71o. Torre Sul - Edifkiu Pátio Capital - .Areai, Taguatinga Sul/DF, presta ao 
rONSFLHn REGION *! OK ENFERMAGEM DA PARAÍBA - COREN/PB CNPJ n” 
07.647.181/0001-91, com sede na Av. Maximiano de Figueiredo, 36, Centro, João Pessoa/PB, 
o serviço abaixo relacionada:

f oBji-.ro-. Prestação de serviço de agenciamento de passagens aéreas, por I 
intermédio de operadora ou agência de viagens, para cotação, resma, 
emissão, cancelamento. rcmareaçèp de passagens aéreas nacionais, por 
meio de atendimento remoto (e-mail c telefone), em regime dc 
empreitada por preço unitário.

! PREGÃO
r 1 E CRONlCO br
PROCFSSOV

014/2018

035/2018
í contrato v 03/2019

VALOR RS iMIilivjW (cento e vinte mil reais) sendo considerado o valor de R| 
0,00 («ru reais) por cada taxa de serviço de agenciamento, inclusos 
todo- os custos c despesas.

VIGÊNCIA: •——----p___ ^^^m
11/01/2019 a 31/12/20N

A empresa contratada presta os serviços satisfatoriamente, não constando cm nns*oi 
rcguuvs me a prL. cnU’ data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidos

João Pessoa. 30 de Abril de 2019.

Renata Ra malho da Cunha Da atai 
PRESIDENTE DO COREN-PB

bi ■ A * ........  j ■ । mu to l-ig .reco 50 . mptcsw kl Bonfim, 3’ Ao i- Centro, João Pessoa PB C E P
3jQ|T*47[t - Font (its 13221-8 '58 - I ax: (83) 3221 -8963, SubserK»* Km Jç4o Tinhi, 61* - I* Andar - 
< .ono Campina Grande CEP 58100-TK Fone: tSSl 3321-4*613 SMe wvn* çtuti^>. onmN t-f»ll
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ATESTADO DE CAPACIDADE I ÉTNICA

O CONSELHO REGIONAL DE CORRE TORE* DE IMÓVEIS IS1 REGIÃO - 

( RECI IS’ Região, inscrito no CNPj sob n 09 420.2X2 0001-50, estabelecida na Rua 

Padre f ins I'igueira, n^ 324, hairm AldííXx CEP: 60.150-120. na cidade de Fortaleza. 

Hindu de < cará, atesta, pura os devidos tins, que a empresa BRASH UR EVENTOS E 

It RISMO LTDA, inscrita no CNF J «mb o o' 23 361 3X7/0001-07, com sede na QS 03. 

I nte 03, Sala 716. forre Sul. Ed Pat to € apitai bairro Aguas Claras, CEP 71.953-000. 

Brasilia, Distrito 1 edcrak nome fantasia Riwiuir Events r fur is mo", prestou e presta 

serviços a esta autarquia federal no serviço de Agenciamcnto de Viagens, 

compreendendo os serviços dé ern.s^ki. reniarcaçdn e cancelamento de passagens 

□êrcas cienesfre'. nacional e internacional, para esto ( onselho.

Informamos ainda que as prestações dos serviços «cima referidos apresentanurami bom 

desempenho .-pcnmnnak tendo a empresa cumprida tidmcnto com suas obrigações a 

contento nada constando que a desabou-, are a pre . níe dato

Fortaleza (CF). 3 de abril de 2023,

Tibério Viton. Fes de Magalhães

Presidente do CRECÍ 15* REGIÃO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva

Secretaria de Gestão Corporativa
Gerência Regional de Administração no Estado do Espírito Santo 

Gerência de Recursos Logísticos
R. PIETRÂNGELO DE BISE, Ne 56, 9^ ANDAR - Bairro CENTRO

CEP 29.010-190 - Vitória/ES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1 - CONTRATANTE

- Razão Social:

CNPJ:

Gerência Regional de Administração no Estado 
do Espírito Santo - GRA/ES
- -------------------------------- 1
00.394.460/0009-07

Atesto para os devidos fins que até a presente data, a Empresa Brasitur 
Eventos e Turismo Ltda, com sede na QS 03 lote 03, sala 716 - Torre Sul - Ed. Pátio 
Capital sediada em Brasília/DF, inscrita no CNPJ Sob o ne 23.361.387/0001-07, 
presta serviços de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas em âmbito 
nacional para a Gerência Regional de Administração no Estado do Espírito Santo - 
GRA/ES e demais órgãos jurisdicionados, dentro do estabelecido no Plano de Trabalho 
do pregão eletrônico GRA/ES SRP rd 13/2018, não havendo até a presente data, 
qualquer fato que desabone a mesma.

Por ser verdade, firmo o presente.

Vitória, 03 de agosto de 2022.

Documento assinado eletronicamente

Talita Silveira Barbosa

Responsável de Recursos Logísticos GRA/ES - Substituta

Documento assinado eletronicamente porTaiita Silveira Barbosa, 
«I! ■ * I Assistente Técnico-Administrativo, em 03/08/2022, às 09:37, conforme



í .àÍWWUtf:4:Uy LU I horário oficial de Brasilia, com fundamento no § 35 do art. 4a do Decreto n£ 
------- ’ HL543. de 13 de novembro de 2020. ,.

• A autenticidade deste documento pode ser conferida no site ' ^ /â
https://se i. eçqnom ia, g ov.br/sei/co ntroladorexterno.php?

Ü acao=documento çonferir&id_orgao_acessp_externo=0, informando o código 
^ verificador 26913702 e o código CRC FF3O8D38.

Referência: ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo n9 
10783.101187/2018-99.

SEI n9 
26913702



Ministério da Saúde 
Secretaria Executiva

Superintendência Estadual do Ministério da Saúde no Rio Grande do Sul

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA NQ 1/2022

Processo n? 25025.007865/2018-87

Interessado: BRASITUR EVENTOS E TURSIMO LTDA.

A Superintendência Estadual do Ministério da Saúde, estabelecida na Avenida Sepulveda, n9 53, bairro 
Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o ns 
00.394.544/0194-47, atesta para os devidos fins, que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n9 23.361.387/0001-07 e com sede na OS 03, lote 03, sala 716 - Torre Sul - 
Edifício Pátio Capital, em Brasília/DF, presta o serviço de agenciamento de viagens para esta 
Superintendência, desde 21 de novembro de 2018.

Atesta-se ainda, que os serviços referidos foram prestados de forma satisfatória, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, demonstrando capacidade técnica, idoneidade e 
responsabilidade com as obrigações assumidas, não existindo fatos que desabonem sua conduta .

Documento assinado eletronicamente por Renato Airton Altmann, Superintendente Estadual do 
Ministério da Saúde no Rio Grande do Sul, em 04/08/2022, às 18:11, conforme horário oficial de 
Brasilia, com fundamento no § 39, do art. 49, do Decreto n9 10541 je 13 de novembro de 2020; e 
art. 8% da Portaria n9 900 de 31 de Marco de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http:ZZsej.saude.gov.br/sei/controlador externo, nhp ?
acao-documenw conferir&id oreap acesso externo-Q. informando o código verificador 
0028481497 e o código CRC 35FB8A77.

Referência: Processo n® 25025.007865/2018-87 SEI ne 0028481497

Divisão de Gestão Administrativa DIGAD/RS
Avenida Sepulveda, n® 53 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90010-130

Site - www.saude .gov.br



Core-CE
Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais 
no Estado do Ceará

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS DO ESTADO DO CEARÁ - Core-CE

CONTRATADA; BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA

SERVIÇOS: AGENCIAMENTO DE VIAGENS E FORNECIMENTO DE BILHETES 
DE PASSAGENS AÉREAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 19/07/21)18 a ate o presente momento

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BRASITUR EVENTOS E 
TURISMO LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 23.361.387/0001-07 é nossa prestadora de 
seniços.

Informamos que os serviços da referida prestadora são executados 
satisfatoriamente, não existindo até a presente data fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas. Declaramos ainda tratar-se de empresa 
idônea e cumpridora de suas obrigações.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido ficlmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Fortaleza.04 de agosto de 2022.

Telefone (85)3272-5952
E-mai 1: kaririaiüjcorece.org br

Rua luaquim Naburx 1275 - Dion isto Torres - Fortaleza - Ceará - CEP 60 125-121
F naif atendrmentoíajcorece afg br ~ Wcb-pagc: www.corece.org.br



SERVIÇO público federal 
CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA ■ XI) REGIÃO 

DISTRITO FEDERAL • GOIÁS - TOCANTINS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa SRASfTUR EVENTOS E TURISMO LTDA, 

estabelecida na QS 03 U 03. Sala 716. Torre Sul. Ed Patio Capital. Aguas Claras. CEP 71.953- 

000 - 3rasllia - DF. inscrita no CNPJ/MF sob o n’ 2 3 361 387/0001-07 presta o serviço de 
agenciamento de viagens aérea e terrestre para a CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 12 

REGIÃO CNPJ 01 759 934/0001-51. sediado no endereço Rua Amelia Artiaga Jardim n° 528 Setor 

Mansta. Goiânia GO. CEP 74 180-070. nos termos do contrato n° 002/2019, oriundo da contratação 

com dispensa de licitação n° 008/2019 0 serviço consiste em

v Fornecimento de bilhete de paisagem aérea naacnais. de todas as companhias aéreas 

autorizadas a operar nc Srasis e passagens terrestre, incluindo a emissão, a marcação, a 

remarcação e o apoio nos embarques e desembarques

o Execução oe reserva automaticaca. *an-íine" e emissão de seu comprovante;

o Emissão de bilhetes automatizados, “on-itne";

o Consulta e ínfarmaçác da melhor rota ou percurso, "cr-fine".

o Consulta à menor tarda disponível, "on-line*,

o Impressão de consultas formuladas.

o Aiieração/remarcsção e cancelamento de bilhetes, e

o Combinação de tanta

Declaramos que a empresa vem cumprindo com as obrigações referentes a prestação do 

serviço acima discriminado com eficiência e responsabilidade, nôo havendo nada nos registros 

deste Ente que a desabone.

Por ser expressão dã verdade, firmamos o presente atestado

■I Ru» Awélia atingí iaraessC ?W - Setur Mariil» - CEP 74184MT70 - Gottai# - GO - (42) 324M4M 
Delegacia - SCS Qd. 4 Wro *. a’ »l ■ Saia 517 - Ed. J. Sever» - CEP 70326-M4 - BrauTia - DF . (61) 3225-3777 
Delegacia - UM Sul Asar J. 3" NU - Av, JK - S«b li - 1* Andar - CEP 77020-970 - Patau - TO - <«j 3213-1104 

c^llgwil tHorg.br www^rqi lgev.br



V FUNEAS PARANAW
w Fwmi^» EsiiUa Jc — TTTTT^r ~“.
W Aícnc^ ^ Satiric do PE '. í ■ J V R NC ) I K ^ I JIAIXJ

ATESTADO DÊ CAPACIDADE TÉCNICA \ proc £^ ^^

A FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO 

PARANÁ - FUNEAS, estabelecida na Rua do Rosário, ne 144,1O9 andar,, bairro 

Centro, na cidade de Curitiba-PR, inscrita no CNPJ n- 24.039.073/0001-55, aqui 

representada por seu titular Marcello Augusto Machado, portador do CPF/MF n9 

504.725.189-68, e RG ns 4.113.198-5/PR, atesta para todos os fins de direito 

sob pena de responsabilidade que a empresa BRASITUR EVENTOS E 

TURISMO LTDA ME. devidamente inscrita no CNPJ n9 23.361.387/0001-07, 

localizada na QS 03, Lote 03, ns 716, Torre Sui Ed. Pátio Capital, Águas Claras 

- Brasilia - DF, representada por Sra. Pamela Gabrielle Abrantes Cavalcante, 

portador do CPF/MF n9 034.323.071-28, realiza a prestação de serviço de 

fornecimento de passagens aéreas e terrestres, através do Contrato ns 

241/2019, no valor de R$ 103.250,22 (cento e três mil, duzentos e cinquenta

reais e vinte e dots centavos), com prazo de vigência até 11/07/2023, conforme

abaixo:

Loto 1 totórtwto 00 ttoVhfo
«Bar 

«*M>*®»

tl O fflhMAÃ tí* 
d49W4^ 

^«ríSíUEi 
MFUW

VaLor «Umulu 
íi.jsIcjk; 
Cte«£IK><u

Aümvotsw

íM*i í «^i^fi* Tatmatrei jnteímjMOçaa - 43 
jl£frM$WS por *ív>

W5 í d &» fí RSâWJ.-JÍ S3 2 ^3.0£

iwn 2 iPa^'iA^m Tenwiwà ^^rtss^^ - 4£ 
^4Up9Ti« PCX «TC

rs í&üoa.SÈ <í% RS £ SOC O? RI ! 12S as

। hwn 1 ^omkws A«t*u mtvnMi - 4$ passaçfts pc.' 
Bn=

RStóaas.ã* rsm«o>j» rs m.MMt

W*L40 1CTA1 hlWU RS «ÍWOtT •ti 20 Í SO O!

Em tempo, informo que os serviços são executados com ótima qualidade e 

atendendo todas as solicitações e demais condições estabelecidas em contrato.

Por ser verdade, firmo o presente.

Curitiba, 30 de março de 2023.

MARCELLO AUGUSTO
MACHADO

Diretor Presidente FUNEAS

Rua do Rosário, 144 -10® andar - 80.020-110 - Curitiba - PR
Tel: 41 3542 - 2811 | www.funeas.pr.gov.br



G
 GOVERN UE

INHUMAS
IBPOUUBIUDAOt E CIWUMNIA

à«H
Hroc ^<W$S

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos par . o.. Jov.j .• Tins que a empresa BRASITUR 
EVENTOS E TURISMO inscrita no CNPJ 23 36 087/0001-07 estabelecida no 
endereça OS 03 lOTE 03 Sala 718 Ta - sul Ed Patio Capital CEP 71 953-000 
forneceu para FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE INHUMAS - FMS sediada 
-.1 A. :Vik(«ii lion*', de ^itr- < N 45u «.nnanguera Innumas - Goiás 

inscrita no CNPJ/W sob ü nW? 222 467/0001-25 , prestação de serviços 
agência de viagens, para cotação reserva e fornecimento de passagens aéreas e 
re^esbes nacionais les’»’ . .g -u atender os paemos que necessitam de 
tratamento foca do dcmicüio de imumas. pelo prazo de 12 meses, de modo a 
atender as dive is as necesMíad* - para a perfeita execução do evento, que tal 
fornecimento foi executado satisfatoriamente, nào existindo, em nossos 
registros, até a presente data fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas

Valor do Contrato RS 200 000,60 (Duzentos má reais).

Te •fwne de Contato (62) 9 852 • 0*84' " ■ ■■- -S ipa

■ i s . - sdasilva@< . ■ ■. ■- ^ -

Inhumas, Goiás 22 de outubro de 2018

Euripia Lopes da Silva
Assinar e carimbar



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Nos termos do inciso II do Art. 84 dc Regulamento de Licitações e 
Contratos da IMBEL, ATESTO que a empresa BRASITUR EVEN TOS E TURISMO 
LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 2 3.3 61387/0001-07, estabelecida NA QS 03 - Lote 
03, saia 716 - Torre SuL Edifício Pátio Capital, Águas Claras, Brasília - DF. CEP 71.953- 
000. vem prestando para o TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, inscrito no CNPJ sob c número 89.522.064/0002-47, estabelecido na 
Av. Praia de Belas. 799. bairro Praia de Belas, Porto Alegre - RS, CEP.: 90110-001, 
telefone (51) 3214-1000. o serviço abaixo especificado desde 01 de fevereiro de 2023, 
estando o contrato vigente até a presente data.

DOCUMENTO DESCRIÇÃO

Contrato n0, 02/2023
Prestação de serviços de agenciamento de 
viagens compreendendo a reserva, 
aquisição, emissão, marcação e/ou 
remarcação de_bilhetes_de passagens aéreas.

Atestamos ainda, que o serviço vem sendo executado satisfatoriamente, 
nâo existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade, com as obrigações assumidas no contrato firmado.

www.timrsjufi.bi
Av Praia ae Setas. 709 - Bairra Praia de Belas

Porto Alagre/RS - CEP 90.110-001
“Justiça Militar Estadusf: Transparente, justs a necessária"



SECRETARU IM JUSTIÇA E CIDAD ANIA

ATESTADO DE CAP ACIDAPE TÉCNJCA

A SECRETARIA OA JUSTIÇA E CIDADANIA, com sede na adade de São Paulo, Estado 
de Sâc Pauta, localizada no Páleo do Colégio n? 148/1 BA bairro da Sé, atesta para os devidos 
fir* que a empresa Brasitur Eventos e Turismo Ltda.. Quadra Q3 Lote 3, sala 716 Torre 
Sul Edificta Pátio Capital, - Bairro Areal (Aguas Ciaras), Brasilia - DF inscrila no CNPJ sob 
n.°23.361.387/0001 07 na quafw^e de Contratada, vem atendendo satisfatoriamente, conforme 
dados abaixo

Termo de Contrato SJDC n? 006/2019
Vigência: 08/05/2019 a 31/12/2019
OBJETO Empresa especializada na prestação de serviços não contínuos de emissão 
de passagens aéreas nacionais

Atestamos que, os serviços estão sendo realizados a contento.

São Paulo, 28 de junho de 2019.

Clarice Rodelia Russo
Diretoria do Centro de Gestão de Contratos Diretora do Departamento de Negócios

GFPCRRjot



Procuradoria-Geraá. de Justiça MDMQ Ministério Público
■ I » I I J | MJ-ro G*CKSO 00 H'A

AjTSTADOJlE^

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ r° 
03 933 541/0001-75, situado na Rua Presidente Manuel "erra? de Campos Saties, 
n* 214 Jardim Veraneio, Campo Grande/MS ATESTA para fins de prova junto a 
Órgãos Públicos e Privados, que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO 
inscrita no CNPJ sob o n': £3301 - ‘ J" . 07, e ítsbefecida no endereço OS 03 
Lote 03 Sala 716, Torre Sul Edihcio Pâtío Capital. Cep 71.953-000, presta serviços 
de agenciamento de vagens compreendendo pesquisa de preços 'eserva 
emis^ : j nv.-cao emarcação endosso e fornecimento de passagens aéreas 
nacionais internacionais para atender as necessidades do Ministério Publico 
E . idii t do Mato Grosso do Sul conforme Contrato nc 02/PGJ/2019. firmado em 
08 de janeiro de 201g. com vigência em i 1 o 12019 « 1101202 0

Declaramos que os compromissos estão sendo cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos registros que a desabone comercial 

ou tecnicamente.

Campo Grande. 0.3 de maio dó >019.

Murilo Rolim Neto

Direto/da Secretaria de Administração

’"' ’^ ■ ■ ^ - ’P • V ^ ^ -Qjx^tjnc .^elKS

Ix^íune (67) 331^’íuou • wTirdriTipmsnTptor



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devido- fim- T dur-T que a empresa empresa BRASITUR 
EVENTOS E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ (1^3361.387/0001-07, com sede a 
Si. M None QNM 34 Área I special C - lagu túnga. Brasília - DF. 72145-4 50 ala 
4 0'1 cintratada através de pregão eleito nicu N° 041/2022 cujo objeto contratas4o de 
empresa especializada objetivando a prcâtaç.Ni de serviços de agenciamento de viagens 
aérea e terrestre, compreendendo i?5 serviços de assessoramento, programação, 
montagem de roteiros, cotação, reserva, para atender as necessidades do muni, ipio de 
ituberá, a referida empresa vem cumprindo sempre e pomualmcHe com n* ubfigaçScs 
assumidas, no tocante aos serviços sulicUados. pelo que declaramos estar apta a cumprir 
com o objeto contratado, nada tendo que a desabone.

Ituber» 29 de Março de 2023

O»«»toa»iiaM22

THUGO LIMA DE SOUZA 
Superintendente Municipal de Patrimônio, Compras e Almoxarifado 

Secretaria de \JmihvJ i ição e Planejamento Econômico

V. PS) 3256-8100
Sê administracao^itubera ; j üu-. m seívsUm&ituiM^

? Rua Coronel Barschisio Llsbóe. ” SC Centro. C£P: 45.435-000 - ítuberâ - Bahia

ZZ.vVXX.5uVZZkKVZZ.XVZZ..sX^.%Vz^W^vV^XXY<<XV^^

Souza



CNPJ:

Atesto para cs devido- ftq

Barro Preto, 04 de Agosto se 2022

zào Social

Profeltura Municipal d»? Barro Preto
Pmgi ArrtíWoOr,órlo *í.>ic:a ti* %. <«v«, Barr# Pwr© iJahu

1 CONTRATANTE

Prefeltur» Munir.ipa! de Barro Preto- Babu

14U7.458/OUO1-82

^ ~ pse^enle data, a Empresa Brasitur Eventos e Turismo

:da, cent sede na QS 03 lote 03, sala 716 Torre ^ - Ed. Pátio Capital sediada em Brasílía/DF. inscrita 

no CNPJ Sob o n® 23.361387/0001 07, presta serviços de agenciamento e fornecimento de passagens 

aéreas em âmbito nacional para a Gerência Regional de Administração no Estado do Espirito Santo 

GRAZES e demais órgãos junsdidonados, dentro do estabelecido no Plano de Trabalho do pregão 

eletrônico 000028/2022, contrato 00023/2022, não havendo até a presente data, qualquer fato que 

desabone a mesma.

Por ser verdade, firmo o presente.

(Hamahnda l^sb Almada Tesoureira)

Discreto n’ 195 de II de Outubro de 2021



iT , 111 Rh i l»j । .*
I >? Ri ib ■-- K ■ I ÍKI ■

'I' tut U HA. I in to v. WA Dr SELVA 
(BATALHÃO CAMTÃO-MOR BENTO MACIEL PARLNTF)

ATESTADO DE * APAC I DADE TÈCNK A

>. ■ [m’4 ■■■ . > " .■■ as ’ empresa BR\slll R EVERTON I.
H KISMO I EDA ii ci-13 ■ ■■ ■ ‘ ■" ■■ i v ; *i| o’ _ estabelecida na Qu di
11‘Od ?4 arcs especial Is SALA, 1957 - I ^n v ,i'L. Xoftc. BrasnubDF. prestou «rm" de 
tucm lamento dc viagem ■ ■ ^ ~ ‘■•ri...!. . . ।. । , r^ kt, xs nacionais c internacionais,

referente a dispensa de licitação tC 16/2023, UASü I60I6Q, para o seguinte item

Item compra: 00001 PRISI^UJ OI SERVIÇOS DE
»til N( [AMi Mo DE MA .1 EMISSÃO Dl

«II1» ES DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS 1
INTERN ÃCIONAIS,

fee lar o .nr Li que a empresa cumpriu tortos ■ .?, psazss e condições pre vi u • no lem*< dc 
Referência da dispensa detrfrnfea e him irmo^ nâo havendo fatos supervenientes que 

. '. . TT ^ L'OndlltA Rxiil 'l t tl'FTCTCML

AhatniraTA. 9 de Outuhru de 2023



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
Q-202 N AV.TEOTONIO SEGURADO, CONJ 1 LTS 1/2 CX. POSTAL 181 - Bairro PLANO DIRETOR NORTE - CEP 77006214 - 

Palmas - TC

ATESTO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, Juliana Avelar 
Lucena de Oliveira, 
Chefe da Seção de 
Desenvolvimento 
Organizacional e 
Capacitação da 
Coordenadoria de 
Educação e 
Desenvolvimento 
do Tribunal 
Regional Eleitoral 
do Tocantins, no 
uso das atribuições 
legais.

ATESTO, para os fins que se fizerem necessários, que a empresa BRASITUR 
EVENTOS E TURISMO LTDA, com sede na QS 03, Lote 03, Sala 716, Torre Sul Ed. Pátio 
Capital, Brasília - DF, inscrita no CNPJ n° 23.361.387/0001-07, presta serviços a este Tribunal 
Regional Eleitoral do Tocantins, referente ao fornecimento de passagens aéreas, tendo como 
objeto a prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo reserva, emissão, 
marcação, remarcação, entrega de bilhetes eletrônicos ou passagens, em âmbito nacional e, 
eventualmente internacional, conforme condições e especificações estabelecidas neste 
Contrato n.° 03/2019, com vigência de 12 (doze) meses, com data de assinatura em 
14/03/2019, nc valor total de R$825.000,03 (Oitocentos e vinte e cinco mil reais e três 
centavos), sendo prorrogado no extrato de termo aditivo n.° 4/2022 - UASG 070027 - TRE/TO, 
com assinatura em 06/12/2022, vigência de 14/3/2023 a 14/03/2024.

Atesto, ainda, que, a prestaçao dos mencionados serviços fora realizado de 
forma satisfatória, com zelo, pontualidade, profissionalismo, eficiência, com bom desempenho 
operacional, tendo a empresa cumprido com suas obrigações, não havendo, até a presente 
data, fatos que desabone sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

O referido é verdade e dou fé.

JULIANA AVELAR LUCENA DE OLIVEIRA 
Chefe de Seção



saía Documento assinado eletronicamente em 27/03/2023, às 17:41, conforme art. 1°, § 2o, III, b , da 
Lei 11.419/2006.

- A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-to.jus.br/autenticar ( Q 
informando o código verificador 000012301648010 e o código CRC 84799AB8. I Ura ^V/<

0000289-27.2023.6.27.8000 000012301648010v4



PREFEITURA OE SOROCABA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
□IVISAO DE COMPRAS DIRETAS
SEÇÃO DE TRANSPARÊNCIA E CAO ASTRO DE FORNECEDORES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N» 088/2023

A Prefeitura do Município de Sorocaba, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nB 46.634 044/000’ -74, com sede à Av. Eng, Carlos Reinaldo Mendes, n« 3.041 - Alto da Boa 
Vista, neste ato, representada pelo Sr. Marcelo Trontino, Chefe da Divisão de Compras Diretas, Infra- 
assinado, através do presente, ATESTA que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns 23.361.387/0001-07, com sede na cidade de 
Brasilia/DF - QD 3, Lote 03, Sala 716 - Torre Sul - Edifício Pátio Capital, Águas Claras, na qualidade de 
contratada realizou "SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE HOSPEDAGEM EM HOTEL", objeto do Pregão 
Eletrônico n? 196/2021 - Processe CPL a» 390/2021 - Contrato SIM n« 020/2022

OBJETO:
Ata de registro de Preços para prestação de serviço de agenciamento de hospedagem em hotéis, em 
território nacional, com categoria mínima de 04 (quatro) estre>a$, segundo critérios da Portaria 100 de 
16/06/2011 do Ministério do Turismo, incluindo fornecimento de alimentação (café da manhã), para 
atender a demanda da Prefeitura de Sorocaba

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

- Agenciamento de hospedagem em hotéis, em território nacional, com categoria minima de 04 (quatro) 
estreias, segundo critérios da Portaria 100 de 16/06/2011 do Ministério do Turismo.
■ Hotel deve ter serviço de recepção aberto per 24 horas; Serviço de cofre em 100% das UH para guarda 
dos valores dos hóspedes, Área útil da UH, exceto banheiro, com 15 n? (mínimo 90%); Banheiros nas UH 
com 3 m1 (mínimo 90%); Troca de roupas de cama e banho diariamente; Serviço de lavanderia; Televisão 
em 100% das UH; Acesso à internet nas áreas sociais e nas UH; Mesa de trabalho, com cadeira, iluminação 
própria, e ponto de energia e telefone, nas UH, possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos; 
Minirrefrigerador em 100% das UH; Climatização (refrigeração/catefação) adequada em 100% das UH, 
Check-out: 12h00 ou posterior
- Mínimo 01 (uma) refeição diária (café da manhã) inclusa no serviço a ser prestado para cada hóspede.
- Disponibilizar, sem ônus para a Prefeitura, acesso ao Sistema de Gestão de Hospedagens Corporativas, 
via web, na modalidade self booking.
■ Despesas com frigobar, bem como outros serviços não inclusos no contrato, devem ser pagas pelas 
pessoas hospedadas, diretamente no balcão
- 0 hotel deve aceitar dinheiro e cartões de débho/crêdito. como forma de pagamento dos serviços extras 
utilizados pelos hóspedes
- Em caso de indisponíbil idade do apartamento contratado, a empresa deve acomodar os hóspedes em 
apartamentos de classe superior, sem ônus adicional ã Contratante.

A Taxa de Transação ou Taxa de Agencia mento {Transaction f-eei constitui a única forma de 
remuneração â detentora petos Serviços de agenciamento de hospedagem previsto, sendo vedada a
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cobrança de qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o valo? dos serviços, como forma de remuneração 
pelos serviços prestados.
- Deve ser considerado 01 (uma} transação a confirmação de hospedagem em hotéis em território 
nacional, independente da quantidade de hospedes. Ocorrendo alteração 
(acréscimo/decréscimc/substituicão de hospede) no quantitativo previsto na ordem de serviço ou 
cancelamento de hospedagem, não haverá cobrança de uma nova transação.

Fornecer, sem custo adicional, relatórios executivos customizados ao fiscalizador do Contrato, com base 
nos dados relativos às hospedagens realizadas e não realizadas, bem como as transações executadas pela 
detentora.

2. QUANTIDADE

ocsoticAo 0WWrrn»Df 
ESTIMADA

QUANDO*»
UDL3AOA

WCACM 
AâENCMUtWIO

Serviço de agencia mento de hospedagem em hotéis, 
em território nacional, com categoria minima de 04 
(quatro) estrelas, com 01 (urna) refeição inclusa.

500 diárias 81 diárias R$14,90

HISTÓRICO CONTRATUAL

Referência Prazo Vigência
Compromisso 12 meses

Valor Total Estimado da Contração: R$ 250.000,00
Valor Total Utilizado: R$ 28.959,45

Diante do parecer exarado pelo setor responsável, a empresa honrou com os compromissos contratados, 
não havendo nenhum fato que a desabone.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestado.

Sorocaba. 2S de Agosto de 2023.

Atestado por:

Marcelo Trontino
Chefe da Divisão de Compras Diretas 

Secretaria de Administração

Emitido por:

' vjQKiLma ^ ti A dt\ -Limn ^ 
Carolina Cardoso Martins dos Santos

Chefe da Seção de Transparência e Cadastro de 
Fornecedores

Secretaria de Administração
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Atestado de Capacidade Técnica n.ü 3/2024-SGA/ANEEá

Em 2 de maio de 2024.

1. Atestamos para es devidos fins que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA., 
inscrita no CNPJ sobon° 23.361.387/ 0001-07, com sedenaQNM 34 Área Especial 1 SALA 1917-Torre 
JK Shopping, Taguatinga, Brasília - DF, CEP 72.145-450, vem prestando a esta Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL serviços de agenciamento de hospedagem no periodo de 18/12/2023 até a 
presente data.

2. Atestamos, ainda, que a referida empresa, por meio do contrato n° 56/2023 (Processo 
48500.000556/2023-96), vem prestando seus serviços dentro dos prazos, com presteza, 
profissionalismo, eficiência e de acordo com as condições estabelecidas no contrato firmado com a 
ANEEL.

Atenciosamente,

(assinado digitairnente} 
LAURO BORGES PEREIRA 

Gerente de Serviços Administrativos e Infraestrutura Predial

3. De acordo.

(assinado digita(mente)
FRANCISCO JOSÉ PEREIRA DA SILVA

Superintendente de Gestão Administrativa, Financeira e de Contratações

Documento assinado digitalmente por Francisco Jose Pereira da Silva, Superintendente de Gestão Administrativa, Financeira e de Contratações, em 02/05/2024 ■ 
16:17. Lauro Borges Pereira. Gerente de Serviços Administrativos e Infraestrutura Predial, em 02/05/2024 às 15:57
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Atesta-se para os devidos fins, que a empresa BRASITUR EVENTOS E 

TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9 23.361.387/0001-07, sediada na 

Q.QNM 34 - Área especial I - sala 409 - Taguatinga Norte, em Brasília/Distrito 

Federal vem prestando à esta Fundação Carlos Gomes serviços de agenciamento 

de hospedagem no período de 29/09/2022 até a presente data.

Atestamos ainda que. a referida empresa, por meio do contrato 

administrativo ns 053/2022 (processo PAE 2022/753087), vem prestando seus 

serviços dentro dos prazos, com presteza, profissionalismo, eficiência e de acordo 

com as condições estabelecidas no contrato firmado com a Fundação Carlos 

Gomes.

Belém, 19 de junho de 2024.

GABRIEL MARIANO DE Assinado de forma digital por
GABRIEL MARIANO DE AGUIAR
TíTAN:36824461253

TITAN:36824461 253 Dados: 2024.06.19 10:24:15 -03'00'

Gabriel Mariano Titan
Superintendente da Fundação Carlos Gomes
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ACTn°: 0064/2024

O SENADO FEDERAL, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 00.530.279/0001-15, localizado na 
Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CEP n.° 70.165-900, atesta para os devidos fins de 
habilitação junto a Órgãos Públicos e Entidades Privadas, a pedido da interessada, que a empresa 
BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 23.361.387/0001-07, com sede 
na Área Especial 1, sala 1917 - Torre JK Shopping - Taguatinga/DF CEP 72.145-450 telefone 61 
3877-1790, vem prestando os serviços de hospedagem em Brasília/DF para estudantes e 
professores participantes da edição 2024 do Programa Jovem Senador, de acordo com as 
informações a seguir:
PROCESSO: 00200.002412/2024-11
MODALIDADE: Pregão Eletrônico N* da Licitação: 090070/2024
CONTRATO: 2024/0101
OBJETO: Prestação de serviços de hospedagem em Brasília DF para estudantes e professores 
participantes da edição 2024 do Programa Jovem Senador, incluindo refeições, sala de reunião, 
garrafa de água e todas as taxas e impostos pertinentes á prestação dos serviços contratados.
VIGÊNCIA: Início: 19/07/2024 Final: 19/07/2025

Especificação do Objeto (conforme o Contrato)

item

------------------------------

Ihüdade Quauüdadc 
Estimada E spect fie ação

Preço 
U uitário 
(RS)

Preço 
Total 
(RS)

i Diária 
^x/r 216

Di át ia s A p ar ta m en to 

_ Sm ate _ 377,50 81.540.00

2 Diária 
impío 144

Diárias - Apartamento 

Duplo 44 7,50 64.440.00
3 Unidade 960 R^t^c^ôc^ 89.95 86.3523)0
4 Diária 

sala 2
Sal ü < eap^id ad e par a 70 

txcsAoa*)
1.500,50 3.001,00

5 Unidade 960 Gaii.'»ias de água mineral 3,10 2.976,01)
6 Unidade 140 ('Gfret B^ak 42.00 5 880.00

TOTAL RS 244.189,00

Senado Federal : Praça dos Tiés Poderes : Via N? j Unidade de Apoio ti: CEP 70145-900 Brasilia DF
Telefone: +5 5 (61) 3 30 3 -4081 ak>$enad0(j .senaóü . hji
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VENADO FEDERAL

r Do Regime dt Execução

A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato, compreendendo diárias, 
refeições, sala de reunião e garrafas de água mineral, nas quantidades a serem confirmadas pelo 
Senado Federal por meio de Ordem de Serviço, no período de 3 de agosto a 11 de agosto de 
2024
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considera-se a possibilidade de o número de diárias, refeições, 
diárias da sala de reunião e garrafas de água mineral utilizadas ser menor que o estimado em 
razão de evento imprevisto, da indisponibilidade de voos, da desistência de algum convidado ou 
da reserva técnica solicitada não ser necessária, devendo a continuação do número exato de 
utilização de cada item, ocorrer no momento da efetivação das reservas pelo Senado Federal, 
conforme ordem de serviço enviada pelo SENADO.
I - Não cabe à CONTRATADA reivindicar o pagamento, pelo SENADO, de diárias, refeições, 
diárias da sala de reunião e garraras de água mineral em caso de reservas não confirmadas ou de 
diárias e alimentação não utilizadas,
II - As quantidades previstas no edital, neste contrato e seus anexos serão confirmadas até o dia 
20/07/2024, observado o disposto no inciso acima.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A ordem de serviço será emitida pela Secretaria de Relações 
Públicas (SRP), por meio de correio eletrônico (jovemsenador@senado.leg.br), dirigido a um 
representante previamente determinado pela CONTRATADA, e entregue no prazo previsto de 
reservas, sendo que a sala de reunião deverá estar disponível no dia 04/08/2024, no periodo da 
manhã,
1 - Em comum acordo, a estimativa informada de refeições poderá ser modificada após esse prazo 
limite.
II - A comunicação entre o SENADO e a CONTRATADA se dará por meio do correio 
eletrônico informado no caput deste parágrafo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados na cidade de Brasília/' DF, em 
um dos seguintes locais: Setor Hoteleiro Sul, Setor Hoteleiro Norte, Setor de Hotéis e Turismo 
Norte ou Setor de Clubes Esportivos Sul.
I - Sc a CONTRATADA for agência de turismo ou um hotel vinculado a uma rede e, no 
momento da execução do objeto, por motivo superveniente e alheio à vontade das partes, não for 
possivel manter o hotel oferecido, fica facultada a troca para outro estabelecimento, com 
qualidade igual ou superior, mediante a aprovação do SENADO, desde que mantido o preço, e 
que o novo hotel atenda a todos os requisitos previstos neste contrato, no edital e seus anexos, 
mantendo-se a obrigaioriedade de todas as pessoas envolvidas estarem alojadas em um único 
hotel e as refeições servidas em um único restaurante.
PARÁGRAFO QUARTO - Das Diárias (itens 1 e 2):
1 - As diárias terão inicio as 14 (quatorze) horas e término às 12 (doze) horas do dia subsequente, 
perfazendo um total de 22 (vinte e duas) horas de estada por diária;
II - O café da manhã deverá estar incluso na diária;
III - O SENADO poderá substituir, a qualquer tempo e sem ônus, os servidores ou prestadores de 
serviço que serão hospedados em 2 (dois) dos apartamentos duplos contratados, para acompanhar 
os demais participantes do projeto;
IV - O estabelecimento hoteleiro deverá preencher, com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência do check-bi dos hospedes, a Ficha Nacional de Registro de Hóspedes - FNRH, a 
fim de agilizar a entrada e adequada acomodação dos integrantes do grupo;

Senado Federal ] Praça dos Três Federes [ Via Nz j Unidade de ApoioII | CEP 70165-900 : Brasília DF 

Telefone: +55(61)5303-4081 alosenafaSsa ado.eov.br
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V - O apartamento sera considerado disponibilizado no momento da entrega das chaves, eom 
acesso à acomodação pelo hóspede;
VI - O frigobar deverá ser esvaziado durante toda a permanência dos hóspedes, e dentro dele 
deverá ter apenas as garrafas de água mineral adquiridas no processo licitatório, observado o 
disposto no inciso IV do Parágrafo Quinto desta Cláusula.
a) O SENADO não se responsabilizará pelo consumo de bebidas, frigobar, serviço de lavanderia, 
ligações telefônicas, estacionamento, nem quaisquer outras despesas de consumo não autorizadas 
realizadas pelos hóspedes, as quais deverão ser cobradas diretamente do hóspede, caso ocorram.
b) O SENADO também não arcará com despesas a título de serviço de quarto (room service). 
PARÁGRAFO QUINTO - Das Refeições e Água Minerai (itens 3 e 5);
I - As refeições deverão ser servidas no restaurante principal do hotel contratado, das 6h às JOh, 
para o café da manha, das 12h às 15h, para o almoço, e das 19h às 22h30, para o jantar;
a) Nos dias 5 e 9 de agosto de 2024, excepcionalmente, em caso de atraso na programação oficial 
do projeto, o almoço deverá ser disponibilizado até as 16h.
II - A CONTRATADA deve oferecer as refeições (almoço e jantar acompanhados de uma bebida 
não alcóolica, suco ou refrigerante ou agua mineral) a partir do primeiro dia de hospedagem do
grupo;
111 - A CONTRATADA deverá observar as disposições e especificações contidas neste contrato, 
no edital e seus anexos, devendo atendê-los em sua plenitude, especialmente quanto à higiene, 
limpeza e qualidade dos alimentos servidos nas refeições e à pontualidade para liberação de 
ingresso (check~in) nas acomodações e para servir as refeições.
IV - A CONTRATADA deverá entregar as 960 (novecentas e sessenta) garrafas de água mineral 
do dia 4 de agosto na sala de reunião a ser utilizada pela equipe do Jovem Senador.
PARÁGRAFO SEXTO - Da Sala de Reunião (item 4):
1 - A sala de reunião, com capacidade de 70 (setenta) pessoas, será utilizada no dia 4/8/2024, das 
8h às 23h), para a realização do credenciamento e reunião de boas-vindas ao grupo.
II - A sala de reunião, no domingo, 4/8/2024, será usada para a reunião preparatória da Semana 
de Vivência Legislativa, durante a qual serão prestadas todas as informações quanto às regras de
participação, particularmente no que se refere a segurança e bem-estar dos participantes. Serão
realizadas também vivências com o objetivo de integrar o grupo.

Data N* de 
pessoas Item Horário Descrição

4/8/2024 70 i sala A partir das 8h até 
as 23h ____Espaço para reunião geral

PARÁGRAFO SÉTIMO - Do Coffee Break (item 6):
I - Deverá ser combinado o local onde serão servidos os 2 coffee breaks para 70 pessoas no dia 
4/8/2024, sendo um no período matutino e um no período vespertino, para 70 pessoas.
II - O cardápio deverá ser acertado entre as partes, entretanto o coffe break deverá conter, no 
minimo: 2 tipos de suco de frutas, café, leite, refrigerantes, pão de queijo, 2 tipos de salgado 
assado, 2 tipos de pão, 2 tipos de mini sanduíches, 2 tipos de bolo (a combinar, se necessário, 
alimentos sem glúten, sem lactose).
PARÁGRAFO OITAVO - Efetivada a prestação do serviço, o objeto será recebido:
I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Senado Federa! | Praça dos Três Poderes I Via N2 | Unidade tie Apoio íl CFP 70165-900 i Brasilia DF 
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II - Definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela autoridade competente, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data do recebimento provisório, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
PARÁGRAFO NONO - Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços 
considerados inadequados pelo gestor.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços 
considerados inadequados pelo gestor.

Declaramos que, segundo informações constantes no Documento Digital n. ° 
00100.143473/2024-58, a empresa supracitada vem prestando os serviços do objeto do Contraio 
em referência de maneira satisfatória, de acordo com as suas especificações, dentro dos prazos e 
condições contratuais estabelecidos.

Brasília-DF, 23 de agosto de 2024.

(Assinado Eletronicamente)
RODRIGO GALHA
Diretor da SADCON

(Assinado Eletronicamente)

ALEXANDRE MATTOS DE FREITAS
Coordenador da COPLAC

(Assinado Elétronicamente) 
JOSÉ CARLOS VALÉRIO

Gestor do NGCIC

Senado Federa»; Praça dos Tiés Poderes | Vra M2 [ Unidade dc Apoio J! i CEP 70165-900 | Brasília DF
Telelbnet r55 (61)3303-4081 I JiHerwde^.serido.^ev.b^
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ATESTADO DE CAPAGDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BRASITUR EVENTOS E TURISMO LTDA, 
com sede à QS 03 - Lote 03 - Ton-e Sul - sala 716 - Edifício Pátio Capital - Águas Claras 
- Brasília - DF, Cep. 71.953-000 e Inscrita no CNPJ sob n5 23.361.387/001-07, presta serviços 
a Universidade Estadual da Paraíba, através do PREGÃO 010/2023, conforme 
especificações e contratos abaixe:

- Agenciamento dos serviços de reserva de hospedagem em hotéis nacionais e 
internacionais, com café da man!.?, inckAndm rese-ve, marcação e remarcação de 
hospedagem, bem como a çontratsçío Qe serviços com alimentação e traslado (serviço 
opcional de alimentação completa e t: asLdo).

CONTRAIO VALOR DO CGNTRATO PEWQDO DE ViGÊNCiA

167/2023 R$ Snax,!*) O7/C7/23 5 31/12/23
280/2023 hS 25 000,00 29/11/23 a 31/12/23
003/2024 Lí i?5.C{M,0G 12/04/24 à 31/12/24

Atestamos ainda que não há em nossos arquivos, até esta data, fatos que desabonem 
sua conduta moral, técnica a profissional.

Caniptna Grande, 02/05/2024

Documenta assinado efotro ticamsnte por:

■ Ricardo Soarei da Silva, hó-Reita: - f.ó-Refloria cie Ocslcu ^tnrüsrrau.a, em <22/05/262415 '?; lã.
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